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A sse m b le ia  Leg is la t iva  
do Estado de Mato G rosso

MEMO 675/2015/SG
Cuiabá-MT: 21 dé máio de 2015

.i
À o
Gabinete da Presidencia
limo. Senhor
Dep. Guilherme Maluf

?

Assunto: Autorização para abertura de £'rc .e r iiiw  *>'o fc Contratayâo

Ilustríssim o Sr Presidente,

Cumprimentando-o e através do presente solk ito autaização para abertura de 
Processo Licitatório para a Contratação dc.E. ur^ . a L^p^cl^lizada em Prestação 
de Serviço de Apoio Administrativo na Realkdção dè; Levantamento Patrimonial 
móveis e imóveis.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar minhas sinceras 
estima e consideração.

Atenciosamente,

N r

Av. André António Maggi, n9 6, Setor A - CPA 
Cep.: 76.049-901 - Cuiabá-MT - Tel.; (65) 3313-6&00 

www.al.mt.gov.br
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças

internas e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidade  ”

TERMO DE REFERENCIA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

A U T O R I Z O : V A L I D A Ç A O :

1 - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A CONTRATAÇÃO
1 - ORGAO:
Assembleia Legislativa de Mato Grosso 2 - TERMO DE REFERÊNCIA
3- Número da Unidade Orçamentária: 4- Descrição de Categoria de Investimento: 

( X ) Serviço ( ) Produto
5- Unidade Administrativa Solicitante: Secretaria Geral

II - FUNDAMENTAÇAO MINIMA PARA CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS
1 - OBJETO SINTÉTICO:

Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços Técnicos de Apoio 
Administrativo com fornecimento de solução tecnológica em Plataforma Web para atender a 
demanda da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.
2 -  DO OBJETO, DA QUANTIDADE E DO PREÇO:

Prestação de Serviços Técnicos de Apoio Administrativo com fornecimento de solução 
tecnológica em Plataforma Web

2.1- DA QUANTIDADE E DO PREÇO:
LOTE 01

Item Descrição Unid. Quant. Valor
Unitário

Valor Total
1 Serviços de Instalação e configuração do 

ambiente tecnológico para recepção da 
solução tecnológica

Unid 02 146.820,00 293.640,00

2 Serviços cie migração/conversão de dados Unid 02 176.184,00 352.368,00
3 Serviços de análise e qualificação de dados 

migrados
Unid 02 146.820,00 293.640,00

4 Serviços de Adequação e padronização de 
dados, configuração das tabelas 
corporativas, configuração de segurança e 
controle de acesso

Unid 02 176.184,00 352.368,00

5 Consultoria, Classificação e Padronização 
dos materiais (Patrimônio/Almoxarifado)

Unid 01 146.820,00 146.820,00
8 Serviços de identificação das fontes de 

dados para mesclagens
Unid 02 146.820,00 293.640,00

9 Serviços de identificação dos indicadores 
de desempenho dos processos

Unid 01 117.456,00 117.456,00
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças

internas e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidade”

10 Cadastramento de contratos administrativos 
vigentes

Unid 01 117.456,00 117.456,00
SUB-TOTAL DA INSTALAÇAO E CONFIGURAÇAO 1.967.388,00

Lote 02
1 Treinamento para operação da solução 

tecnológica -  turma de até 10 alunos
Unid 01 17.618,40 17.618,40

2 Treinamento sobre negócios -  turma de até 
10 alunos

Unid 01 11.745,60 11.745,60
SUB-TOTAL DE TREINAM ENTO 29.364,00

LOTE 03
1 Saneamento do inventário de bens móveis 

(com inspeção in loco)
Unid 20.000 12,43 248.600,00

3 Saneamento do inventário da frota com 
vistoria

Unid 50 44,05 2.202,50
6 Consultoria para determinação e 

reavaliação de bens móveis conforme “valor 
de mercado”

Unid 20.000 6,17 123.400,00

7 Consultoria negociai e técnica Unid 1.180 161,50 190.572,36
8 Adequação da solução tecnológica as 

melhorias.dos processo de negócios
Unid 1.350 411,10 554.979,60

9 Integrações com sistemas legados e 
proprietários

Unid 1.350 411,10 554.979,60
SUB-TOTAL OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇAO 1.674.734,06

LOTE 04
3 Gestão da integração património/ 

contabilidade
Unid 01 176.184,00 176.184,00

4 Configuração plena da solução Unid 01 146.820,00 146.820,00
SUB-TOTAL DA SOLUÇAO TEC NOLOG CA 323.004,00

TOTAL DO PROJETO 3.965.126,06
3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas previstas na Lei n° 8.666/93, respondendo elas pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial.
4 - DA RESPONSABILIDADE:
4.1 -  A Responsabilidade da Contratação será exclusiva da Assembleia Legislativa do Estado de 
Mato Grosso.

5 - JUSTIFICATiyA TÉCNICA PARA A CONTRATAÇÃO:
A opção por uma solução tecnológica integrada fundamenta-se no ponto de equilíbrio entre a 
solução e a instituição. O porte do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 
Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados 
requer aquela suficientemente madura e com valor agregado, que possa suportar com a devida 
qualidade as demandas presentes e futuras destes. Com entendimento moderno de gestão, 
incorporando as diretrizes do modelo de excelência de gestão do MPOG (Ministério do
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Planejamento Orçamento e Gestão), visa um controle corporativo de gestão, com informações em 
tempo real e visão gerencial capaz de colaborar de forma eficaz para a tomada de decisão.
Pontos relevantes para compreensão da decisão é o entendimento técnico dos ganhos que 
decorrem dos processos automatizados de forma integrada e o que caracteriza de fato que um 
sistema é integrado e como isto pode ser verificado são fronteiras a delinear os conceitos de 
sistemas isolado*s e os integrados. Os ganhos estão na maior confiabilidade dos dados, 
monitorados em tempo real, na redução considerável do retrabalho, na interação entre pessoas da 
organização assim como nos processos, nos progressos efetivados na gestão os quais são 
verificados a médio prazo com redução de custos e, na mudança do comportamento nas ações 
diárias da corporação geram dados que, transformados em informações, possibilitam os efetivos 
gestão e controle. A solução escolhida deverá fazer as interações entre os processos funcionais e 
os módulos integrantes da referida solução, visando associar as regras, normas legais e elementos 
sistêmicos tornando-se um facilitador, gerando dados vitais ao exercício da gestão. O conceito de 
solução integrada também traz embutido a capacidade de operar baseada em base de dados 
única, diminuindo a manutenção da infraestrutura do parque computacional, gerando eficiência, 
segurança, rapidez e economia.
6 ^ p r ã z o d e e n t r e g a 7e x e c ü ç â o
A Contratação será imediata após a Assinatura do Contrato.
6.1 - Forma de entrega ou execução:
Entrega imediato após o devido empenho

7 - LOCAL E PRAZOS DÊ ENTREGA DOS SERVIÇOS~

7 . 1 - 0  prazo de termino do contrato será de 12(Doze) meses.
«

7.2 - O objeto licitado deverá ser entregue na ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, na Secretaria de Administração e Património, Edificio Gov. Dante Martins de 
Oliveira, A v. André Antonio Maggi, lote 06, setor A, CPA, CEP: 78049-901 - Cuiabá -  MT, no 
horário das 08:00 horas as 18:00 horas.
8 - PÚBLICO/CLIENTELA ALVO
Usuários internos (servidores) da Assembleia Legislativa de Mato Grosso. 
l^ D A S  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:” ”

9.1 - Incumbe à Contratada:
9.1.1 - efetuar os serviços em conformidade com a presente Ata de Registro de Preços e com a 
proposta, dentro do prazo estabelecido;
9.1.2 - encaminhar mensalmente relatório das atividades desempenhadas conforme contratado 
firmado entre as partes;
9.1.3 - disponibilizar local adequado para armazenamento da base de dados colhida em razão dos 
serviços prestados;
9.1.4 - indicar de forma expressa preposto para recebimento das notificações referentes às alíneas 
anteriores, com a indicação de endereço eletrônico (e-mail), fax e telefone;
9.1.5 - discriminar na nota fiscal as especificações dos serviços prestados idêntico à
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
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apresentado na proposta;
9.1.6 - Fornecer os serviços de acordo com os requisitos de qualidade, especificações e demais 
condições consignadas na proposta, de acordo com a Edital e o Termo de Referência.
9.1.7 - Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidir sobre a prestação de serviços e 
seus elementos suplementares;
9.1.8 - manter durante toda a execução do Contrato as mesmas condições exigidas para 
habilitação no presente Edital.
9.2 - Submeter-se a fiscalização que a CONTRATANTE exercerá sobre os serviços;
9.3 - Assumir plena responsabilidade legal administrativa e técnica pela execução e qualidade dos 
serviços; »
9.4 - Levar ao conhecimento da CONTRATANTE quaisquer irregularidades observadas nas áreas 
de serviços, para as providências que se fizerem necessárias;
9.5 -  A CONTRATADA deverá fornecer pessoal qualificado para dar o treinamento aos usuários 
da CONTRATANTE
9.6 -  A CONTRATADA fornecerá treinamento aos servidores da CONTRATANTE em número de 
10(dez) servidores por turma totalizando um total de 2(duas) turmas;
9.7 -  A CONTRATADA Prestará suporte técnico na Sede da CONTRATANTE das 8:00 horas as 
18:00 horas.
9.8 -  Manter durante o horário de expediente assistência técnica sobre os serviços;
9.9 - Responsabilizar-se por toda e qualquer indenização por danos causados a CONTRATANTE, 
ou a terceiros durante a prestação dos serviços contratados;
9.10 - Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultante de acordo entre as partes;
9.11 - Responder a CONTRATADA nos casos de qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 
sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a CONTRATANTE de qualquer 
so lidariedade ou responsab ilidade ;

9.12 - Comprovar sempre que emitir nota fiscal para recebimento, as certidões: Certidão Negativa 
de Debito Federal, Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e 
Contribuições Previdenciárias e as Terceiros, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
10 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1 - acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de prestação de serviços, atestar a Nota 
Fiscal/Fatura a efetiva prestação de serviços, bem como realizar visitas in loco para aferição da 
devida prestação de serviços, expedindo nesta ocasião certidão de visita;
10.2 - receber relatórios mensais das atividades da CONTRATADA, descriminando o volume de 
atividades desempenhadas em razão da Ata de Registro de Preços e do contrato de prestação de 
serviços;
10.3 - recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço fora das especificações constantes no
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Termo de Referência;
10.4 - aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais; e
10.5 - efetuar pagamentos à Contratada, até o quinto dia do mês subseqüente da prestação de 
serviços sob pena de multa de 5%( cinco por cento) caso haja atraso.
10.6 - Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;
10.7 -  Visitas Técnicas requisitar, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, através 
de ordem de serviço, enviada via fax, seguida da entrega, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
do documento original, do qual deverão constar às informações necessárias para o planejamento 
dos serviços da CONTRATADA salvo nos casos que comprove a urgência ou emergência;
10.8 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive 
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA às 
dependências da CONTRATANTE;
10.9 - Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, 
fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente;
10.10 - Fiscalizará cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;
10.11 - Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na prestação dos 
serviços fornecidos para a imediata correção;
10.12 - Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
serviços;
11 -  VIGÊNCIA DO CONTRATO:
11.1 - Este instrumento vigorará a partir de sua publicação do seu extrato no Diário Oficial pelo 
prazo de 12 (doze) meses, prorrogável por igual e sucessivos período, conforme lei n° 8.666/1993 
e legislação em vigor.
12 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
12.1 - Será designado, pela CONTRATANTE, um servidor qualificado ou uma comissão para 
exercer a fiscalização do Contrato, que terá, dentre outras, a incumbência de solicitar à 
CONTRATADA o afastamento ou a substituição de profissional que considere ineficiente, 
incompetente, inconveniente ou desrespeitoso com pessoas da CONTRANTE ou terceiros ligados 
aos serviços.
PARÁGRAFO ÚNICO - O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE não excluirá nem 
reduzirá as responsabilidades de competência da CONTRATADA.

13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
13.1 -  O pagamento será efetuado mediante fatura emitido pela CONTRATANTE em favor da 
CONTRATADA mediante ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor 
correspondente, data fixada de acordo com a legislação para pagamento vigente no âmbito da 
Assembleia Legislativa do Estado do Mato Grosso;
13.2 -  A CONTRATADA deverá indicar no corpo das Notas Fiscais/Faturas, o número e nome do 
banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
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13.3 -  Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;
13.4 -  O pagamento a CONTRATADA para a execução dos serviços, objeto deste Contrato 
conforme especificações, constante do relatório analítico de despesa devidamente aprovado pela 
CONTRATANTE;
13.5 -  Para pagamento, a CONTATADA deverá apresentar, os devidos relatórios, juntamente a 
nota fiscal;
13.6 -  Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do atendimento;
13.7- A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”;
13.8 -  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da CONTRATADA;
13.9 - Os valores poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes 
hipóteses:
a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5o da 
Lei 8.666/93;
b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 
ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5o da Lei 8.666/93.
13.10 - A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou 
preço de mercado.
13.11 - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 
(tributos, seguros, encargos sociais, etc.).
13.12. Os preços para os serviços contratados são os constantes da proposta apresentada na Ata 
de Registro de Preços.
14-D AS  SANÇÕES:
14.1 -  O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste contrato sujeita 
a CONTRATADA as multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n°. 8.666/93, incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho;
a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e;
c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
14.2 -  De acordò com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas Sanções Administrativas, 
previstas em instrumento convocatório e no contrato.
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14.3 -  O atraso na entrega dos serviços ou ainda pela inexecução parcial ou total das cláusulas 
deste contrato, a CONTRATADA poderá incorrer em:
a) Advertência por escrito, sempre que verificadas irregularidades de pequena monta;
b) Multa diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do empenho, do primeiro ao segundo dia útil; 
Multa diária de 4%(quatro por cento), do terceiro ao quinto dia útil; e, a partir desta data, 
caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação;
c) Para os casos de multa não previstos neste Contrato, observar-se-á a multa de até 10% (dez 
por cento);
d) A multa reiterada pelo mesmo motivo será aplicada em dobro, não podendo ultrapassar 10% 
(dez por cento) do valor do Empenho, hipótese em que se configurará a inexecução total da 
obrigação e o subseqüente cancelamento do contrato;
14.3.1 -  A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter 
compensatório, e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar 
eventuais perdas e danos;
14.3.2 -  A multa aplicada a CONTRATADA e os prejuízos a CONTRATANTE serão deduzidos de 
quaisquer credito a que se tenha direito a CONTRATADA, podendo ainda ser cobrado diretamente 
ou judicialmente.
14.3.3 -  As sanções impostas neste item, não acarretarão prejuízo algum às demais sanções 
previstas no Contrato.
1.4 -  Serão considerados ainda o tempo hábil (estipulado pela CONTRATANTE), dependendo da 
infração, acusação ou NOTIFICAÇÃO, para a Resposta ao questionamento, em acordo com (Art. 
5o, inciso LV da Constituição Federal de1988) “Contraditória e Ampla Defesa”
15 -  AQUISIÇÃO COM VERBA DE CONVÊNIO: ( ) SIM ( x ) NÃO

16 - INDICAR DADOS DO CONVÊNIO:

17 - Programa, Ação, Projeto/Atividade, Fonte, Elemento de Despesa, Sub-elemento, Valor:
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A N EXO  I

T E R M O  DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Ir-DQlOBJETÒ:

Contratação de empresa para execução de Serviços técnicos de Apoio Adm inistratico com 

fornecimento de solução tecnológica em plataforma web para o Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental E Turístico Do Complexo Nascentes do 

Pantanal e municípios consorciados, conforme descrito no Detalhamento do Objeto.

DETALHAMENTO DO OBJETO

Pretende-se com o projeto, a contratação de APOIO ADMINISTRATIVO para os setores 

pertinentes visando implantação e estruturação de um modelo adequado a nova 

contabilidade publica e as normas determinas pelo STN e pelo TCU.

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental E Turístico Do 

Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados, tem o intuito efetivo com este 

projeto de concluir o saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, 

atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição e 

armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 

processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e 

almoxarifado.

Os bens, incluindo moveis permanentes, moveis consumíveis (m ateriais), imóveis, frota 

veicular e demais áreas pertinentes ao patrimônio ou a cadeia de materiais são o objetivo 

deste processo bem como consultoria relacionada ao negocio, treinamentos específicos e 
consultoria para im plem entação  do processo de qualidade no âm bito patrim onial.

Na estrutura administrativa atual é fato a deficiência de quadro de pessoal qualificado e em 

número suficiente na área de gestão e controle patrimonial, para que possa executar, de 

forma eficiente, suas atribuições.

Os problemas gerados pela falta de eficácia no modelo de gestão e controle atualmente 

empregado têm sido recorrentes e a atuação do pessoal envolvido nas áreas limita-se tão 

somente a ações corretivas dos problemas que surgem diariamente que tem sido eficiente, 

porem sem qualquer possibilidade de promover o efetivo saneamento e o levantamento dos 

dados em tempo hábil e de forma segura.

Por conseguinte, diante dessas carências, propõe-se com este projeto, a efetivação dos 

serviços no universo estimado inicialmente, para que na seqüência, após a transferência do

ftSscerítes
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conhecimento e capacitação nos processos, haja a continuidade dos serviços e a sua 

manutenção, visando a permanente atualização dos dados.

O projeto contemplará a execução dos serviços de levantamento e identificação "in loco" de 

informações necessárias e suficientes do patrimônio e de toda a cadeia de materiais 

delimitada como COMPRAS, CONTRATOS, LICITAÇÕES (todas as modalidades), BENS 

PATRIMONIAIS MOVEIS e IMÓVEIS, FROTA e ALMOXARIFADO, que possibilitarão a instrução 

de avaliação e/ou reavaliação dos bens patrimoniais, bem como a indicação das providências 

necessárias à regularização efetiva do patrimônio e de toda a cadeia de materiais acima 

definida.

Pretende-se com este projeto, realizar levantamento patrimonial e de materiais visando 

estruturar o modelo de gestão e implantar solução tecnológica integrada, em plataforma 

Web, com entrega das licenças do software e código fonte, para as áreas definidas como:

• GESTÃO da CONSOLIDAÇÃO PATRIMONIAL MOBILIARIA e IMOBILIARIA: Compras, 

Patrimônio Mobiliário, Patrimônio Imobiliário, Almoxarifado, Frotas, Contratos e 

Ouvidoria Patrim onial;

• GESTÃO da DETERMINAÇÃO DO VALOR de MERCADO e‘ da DEPRECIAÇÃO DOS BENS 

MOVEIS E IMÓVEIS: Cadastro de valores Imobiliário, Banco de Fornecedores e Banco 

de Preços de M ateriais;

• GESTÃO DA INTEGRAÇÃO PATRIMONIO / CONTABILIDADE: Gestor Integrado, Gestão 

da Coleta de Dados e Portal Contábil;

• CONFIGURAÇÃO PLENA DA SOLUÇÃO: Configurador ,de Parâmetros da Solução 

Tecnológica, Gerador de relatórios.

Visando incremento no desempenho das atividades e alcance dos resultados esperados, na 

gestão dos recursos alocados, à luz da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

econom icidade e razoab ilidade.

DETALHAM ENTO DAS ÁREAS ATEN DID AS

O projeto atendera ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, 

Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados e todas 

as Unidades ligadas aos mesmos, objetivando o controle e gestão total de todo o patrimônio, 

envolvendo assim as áreas relacionadas: patrimônio (mobiliário e imobiliário), almoxarifado, 

compras, contratos, licitações, frotas, etc.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AM BIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

EXECUÇÃO DO PROJETO

A solução será instalada em local indicado pelo Consórcio Interm unicipal de Desenvolvimento 

Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios 

consorciados, que em achando indispensável, disponibilizará a infraestrutura necessária, 

incluindo os computadores, servidores, utilização da rede e todos os componentes de 

hardware necessários para o funcionamento da solução. Os serviços relacionados ao 

levantamento e saneam ento, serão realizados nas dependências do Consórcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 

Pantanal e municípios consorciados, tanto na sede como nas unidades ligadas aos mesmos.

DOS MUNICÍPIOS M EMBROS DO CONSÓRCIO
Município Número Habitantes*

1 Araputanga 15.387

2 Cáceres 87.912

3 Curvelândia 4.898

4 Figueirópolis D'Oeste 3.796 j

5 Glória D'Oeste 3.125
6 Indiavaí 2.407 1

7 Jauru 10.461

8 Lambari D'Oeste 5.438 j
9 Mirassol D'oeste 25.331
10 Porto Esperidião 10.950
11 Reserva do Cabaçal 2.578

12 Rio Branco 5.061

13 Salto do Céu 3.903

14 São José dos Quatro Marcos 18.963

TOTAL 200.210

*  Fonte IBGE 2010

A opção por uma solução tecnológica integrada fundamenta-se no ponto de equilíbrio entre a 

solução e a instituição. O porte do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 

Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados 

requer aquela suficientem ente madura e com valor agregado, que possa suportar com a 

devida qualidade as demandas presentes e futuras destes. Com entendimento moderno de 

gestão, incorporando as diretrizes do modelo de excelência de gestão do MPOG (Ministério 

do Planejamento Orçamento e Gestão), visa um controle corporativo de gestão, com 

informações em tempo real e visão gerencial capaz de colaborar de forma eficaz para a 

tomada de decisão.

í Fiü. ->G
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Pontos relevantes para compreensão da decisão é o entendim ento técnico dos ganhos que 

decorrem dos processos automatizados de forma integrada e o que caracteriza de fato que 

um sistema é integrado e como isto pode ser verificado são fronteiras a delinear os conceitos 

de sistemas isolados e os integrados. Os ganhos estão na maior confiabilidade dos dados, 

monitorados em tempo real, na redução considerável do retrabalho, na iteração entre 

pessoas da organização assim como nos processos, nos progressos efetivados na gestão os 

quais são verificados no médio prazo com redução de custos e, na mudança do 

comportamento nas ações diárias da corporação geram dados que, transformados em 

informações, possibilitam os efetivos gestão e controle.

A solução escolhida deverá fazer as iterações entre os processos funcionais e os módulos 

integrantes da referida solução, visando associar as regras, normas legais e elementos 

sistêmicos tornando-se um facilitador, gerando dados vitais ao exercício da gestão.

O conceito de solução integrada também traer embutido a capacidade de operar baseada em 

base de dados única, diminuindo a manutenção da infraestrutura do parque computacional, 

gerando eficiência, segurança, rapidez e economia.

MOTIVAÇÃO

O Consórcio Interm unicipal De Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental E Turístico Do 

Complexo Nascentes Do Pantanal / CIDESAT e seus Municípios Consorciados preveem que a 

Integração das áreas de negócio de gestão administrativa, vai viabilizar a implantação dos 
conceitos de gestão por processos, a redução da burocracia e a redução do risco de fraudes, 

erros e demais vulnerabilidades na operacionalização de seus serviços.

As soluções tecnológicas aqui pretendidas são exclusivas para atender as demandas do 

projeto de APOIO ADMINISTRATIVO, ficando a cargo das demais soluções já implantadas no 

órgão para o atendimento dos outros processos. Tendo como objetivo proposto a melhor 

gerência dos níveis de qualidade dos serviços executados.

É sabido que existem no mercado sistemas que atuam na solução das deficiências 
encontradas na administração de processos, soluções que agregam em um só banco de 
dados, funcionalidades que suportam  as ativ idades dos d iversos processos de negócio 

referenciados nesse term o, com o objetivo de promover a qualidade e a agilidade das 

informações a partir da integração dos processos e departamentos.

Assim, busca-se uma solução tecnológica integrada, com maturidade e capacidade de 

adequar de forma nativa 90% (noventa por cento) das funcionalidades descritas para os 

processos relacionados para APOIO ADMINISTRATIVO, cuja aferição poderá ser feita 

mediante prova de conceito que será realizada pela Secretaria Executiva de Administração do
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Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 

Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados, prova esta descrita no ANEXO 
do Edital -  DA PROVA DE CONCEITO.

MOTIVAÇÃO LEGAL

O Serviço de Apoio Adm inistrativo tem por objetivo atender a Portaria 828 de 14 de 

Dezembro de 2011 da Secretaria do Tesouro Nacional do M inistério da Fazenda, que 

padronizou os procedimentos contábeis referentes a gestão de bens patrimoniais (Ativo 

Imobilizado) pertencentes ao Governo: União, Estados e Municípios, para orientar e dar apoio 

à administração patrimonial aplicada ao setor público na forma estabelecida na LC 101 / 2000 

- L e i de Responsabilidade Fiscal.

A Gestão Patrimonial tem previsão legal na Lei 4.320/64:
• "Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a 
permitirem o acompanhamento da execução orçamentária, o conhecimento da 
composição patrimonial, a determinação dos custos dos serviços industriais, o 
levantamento dos balanços gerais, a análise e a interpretação dos resultados 
econômicos e financeiros."

• "Art. 89 - A contabilidade evidenciará os fatos ligados à administração 
orçamentária, financeira, patrimonial e industrial."

• "Art. 100 - As alterações da situação líquida patrimonial, que abrangem os 
resultados da execução orçamentária, bem como as variações independentes 
dessa execução e as superveniências e insubsistências ativas e passivas, 
constituirão elementos da conta patrimonial."

• "Art. 104 - A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as 
alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício."

A Gestão Patrimonial também teve Regulamentação do Conselho Federal de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público.
• NBCTSP 16.1 a 16.10 -  Resoluções CFC n?s 1.128 a 1.137 

Destaque:
=> NBC T 16.9 - Depreciação, Amortização e Exaustão.
=> NBC T 16.10 - Avaliação e Mensuração de Ativos e 
Passivos em Entidades do Setor Público.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso também regulamento a Gestão de 
Patrimônio aplicada ao Setor Público estabelecendo cronograma de implantação, destaque 
para:
=> Resolução Normativa 03/2012; e 
=> Resolução Normativa 28/2013.
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Anteriormente, a STN 406 determinava que a publicação entraria em vigor na data de sua 

publicação (22 de junho de 2011) e teria seus efeitos aplicados a partir do exercício financeiro 

de 2012.

Porém, com a introdução do Artigo l 9 da STN 828, foi-se alterada a redação do artigo 69 da 

Portaria N2406, de forma que:

• Os Procedimentos Contábeis Patrimoniais deverão ser adotados gradualmente a partir 

do exercício de 2012 e integralm ente até o fina l de 2014;

• Os Procedimentos Contábeis Específicos (parte III) deverão ser adotadas de form a  

obrigatória a partir de 2012.

No Parágrafo Único do artigo 13 da STN 828, a Portaria determina também que cada 

Prefeitura deverá divulgar em meio eletrônico de acesso público e ao Tribunal de Contas ao 

qual esteja jurisdicionado, até 30 de junho de 2012, os Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

e demais procedimentos adotados e o cronograma de ações a adotar até 2014 .

As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público e o Plano de Contas Aplicado ao 

Setor Público deverão ser adotadas de forma facultativa pelas Prefeituras a partir de 2012 e 

de forma obrigatória, a partir de 2013.

Já o TCE/MT estabeleceu providências e prazos definidos pelas Resoluções 03/2012 e 
28/2013:

• Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, imóveis e intangíveis 
(até 31/12/2012);

• Registro de depreciação, amortização e exaustão (até 31/12/2013);
• Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos de infraestrutura (até 

31/12/2014);
• Controle de estoque/almoxarifado (até 31/12/2014).

ALINHAM ENTO DA CON TRATAÇÃO  AOS O BJETIVO S ESTRATÉG ICO S DO ÓRGÃO

Os objetivos estratégicos do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, 

Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados são 

reconhecidos pela qualidade e agilidade na implementação de políticas e na prestação de 

serviços para o desenvolvimento sustentável do macro negócio. Para atingir essa excelência 

administrativa, foram definidos objetivos estratégicos, dentre os quais estão:

• M elhorar a qualidade e o acesso às Informações para as áreas logísticas;

• Melhorar a gestão da Informação e do Conhecimento;
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• Inform atizar a forma de controle dos processos das áreas logísticas;

• Melhorar continuamente os processos de trabalho;

• Ter acesso simultâneo e em tempo real das informações.

• Integrar os processos de trabalho e as áreas de traba lho  em uma só solução.

O fornecimento dos serviços e da Solução completa descrita no presente Termo de 

Referência contribuirá para se alcançar esses objetivos de forma plena, melhorando e todos 

os processos das áreas administrativas do Consórcio Interm unicipal de Desenvolvimento 

Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios 
consorciados com qualidade e eficiência.

Diante da visão da grande dependência de novas tecnologias com objetivo de agregar 

processos corporativos para as áreas de gestão adm inistrativa, atualmente há uma grande 

vertente para o gerenciamento e da gestão. Isto vem se fortalecendo pela necessidade de 

transparência nas organizações, aumento da eficiência, qualidade das informações e 

celeridade, utilizando-se de mecanismos de governança adm inistrativa. Tendo em vista esses 

objetivos, as áreas de gestão do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 

Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados 

ficam responsáveis por disponibilizar os serviços de tecnologia da informação que suportam 

os principais serviços corporativos de Tl e os processos a eles inerentes, exigindo melhorias 

constantes na qualidade dos serviços, com o objetivo de se manter de forma eficiente, 

operacionais e íntegras as bases de informação e sistemas sob sua responsabilidade.

Cabe ressaltar, que a crescente demanda por informações ágeis e precisas tem acarretado um 

esforço extraordinário das áreas aqui relacionadas, sendo que, novas rotinas de trabalho e 

controle vêm sendo experimentadas e adotadas sem o devido sucesso, apesar de todo 

empenho dos servidores, devido à falta de uma Solução adequada e especializada para os 
processos de negócio da gestão administrativa.

Para solucionar esses problemas, o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 

Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados 

deve alinhar os processos organizacionais as melhores práticas de gestão de tecnologia da 

informação, para que não mais os levantamentos dos dados, na maioria das rotinas e 

processos sejam feitos de forma artesanal ou utilizando meios pouco eficientes, o que, 

inevitavelmente, acarretam  margem de erros e demora excessiva na tabulação e 

consolidação destes.

3 -f RESULTADOS ESPERADOS

........
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A utilização de uma Solução Tecnológica pelo CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal e 

seus municípios consorciados possibilitará no processo, a realização de todos os registros e a 

recuperação de dados gerenciais que facilitem o planejamento, a organização e o controle 

através da gestão informatizada, provendo os seguintes benefícios econômicos e funcionais:

• Diminuir tempo, custos e o quantitativo de pessoas envolvidas nos processos de 

negócio relacionados;

• Diminuir tempo e custos para a contratação de m ateriais, obras e serviços;

• Acompanhar e gerenciar os processos administrativos de aquisição;

• Organização dos processos e disponibilização das informações de gestão 

administrativa para áreas de administração logísticas do Consórcio Intermunicipal 

de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo 

Nascentes do Pantanal e municípios consorciados, possibilitando o acesso, em 

tempo real, aos dados que detalham os procedimentos de gestão de fornecedores, 

processo de contratações, suprimentos, controle de material entre outros;

• Geração de código de barras e identificação de materiais através de leitura dos 

mesmos;

• Viabilização do inventário de material permanente e de bens de consumo por 

meio de coletores de código de barras;

• Transferir tecnologia/solução e conhecimento dos serviços aos gestores chave do 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados;

• Dar conformidade dos dados, criando base de dados fidedignos a serem 

informados no inventário físico, financeiro e contábil;

• Reduzir as despesas com materiais de consumo e melhorar a qualidade e 

tem pestiv idade do processo de reposição;

• Controlar e gerenciar os dados físicos e financeiros das despesas para identificar 

distorções entre as unidades;

• Implem entar rotinas eletrônicas que possibilitem celeridade nas transações, mais 

segurança com a exigência de assinatura eletrônica, integração entre os processos 

de trabalho de forma que várias áreas distintas possam realizar as suas atividades 

num determ inado processo de trabalho, sem a necessidade de tramitação de 

papeis e/ou pessoas.
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Obter relatórios gerenciais sem a necessidade de consultar dados de outros 

sistemas ou mediante a elaboração de planilhas ou equivalentes;

Padronizar e integrar os processos relacionados às áreas de administração e 

logísticas;

Padronizar os processos de acordo com a legislação vigente;

Maior rapidez e segurança na execução das atividades;

Informação em tempo real;

Ofertar Solução definitiva e completa para a gestão necessária ao Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 

Complexo N ascentes do Pantanal e m unicíp ios consorciados;

Instrum entalizar mecanismos de controle para as áreas de administração 

logísticas, necessários e suficientes para viabilizar e regularizar as demandas e 

processos das áreas.

IMAÇÕES SOBRE À SOLUÇÃQ.TECNOLÓGICA A SER ADOTADA / CONTRATADA

A solução deve ter a capacidade de encampar em projeto integrado a implantação dos 

requisitos funcionais para gestão dos seguintes processos:

• GESTÃO. DA CONSOLIDAÇÃO PATRIMONIAL MOBILIARIA E IMOBILIARIA: Compras, 

Patrimônio Mobiliário, Patrimônio Imobiliário, Almoxarifado, Frotas, Contratos e 

Ouvidoria Patrim onial;

• GESTÃO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO E DA DEPRECIAÇÃO DOS BENS 

. MOVEIS E IMÓVEIS: Cadastro de valores Imobiliário, Banco de Fornecedores e Banco

de Preços de M ateriais;

• GESTÃO DA INTEGRAÇÃO PATRIM ONIO / CO N TABILIDADE: G esto r Integrado, Gestão 

da Coleta de Dados e Portal Contábil;

• CONFIGURAÇÃO PLENA DA SOLUÇÃO: Configurador de Parâmetros da Solução 

Tecnológica, Gerador de relatórios.

4 .1 . RELAÇÃO ENTRE A DEM AN DA PREVISTA E A Q UAN TID AD E A SER CON TRATADA

Para atender às necessidades identificadas pelo Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 

Pantanal e municípios consorciados, a implantação de processos de gerenciamento de
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serviços de Tl deverá abranger os serviços e soluções tecnológicas discriminados neste Termo 

de Referência.

Sabe-se que a adoção de processos sem uma solução que os automatize é ineficiente e gera 

burocracia ao ambiente operacional. Portanto, faz-se necessário a utilização de uma Solução 

computacional completa, contemplando o fornecimento, customização das ferram entas que 

se fizerem necessárias e disponibilização de informações gerenciais para que o Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo 

Nascentes do Pantanal e municípios consorciados possam gerir adequadamente suas 

necessidades, aumentando assim o valor para o negócio.

A demanda dos serviços objeto da contratação, estão classificados em macroprocessos e 

processos de negócio. Estes macroprocessos não representam em si mesmos um sistema, 

mas a solução adquirida deverá nos seus módulos específicos atender os processos de 

trabalho determinados.

A demanda de serviço prevista neste termo de referencia tem por base estimativa inicial, 

visto que, a totalidade dos bens patrimoniais existentes nos órgãos difere das informações 

constantes do inventário.

Em razão de ser impossível precisar com exatidão todas as modificações e implementações 

do sistema, bens e serviços objetos do presente certam e, pois somente o efetivo uso da 

ferramenta e dos serviços, possibilitará a percepção das deficiências e de outros 

aperfeiçoamentos necessários, o quantitativo previsto para esse certame é meramente 

estim ativo, razão por que não há o comprometimento de sua utilização completa pela 

administração do CIDESAT ou dos municípios consorciados. Assim sendo, somente serão 

objetos de contratação os bens e serviços que efetivamente forem necessários e que serão 

consumidos, conforme metodologia de pagamento detalhada neste Termo.

l r is . l í
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JN SÕ RCIO  INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIM _.£CONÔIYllCO, SOCIAL,
1 AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAi W e S  DO PANTANAL"

4 .1 .1 . TABELA DE SERVIÇOS E QUANTIDADE ESTIM ADA

G rupo Item SERVIÇOS DE IMSTALAÇAO €  CONFIGURAÇAO . •

■; : : í > & & &  ■■■

iRRE^rínURA

Qtdè v  

|Mumç3g P R l  FEITURA

1 • í

l ’CÂMARAS
V|r Total

i

.

1 . 1
Serviços de Instalação e Configuração do Ambiente 
tecnológico para Recepção da Solução Tecnológica.

Serviço

1? 2 .000  a 10.000 - 8 - -

2- 10 .001  a 15.000 - 2 - - -

39 15.001  a 30.000 - 3 - - -

4 ? 30 .001  a 60.000 - 0 - - -

5? 60.001 a 100.000 - 1 - - -

62 Acim a de 100.000 - 0 - - -

1 .2 Serviço de Migração / Conversão de Dados. Serviço

1? 2 .000  a 10.000 8 - - -

2- 10.001  a 15.000 - 2 - - -

32 15.001  a 30.000 3 v-' - -

4° 30 :001  a 60.000 • - 0 - -

52 60 .001  a 100.000 - 1 - - -

62 Acim a de 100.000 - 0 - -

1.3 Serviço de Análise e Qualificação de Dados Migrados. Serviço

12 2 .000  a 10.000 - 8 - - -

22 10.001 a IS.000 - 2 - - -

32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

42 30 .001  a 60.000 - 0 - - -

52 60.001  a 100.000 - 1 - - -

62
Acim a de 100.000 - 0 - - -
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1.4

-
Serviço de Adequação e Padronização de.Dados, 
Configuração das Tabelas Coorporativas, Configuração  

de Segurança e Controle de Acesso.

• ' ;

Serviço

12 I 2 .000 a lQjQQO »

:N--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

8 - -. . .
29 10.001 a 15.000 S I W '  • 2

; : .í ’>• ' \-£
■ í p f  -

39 - 15.001 a 30.000 - 3 - s tm *

4 2 30.001 a 60.000
’

0 - • - , -

52 60.001 a 100.000 S f e .  - 1. - ' . -

62 Acima de 100.000'
« i l?
l p - % - 0 - ■ -

1.5
Consultoria Classificação e Padronização dos M ateriais 

(Patrimônio /  Almoxarifado).
Serviço

12 2.000 a 10.000 - 8 - - -

22 10.001 a 15.000 - 2 - - -

32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

4 2 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

62 Acima de 100.000 - 0 - - -

1 .6
Serviço de Mapeamento, Análise e Melhoria de  

Processos de Negócio.
Serviço

12 2.000 a 10.000 8 - -

22 10.001 a 15.000 ••• 2 - - . A";ir .

39 15.001 a 30.000 - 3 - - -

49 30.001 a 60.000 - 0 - - -

59 60.001 a ÍOQ.OOO - 1 „ - -

69 Acima de 100.000 > ?' ■ 0 - -

1.7
Consultoria nos Processos Mapeados para implantação  

dos processos de qualidade.
Serviço

19 2.000 a 10.000 - 8 - - -

29 10.001 a 15.000 - 2 - - -

39 15.001 a 30.000 - 3 - - -

49 30.001 a 60.000 - 0 - - -

59 60.001 a 100.000 - 1 - - -

69 Acima de 100.000 - 0 - - *

tentes;
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I,'
l 9: 2.000 a 10.000 - 8 • -

J  -r ; }í ..v • ;• - • • • 22 10.001.3 15.000 •
2 _ _

1.8
Serviço de Identificação das Fontes de Dados para Serviço

32 15.001 a 30.000 - 3 - - -
Mesclagem. 42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

59 60,001 a 100.000 - 1 S -

v  * * 62: Acima de 100.000 0 - -

12 2.000 a 10.000 - 8 - - -

22 10.001 a 15.000 - 2 - -

1.9
Serviço de Identificação dos indicadores de

Serviço
32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

desempenho dos processos. 42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

62 Acima de 100.000 - 0 - - -
19 2.000 a 10.000 - 8 - - -
29 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1 .1 0 Cadastramento de Contratos Administrativos Vigentes. Serviço
39 15.001 a 30.000 - 3 - - -
49 30.001 a 60.000 - 0 - - -

, 59 60.001 a 100.000 - . 1 - - -

69 Acima de 100.000 - 0 - - -
■

a i ri/ ĉ ccDt/irnc im c tai A r iín  c rn M r ir i iD A rÃ n TOTAL GERAL- Grupo 1 T O T Á lP W E I T U R A S TOTAl : CÂMARAS
1 \y 1 /-AL. L / U J  J L l \  V U L  IIVJI L W l^ r iV J U É  : ;m • • ■L

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdencia e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit. - 2) é de 75% do 
Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio considerar o valor unitário do l 9 Intervalo.

q j
.T, 00 J
> I
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D OESTE, PORTO ESPERIDtÃO, RESERVA DO CA8AÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO HARQJS.

£-<nafc nascentgsdaaantanaltvomailjiiní - S llh  wwwjascentesdagantanaLnniJir

PRO CESSO  L IC IT A T O R IO  N° 0 4 / 2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO IM9 03/2014

ilrG—
wj III

Vífeltem

2.1

- . . 
SCKVIÇOS DC TREINAP

Treinamento para Operação da SoluçãoTecnológica 
Turma de até 10 alunos

Treinamento sobre o Negócio-Turma de até 10 alunos Turma

iCTagajCMasattB

iISfilaahgaHi
r .

Turma
_____............ ... .

Turma 28 ' ' •>.=•'> f.

i l
Obs.: Valor Por Turma de até 10 alunos. No mesmo município, no caso de contratação de Prefeitura, Câmara Municipal e outros poderá ser formado Turma Única.

Grupo '§ f l ^ n H l m s t a t m
.

3

3.1
Saneamento do Inventário de bens móveis (com inspeção 

in-loco).
UST 400.000 - -

3.2
Saneamento do Inventário de Materiais (com inspeção 
in-loco, adequação do arm azenam ento e dos locais).

UST 56 - -

3.3 Saneamento do Inventario da frota com Vistoria. UST 1400 - -

3.4
Saneamento do inventario de bens imóveis com  

Caracterização Detalhada.
UST 1400 . - -

3.5
Consultoria para Determ inação e Reavaliação de Bens 

Imóveis (Valor de M ercado).
UST 1400 - -

3.6
Consultoria para Determ inação e Reavaliação de bens 

Móveis conforme (Valor de Mercado)."
UST 400.000 „ -

3.7 Consultoria Negociai e Técnica. UST 1.400 - -

3.8
Adequação da Solução Tecnológica as m elhorias dos 

Processos de Negócio.
Ponto de 
Função

1400 * -

3.9 Integrações com sistem as legados e proprietários.
Ponto de 
Função 1400 - -

TO TA L DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO

Obs.: Os valores unitários deste grupo são os mesmos para todas as unidades, seja para Prefeituras, câmaras Municipais e outras.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 • São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



gentes

Sede: oÁO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  oNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÁNDiA, FIGUE1RÓPOUS D'OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDtAVAÍ, JAU RU, LAMBARI DOESTE, MIRASSOL 
D OESTE. PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-fltaü: nascentgsdogantinaStkireaiUon - SITE: www.nascentesticir3nt3reil.ortii r

PROCESSO L IC IT ATÓRIO N c 0 4 /2 0 1 4
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"pNSÕRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIM ^ECONOMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASl T E S  DO PANTANAL"

«Jiupo
w

•

I T E M ; S O LU Ç Ã O  TECN O LÓ G ICA -
í . .  . .

7 . ................T

lláÉttiftiy& iÉaâ 8 •,r  '■ ■
ÍM»-fe » —

| mw
í t ÉfS V ir

8 #

4

4 .1
Gestão da Consolidação Patrim onial Mobiliaria e 

Imobiliária.
Licença

1? 2.000 a 10.000 8 - - -

22 10.001 a 15.000 L '* . i.t. , *. 2 - - -

30 15.001 a 30.000 3 - - -

49 30.001 a 60.000 f 0 - - -

52 60.001 a 100.000 1 - - -

69 Acima de 100.000 0 - - -

4 .2
Gestão da Determinação de V alor de Mercado e da 

Depreciação dos bens Moveis e Imóveis.
Licença

19 2.000  a 10.000 - 8 - -

29 10.001 a 1S.000 - 2 - - -

32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

42 30.001 3 60.000 - 0 - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - -

62 Acima de 100.000 - 0 - - -

4 .3

4 .4

Gestão da Integração Patrimônio /  Contabilidade. Licença

12 2.000  a 10.000 - , 8 - - -

29 10.001 3 15.000 - 2 - - -

32 15.001 3 30.000 3 - - -

49 30.001 3 60.000 ! „ 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

69 Acim a de 100.000 - 0 - - -

Configuração Plena da Solução.

19 2.000 a 10.000 - 8 - - -

22 10.001 3 15.000 - 2 - - -

32 15.001 a 30.000 - 3 - - -
Licença

49 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

69 Acim a de 100.000 - 0 - - -

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285*000 - São José  dos Quatro Marcos -  MT
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Sede. oÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  JNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÃNDIA, FK3U0RÓPOUS DOESTE, GLÓRIA D OESTE. WD1AVAÍ, JAU RU. LAMBARI D OESTE, MtRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.
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4.5 Plaquetas com Código de Barras. Unidade TODOS TODOS 400.000 -

T O T A L  DA So lu ção  T ecno ló g ica
1 P Ü

O bs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vlr Unit -2) é de 75% do Valor das Prefeituras 
Municipais, com exceção do valor do Item 4.5 que será 0 mesmo para todas as Unidades administrativas. Para o Consórcio considerar o valor unitário do 12 Intervalo.

$ 0

1 1
m m

ÎS Ç .'  " . 

PR EFETo ifi É s f e

VI T  t 1

19 2.000 a 10.000 - 8 - - -

Serviço de Suporte Técnico e Operacional e 
Manutenção com Atualização Tecnológica com garantia

2 - 10.001 a 1S.OOO - 2 - - -

5 .1

VALOR 
ANUAL 

12 meses

39 15.001 a 30.000 - 3 - _
-

de funcionamento da solução Tecnológica. 49 30.001 a 60.000 - 0 - -

(faturamento parcelas mensais) 5? 60.001 a 100.000 - 1 - - -

62 Acima de 100.000 - 0 - - -

r* 12 2.000 a 10.000 - 8 - - -
5

22 10.001 a 15.000 - 2 - -

5.2
Serviço de Operação Assistida para centralização dos VALOR 

ANUAL 
12 meses

32 15.001 a 30.000 - 3 - - -

acessos e cadastros, (faturamento parcelas mensais) 42 30.001 a 60.000 - 0 - - -

52 60.001 a 100.000 - 1 - - -

62 Acima de 100.000 - 0 - - -

TOTAL DOS SERVIÇOS CONTINUADOS
pk;< T O T A L  G ER A L G ru p o  5 >| TOTAL PREFEITURAS | TOTAL-CÂMARAS j

-  1f t l Ü É !< ' - - ■

O b s .:  O va lo r  m áxim o  dos Itens d e ste  Grupo para as C âm aras M u n ic ip a is , Prev idência  e dem ais e n t e s  públicos da A d m in istração  Ind ireta (Vlr U n it. - 2 ) é de 75%  do  

V a lo r  d as P re fe itu ra s  M unicipais. Para o C onsórcio  0 va lo r unitário do l 9 Intervalo ._____________________________________________________________________r'1
TOTAL GERAL DA PROPOSTA

-S 4g l End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"
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D OESTE. PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO. SALTO DO CÉU E SÂO JOSÉ DOS QUATRO MAflCOS. 

E-mail; n o scen tesdopan iana ijom a ll.com  - SITE: w ww .nBSC6n lBsdooaiil8nal.iira.br

PRO CESSO  L IC I T A T Ó R IO  N° 0 4 /2 0 1 4  
PREGÃO PRESENCIAL -  RLGISTP.O DE PREÇO N» 03/2014

4.1.2 DAS UNIDADES DE MEDIDA

UST -  unidade de serviço técnico

Ponto de Função -  métrica utilizada por equipes de projetos e desenvolvimento 

Licença -  licença de software a ser entregue em definitivo ao ente publico

5.1. INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO AM BIENTE PARA RECEPÇÃO DA SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA

Consiste na adequação e padronização de dados, configuração e cadastramento das tabelas 
coorporativas, configuração de segurança e controle de acesso e classificação e padronização 
dos materiais. Nessa etapa também é prestada consultoria para os usuários administradores 
para que estes tenham o conhecimento necessário para dar continuidade ao trabalho, 
observando a padronização e melhores práticas relativas à administração do patrimônio 
público.

5 .2. MIGRAÇÃO E CONVERSÃO DE DADOS

Realizar a restauração da base de dados do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, em qualquer plataforma tecnológica 
Relacional, padrão ANSI 2000, inclusive software livre, fazendo análise dos registros para 
migração, identificando a quantidade de registros e as particularidades do CONSÓRCIO DO 
COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS no banco de 
dados antes de iniciar a migração. Desenvolvimento da Solução Tecnológica para esta 
migração, com sua realização e conferência contábil.

Análise Prévia dos Dados

A verificação da consistência dos dados;

A definição do tratam ento das situações existentes e exceções, tais c o m o  informações 
insuficientes, incompletas, em duplicidade;

A realização de ajustes para eliminação de redundâncias e, padronização de dados;

A adequaçao dos dados/tabelas para nova plataforma;

A checagem do q u a n t ita t iv o  f is ic o - f in a n c e iro  a n t e s  d a  c o n v e r s ã o  d o s  d a d o s ;

Migração e Carga da Base

A migração dos dados existentes para o novo ambiente;

A geração da nova Base de Dados integrada;

A revisão e análise final com checagem do quantitativo fisico-financeiro pós- 

conversão;

, . . . .  o
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Sede: SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07 
Municípios:
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A emissão do relatório do Resumo de Movimentação Mensal de bens (RMB) para 
confrontamento do resultado final das contas apresentadas pela solução tecnológica 
em relação aos valores contabilizados pelo Sistema Financeiro;

A carga de dados e homologação dos dados na nova estrutura.

5.3. QUALIFICAÇÃO E ANALISE DE DADOS EXISTENTES E M IGRADOS.

Consiste em avaliar um conjunto de dados fornecidos pelo CONSÓRCIO DO COMPLEXO 
NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS sobre determinado assunto e 
adequar estes dados aplicando conceitos e melhores práticas pacificadas. Para toda solução 
será feita a avaliação e reestruturação de perfis e usuários.

Para a Gestão de Patrimônio Mobiliário, a análise será feita nos seguinte dados: Estruturação 
dos Responsáveis com dados do RH; Avaliação do catálogo de m ateriais quanto à descrição e 
características; Identificação dos centros de custo; Avaliação do plano de contas; Classificação 
contábil dos materiais do catálogo.

Para a Gestão de Frotas a análise será feita nos seguinte dados: Identificação dos grupos de 
manutenção por modelo de veículo; Identificação dos centros de custos; Criação do catálogo 
de peças de reposição; Criação do catálogo de insumos; Estruturação dos responsáveis pela 
frota de acordo com dados do RH.

Para a Execução Financeira dos Contratos Administrativos: Avaliação do Catálogo de Serviços 
quanto a Classificação Orçam entária; Avaliação do Catálogo de Materiais quanto a 
Classificação Orçam entária; Avaliação das Retenções por Item de Compra; Avaliação dos 
Créditos Financeiros Disponíveis.

Para a Gestão de Contratos Administrativos: Avaliação do Catálogo de Serviços quanto a 
Especificações; Avaliação do Catálogo de Materiais quanto a Especificações; Classificação 
Orçamentária dos Materiais e Serviços; Avaliação das Naturezas de Despesa.

Para a Gestão de Almoxarifado: Estruturação dos Requisitantes de Acordo com a Estrutura 
Organizacional; Avaliação do Catálogo de Materiais quanto a Descrição; Estruturação da 
infraestrutura de distribuição (definição dos almoxarifados e criação dos endereços); 
Classificação contábil dos Materiais do Catálogo; Identificação dos Centros de Custos; 
Avaliação do Plano de Contas; Criação dos Catálogos de Requisição.

Para a Gestão de Patrimônio Imobiliário: Estruturação dos Responsáveis de Acordo com RH; 
Identificação dos Centros de Custo; Montagem do Catálogo de Cartórios Relevantes; 
Avaliação do Plano de Contas.

Para a Gestão fie Depreciação: Avaliação do Catálogo de M ateriais de Materiais quanto a 
Especificações; Classificação Contábil dos Materiais; Avaliação das Naturezas de Despesa; 
Avaliação dos Elementos de Despesas; Avaliação das Contas Contábeis.

Para a Gestão de Reavaliação: Avaliação do Catálogo de M ateriais de Materiais quanto a 
Especificações; Classificação Contábil dos M ateriais; Avaliação dos valores originais 

registrados na contabilidade.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
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5.4. CONSULTORIA SOBRE CLASSIFICAÇÃO E PADRONIZAÇÃO DOS M ATERIAIS.

Formulação de diagnóstico sobre as metodologias, tipos de classificação e relevância destas 
classificações para estabelecer regras de ressuprimento (lote de compra, ponto de pedido, 
estoque de segurança), bem como orientar os entes Integrantes do CONSÓRCIO DO 
COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS sobre as 
melhores práticas para a distribuição dos itens de estoque nos vários setores.

Consultoria para adequação de depósito

Realizar visitas nos depósitos existentes e propor um conjunto de soluções para 
otimização dos espaços, melhor conservação dos itens e agilização da distribuição dos 
bens neles armazenados.

Consultoria sobre Estabelecim ento da Política de Com pra/Contratação

Identificar e diagnosticar as melhores práticas e doutrinas para auxiliar no 
estabelecimento da política de compra pública, observando informações de consumo 
e tempo dos processos de trabalho estabelecidos para a realização da compra, espaço 
físico para armazenamento, etc.

5.5. MAPEAMENTO, ANÁLISE E MELHORIA DE PROCESSOS DE NEGÓCIOS

Mapear os processos de negócio de interesse dos entes públicos participantes do CONSÓRCIO 
DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS conforme sua 
execução atual, com posterior análise destes processos e realização de proposição de 
melhorias destes aplicando os conceitos, legislação pertinente e melhores práticas 
consolidadas para os mesmos, além de sua consolidação em ferram enta apropriada a ser 
fornecida pela CONTRATADA.

5.6. CONSULTORIA NOS PROCESSOS MAPEADOS PARA IMPLANTAÇÃO DOS PROCESSOS DE 
QUALIDADE

Possibilitar aos entes públicos interessados, os meios necessários para implantação dos 
processos de qualidade descritos como ISO e suas vertentes no que tange a toda cadeia de 
materiais; Tal possibilidade trará a reponsabilidade de im plem entar processos e métodos de 
acordo com as normas da ISO e suas vertentes para total controle, aprimoramento continuo e 
respaldo quanto as informações contidas nestes processos.

5.7. IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES DE DADOS PARA MESCLAGEM

Identificar informações que preencherão as lacunas de determ inado Modelo e posterior 
criação de mecanismo para obtenção destes dados no momento da mesclagem.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
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5.8. IDENTIFICAÇÃO DE INDICADORES DE DESEMPENHO DOS PROCESSOS

Identificar as informações que formarão os indicadores, a forma de apresentação dos 
mesmos e seus filtros -  quando houver. Configuração dos indicadores e validação dos 
mesmos na ferramenta a ser adquirida.

5 .9. CADASTRAMENTO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS VIGENTES

Operacionalizar o cadastramento dos contratos vigentes conforme cronograma físico, após 
implantação da solução tecnológica. Este cadastramento envolve não só o registro do 
contrato em si, mas também o registro de todas as informações envolvidas neste processo.

5.10. TREINAMENTO SOBRE O NEGÓCIO

Consiste em realização de curso sobre assuntos relevantes para determinado processo de 
trabalho com instrutor especialista no assunto, podendo ser ministrado de forma presencial 
ou à distancia.

5.11. PRODUÇÃO DE TUTORIAIS

Desenvolver, usando ferram entas apropriadas, tutoriais que explicam a operacionalização de 
determinadas funcionalidades da ferramenta adquirida para disponibilização dos mesmos nos 
mecanismos virtuais de capacitação existentes no CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.

5.12. SANEAMENTO DO INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS.

Visitar as instalações do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS identificando os bens móveis existentes efetivamente e fazendo 
a conferencia com os dados existentes no último inventário. A conferência consiste em obter 
os dados do levantamento contido no coletor e realização de rotina de conferencia 
informatizada com os dados já existentes no banco de dados convertido/migrado.

No tocante a gestão patrimonial o serviço deverá compreender a realização de atividades 
relacionadas ao saneamento dos dados existentes sobre bens móveis que se encontram 
distribuídos no CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, SOCIAL, 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL / CIDESAT E SEUS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.

As atividades previstas nessa etapa do processo consistem em procedimentos para o controle 
patrimonial mediante a realização de inventário geral com a utilização de tecnologia de 
código de barras para a identificação física dos bens incluindo etiquetas/plaquetas 
personalizadas, cujos serviços estão distribuídos nas seguintes etapas:
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Planejamento do Inventário;

Inventário Físico Automatizado;

Normatização, Tratam ento e Nivelamento da Informação;

Migração e Geração de Base de Dados;

Operacionalização

Planejam ento do Inventário

Esta etapa deverá consistir no diagnóstico da situação atual e planejamento dos 
próximos passos para realização do inventário, a concepção oesse momento dos 
serviços deverá seguir os seguintes passos:

Reunião’ com a equipe do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E 
SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS para exposição dos trabalhos;

Análise dos processos e rotinas existentes;

Planejamento do roteiro e adequação dos prazos para realização do inventário;

Aprovação de layout, fabricação e entrega dos identificadores patrimoniais;

Definição da sistemática de numeração dos bens, contemplando numeração específica 
para bens de outra natureza. Ex. Material bibliográfico;

Arrolamento e análise das informações do acervo patrimonial;

Designação de local para acomodação da equipe e material de trabalho, acesso às 
dependências e acompanhamento dos trabalhos.

Inventário Físico Automatizado

Será a fase da execução dos serviços em campo para apuração, identificação e 
reorganização do acervo patrimonial por meio de inventário físico com tecnologia de 
código de barras, propiciando o enriquecimento das informações e deverá seguir:

O mapeamento, cadastramento e atualização das tabelas corporativas de acordo com 
a estrutura organizacional do CONSÓRCIO DO COM PLEXO NASCENTES DO PANTANAL E 
SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS (unidades gestoras, unidades administrativas, 
núcleos sistêmicos, instalações e endereços);

A utilização dos dados armazenados no cadastro do CONSÓRCIO DO COMPLEXO 
NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, sendo que os 
números antigos de identificação patrimonial serão conservados no novo cadastro, 
para fins de guarda do histórico, e vinculados aos novos códigos de identificação 
patrimonial.

A atualização dos responsáveis em observância à estrutura organizacional e hierarquia 
do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS
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CONSORCIADOS, utilizando a mesma metodologia da área de patrimônio em relação à 
carga dos bens.

A elaboração de roteiro e cronograma operacional com a relação dos locais a serem 
inventariados.

A realização do inventário físico com inspeção "in loco", de acordo com a estimativa e 
distribuição dos bens por localização.

A utilização de coletor de dados portátil com scanner para leitura de código de barras 
com capacidade para armazenamento de dados e coleta automatizada das 
informações em campo e transmissão/recepção dos dados de maneira Online/Real- 
Time via internet para a solução tecnológica;

A identificação física, cadastro individualizado com fixação de identificador sequencial 
com código de barras em local visível e padronizado.

A elaboração de nomenclatura padronizada e estruturada, formada por uma estrutura 

de nome chave básico e nomes modificadores, permitindo pesquisas 
inteligentes/paramétricas ao coletor e à base de dados.

O registro das características construtivas, específicas, peculiares, físicas ou funcionais, 
necessárias à perfeita identificação de um item e seu desempenho, descrito de forma 
objetiva e sucinta.

A atribuição do estado de conservação (situação física).

A transferência dos bens para as localizações catalogadas e desativação, por bloqueio, 
das localizações antigas que não possuem bens associados, caso necessário.

A identificação dos bens relacionados, adicionados e de terceiros (relação-carga).

A emissão de relatório de bens não localizados/faltantes.

A emissão de relatório de plaquetas não utilizadas.

A emissão de relatório de bens com numeração repetida ou inexistente.

A emissão de relatório de bens inventariados (geral e por Localização).

A emissão de relatório descritivo de termo de responsabilidade para certificação da 
carga de bens.

A emissão de relatório quantitativo de itens apurados por ocasião do inventário nas 
respectivas localizações, constando: local, data do início do Inventário, data do 
término do inventário, quantitativo de itens inventariados e intervalo sequencial de 
plaquetas utilizadas.

A revisão nas dependências inventariadas em busca de bens porventura não 
localizados durante o levantamento.

A atualização e disponibilização da informação dos itens inventariados que reflete 
imediatamente no banco de dados e na aplicação a partir da integração online/Real- 
Time com o Coletor de Dados.
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A atualização imediata do banco de dados através da WEB Online/Real-time via 
internet dos dados do Coletor.

Os Coletores deverão permitir a utilização de ferram enta de inventário inicial 
específica para o refinamento e tratamento das informações coletadas durante a 
realização do inventário inicial necessária para garantir a padronização e estruturação 
dos bens patrimoniados, e que possa alimentar a solução tecnológica que será 
instalado no CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. A ferramenta de inventário inicial deverá:

Permitir identificação "in loco" dos bens inventariados e não inventariados;

Pesquisar locais a serem inventariados, com atualização/recepção de dados 
Online/Real-Time via internet ou rede local;

Permitir transmissão/recepção de dados Online/Real-Time Via Internet ou rede local; 

Permitir associação dos bens móveis com a respectiva localização;

Permitir identificação da localização com foto;

Permitir identificação do bem patrimoniado com foto;

Permitir a importação e exportação de dados caso a conexão Online/Real-Time não 
esteja disponível para atualização dos dados;

Demonstrar a alteração da situação física do bem patrimoniado;

Permitir enviar os dados coletados para a solução tecnológica, para emissão dos 
relatórios de inventários de maneira Online/Real-Time via internet ou rede local;

Apresentar a descrição completa do setor e endereço;

Permitir a Normatização, Tratamento e Nivelamento da Informação;

Permitir emissão de relatório de bens não localizados/faltantes;

Permitir emissão de relatório de plaquetas não utilizadas;

Permitir emissão de relatório de bens com numeração repetida ou inexistente;

Permitir emissão de relatório de bens inventariados (geral e por Localização);

Permitir emissão de relatório d e s c r it iv o  d e  t e r m o  d e  r e s p o n s a b ilid a d e  para 
certificação da carga de bens;

Permitir emissão de relatório quantitativo de itens apurados por ocasião do inventário 
nas respectivas localizações, constando: local, data do início do Inventário, data do 
término do inventário, quantitativo de itens inventariados e intervalo sequencial de 
plaquetas utilizadas.
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Normatização, Tratam ento e Nivelamento da Inform ação

Nesta etapa deverá ser realizada a homogeneização da informação através da análise 
e tratam ento dos dados para que não apresentem desigualdades e deverá contemplar 
as seguintes atividades:

A adequação do catálogo de materiais ao plano de contas do CONSÓRCIO DO 
COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS;

A categorização, codificação e cadastramento de m ateriais de acordo com o 
agrupamento de materiais no padrão da tabela Federal Supply;

A classificação contábil de acordo com o plano de contas do CONSÓRCIO DO 
COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e 
normatização/legislação pertinente;

A padronização das nomenclaturas e descrições dos m ateriais/características e tabelas 
corporativas,

A identificação e cadastramento no sistema dos bens relacionados (relação-carga) nas 
respectivas localizações, utilizando numeração diferenciada com preservação da 
numeração anterior;

O cadastro de novos materiais e associação de características correspondentes. 

Cotejam ento e Conciliação Contábil

Consistirá e no tratam ento paralelo ao inventário dos bens com saneamento de 
eventuais irregularidades;

A identificação das sobras e faltas de materiais para regularização da base de dados;

O cotejamento prelim inar dos bens com as mesmas características físicas, objeto de 
sobra do inventário.

A preservação do histórico de aquisição e contábil;

A conciliação dos dados físicos x contábeis, objeto do cruzamento das informações 
coletadas com as informações pré-existentes;

A emissão de relatório de bens encontrados e não cotejados, categorizados como 
"sobras", passíveis de incorporação ao acervo do órgão, tais como: bens sem 
identificação patrimonial ou de origem desconhecida;

A análise e proposição de tratamento das inconsistências, com sugestão de 
tratamento para realização dos acertos e ajustes necessários para cada caso;

A definição junto com o CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS em relação às ações pertinentes para realização das

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
C E P ; 78.285-000 - Sáo José dos Quatro Marcos -  MT r

Fis.

CIDESAT

9  ^

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://www.nncanltsdoDanHnal.Dra.br


^ a r a p ut a nga . c á c e r e s , cu r velà n d ia , f ig u e ir ô p o u s  d o e s t e , g ló r ia  o o e s t e , ind iava I, ja u r u , lam bar i d o e s t e , m irasso l  
C o f e p iflX Ç a g y  ' ......... D OESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA 00 CABAÇAL, RIO BRANCO. SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

Municípios:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL' 

Sede: SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07

PROCESSO L I C I T A T O R I O  N °  0 4 / 2 0 1 4  
P R E G Ã O  PR ESEN C IA L -  REGISTRO DE PREÇO O3/-‘CU"!

adequações contábeis, tais como: rateio, desmembramento, incorporação e baixa, caso 
necessário.

5.13. SANEAMENTO DO INVENTARIO DE MATERIAIS.

Visitar as instalações do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS identificando os itens de estoque existentes efetivamente e 
fazendo a conferencia com os dados existentes no último inventário. A identificação consiste 
localizar o item de estoque dentro do almoxarifado, inclusive providenciar sua identificação 
usando etiquetas com o código de barras do item de estoque que será armazenado naquele 
local; com posterior registro deste item de estoque em levantamento informatizado com a 
leitura do código de barras pelo dispositivo coletor e a contagem do quantitativo do item que 
está estocado. A conferência consiste em obter os dados do levantamento contido no 
dispositivo coletor e realização de rotina de conferencia informatizada com os dados já 
existentes no banco de dados convertido/migrado.

5.14. SANEAMENTO DO INVENTÁRIO DA FROTA COM VISTORIA

Visitar as instalações dos entes integrantes do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS identificando os veículos existentes 
efetivamente, realizando vistoria técnica detalhada e fazendo a conferencia com os dados 
existentes no último inventário realizado. A identificação consiste em localizar o número 
patrimonial da veículo, atualizar as características já cadastradas ou preenchê-las e preencher 
formulário de vistoria com os itens relevantes ao CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. A conferência consiste em obter os dados do 
le v a n ta m e n to , in c lu s iv e  com as c a ra c te r ís t ic a s  r e g is t r a d a s , e r e a liz a ç ã o  de ro t in a  de 
conferência com os dados existentes no banco de dados convertido/migrado. Finalmente se

5.14. SANEAM ENTO DO IN VENTÁRIO  DE BENS IM ÓVEIS COM CARACTERIZAÇÃO 
DETALHADA

Visitar as instalações do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS identificando os bens imóveis existentes efetivamente e 
fazendo a conferência com os dados existentes no último inventário do cliente. Preencher 
formulários pré-definidos que identifiquem titularidade e ocupação dos mesmos e realização 
de vistoria técnica com o preenchimento de formulários de vistoria pré-definidos que 

registrem as características físicas do imóvel e seu estado de conservação. A conferência 
consiste em obter os dados do levantamento e realização de rotina de conferência com os 
dados já existentes no banco de dados convertido/migrado.

O serviço consiste em cadastrar em equipamento móvel apropriado, com a possibilidade de 
fotografar e geolocalizar os imóveis de acordo com as informações fornecidas pelo 
CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS,

/* . registra a vistoria realizada para emissão do Laudo.
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Identificar os problemas relativos a cada imóvel cadastrado, indicando as providências 
necessárias às respectivas regularizações do ponto de vista jurídico, urbanístico/edilício, fiscal, 
contábil e da regularização da ocupação ou cumprimento de contrapartida prevista em 
documento que autorizou a ocupação.

Os serviços de saneamento de dados -  bens imóveis serão realizados de acordo com as 
necessidades do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS, sob demanda, não havendo obrigação de contratação de quantidades 
mínimas. Caso seja necessário realizar o saneamento de dados de mais bens imóveis do que o 
previsto na quantidade estimada, a contratada deverá fazê-lo de acordo com os preços 
unitários consignados em sua proposta.

Os serviços de saneamento de dados de bens imóveis devem incluir as seguintes atividades 

listadas abaixo.

Exam e p révio  da docum entação  d isponível

Será examinada a documentação disponível relativa ao imóvel, de modo a identificar 
por meio de checklist os documentos constantes na pasta e a situação quanto à 
regularização da titularidade e/ou da ocupação.

Localização do Imóvel

Identificação do endereço completo do im óvel, citando pontos de referências 
relevantes.

No endereço completo estarão incluídos, onde couber, o município, o bairro, nome do 
logradouro, número, complemento, CEP.

O trabalho será realizado a partir de informações cadastrais e/ou cartorárias 
fornecidas CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS e, utilizando as referidas informações, a partir de buscas "in loco", 
realizadas pela CONTRATADA, nos demais órgãos e entidades da Administração 
Pública que possam dispor de informações que auxiliem nos trabalhos.

Elaboração  da p lan ta  de loca lização do im óvel

Elaboração de Planta do imóvel constando azimutes verdadeiros e distâncias do 
imóvel medido com base no plano topográfico com os vértices devidamente 
numerados, relacionando o desenho com a tabela dos dados, largura das ruas 
limitantes, am arrações das divisas confrontantes e nomes de seus proprietários, 
identificação dos itens levantados: postes, caixas, canteiros, telefones, tampões, guias 
e sarjetas, muros de arrimo, taludes, etc.; e, ainda, a descrição das ruas limites da 
quadra ou da área levantada, com suas devidas larguras e condições (asfaltadas ou 
não). Identificar: os dois pontos Georreferenciados com coordenadas UTM.

3t>
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Todas as informações estarão em layer's devidamente separados com nomes, cores, 
tipos de linhas e convenções fornecidas pelo CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES 
DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, para que se estabeleça um 
padrão de desenho e qualidade do mesmo.

Quando tratar-se de planta de imóvel constituído de terreno com edificação esta 
deverá conter, ainda, a locação da construção dentro do terreno, sempre indicando as 
cotas de am arração, ou seja, as distâncias do limite do terreno (muro, cerca, marco, 
etc.) até ponto inicial da obra (área externa).

Elaboração de planta com sobreposição da área da matrícula sobre a área levantada: A 
CONTRATADA irá elaborar uma planta comparativa entre as informações constantes 
na documentação, conforme matrícula (documento existente) e situação atual 
levantada, para subsidiar a regularização frente aos órgãos competentes.

Situação e caracterização do imóvel

A CONTRATADA irá fazer a vistoria física do bem imóvel munida de formulário padrão 
ou ficha cadastral para caracterização de imóvel, fornecida pelo CONSÓRCIO DO 
COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, para 
anotação das características do imóvel, devendo descrever, no mínimo, os itens 
adiante relacionados, no que couber.

Informações relativas às características gerais do terreno: Informar, no mínimo, sobre
o zoneamento (residencial, comercial, misto, industrial, rural), topografia (plano, 
aclive, declive, irregular), formato (retangular, triangular, trapezoidal, irregular), 
situação (uma frente, duas frentes, esquina, encravado), vegetação (arbustos, árvores, 
gramado, jardim , pomar, mato), s u p e r f íc ie  ( in u n d á v e l,  f irm e , brejoso, alagadiço).

Descrição do terreno

Informar, no mínimo, a área (metros quadrados) e dimensões na frente, fundos, lado 
esquerdo e lado direito, com todas as confrontações atuais importantes.

Identificação e caracterização da(s) benfeitoria(s)

A CONTRATADA identificará e caracterizar as benfeitorias existentes no imóvel, 
informando, no mínimo, os itens adiante especificados.

Identificação do tipo de benfeitoria

Informar sobre o tipo de benfeitoria ou edificação (casa, loja, sobrado, apartamento, 
sala, galpão, prédio, outra (especificar)).
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Identificação do tipo de construção

Informar sobre o tipo de construção (isolada, conjugada, geminada, outra 
(especificar)).

Identificação do acabam ento

Informar sobre o padrão do acabamento da construção (alto, normal, baixo, outro 
(especificar)).

Identificação do estado de conservação e obras e/ou serviços em andamento

Informar sobre o estado de conservação do imóvel, segundo o critério de Heidecke 
(novo, regular, reparos simples, reparos importantes, reparos simples/sem valor, 
novo/ regular, regular/reparos simples, reparos simples, reparos importantes/sem 
valor). Além disso, deve a CONTRATADA informar se na data da vistoria estavam sendo 
realizadas quaisquer obras e/ou serviços de engenharia.

Identificação da área construída e do número de pavim entos da edificação

Informar sobre a área total construída, discriminando as benfeitorias principais, como: 
garagem/estacionamento, quadra de esportes (coberta ou descoberta), piscina, outros 
(especificar) e o número de pavimentos da edificação.

Informar sobre outras características gerais das benfeitorias

Fundações ou estrutura da edificação (concreto, metálica, alvenaria, madeira, outra 
(especificar));

Paredes (concreto, alvenaria, madeira, bloco, outro (especificar));

Pisos (g ran ilite , ardósia, m adeira , m aterial cerâm ico , c im entado , tijolo re juntado, 
carpete, outro (especificar));

Esquadrias:

• Porta: ferro trabalhado, alumínio, ferro batido, madeira de primeira, madeira 
de segunda, tábuas simples, inexistente;

• Janela; ferro trabalhado, alumínio, ferro batido, madeira de primeira, 
madeira de segunda, tábuas simples, inexistente;

Cobertura (telha de fibrocimento, telha cerâmica, telha metálica, outro (especificar));

Teto ou forro (laje, madeira, pvc, gesso, outro (especificar));
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Divisões internas (sala(s), banheiro(s), copais), circulação(ões), cozinha(s), auditório(s), 
refeitório(s), outros (especificar));

Revestimento externo da fachada principal e pintura (reboco, azulejo, massa corrida, 
mármore, outro (especificar)) + (látex, esmalte, acrílico, outro (especificar));

Revestimento interno e pintura (reboco, azulejo, massa corrida, mármore, outro 
(especificar)) + (látex, esmalte, acrílico, outro (especificar));

Estado de conservação das Instalações elétricas (ótimo, bom, regular, precário);

Estado de conservação das Instalações hidro-sanitárias (ótimo, bom, regular, precário).

Informações sobre as instalações e equipamentos agregados à edificação 

Elevadores;

Monta cargas;

Rede de água potável;

Rede de energia elétrica;

Rede de águas pluviais;

Rede de gás canalizado;

Rede de esgoto sanitário;

Sistema de ar condicionado;

Sistema de prevenção e combate a incêndio;

Sistema de pára-raios;

Rede de inform ática;

Rede de transmissão de dados;

Outros.

Levantam ento fotográfico digital de imóvel

Serão retiradas fotografias digitais de áreas relevantes e com características distintas 
dos imóveis. Os arquivos deverão ser do tipo JPG, com resolução mínima de 300dpi.

Classificação do imóvel quanto a destinação, identificação e cadastram ento dos 
ocupantes com a caracterização da ocupação

Informar quanto à destinação do imóvel, considerando o disposto no art.98 do Código 

Civil, que classifica os bens públicos quanto ao uso, destinação ou afetação em bens de
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uso comum do povo, bens de uso especial e bens dominicais, informando ainda a 
origem da afetação (fato, ato administrativo ou lei).

Identificar o ocupante (Órgão/Entidade usuária, Unidade usuária ou pessoa 
jurídica/física estranha ao CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E 
SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS), a atividade desenvolvida no local pelo ocupante e 
caracterizar a ocupação à luz da legislação em vigor, como regular ou irregular.

Por ocasião da vistoria para a identificação da ocupação, no caso de nova ocupação ou 
ocupação não cadastrada, devem ser obtidas informações sobre o nome completo ou 
a razão social do ocupante efetivo; os dados constantes de algum documento oficial 
de identificação do ocupante efetivo (carteira de identidade, carteira de trabalho, 
carteira de motorista, CPF, CNPJ, inscrição estadual ou municipal, contrato social etc.); 
a origem da ocupação (Quem autorizou? Há algum docum ento?); o tempo da 
ocupação; o estado em que se encontrava o imóvel na época da ocupação e se o 
ocupante é responsável pela execução de alguma obra; a destinação que está sendo 
efetivamente dada ao imóvel; e telefones para contato.

Quando existirem vários ocupantes de uma mesma família ou com vínculos de 
subordinação entre si (empregado X patrão), deverão ser obtidas informações 
pessoais sobre o responsável pela ocupação, sem prejuízo de identificar quem está 
fornecendo as informações. No caso de pessoa jurídica devem ser obtidas informações 
pessoais de um ou mais dirigentes.

Identificação dos problemas de regularização

A CONTRATADA informará a situação atual do ponto de vista da regularidade e as 
providências que deverão ser tomadas para: regularizar a titularidade do imóvel, 
promover a regularização edilício-urbanística do imóvel, regularizar a inscrição fiscal 
do imóvel no cadastro do IPTU, compatibilizar o registro contábil do imóvel com a 
informação cadastral, regularizar a ocupação do imóvel ou o cumprimento de 
contrapartida prevista em documento que autorizou a ocupação.

Estas informações deverão levar em consideração a legislação em vigor, a partir do 
exame da documentação pertinente e da situação encontrada no imóvel por ocasião 
da vistoria realizada.

Cadastramento de todas as informações na solução tecnológica

A Contratada deverá inserir todas as informações coletadas nos trabalhos em campo e 
obtidas através do exame da documentação fornecida pelo CONSÓRCIO DO 
COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS na 
solução tecnológica e permitir que em equipamento móvel possa ser conferida e 
demonstrado tais informações.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AM BIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL”

Preenchim ento de ficha cadastral e elaboração de relatório

Para cada imóvel vistoriado, a CONTRATADA deverá apresentar uma ficha cadastral 
preenchida com as informações resultantes dos trabalhos realizados e as observações 
pertinentes às providências sugeridas para fins da regularização das situações 
encontradas e às dificuldades eventualmente encontradas para execução dos serviços, 
devidamente assinada pelos responsáveis

Situação Especial de Imóvel não localizado

Na hipótese de não ter sido localizado o imóvel por ocasião da vistoria realizada 
deverá ser apresentado ao CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E 
SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS relatório descrevendo os serviços realizados para 

esse fim, inclusive locais/órgãos visitados e pessoas entrevistadas, com datas e 
horários.

Vistoria de imóvel localizado não autorizada pelo ocupante

Na hipótese de ter sido localizado o imóvel, mas não ter sido autorizada a vistoria 
pelo(s) ocupante(s) deverá ser apresentado ao CONSÓRCIO DO COMPLEXO 
NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS relatório descrevendo 
os serviços realizados, acompanhado da identificação dos ocupantes abordados, de 02 
(duas) fotos digitais externas do imóvel e da medição, no que couber, da testada do 
imóvel que confrontar com o logradouro público.

Vistoria de imóvel localizado, pertencente a terceiro :

Neste caso a CONTRATADA deverá catalogar o bem registrando as seguintes 
informações:

Titularidade do Imóvel;

Endereço completo;

Órgão/entidade usuária;

Unidade administrativa usuária;

Documento referente à ocupação (contrato de locação, comodato, termo de cessão de 
uso, etc.).

Caso o titular do imóvel não disponha, será necessária a elaboração de plantas baixas 
dos imóveis pertencentes a terceiros utilizados pelo CONSÓRCIO DO COMPLEXO 
NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 F
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos - MT lA l .

I Fis.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://www.nascenlesdocanianal.oro.lir


AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL'
Sede: SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07 
Municípios:

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,

S o n s o r c  flffe  t  ARAPUTANGA. CÁCERES, CURVELÃNDIA, FIGUEIRÒPOIIS D'OESTE, GLÓRIA O OESTE, INDIAVAÍ, JAURU. LAMBARI D OESTE. MIRASSOL
r v n c Q T C  o n o T r t  e c o c D in iÂ n  d c c c d u a  n n  r  a o a ^  a i d io  o d a u p a  c  a i r n  n n  r é u  c  c  A n  i a c í  n n c  a i i a t o a  u n o rn cD OESTE, PORTO ESPERIDIÂO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS. 

E-mall: n a sce iilm d aD aa lan aü gm a ll.com  • SITE: www.ni15c e n l8sd o o an l8nal.org.br

P R O C E S S O  L IC I T A T O R IO  N °  0 4 / 2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL - KEGIS1 HO DE PRECO N* 03/2014

Organização da docum entação  do imóvel próprio em pastas:

A Contratada entregará, para cada imóvel levantado, pasta com abas e elástico, em 
poliondas, identificada em etiqueta auto-adesiva, contendo o número do Registro 
Imobiliário Patrimonial (RIP) e o endereço completo do imóvel.

Cada Pasta Cadastral deverá conter no que couber:

Certidão de Registro do Imóvel;

Documento de Aquisição (escritura de compra e venda, Mandado de Transcrição 
Imobiliária, decisão judicial, lei ou outro);

Planta(s) elaboradas e pré-existentes;

Ficha cadastral e relatório, referentes ao imóvel;

Último laudo de avaliação do imóvel (pré-existente);

Fotos coloridas impressas em papel alcalino, caso já não estejam impressas na ficha 
cadastral;

Relatório cadastral do imóvel impresso a partir de tela do sistema de gestão de 
Patrimônio Imobiliário;

CD com arquivos magnéticos das peças técnicas elaboradas (planta(s), fotos, ficha 
cadastral e relatório em arquivo digital);

Documento relativo à ocupação do imóvel;

Documentação comprobatória da situação cadastral fiscal e à concessão de habite-se e 
CND se existir benfeitorias (pré-existentes).

Definições para os desenhos

a) Os arquivos de desenho deverão ser no formato DWG para AutoCAD versão 2000 ou 
superior. Deverão ainda ser fornecidos os arquivos em PDF, com escala gráfica.

b) A prancha a ser fornecida:

A legenda deverá conter as s e g u in t e s  in fo rm a ç õ e s :

• Tipo de Planta: Exemplo: Planta de Localização, Planta de Regularização (no 
caso de divergência com o RGI), Planta de Situação (com locação de construções).

• Endereço do Imóvel: Exemplo: Lote, quadra, bloco, logradouro, número, 
complemento, bairro ou distrito,

• Nome do Proprietário: Exemplo: Estado, nome da entidade da Administração 

Indireta Estadual, etc.

• Nome completo e número do CREA do responsável técnico: com a respectiva 
assinatura em tinta Azul. Sempre que for legalmente exigível, os documentos técnicos
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devem ter ART.

Numeração completa da prancha: com indicação do número de cada prancha e 
do número total de

Data de conclusão do planta: mês e ano.

O desenho deverá conter as seguintes informações:

Identificação do terreno em relação ao logradouro.

Dimensões do terreno e do RGI, quando estes forem divergentes.

Marcação de pelo menos dois pontos com coordenadas UTM e geográficos.

Locação das benfeitorias em relação ao terreno.

Escala gráfica, mesmo quando for definida a escala.

Marcação do Norte Magnético.

A Definição de cores para a espessura de penas deverá acompanhar a tabela a seguir:

E s p e s s u r a  d a  p e n a COR PADRÃO N . e DA COR UTILIZADA

0,1 Vermelho (Red) Black
0,2 Amarelo (yellow) Black
0,3 Verde (Green) Black
0,4 Ciano (Cyan) Black
0,6 Azul (Blue) Black
0,8 Magenta(White) Black
1,0 Branco (White) Black
0,2 254 254
0,2 252 252

Elementos de desenho e respectivas espessuras de pena:

Elemento Espessura da pena

Títulos 0,3
Texto normal 0,2

Indicação de corte 0,4
Limites de terreno 0,8

Linhas de cota 0,1
Margens de pranchas 0,3

Hachuras 0,2
Paredes internas 0,4
Paredes externas 0,6

Meios-fios 0,1 e 0,2
Paisagismo 0,1 e 0,2
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Deverá ser colocada no arquivo de desenho fora da área da prancha, uma legenda 
com a relação de cores e espessuras de pena, desenho da prancha e a Solução 
Tecnológica utilizado, bem como a sua versão.

Todas as pranchas serão desenhadas no modo Paper Space e deverão ser 
apresentadas em tamanho padrão da ABNT, independente da escala utilizada;

Todo o material gráfico elaborado para cada imóvel deverá ser gravado em CD e 
adicionado a sua pasta;

No CD deverá haver etiqueta auto-adesiva com identificação do órgão. Entidade, 
unidade adm inistrativa, responsável, proprietário(a) do imóvel, endereço, matrícula, 
número do Registro Imobiliário Patrimonial (RIP) e nome dos arquivos contidos no CD 
identificando as respectivas peças técnicas;

Cada CD deverá, ainda, conter um arquivo texto relacionando todas as pranchas 
constantes de cada arquivo do respectivo CD;

Sempre deve ser utilizada nos desenhos a fonte "ARIAL".

Desenvolvimento e Implem entação de Solução Tecnológica para Gestão de Bens 
Imóveis:

Consiste no recurso às boas práticas administrativas e às técnicas modernas de 
administração para o desenvolvimento e a implementação de um modelo de gestão 
dos bens imóveis de titularidade do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. Atenda as necessidades e auxilie no 
cumprimento das normas e princípios que regem os respectivos bens imóveis, de 
modo a solucionar os problemas identificados em diagnóstico elaborado e evitar que 
voltem a acontecer.

O produto desses serviços deverá atender as exigências adiante formuladas.

Diagnóstico e propostas de soluções:

Consiste em fazer um diagnóstico da situação em que se encontram os bens imóveis 
de titularidade do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, identificando os problemas e apontando as soluções.

O produto desses serviços deverá contemplar:

A identificação da principal legislação nacional, da legislação federal e da legislação 
produzida no âmbito do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E 
SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS que rege esses bens;

A identificação das principais exigências que são feitas pelos Órgãos de Controle 
Interno ou Externo (Contabilidade, Auditoria, por exemplo), em relação à gestão e 
controle desse patrimônio;
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A identificação da infra-estrutura física e dos recursos orçamentários/financeiros, 
materiais e humanos aplicados;

A elaboração de Nota Técnica sobre os procedimentos e ferram entas atualmente 
adotados para a gestão e controle desse patrimônio;

A apresentação de diagnóstico dos problemas enfrentados na gestão e controle desse 
patrimônio, com a identificação de cada um deles;

A apresentação de propostas de soluções, acompanhada de um planejamento dos 
serviços que deverão ser realizados para implantar no CONSÓRCIO DO COMPLEXO 
NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS um modelo de gestão 
que viabilize uma gestão eficiente e eficaz dos seus bens imóveis.

5.15. CONSULTORIA PARA DETERMINAÇÃO E REAVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

Identificar o preço de mercado atualizado do bem imóvel usando metodologia adequada e 
permitida pela legislação vigente com o intuito de instruir os processos necessários para 
adequação ao novo modelo de contabilidade publica em âmbito nacional.

5.16. CONSULTORIA PARA DETERMINAÇÃO E REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Identificar o preço de mercado atualizado dos bens moveis, usando metodologia adequada e 
permitida pela legislação vigente e adequando os processos aos preciso da nova contabilidade 
publica.

5.17. CONSULTORIA NEGOCIAL E TÉCNICA.

Tais consultorias destinam-se a auxiliar aos gestores e demais colaboradores dos entes e 
autarquias participantes do projeto no que tange ao aprimoramento das boas praticas na 
gestão publica, implementando processos de negócios e técnicas elaboradas de maneira 

especifica para cada área, visando o ganho em produtividade e a redução dos custos dos 
processos. Tem também o condão de determinar pontos de controle onde o gestor deve de 
maneira primaria concentrar seus esforços para melhoria ou adequação do processo.

5.18. ADEQUAÇÃO DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA AS MELHORIAS DOS PROCESSOS DE

Levantar junto os municípios participantes do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS os requisitos funcionais para atender uma 
melhoria proposta em um ou mais processos de negócio, alterando funcionalidade já 

existente ou criando nova funcionalidade na ferramenta adquirida, incluindo a validação da 
funcionalidade nesta.

NEGÓCIOS.
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5.19. INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS LEGADOS E PROPRIETÁRIOS.

Promover através da métrica de ponto de função as adequações necessárias na solução 
tecnológica para que haja total integração de dados entre ela e os sistemas utilizados pelo 
ente publico, afim de que não existe duplicidade de informações desnecessárias.

5.20. SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO

Os serviços de Suporte Técnico deverão contemplar consultoria em administração de material 
da solução tecnológica ofertada por meio de telefone nos horários de 08 horas às 18 horas 
(Horário de Local do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS), de segunda a sexta-feira ou via Internet por 24 (vinte e quatro) 
horas, 5 (cinco) dias por semana.

Deverão contemplar ainda desenvolvimento na CONTRATADA de novas rotinas, relatórios, 
alterações e/ou outras necessidades operacionais, dentro da estrutura de dados do sistema.

Contemplar esclarecimentos de dúvidas e orientações aos usuários quanto ao uso e à 
navegação na solução tecnológica implantada.

Contemplar fornecimento de informações aos usuários sobre a situação e o andamento de 
ordens de serviÇo aberto.

Registro, abertura e encaminhamento de ordens de serviço para atendimento local.

Retorno de chamadas e solicitações de usuários para esclarecim entos, orientações e 
informações não colocadas à disposição no primeiro contato;

Deverão contemplar chamados classificados como Corretiva. Esses chamados são decorrentes 
de falhas de uma ou mais funcionalidade(s) já homologada(s) na solução tecnológica. Tais 
serviços serão desenvolvidos em ambiente do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, e avaliados através de um Acordo de Nível 
de Serviço (SLA - Service Levei Agreement). Todas as falhas da solução tecnológica deverão 
ser classificadas em três níveis de criticidade: ALTO, MÉDIO ou BAIXO (ver tabela abaixo).

5.21. ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA

Contempla o fornecimento pela CONTRATADA sem ônus adicionais de pelo menos 01 (uma) 
atualização de versão da solução tecnológica por ano, garantindo as suas funcionalidades e a 
não obsolescência do produto.

Atualização tecnológica não contempla o fornecimento de um novo produto ou de qualquer 
novo modulo ou processo agregada a solução tecnológica já implantada.
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5.22. MANUTENÇÃO ADAPTATIVA/EVOLUTIVA SOB DEMANDA

A Manutenção Adaptativa/Evolutiva contemplará os chamados considerados como alterações 
ou customizações a serem realizadas que influenciam nas funcionalidades processos ou 
operações já existente no CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e que não foram validadas quando da entrega da solução 
tecnológica.

Contemplará os chamados considerados como Manutenção Adaptativa/Evolutiva, dentre 
outros, chamados para alterar funcionalidade, alterar ou excluir campos novos, criar novas 
tabelas, criar novos relatórios, alterar layout de tela, alterar iayout de relatório, criar ou 
modificar crítica de dados, modificar a navegação de tela, chamados corretivos não 
homologados, configurar parâmetros conforme ambiente do CONSÓRCIO DO COMPLEXO 
NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, c u s t o m iz a r  a s s in a t u r a  de 
relatórios, modificar nome de campos.

5.23. OPERAÇÃO ASSISTIDA

A operação assistida será prestada por meio de postos de atendimento instalados em órgãos 
e entidades do Município, de acordo com as necessidades da Administração. Os postos de 
atendimento deverão funcionar nos dias úteis (de segunda a sexta-feira), no horário de 08hs 
às 18hs, e devem executar as seguintes atividades:

Posto de Operação A ssistida :

Acompanhar, quando solicitado por um usuário, todas as operações realizadas no 
sistema'durante determinado período de tempo.

Esclarecer dúvidas de usuários em relação à operação do sistema;

Prestar serviços de suporte técnico para a solução de problemas que impeçam o 
perfeito funcionamento do sistema;

R e p o rta r  ao  d e p a r t a m e n t o  d e  in fo rm á t ic a  do  ó rg ã o  o u  a o u tro  d e p a r t a m e n to  

re s p o n s á v e l q u a is q u e r  o u t ro s  p ro b le m a s  v e r if ic a d o s  d u r a n t e  o a t e n d im e n t o , re la t iv o s  

ou não à solução fornecida;

Fornecer informações aos usuários sobre a situação e o andamento de serviços de 
manutenção solicitados;

Diagnosticar a performance da Solução Tecnológica em seus aspectos operacionais;

Identificar problemas inerente aa Solução Tecnológica, e, ao ambiente onde se 
encontra instalado;
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Reportar ao departamento de informática do órgão ou a outro departamento 
responsável quaisquer outros problemas verificados durante o atendimento, relativos 
ou não à solução fornecida;

Discutir implementações de melhorias, visando possíveis adequações.

O espaço físico, o mobiliário e o ramal telefônico necessários para a instalação dos 
postos de atendimento serão fornecidos pela Contratante. Caberá à Contratada 
providenciar todos os demais recursos que considerar necessários para a prestação 
dos serviços.

Inicialmente, os serviços de operação assistida deverão ser prestados por meio de 2 
(dois) postos de atendimento, No entanto, de acordo com as necessidades da 
Administração, a quantidade de postos ou os locais de instalação dos mesmos poderá 
ser alterada.

5 .24 . DA O PE RACIONALIZAÇÃO DA SOLUÇÃO TECN O LÓ GICA

A implantação deverá constar da instalação efetiva da Solução Tecnológica contratado, da 
parametrização necessária conforme as especificidades da configuração do ambiente local e 
de customização básica de forma a deixar o aplicativo / so ftw are  de acordo com as rotinas da 
Contratante, conforme previsto no modelo de cronograma do Termo de Referência.

Deverão ser descritos os métodos utilizados para realização e controle dos testes de validação 
e homologação dos processos configurados.

Apresentar os métodos de controle de qualidade a serem utilizados em cada fase do projeto.

Todas as atividades componentes das metodologias a serem adotadas devem ser descritas 
em língua portuguesa, assim como todos os demais elementos.

Compõem os serviços da IMPLANTAÇÃO:

Instalação:

a) Contempla instalação dos serviços técnicos especializados necessários 
para a implantação da Solução Tecnológica contratado em ambiente 
operacional, garantindo seu pleno funcionamento.

b) O serviço compreende a instalação, bem como toda e qualquer 
fram ew ork, biblioteca ou componentes necessários para a operação dos 
módulos, além do modelo de dados necessário para suportar as soluções.

c) Ao final do processo de instalação, os módulos selecionados deverão 
estar em regime de operação, disponibilizando acesso a todas as 
funcionalidades do sistema instalado.

Param etrização :

a) Contempla os serviços técnicos especializados em configurar a Solução 
Tecnológica para que ele funcione de acordo com a realidade do CONSÓRCIO
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DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS nas Unidades Gestoras que respectivam ente farão parte do 
projeto.

b) No final da parametrização deverá ser elaborado um documento com as 
informações utilizadas para parametrizar a Solução Tecnológica. Nessa fase 
deverá estar previsto um relatório de homologação produzido pela 
CONTRATADA e aprovado pelo CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.

Customização:

a) Contempla os serviços técnicos especializados necessários para o 
desenvolvimento das adaptações dos módulos selecionados às especificidades 
da realidade local.

b) A customização relativa ao serviço de implantação não engloba a 
criação de nenhuma funcionalidade a mais, ou seja, trata-se apenas de um 
serviço de customização básica que não possa ser resolvido pela 
parametrização. Está contemplada a troca de valores de variáveis e imagens 
ilustrativas. Essa etapa não prevê o acréscimo de pontos de função ao tamanho 
da Solução Tecnológica.

c) Deverá ser apresentada a metodologia a ser adotada para a 
customização, contemplando a identificação das fases, etapas, atividades e 
tarefas, com seus pré-requisitos, produtos, técnicas, ferram entas, prazos e 

responsáveis.

d) A Contratada deverá fornecer todos os códigos fontes da Solução 
Tecnológica, desenvolvidos e alterados, bem como as respectivas 
documentações com a contagem de ponto de função.

e) Ao final do processo de customização, os módulos selecionados deverão 
estar em regime de operação, atendendo plenamente as especificidades do 
Contratante. Nessa fase deverá estar previsto um relatório de homologação 
produzido pela CONTRATADA e aprovado pelo Consórcio do Complexo 
Nascentes do Pantanal e seus Municípios Consorciados.

Migração

a) Como migração entende-se os serviços técnicos especializados 
inerentes ao desenvolvimento das rotinas computacionais necessárias para a 
migração de dados mantidos por aplicações em operação no Tribunal de 
Contas ou nas pastas estaduais, para os bancos de dados relacionados aos 
módulos do novo sistema implantado. Essa migração deve ser feita dentro dos 
prazos estabelecidos no cronograma do Termo de Referência.

b) Na fase de migração a Contratada deverá analisar os bancos de 
dados dos sistemas legados e emitir um laudo informando quais bancos de 
dados possuem integridade suficiente para migração e quais deverão ser
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descartados, devendo ser realizados procedimentos manuais, por parte da 
contratada, para inclusão de tais dados no sistem a.

c) Ao final do processo de conversão de dados, os módulos 
selecionados deverão estar em regime de operação, mantendo os dados 
oriundos das aplicações do Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e 
seus Municípios Consorciados.

d) Após conclusão da etapa de migração da Solução Tecnológica, serão 
realizados testes de consistência dos dados convertidos para a nova base de 
dados para que os so ftw ares implantados possam entrar em produção. Nesta 
fase deverá estar previsto um relatório de homologação produzido pela 
CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE.

5.25. CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES USUÁRIOS DO SISTEMA

Entende-se por treinam ento a transferência de conhecimentos relativos à utilização da 
Solução Tecnológica instalado para o número de pessoas indicadas.

Se durante o treinam ento, a critério da Contratada, verificar-se o aproveitamento 
insatisfatório de qualquer dos servidores do Contratante para o manuseio e operação dos 
sistemas, este deverá ser comunicado, e deverá providenciar a substituição do servidor, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

A Contratada deverá apresentar, na época do treinamento, um Plano de Treinamento para os 
Usuários Finais, abrangendo os níveis funcionais e gerenciais.

Os planos de treinam ento devem conter os seguintes requisitos m ínim os:

a) Nome e objetivo de cada módulo de treinam ento;

b) Público alvo;

c) Conteúdo programático;

d) Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo 
apostilas, documentação técnica, etc.;

e) Carga horária de cada módulo do treinamento;

f) Processo de avaliação de aprendizado;

g) Recursos utilizados no processo de treinam ento (equipamentos, softw ares, 
filmes, slides, livros, fotos, etc.).

Caberá o Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus Municípios Consorciados, 
fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, assim como locais adequados, 
necessários à realização dos treinamentos;
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a) As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais 
como hospedagem, transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade da Contratada;
b) Os horários das turmas admissíveis por curso serão: Matutino (8 às 12 horas), 
Vespertino (14 às 18 horas) ou Integral (das 8 as 12 e das 14 às 18 horas).

A Contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento bem como o conteúdo programático 
para aprovação prévia d o Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus Municípios 
Consorciados.

c) A Contratada deverá fornecer Certificado de Participação aos participantes que 
tiverem comparecido a pelo menos 80% das atividades de cada curso;

A realização do treinam ento deverá obedecer às seguintes condições:

a) As datas para início de cada módulo deverão obedecer ao estipulado nos 
prazos acordados com o Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus 
Municípios Consorciados, conforme cronograma do Termo de Referência;

b) O treinam ento e o respectivo material didático deverão ser em idioma 
português, sendo o material impresso, um por participante;

A critério do Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus Municípios Consorciados 
às suas expensas, o treinamento presencial poderá ser transmitido a outros servidores via 
videoconferência ou por qualquer outro meio de transmissão. Nesses casos, somente será 
computada, para fins de liquidação e pagamento, a aula presencial, não havendo que se falar 
em cobrança adicional pela transmissão a outros locais. A Contratada deverá assinar termo de 
conhecimento e compromisso quanto a essa condição, concordando com a transmissão do 
treinamento sem cobrança adicional. Todos os meios logísticos e tecnológicos serão providos 
pelo Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus Municípios Consorciados.

SfrSOLUÇÃÒVTECNOLÓGlCA

6.1. GESTÃO DA CONSOLIDAÇÃO PATRIMONIAL M OBILIARIA E IMOBIL1ARIA.

6 .1 .1 . GESTÃO DE COMPRAS

A solução de Gestão de compras deve auxiliar na realização das atividades necessárias 
aos processos inerentes as aquisições de bens e serviços, também na administração dos bens 

móveis próprios ou de terceiros, utilizados pelo Consórcio do Complexo Nascentes do 
Pantanal e seus Municípios Consorciados, ou seja, deve possuir funcionalidades que auxiliem 
na re a liz a ç ã o  d o s  s e g u in t e s  p r o c e s s o s  d e  tra b a lh o : R e a liz a r  c o t a ç ã o  de m a te r ia is ,  b e n s  e

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos - MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://www.nasc8nlesdopanlanal.crQ.br


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL. 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO ‘ COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL’

Sede: SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
M unicípios:

ARAPUTANGA, CACERES, CüRVELANDIA. FIGUEIRÓPOUS D'OESTE. GLÓRIA D OESTE, IND1AVAÍ. JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOL 
D OESTE. PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCQS.

E-uibII: nascBnlBsdopanlanatfjom Bll.com  - SITE: w w w .nosc8nte sdoo9n lano l.org .br

P R O C E S S O  L I C I T A T Ó R I O  N °  0 4 / 2 0 1 -1
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N-° 03/201-1

serviços; providenciar a aquisição de bens e serviços; auxiliar no inventário patrimonial com a 
correlação de preços e fornecedores; auxiliar ao gerenciar estrutura organizacional; organizar 
catálogo de m ateriais; monitorar cadastro de materiais, prestar contas à contabilidade; 
Monitorar processos de trabalho; etc.

6 .1 .2 . GESTÃO DE PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO

A solução de Gestão do Patrimônio Mobiliário deve ser capaz de auxiliar na realização 
das atividades necessárias a administração dos bens móveis próprios ou de terceiros 
utilizados pelo Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus Municípios 
Consorciados, ou seja, deve possuir funcionalidades que auxiliem na realização dos seguintes 
processos de trabalho: Realizar entrada de bens móveis; M ovim entar bens móveis; realizar 
baixa de bens móveis; providenciar a aquisição de bens móveis; realizar inventário 
patrimonial; gerenciar estrutura organizacional; gerenciar catálogo de m ateriais; monitorar 
cadastro de bem patrimonial, prestar contas à contabilidade; Monitorar processos de 
trabalho; etc.

6 .1 .3 . GESTÃO DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO

A solução de Gestão do Patrimônio Imobiliário deve ser capaz de auxiliar na realização 
das atividades necessárias a administração dos bens imóveis próprios ou de terceiros 
utilizados pelo Órgão, ou seja, deve possuir funcionalidades que auxiliem na realização dos 
seguintes processos de trabalho: Cadastrar Imóvel; Fiscalizar Imóvel; Vistoriar Imóvel; 
Controlar Pagamento de Obrigações; Controlar a Realização de Obras e Serviços de 
Engenharia; Monitorar Processo de Trabalho; Prestar Contas a Contabilidade; etc.

6 .1 .4 . GESTÃO DE ALMOXARIFADO

A solução de Gestão de Almoxarifado deve ser capaz de auxiliar na realização das 
atividades necessárias a administração dos materiais de consumo utilizados pelo Órgão para 
garantir o bom funcionamento do mesmo. Para isso, a solução Tecnológica deve possuir 
funcionalidades que auxiliem na realização dos seguintes processos de trabalho: Realizar 
entrada de Itens de Estoque; Gerenciar Estrutura de Requisitantes; Realizar Distribuição dos 
Itens de Estoque; Realizar Baixa dos Itens de Estoque; Transferir Itens de Estoque entre 
Almoxarifados; Realizar Inventário dos Estoques; Prestar Contas à  Contabilidade; Gerenciar 
Infraestrutura de Distribuição; Gerenciar Catálogo de Itens de Estoque; Monitorar Processos 
de Trabalho; Planejar Ressuprimento dos Estoques; etc.

6.1 .5 . GESTÃO DE FROTAS

A solução de Gestão de Frota deve ser ca p a z  de auxiliar nas atividades necessárias a 
administração da frota própria ou, em caso de terceirização do serviço, a fiscalização do 
serviço contratado. Sendo assim deve possuir funcionalidades que auxiliem na realização dos
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seguintes processos de trabalho: Cadastrar Veículo; Cadastrar M otorista; Realizar Transporte;
Realizar Viagem; Realizar Operação de Abastecimento; Realizar Operação de Manutenção; 
Monitorar Cadastro de Veículo; Monitorar Cadastro de Motoristas; Monitorar Processos de 
Trabalho; etc.

6 .1 .6 . GESTÃO DOS CONTRATOS

A solução de Gestão de Contratos Administrativos deve ser capaz de auxiliar na 
realização de todas as atividades necessárias a administração geral dos contratos 
administrativos firmados pelo Órgão. Ou seja, a solução Tecnológica deve possuir 
funcionalidades que auxiliem a realização dos seguintes processos de trabalho: Elaborar 
Minuta de Contrato Administrativo; Formalizar Contrato Adm inistrativo; Planejar Execução de 
Contrato Administrativo; Acompanhar Execução do Contrato Administrativo; Monitorar 
Garantia Contratual; Realizar Aditivos e Apostilas em Contratos Administrativos; Rescindir 
Contratos Administrativos; Encerrar Contratos Administrativos; M onitorar Processos de 
Trabalho; etc.

6 .1 .7 . SOLUÇÃO DA GESTÃO DE OBRAS

A solução de Gestão das obras em andamento dos bens Imóveis deve ser capaz de 
auxiliar na realização das atividades necessárias a administração destas obras dos bens 
imóveis próprios ou de terceiros utilizados pelo Órgão, ou seja, deve possuir funcionalidades 
que auxiliem na realização dos seguintes processos de trabalho: Cadastrar o Valor das Obras; 
Verificar a modalidade das Obras; Integrar os Contratos Relativos as obras; Provisionar prazos; 
Implementar o valor de Mercado do Imóvel após o termino das obras; Prestar Contas a 
Contabilidade.

6 .1 .8 . GESTÃO DE OUVIDORIA PATRIMONIAL

Registro da reivindicação, seja ela inserida pelo operador/atendente a partir de uma 
comunicação via telefone, fax, carta ou pessoalmente. Permite também o registro 
automático da reivindicação, quando sua origem é via Internet no link "fale com o Ouvidor" 
existente no Portal Web da Instituição. Nesse caso a alimentação na solução Tecnológica é 
automática; cabe ao operador apenas avaliar a pertinência e^ ceitá-la ou não, dando em 
seguida o encaminhamento necessário. Registro dos encaminhamentos dados às 
reivindicações, providências tomadas e sua conclusão. Resposta ao cidadão por meio de 
consultas que apresentam o resultado das providências adotadas pelas áreas competentes. 
Emissão de consultas e de relatórios de situação e de acompanhamento, destacando-se a 
emissão de relatórios estatísticos, elaborados a partir da base de dados de registro das 
ocorrências. Subsídios para acompanhamento das reivindicações e avaliação dos resultados, 
possibilitando gerenciamento, planejamento das atividades e obtenção de indicadores de 
gestão.

------- - -  ----- — ----- ■ ............ 1 .... - ■ ■■ — ----------■ .............. ...... — ---  ------------ -------- ^
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, SOCIAL,

6.2. GESTÃO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO E DA DEPRECIAÇÃO DOS BENS 
MOVEIS E IMÓVEIS.

6 .2 .1 . GESTÃO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DOS BENS MOVEIS

A solução de Gestão da Reavaliação dos bens móveis deve ser capaz de auxiliar na 
realização das atividades necessárias a administração dos bens móveis próprios ou de 
terceiros utilizados pelo Órgão, ou seja, deve possuir funcionalidades que auxiliem na 
realização dos seguintes processos de trabalho: Cadastrar o Valor de Mercado do móvel; 
Prestar Contas a Contabilidade; etc.

6 .2 .2 . GESTÃO DA DEPRECIAÇÃO DOS BENS MOVEIS

A solução de Gestão da Depreciação dos bens móveis deve ser capaz de realizar as 
operações previstas de forma automática e não permitindo alterações de forma manual. 
Além disso, suas formulas e índices devem ser compatíveis ao estabelecido pelo Tesouro 
Nacional.

6 .2 .3 . GESTÃO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DOS BENS IMÓVEIS

A solução de Gestão da Reavaliação dos bens Imóveis deve ser capaz de auxiliar na 
realização das atividades necessárias a administração dos bens imóveis próprios ou de 
terceiros utilizados pelo Órgão, ou seja, deve possuir funcionalidades que auxiliem na 
realização dos seguintes processos de trabalho: Cadastrar o Valor de Mercado do Imóvel; 
Prestar Contas a Contabilidade; etc.

6 .2 .4 . GESTÃO DO BANCO DE FORNECEDORES

A solução de Gestão do Banco de Fornecedores deve ser capaz de auxiliar na realização das 
atividades necessárias a administração dos materiais, sendo este relacionados com compras, 
contratos e bens moveis, deve possuir funcionalidades que auxiliem na realização dos 
seguintes processos de trabalho: Cadastramentos de linhas de fornecimento por fornecedor; 
Controle de pedidos e entregas; Comparativo de valores de linhas de fornecimento; etc.

6 .2 .5 . GESTÃO DO BANCO DE PREÇOS DE MATERIAIS

A solução de Gestão do Banco de Preços de Materiais deve auxiliar na realização das 
atividades necessárias a administração dos materiais, sendo este relacionados com compras, 

contratos e principalmente no auxilio a depreciação e determinação do valor de mercado de 
tais materiais, deve possuir funcionalidades que auxiliem na realização dos seguintes
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processos de trabalho: Cadastramentos de valores de materiais por fornecedores e suas 
linhas; Comparativo de valores entre materiais e seus fornecedores; etc.

6.3. GESTÃO DA INTEGRAÇÃO PATRIMONIO / CONTABILIDADE

6 .3 .1 . GESTOR INTEGRADO

O Gestor Integrado deve prover a integração das tabelas dos módulos de Gestão, 

possibilitando a incorporação de atividades alheias aos processos de negócios porem de vital 

importância para o funcionamento perfeito da solução tecnológica, deve possuir 
funcionalidades que auxiliem na realização dos seguintes processos de trabalho: W ebservices 
diversos que possibilitem a integração com contabilidade, RH e demais sistemas corporativos 
utilizados pelo Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus Municípios 
Consorciados; Integração nativa com os coletores de dados para tram itar os dados de forma 
Online/Real-Time via Internet ou Rede Local; Recepção e Detalhamentos dos Saneamentos 
realizados; etc.

6.3 .2 . GESTÃO DA COLETA DE DADOS

A solução de Gestão da Coleta de Dados deve prover os meios necessários para a 
coleta de dados Online/Real-Time via Internet ou Rede Local dos dados patrimoniais e de 
matérias para a devida integração com os demais módulos, deve possuir funcionalidades que 
auxiliem na realização dos seguintes processos de trabalho: Cadastramentos de itens 
encontrados; Cadastramento dos locais inventariados/saneados; integração Online/Real-Time 
com a solução do Gestor Integrado; Tramitação dos dados e números encontrados e dos 
faltantes; etc.

6.3 .3 . PORTAL CONTÁBIL

A solução do Portal Contábil deve ser capaz de auxiliar na realização das atividades 
necessárias a administração financeira contábil dos materiais, da frota, dos bens patrimoniais 
moveis e imóveis, bem como nos demais processos envolvidos, tais como, compras, licitações 
e contratos, deve possuir funcionalidades que auxiliem na realização dos seguintes processos 
de trabalho: Consultas dos valores pertinentes a bens moveis e imóveis; integração direta 
com o modulo de contabilidade própria do Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e 
seus Municípios Consorciados; identificação de pontos discrepantes entre os valores 
patrimoniais e contábeis lançados; implementação dos valores de depreciação e reavaliação 
dos bens patrimoniais; etc.

6.4. CONFIGURACAO PLENA DA SOLUÇÃO
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6.4 .1 . CONFIGURADOR DE PARÂMETROS DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA

O Configurador da solução Tecnológica deve ser capaz de auxiliar na realização das 
atividades necessárias a administração total da solução tecnológica, visando a centralização 
do cadastramento das tabelas básicas, usuários como também consultas e procedimentos 
genéricos e gerais a todos os módulos da solução, deve possuir funcionalidades que auxiliem 
na realização dos seguintes processos de trabalho: Cadastramento de usuários; Controle das 
estruturas da solução; Inclusão de novas funcionalidades; controle de logs; etc.

6 .4 .2 . GERADOR DE RELATÓRIOS

O gerador de relatórios tem como objetivo facilitar a criação de relatórios tabulares, 
tem uma estrutura simples onde podemos criar relatórios a partir de consultas sql ou de 
v is õ e s  (v ie w s) .

6.5. FUNCIONALIDADES

6.5 .1 . ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

A solução Tecnológica deverá utilizar a infraestrutura tecnológica de informática conforme 
segue:

i. Sistema operacional Servidor GNU/Linux, Kernel versão 2.6 ou superior;
ii. Banco de dados PostgreSQL versão 9.0 ou superior;

iii. Servidor W eb: Apache ou Similar que comporte o uso de PHP e Java;
iv. A solução Tecnológica deve obrigatoriamente rodar em uma estação de

trabalho com interface gráfica (W indows ou Linux), utilizando navegador web 
Mozilla Firefox ou equivalente.

Características de Segurança, Consistência, Redundância e Integridade:
i. Controle efetivo do uso da Solução Tecnológica, com segurança contra a 

v io la ç ã o  d o s  d a d o s  o u  a c e s s o s  in d e v id o s  à s  in f o r m a ç õ e s ,  a t r a v é s  d o  u s o  d e  

s e n h a s ,  p e r m it in d o  c o n f ig u r a ç ã o  d a s  p e r m is s õ e s  d e  a c e s s o  in d iv id u a l iz a d a s  p o r  

u s u á r io ,  g ru p o  d e  u s u á r io s  e f u n ç ã o , r a s t r e a r  o s  p r o g r a m a s  e x e c u t a d o s  p o r  c a d a  

u s u á r io ;

ii. Conjunto operacional totalmente integrado, de forma "on-line", constando de 
um banco de dados único, passível de expansão com a inclusão de outras 
rotinas administrativas e possibilidade de expansão de sistemas conforme a 
necessidade da Administração;

iii. Integração de dados da Solução Tecnológica garantindo que a informação seja 
alimentada uma única vez, compartilhando os arquivos e tabelas entre suas 
partes: sistemas, módulos ou funções;
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Possuir teste de consistência dos dados de entrada, evitando que erros sejam 
cometidos pelo usuário, sempre que possível, tais como "saldo de dotação 
insuficiente", "pagamento, liquidação ou anulação acima do valor empenhado", 
"pagamento de retenções acima do valor retido", etc.;
Possuir alertas sobre risco ao executar funções, solicitando a confirmação do 
usuário;
Impedir alterações de informações que não podem ser alteradas;
Impedir que lançamentos sejam efetuados em períodos encerrados;
Não impor interrupção no trabalho normal dos usuários, tais como "aguardar o 
fechamento do mês para fazer empenhos", "aguardar o fechamento da folha 
para lançar ocorrências" e outras formas condicionantes ao fluxo normal de 
trabalho;
Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às 
informações atualizadas imediatamente após o término da transação; os 
relatórios devem refletir essas atualizações também on-line ;
Manter histórico de alterações e logs de transação nas tabelas de maior 
relevância da Solução Tecnologica;
Possuir rotinas seguras de backup automático no servidor;
Possuir um dicionário de dados (descrição de todos os arquivos e campos da 
solução Tecnológica), isto quer dizer, deverá possuir documentação que o 
gerente do Departamento de Tl poderá utilizar para encontrar os dados 
incluídos na base. Esse mecanismo facilita a identificação das informações 
constantes no banco de dados, possibilitando, em caso de ausência da empresa 
contratada, o manuseio delas sem necessidade de contratação de técnicos 
especializados;
Possibilitar o cadastro e gerenciamento de várias entidades com o controle de 
acesso por usuário, devendo para tanto perm itir o acesso à determinada 
entidade, órgãos ou unidades;
Possibilitar o acesso por senhas pessoais, restritivas e programáveis, a todos os 
módulos e ter seu uso partilhado por mais de um usuário de forma 
concomitante;
As permissões de acesso a solução Tecnológica deverão ser liberadas por 
USUÁRIO e INSTITUIÇÃO, garantindo o total controle de acesso. Quando o 
usuário se logar na solução Tecnológica, a solução Tecnológica deverá solicitar o 
código da instituição a ser acessada (quando tiver acesso a mais de uma 
instituição) e deverá liberar somente as rotinas a que terá acesso.
Deverá ser fornecido acesso ao banco de dados e respectiva documentação 
(dicionário de dados e/ou modelo Entidade-Relacionamento), sem custo 

adicional, para possibilitar à administração do Contratante a criação de 
aplicativos próprios;
A Solução Tecnologica deverá estar em conformidade corri a Legislação Federal,
Estadual e Municipal vigente. Deverá ser passível de alterações posteriores à 
data deste TR, caso existam alterações na legislação citada, sem custo adicional 
à mensalidade.

XI.
xii.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

XVII.
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6.5.2. DESCRIÇÃO FUNCIONAL

6.5 .2 .1 . GESTÃO DA CONSOLIDAÇÃO PATRIMONIAL M OBILIARIA E IM OBILIARIA.

a - Compras
i. Cadastrar, consultar, alterar e excluir (leia-se M anter) Grupos de Materiais e 

Serviços.
ii. M anter Sub-Grupos de materiais e Serviços.
iii. M anter o Cadastro de materiais e serviços.

iv. M anter o Cadastro de Unidades de Medida utilizadas pelos materiais e 
serviços.

v. M anter o cadastro de tipos de documentos utilizados pela solução tecnológica 
para o tratam ento dos materiais e serviços.

vi. M anter o cadastro de fornecedores com suas correlações de matérias, preços, 
prazos de fornecimento e histórico de transações;

vii. Emitir relatórios de registros de preços podem ser estes, por estimativa, 
abertura, etc.

viii. Controle dos processos de compra;

ix. M anter cadastro de certificados dos fornecedores;
x. Imprimir e registrar certificados de cadastro de fornecedores;

xi. Emissão e Reemissão dos processos de compra;
xii. Emissão e Reemissão dos orçamentos solicitados;
xiii. Conferencias dos processos de compras realizados;
xiv. Conferencia das posições das ordens de compra;
xv. Conferencia das solicitações de compra;
xvi. Conferencia das despesas levando-se em consideração os desdobramentos das 

entregas das compras efetuadas
xvii. Consulta e detalhamento de despesas considerando seus desdobramentos.
xviii. Consulta e emissão de certificado cadastral de fornecedores;

xix. Consulta e amostragem das propostas de orçamento;
xx. M a n t e r  t ip o s  d e  c o m p ra s  d e  m a te r ia is  e s e r v iç o s ;

xxi. Gerar lista de materiais em diversos formatos para envio aos fornecedores;
xxii. Consultar solicitações de compras
xxiii. Consultar valores de empenho;
xxiv. Consultar Itens e fornecedores;
xxv. Efetuar liberações de fornecedores de acordo com seus cadastros;
xxvi. M anter solicitações de materiais e serviços bem como seus orçamentos 

enviados e cadastrados;
xxvii. Efetuar liberação das solicitações para efetivar processos de compra;
xxviii. M anter processos de compras de acordo com as solicitações de materiais e 

serviços cadastrados;
xxix. M anter orçamentos designados para os processos de compras em andamento;
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xxx. M anter empenhos e suas autorizações, sendo este parte da integração com a 
contabilidade e financeiro;

xxxi. M anter despacho para as solicitações de compras;
xxxii. M anter configurações para os textos que serão utilizados nas ordens de 

compra, visando facilitar o entendimento por parte dos fornecedores;
xxxiii. M anter registro de Preço, com sua abertura, registro de estimativas e 

compilação de resultados e possibilidades;
xxxiv. Manutenção de reservas de saldo orçamentários;
xxxv. Cadastro de parâmetros de compras em geral;
xxxvi. Consulta e manutenção de pendencias em solicitações de compras;
xxxvii. Possibilitar a configuração de desdobramento por materiais e serviços;
xxxviii. Quanto aos empenhos, gerar autorização, manter ou cancelar a mesma, 

mantendo-se o historio dos saldos empenhados;
xxxix. Geração de arquivos;

xl. Integrações diversas (contabilidade, financeiro, etc.)

b. Patrim ônio M obiliário
i. A solução Tecnológica deverá ter a administração dos bens do Contratante, 

efetuando todo controle por centros de custo. Operar em conjunto com o 
módulo de materiais, onde são feitas as compras. Que o módulo de materiais 
possa automaticamente avisar ao usuário do módulo de patrimônio a chegada 
(entrega pelo fornecedor) de bens no Almoxarifado. O processamento, ou seja, 
a inclusão destes bens no patrimônio deve ser feita de forma automática, 
evitando que o usuário do setor de patrimônio digite novamente os dados dos 
bens, informando apenas sua classificação patrimonial.

ii. Permitir o cadastro de centro de custos conforme orçamento do Contratante;
iii. Permitir a transferência de bens, mantendo o histórico;
iv. Possibilitar o controle e a manutenção de todos os bens móveis e imóveis que 

compõem o patrimônio do Contratante, permitindo de maneira rápida, o 
cadastramento, a classificação, a movimentação, baixa, localização e o 
inventário;

v. Possib ilitar o cadastram ento  de m aneira que possa perm itir o agrupam ento 
conform e a natureza do bem;

vi. Perm itir efetuar a depreciação e reavaliação dos bens individual ou 
globalmente por natureza ou item;

vii. Possibilitar a emissão de relatório por número, itens, localização, secretaria / 
departamento, classe, unidade responsável, por tipo e por grupo;

viii. Possibilitar a emissão de termo de responsabilidade por departamento;
ix. Possibilitar emitir relação de inclusões, baixas, reavaliações, transferência por 

item ou por localização;

x. Permitir a geração e leitura de etiquetas com código de barra;
xi. Possibilitar de atualização financeira do patrimônio automático;
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xii. Perm itir a criação de vários almoxarifados, sendo que o acesso a cada um deles 
deverá depender da permissão dos usuários;

xiii. Possibilitar o controle de toda movimentação de entrada, saída, devolução, 
prazo de validade e transferência de materiais no estoque;

xiv. Possibilitar gerenciar a necessidade de reposição de materiais através do ponto 
de pedido;

xv. Perm itir a saída de materiais do almoxarifado somente com requisição emitida 
pela solução Tecnológica

xvi. Deverá ter um controle de doação e devolução de mercadorias
xvii. Perm itir controlar o limite mínimo e de reposição de saldo físico em estoque;
xviii. Perm itir a emissão de relatório de inventário físico-contábil
xix. Relatório de itens
xx. Relatório de saída de materiais por departamento
xxi. Geração de arquivos;
xxii. Integrações diversas (contabilidade, financeiro, etc.)

c. Patrim ônio Imobiliário
A solução Tecnológica deve permitir o acompanhamento de todos os 

imóveis pertencentes ou em uso pelo poder publico municipal que sejam 
pertinentes ao projeto em questão, propiciando um controle de custos 
eficiente quanto ao pagamento de despesas inerentes a manutenção dos 
mesmos, bem como as informações sobre ocupações e necessidades de 
regularização.

i. Perm itir efetuar o cadastro de imóveis simples ou compostos
ii. Perm itir o cadastro de edificações.
iii. Perm itir o cadastro de terrenos.
iv. Perm itir contabilizar imóveis de maneiras variadas, simples e compostas.
v. Gerar relatórios sobre ocupações.
vi. Gerar relatórios sobre regularizações.
vii. Perm itir integração com o cadastro imobiliário e m ultifinalitario do município, 

presente no modulo de cadastro imobiliário.
viii. Permitir determ inar se o imóvel e de uso comum ou próprio.

ix. Perm itir o controle de arrendamento, empréstimo, cessão ou qualquer outra 
maneira de utilização de terceiros do imóvel publico.

x. Perm itir o controle de permutas e quaisquer outros métodos de baixa ou 
incorporação de imóveis pelo poder publico.

xi. Geração de arquivos;
xii. Integrações diversas (contabilidade, financeiro, etc.)

d. A lm o xarifad o
i. M anter materiais;
ii. M anter cadastro de unidades;

iii. M anter cadastro de fornecedores;
iv. M anter cadastro de fabricantes com relação aos m ateriais;

À l \
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v. M anter cadastro de depósitos (almoxarifados e sub-almoxarifados);
vi. Manter Cadastro de grupos e sub-grupos de materiais;

vii. Possibilitar o cadastramento de maneira que possa perm itir o agrupamento 
conforme a natureza do material;

viii. Permitir a geração e leitura de etiquetas com código de barra;
ix. Possibilitar o controle de toda movimentação de entrada, saída, devolução, 

prazo de validade e transferência de materiais no estoque;
x. Possibilitar gerenciar a necessidade de reposição de materiais através do ponto 

de pedido;

xi. Permitir a saída de materiais do almoxarifado somente com requisição emitida 
pela solução Tecnológica

xii. Deverá ter um controle de doação e devolução de m ateriais;
xiii. Permitir controlar o limite mínimo e de reposição de saldo físico em estoque;
xiv. Permitir a emissão de relatório de inventário físico-contábil;
xv. Relatório de matérias diversos;
xvi. Relatório de saída de materiais por departamento;

xvii. Permitindo a inclusão de demandas tanto on-line quanto presencial, emissão 
de relatórios gerenciais, apresentando estatísticas dos dados consolidados e 
possibilitando seu uso por ouvidorias com diferentes estruturas. Por meio da 
solução Tecnológica de Ouvidoria, a instituição poderá realizar o diagnóstico e 
a análise das manifestações recebida e fornecer feedback  ao cidadão ao longo 
desse processo.

xviii. M anter vínculos entre tipos de materiais, grupos, subgrupos e materiais;
xix. Relatórios de movimentação e distribuição de materiais;
xx. Conferencia de estoque por item, grupo, subgrupo e movimentação;

xxi. Controle de entrada das ordens de compras (integração com gestão de 
compras);

xxii. Relatório de movimentação de materiais por departamento, local, 
almoxarifado ou sub-almoxarifado;

xxiii. Relatórios cadastrais diversos, materiais, unidades, grupos, etc.;
xxiv. Relatórios por tipos de documentos de entrada;
xxv. Relatórios de requisições;
xxvi. Relatórios de entradas e saídas de material;

xxvii. Relatórios de transferências e empréstimos;
xxviii. Relatórios de resuprimentos efetuado, solicitados, concedidos ou negados;

xxix. Consultas diversas, materiais, grupos, subgrupos, empenhos, compras, 
solicitações, etc.;

xxx. Controle de validade dos matérias;
xxxi. Relatórios de controle de validade;
xxxii. Implantação de estoque inicial;
xxxiii. Manutenção de parâmetros gerais da gestão de materiais;
xxxiv. Manter solicitações e requisições de materiais pelos departamentos ou locais 

de estoque;
xxxv. Manter integração com ordens de compras (gestão de compras);
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xxxvi. M anter lançamentos de matérias não confirmados ou não entregues nas 
requisições ou solicitações de materiais;

xxxvii. M anter transferência de materiais;
xxxviii. A justes de preços médios;

xxxix. Ajustes de estoque para atendimento de manutenções nos almoxarifados;
xl. Geração de arquivos;
xli. Integrações diversas (contabilidade, financeiro, etc.)

e. Frotas
i. Possibilitar gerenciar os gastos dos veículos;
ii. Perm itir controlar o consumo de combustível e média por veículo;
iii. Perm itir gerenciar os custos por unidade de veículo e por centro de custos;
iv. Perm itir controlar serviços efetuados nos veículos e peças e acessórios a eles 

destinados, como também o prazo e condições da garantia desses itens;
v. Perm itir controlar manutenção preventiva, trocas ou complemento de óleo;

vi. Perm itir controlar as licitações de combustíveis, informando a quantidade 
licitada gasta e o saldo restante;

vii. Permitir controlar o licenciamento e seguro dos veículos;
viii. Permitir controlar a validade das carteiras de habilitação dos motoristas;

ix. Perm itir controlar a reserva de veículos por centro de custo e por funcionário.
x. Possibilitar a emissão de relatório de gastos de veículo por período.

xi. M anter veículos e seus acessórios;
xii. M anter tipos e especificações dos veículos e seus acessórios;

xiii. M anter capacidade de carga e combustíveis utilizados;
xiv. M anter marcas e modelos dos veículos;
xv. M anter características como cor, potência e categoria dos veículos;
xvi. M anter dados dos motoristas e condutores;
xvii. M anter tipos de serviços prestados pela frota sob controle;
xviii. M anter cadastro de postos e tipos de abastecimento utilizado;

xix. M anter controle sobre pátios e centrais de veículos;
xx. Manter controle sob itens obrigatórios e de segurança dos veículos;

xxi. Relatórios diversos cadastrais, de veículos e condutores;
xxii. Relatorios de abastecimentos;

xxiii. Relatórios de situações de condutores;
xxiv. Relatórios de pátios e centrais veiculares;
xxv. Consultas diversas sobre veículos e condutores;

xxvi. Manutenção de parâmetros da gestão de frota;
xxvii. Manutenção veicular, oficina, etc;

xxviii. Baixa de veículos;
xxix. Retirada de veículos para manutenção ou viagens;
xxx. Abastecimentos;
xxxi. Controle de horas de utilização;

xxxii. M anter cadastro de oficinas;
xxxiii. M anter controle de manutenções obrigatórios;
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xxxiv. Geração de arquivos;
xxxv. Integrações diversas (contabilidade, financeiro, etc.)
xxxvi. Que a solução Tecnológica possibilite a administração de toda frota de veículos 

do órgão e controle de custos. Funcionar de forma integrada com o módulo de 
almoxarifados, a fim de que as peças de veículos destinadas a algum automóvel 
seja automaticamente vinculada ao seu código ou placa, permitindo que a 
qualquer momento se consulte e controle todas as peças e outros gastos 
vinculados a cada veículo.

f. Contratos
i. Permite o cadastro de contratos e acordos firmados com terceiros;
ii. Perm itir cadastrar tipos de acordos, categorias e convênios firmados;
iii. Permite controlar as modalidades de contratos.
iv. Permite gestão sobre as penalidades aplicadas a fornecedores.
v. Permite o controle dos diversos tipos de procedimentos e contratos, ex. 

compra direta, licitação, permuta, dacao em pagamento, controle interno, etc.
vi. Permite controlar a vigência e as exigências dos contratos cadastrados.

vii. Permite controlar o cronograma da execução do contrato.
viii. Deve Perm itir controlar a assinatura, homologação ou cancelamento de um 

determinado contrato.
ix. Deve perm itir o controle orçamento e financeiro da execução do contrato 

cadastrado.
x. Deve perm itir integração com o modulo de patrimônio mobiliário, imobiliário, 

frota e materiais para a perfeita gestão dos contratos de fornecimentos 
inerentes a estes e que a solução Tecnológica possibilite a administração dos 
contratos e acordos de fornecimentos e/ou obras. Tem por objetivo assegurar 
ao poder publico a gestão de seus contratos com fornecedores e terceiros 
visando controle de informações gerenciais e custos.

xi. M anter garantias contratuais;
xii. M anter tipos, grupos e categorias de acordos;
xiii. M anter cadastro de acordos e suas naturezas;
xiv. M anter cadastro de penalidades possíveis e aplicáveis para tipos de contratos;
xv. Relatórios diversos cadastrais;
xvi. Relatórios sobre movimentações contratuais e financeiras;
xvii. Relatórios de acordos e contratos a vencer;
xviii. Relatórios com mapa de execuções;

xix. Relatórios de acompanhamentos de prazos e adimplementos;
xx. Extratos diversos de contratos e acordos;
xxi. Consultas de empenhos vinculados aos contratos e suas execuções;
xxii. Manutenção de contratos com efetivação, anulação, adimplementos, rescisão 

e controle de assinatura dos mesmos;
xxiii. Controle de cancelamentos e suspensões contratuais;
xxiv. Manutenção de aditamentos e reequilíbrio financeiro dos contratos;

•::. \ cXVo
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xxv. M anter prazos, renovações e controle dos quantitativos e valores dos 
contratos;

xxvi. Geração de arquivos;
xxvii. Integrações diversas (contabilidade, financeiro, etc.)

g. Ouvidoria Patrimonial
i. Possibilitar gerenciar os cadastros de ouvidores,' assessores e contribuintes, 

integrados sempre a base de dados já existente dos módulos correlatos;
ii. Permitir o cadastro de tipo de processo;
iii. Permitir o cadastro de departamentos, órgãos e demais entes da 

administração;
iv. Permitir o cadastro de reclamações, sugestões è demais informações 

receptivas dos contribuintes.
v. Permitir o cadastro de tipos de documentos bem como os documentos em si, 

para o controle dos processos de ouvidoria.
vi. Permitir o cadastro de atendimentos relacionados aos processos.
vii. Perm itir a transferência de gestão dos atendimentos as áreas cadastradas.
viii. Permitir a emissão de relatórios diversos

ix. Permitir a gestão do retorno ao contribuinte.
x. M anter ouvidores e suas equipes;

xi. M anter cadastro de contribuindo de acordo com tipo de processo;
xii. M anter tipos de atendimento possíveis;
xiii. M anter processos por tipo, departamento, órgão ou local;
xiv. Permitir transferência de processos internos na ouvidoria;
xv. Arquivar ou desarquivar processos;
xvi. M anter parâmetros gerais da gestão de ouvidoria patrimonial;

6 .5 .2 .2 . GESTÃO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO E DA DEPRECIAÇÃO DOS 
BENS MOVEIS E IMÓVEIS.

h. Cadastro de Valores Imobiliários
i. Permitir o cadastro multifinalitario dos imóveis.
ii. Perm itir o cadastro e controle de condomínios e de unidades.
iii. Perm itir o cadastro de zonas fiscais e de setores.
iv. Perm itir o cadastro de Bairros, loteamentos, etc.
v. Perm itir a descrição dos imóveis com testadas e faces de quadra.
vi. Permitir o cadastramentos de bairros, setores e demais características urbanas.
vii. Perm itir a gestão de praças e bens públicos de uso comum.
viii. Permitir emissão de relatórios diversos.

ix. Permitir o cadastro de engenheiros e gestores para os projetos e obras 

publicas.
x. Permitir a integração com o modulo de ouvidoria.
xi. Permite a integração com o modulo patrimônio imobiliário.
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xii. Permite os mais diversos cadastros, tais como engenheiros, técnicos e 
responsáveis pelas obras.

xiii. Procedimentos de avaliação.

i. Banco de fornecedores
i. M anter o cadastro de fornecedores integrados com toda a solução tecnológica;
ii. M anter informações pertinentes ao fornecimento de matérias, serviços e bens 

patrimoniais;
iii. M anter informações pertinentes a contratos;
iv. Possibilitar a integração com o banco de preços p ara .online solicitar cotações 

aos fornecedores;
v. Perm itir o cadastramento online de preços e prazos de fornecimento para 

composição do banco de preços;

j. Banco de preços de m ateriais
i. M anter o cadastro de materiais, bens patrimoniais e serviços integrados com 

toda a solução tecnológica;
ii. M anter informações pertinentes ao fornecimento de matérias, serviços e bens 

patrimoniais;
iii. M anter informações pertinentes a contratos mantidos para fornecimentos dos 

materiais, bens patrimoniais e serviços;
iv. Possibilitar a integração com o banco de fornecedores para online solicitar as 

cotações necessárias;
v. Permitir a recepção online de preços e prazos de fornecimento para 

composição do banco de preços via integração com os damsi módulos da 
solução tecnológica;

6 .5 .2 .3 . CONFIG UR ACAO PLENA DA SOLUÇÃO

k. Configurador de parâmetros da Solução Tecnológica 
Deve permitir o acesso via navegador, para a configuração de telas da solução 
Tecnológica e manutenção do cadastro de usuários, possibilitando habilitar ou 
desabilitar permissões de acesso de acordo com as atribuições de cada um dos 
usuários indicados por parte do Contratante, possuindo ainda as rotinas 
descritas abaixo.
Permitir cadastro de usuários para Intranet;
Permitir cadastro de usuários para Extranet;
Perm itir criar perfis (grupos) de usuários para liberação de permissões em 
grupo;

iv. Permitir cadastrar itens de menu;
v. Perm itir controlar permissão por usuário ou perfil e por exercício;
vi. Admitir controle de permissão por instituição;

vii. Perm itir o controle de logs da base de dados da solução Tecnológica;
viii. Perm itir o controle de acesso aos códigos fontes dos programas;
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ix. Possibilitar a inclusão e gerenciamento de rotinas criadas pelo Contratante;
x. Possibilitar a consulta aos usuários on-line na solução Tecnológica;

xi. Permitir a emissão de relatório de usuários com as rotinas a que possuem 
acesso;

xii. Permitir a consulta à documentação e ao dicionário de dados da solução 
Tecnológica.

xiii. Cadastro e consulta dos módulos da solução Tecnológica.
xiv. Cadastro e consulta das tabelas e campos dos diversos módulos que compõem 

a solução Tecnológica.
xv. Cadastro e consulta das sequencias iniciais das tabelas da solução Tecnológica.
xvi. Deve perm itir organizar os campos das tabelas da>solução Tecnológica, visando 

melhor manuseio por parte dos analistas e responsáveis técnicos.
xvii. Consultar, organizar, cadastrar ou gerar classes das tabelas para exportação de 

dados ou analise técnica do banco de dados.
xviii. Verificar estrutura e integridade dos dados e das tabelas do banco da solução 

Tecnológica.
xix. Verificar e gerar classes externas para importação ou exportação de dados da 

solução Tecnológica.
xx. Cadastrar e organizar menus e templates de acordo com a necessidade de 

customização do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL / 
CIDESAT E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.

I. Gerador de relatórios
Deve permitir com base nas configurações realizados no configurar da solução 
tecnológica o acesso via navegador, para a criação ou manutenção de 
relatórios específicos, não sendo para tanto necessária a intervenção de 
analistas de sistemas ou técnicos com experiência em programação para tal 

feito.
i. Perm itir o cadastro de novos relatorios;
ii. Perm itir a integração de tabelas re lacionadas em um m esm o re latório ;
iii. Perm itir a inclusão de um relatório novo nos menus através do cadastro do 

mesmo no modulo configurador;
iv. Perm itir a alteração de um relatório  criado por meio do gerador de 

re lató rio  para adequação a novas necessidades;

6.5.2 .4 . GESTÃO DA INTEGRAÇÃO PATRIMONIO / CONTABILIDADE

m. Gestor Integrado
i. Perm itir a integração com tabelas de sistemas legados;
ii. Cadastramento de parâmetros de webservices para controle das 

integrações;
iii. M anter permissões de usuários para recepção de arquivos externos;
iv. M anter o cadastro de estrutura para exportação de dados para coletores e 

bancos de dados de sistemas legados;
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v. M anter o cadastro de estrutura para a importação de dados de coletores e 
bancos de dados de sistemas legados;

vi. Relatórios de compatibilidade de dados e necessidade de conversação de 
formatos de dados;

vii. Relatórios gerencias de importações e exportações de dados;

n. Gestão da coleta de dados por meio de Código de Barras para o 
Patrim ônio M obiliário

i. Identificação dos Bens;
li. Permite identificação "in loco" dos bens inventariados e não inventariados.
iii. Entrada de Dados Manualmente
iv. Permite entrada de dados manual para os casos de plaquetas/etiquetas 

danificadas.
v. Pesquisa de Locais
vi. Permite a pesquisa de locais a serem inventariados Online/Real-Time via 

internet ou rede local com a base da solução tecnológica utilizada.
vii. Transmissão e Recepção de Dados
viii. Permite transmissão e recepção de dados de maneira Online/Real-Time via 

internet ou rede localde todas as informações do coletor, bem como a 
integração com a Base de Dados da solução tecnológica, afim de enviar e 
receber informações sobre os locais e bens inventariados.

ix. o Importação e Exportação de Dados
x. Perm itir a importação e exportação de dados de maneira Online/Real- 

Time via internet ou rede local.
xi. Visualização e Alteração de Dados
xii. Durante o processo de inventário, após a leitura das plaquetas, no display 

deverá constar a data e hora, localização e descrição do bem, com 
possibilidade de alteração.

xiii. Crítica de Bens não Encontrados
xiv. Após o término do levantamento, a solução Tecnológica deverá permitir a 

crítica no próprio coletor, indicando os bens não encontrados.

o. G estão  da coleta de dados por m eio de Código de Barras para o 
P a trim ô n io  M ob iliário

i. Identificação dos Materiais;
ii. Permite identificação "in loco" dos materiais inventariados e não 

inventariados.
iii. Entrada Manual de Dados
iv. Permite entrada de dados manual para os casos de plaquetas/etiquetas 

danificadas.
v. Pesquisa dos Materiais

vi. Permite a pesquisa do materiais a serem inventariados Online/RealTime 
via internet ou rede local.

vii. Transmissão e Recepção de Dados
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viii. Permite transmissão e recepção de dados de maneira Online/Real-Time via 
internet ou rede local de todas as informações do coletor, bem como a 
integração com a Base de Dados da solução tecnológica, afim de enviar e 
receber informações sobre os locais e bens inventariados.

ix. Importação e Exportação de Dados
x. Perm itir a importação e exportação de dados de maneira Online/Real-Time 

via internet ou rede local.
xi. Visualização e Alteração de Dados
xii. Durante o processo de inventário, após a leitura das plaquetas, no display 

deverá constar a data e hora, localização e descrição do material, assim 
como a quantidade encontrada (com possibilidade de alteração).

xiii. Crítica de Bens não Encontrados
xiv. Após o térm ino do levantamento, a solução Tecnológica deverá permitir a 

crítica no próprio coletor, indicando a quantidade registrada e a 
quantidade encontrada.

p. Portal Contábil
i. Identificação dos pontes de integração de dados;
ii. Definição de métricas para analise dos dados exportado para o sistema de 

contabilidade;
iii. Deve possibilitar a consulta de valores e quantitativos de acordo com 

parâmetros definidos pela contabilidade;
iv. Deve prover acesso as informações de contratos;
v. Deve prover acesso as informações patrimoniais;
vi. Deve perm itir acesso as ocorrências patrimoniais registradas na ouvidoria 

patrimonial;
vii. M anter cadastro de contadores;

viii. M anter cadastro de controladores internos e externos;
ix. M anter cadastro de contas para integração com a solução tecnológica;
x. Deve perm itir ao gestão total acesso as tabelas necessárias para as devidas 

conferencias contábeis e manuseios dos relatorios pertinentes a 
contabilidade.

xi. Parâmetros gerais devem ser mantidos para integração com as demais 
tabelas e sistemas legados;

6 .5 .3 . REQUISITOS TECNOLÓGICOS

A solução ofertada deve apresentar, obrigatoriamente, os requisitos técnicos 
relacionados abaixo, que levam em consideração outras soluções tecnológicas que hoje são 
utilizadas e que estão em fase de implantação, implementação ou já em produção.

Busca-se manter o padrão de linguagem, bando de dados e padronizar as soluções 
corporativas de,maneira a minimizar o retrabalho, o treinamento e o tempo de manutenção e 
suporte destas soluções.
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Tendo como base o governo federal a solução tecnológica adotada deve preceder em sua 
maioria de linguagem e banco de dados em solução livre, que não demande custo com a sua 
manutenção e que possibilite ao ente publico facilidade no treinamento ou na busca de 
profissionais qualificados para a mínima manutenção necessária.

Arquitetura da Solução Técnologica

a) Plataforma Operacional GNU/LINUX para o Servidor de Banco de Dados;

b) Plataforma Operacional nas Estações: WINDOWS XP, ou superior ou GNULinux, 
operando em ambiente gráfico e WEB;

c) Sistema Gerenciador de Banco de Dados Livre: PostgreSQL - versão 9.0 ou superior;

d) Plataforma Operacional GNU/Linux no Servidor de Aplicação;

e) Servidor de Aplicação Web: Apache 2.x ou superior;

f) Interface com usuário utilizando navegador Firefox 2.x e 3.0.10+ ou superior;

g) Linguagens de programação: PHP 5.x, HTML, CSS, JavaScript, Ajax;

h) Ferramenta de IDE Livre, para agilizar o processo de desenvolvimento de softwares 
utilizados atualmente por empresas de desenvolvimento.

Ambiente Computacional

a) Suportar o browser Mozila Firefox versão 3.0 ou superior;

b) Suportar o browser Microsoft Internet Explorer versão 7 ou superior;

c) Permitir a disponibilidade das funcionalidades da solução Tecnológica por meio da 
intranet, extranet e internet de acordo com a política de acesso definida pelo 
CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL / CIDESAT E SEUS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS.

6 .5 .3 .1 . CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

M odularização: A solução global deverá estar subdividida em subsistem as que por sua 

vez serão divididos em m ódulos que agruparão funcionalidades relacionadas e coesas. 
Todos os módulos e subsistem as deverão estar integrados e poderão ser im plantados 

sim ultaneam ente ou por módulo.

Parametrização: A solução deverá permitir o atendimento às regras de negócios e 
regras operacionais internas.

Escalabilidade: A solução deverá suportar o crescimento da massa de dados, como 
unidades gestoras atendidas, assim como o aumento de serviços prestados as mesmas.
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Acessibilidade: As interfaces para o usuário final deverão ser amigáveis e customizáveis 
para facilitar a navegação e operação gerai da solução Tecnológica, visando à obtenção 
dos produtos e serviços oferecidos pela solução tecnologica, inclusive com acesso a 
consultas via tablets e smartphones.

Segurança: A solução deverá administrar um forte esquema de controle de acesso pelos 
usuários às bases de dados gerenciadas pela solução Tecnológica, mantendo log de 
auditoria permanente para cada operação realizada. Cada usuário só poderá acessar a 
solução Tecnológica através de sua identificação pessoal e sua correspondente senha de 
acesso, baseado numa estrutura de perfil e menus associados para cada tipo de acesso.

Tecnologia: A solução deverá ser 100% web, escrita em linguagem de programação 
livre, não depender e/ou utilizar recursos tecnológicos em sua programação que não 
sejam escritos em linguagem de programação livre. Deverá rodar em ambiente web, 
com todo o tráfego de dados sendo feito exclusivamente através da Internet, inclusive 
no que tange ao levantamento físico, cotejamento, analise de campo e demais dados 
que devem sempre trafegar de maneira Online/Real-time.

Banco de dados: Somente serão aceitas soluções que utilizem Sistema Gerenciador de 
Banco de Dados (SGBD) livre.

Plataforma Server: A solução deverá rodar em plataformas sobre sistema operacional 
livre.

Plataforma Cliente: A solução cliente deverá rodar nas máquinas clientes sendo 
necessário somente um navegador web atualizado, independente do sistema 
operacional utilizado no ambiente cliente, possibilitando acesso também em ambiente 
cliente a partir de dispositivos móveis, como tablets e smartphones.

6 .5 .3 .2 . REDES

Ser compatível com o protocolo TPC/IP;

Ser operado a partir de estações de trabalho locais ou remotas conectadas à LAN (via 
Ethernet) ou a WAN (via ATM, MPLS, Frame Relay, W ireless) sem restrições de 
desempenho ou tempo de resposta, considerando os limites tecnológicos do tipo de 
acesso utilizado.

6 .5 .3 .3 . REQ U ISITO S TÉCNICOS DA SOLUÇÃO TECN O LO GICA

Tratar o retorno de inform ações de consultas on-line, efetuadas pelos usuários através 

de controle e paginação de dados, evitando o tráfego de grandes volum es de dados do 

servidor para a estação cliente em um único pedido de le itu ra ;

Ser modular e permitir sua portabilidade para outros sistemas operacionais, sistemas 
gerenciadores de banco de dados, tanto proprietários como de licenciamento livre
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(softw are liv re ), desde que os mesmo tenham  funcionam ento  homologado junto a 
solução.

Possibilitar a utilização de registros já cadastrados para realização de cadastramento 
semelhante;

Permitir, além da im pressão , a visualização de re lató rios em te la, bem como a opção de 
exportar em arquivos nos form atos PDF e XLS.

Permitir a impressão dos documentos gerados pela solução Tecnológica,

6 .5 .3 .4 . USABILIDADE

Possuir interface como usuário no idioma português do Brasil; 

Possuir help on-line.

6 .5 .3 .5 . SEGURANÇA

Fazer a gestão da segurança das transações a partir da montagem de perfis. Estes perfis 
devem definir as transações que podem ser realizadas (por exemplo: entrada, 
transferência, baixa) e as operações dentro de cada transação (incluir, alterar, excluir, 
consultar, anexar imagem);

Permitir determinadas restrições de acesso, associadas à estrutura organizacional, 
material ou conta contábil em cada transação, ou seja, o perfil determinará para qual 
unidade organizacional os usuários deste perfil poderão realizar a transação, quais 
materiais e/ou contas contábeis poderão manipular na transação;

Permitir a associação dos usuários aos perfis cadastrados que, antes de tudo, devem ser 
funcionários cadastrados na solução Tecnológica. Estes usuários devem receber uma 
senha de acesso a solução Tecnológica;

A Solução Tecnológica deverá utilizar criptografia com o objetivo de resguardar senhas 
de acesso dos usuários da solução Tecnológica;

Com o objetivo de garantir a segurança das transações W eb, a solução Tecnológica deve 
prover suporte ao protocolo HTTPS;

Permitir estabelecer níveis de autorização para uma determinada transação e identificar, 
para cada usuário autorizado qual destes níveis ele está apto a realizar;

Garantir que todas as operações sejam executadas apenas por pessoa previamente 
autorizada e sempre registrada no arquivo de LOG, identificando quem, quando, onde e 
o conteúdo das transações efetuadas;

A solução Tecnológica deverá possibilitar auditoria, com a utilização dos registros de 

"log", podendo gerar resultado para compor instrumento de prova forense;
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A solução Tecnológica deve ser desenvolvido de forma que haja um mecanismo de 
escolha da senha pelos novos usuários sem a interferência do pessoal de apoio;

O mecanismo de autenticação do usuário deve ser configurado de forma a utilizar 
senhas com métrica mínima, configurávei pelo administrador da solução Tecnológica;

O mecanismo de autenticação do usuário deve ser configurado para bloquear o acesso 
após número definido de tentativas de login com falha;

6 .5 .3 .6.AUDITORIA

Possuir gravação de log com registro das operações realizadas pelos usuários na solução 
Tecnológica, bem como, funcionalidades que permitam consulta ao mesmo.

6 .5 .4 . DA GARANTIA DA SOLUÇÃO

A garantia cobrirá todos os produtos e serviços pelo período de 03 (três) meses, 
inclusive despesas com visitas, transporte, mão de obra, substituição, atualização de versão 
de produtos e assistência ao usuário, contados após a instalação dos módulos da solução. A 
garantia da solução deverá contemplar o perfeito funcionamento da solução Tecnológica 
proposto.

6.5 .5 . DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO

Os serviços e produtos que compõem o objeto licitado são de mesma natureza, 
dependentes entre si, e sua divisão impactaria na execução do projeto e tornaria a 
contratação menos econômica para a Administração. Justifica-se, portanto, o não 
parcelamento do objeto nos termos da Lei 8666/93, Acórdão n?. 1099/2008 -  Plenário e 
Legislação vigente (TCU).

Os Trabalhos deverão ter inicio em até 10 dias após o recebimento das ordens de serviços 

emitidos pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados sendo esta, 

atribuição da Coordenadoria de administração -  Serviços de Materiais e Patrimônio, e a sua 

efetiva entrega -dar-se-á nos prazos estipulados dentro do projeto seguindo cronograma 

definido pela contratada e aceito pelo CIDESAT e seus municípios consorciados.

CRO N O GRAM A DE EXECU ÇÃO  DO PROJETO
O fornecimento deverá ocorrer conforme cronograma apresentado a seguir:
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO ‘ COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL’

Cronograma de Atividades do Projeto

Atividades / Fases Prazo de Execução

Dia de assinatura do contrato. XX /XX /20XX

Plano de implantação do projeto. . XX /XX /20XX

Instalação das licenças e Configuração do Ambiente Tecnológico. (máximo 10 dias depois da 
assinatura do contrato)

Início do Serviço de mapeamento, análise e melhoria de processos de 
negócio. -

Início do Serviço de Identificação das Fontes de Dados para Mesclagem.

Início do Serviço de Identificação de indicadores de desempenho dos 
processos.
Início do Serviço de Análise e qualificação dos dados existentes. X X /XX /20XX

Início do Serviço de Adequação das ferramentas para atender melhoria 
nos processos de negócios.

(máximo 30 dias depois 
da assinatura do 

contrato)
Início do Serviço de Consultoria sobre classificação dos Estoques, Políticas 
de Distribuição e Ressuprimento de Materiais.
Início do Serviço de Consultoria para adequação de depósito.
Início do Serviço de Consultoria para Resolução de Irregularidade do 
Cadastro de Imóveis.

Início do Serviço de migração e Conversão de Dados.
Início do Serviço de Auditoria de Itens de Estoque.

XX /XX /20XX  
(máximo 60 dias da 

assinatura do contrato)Início do Serviço de Auditoria do Inventário de bens móveis.
Início do Serviço de Auditoria do Inventário  de bens im óveis com 
caracterização detalhada.

Início do Serviço de Auditoria do Inventário da Frota com vistoria. * XX /XX /20XX

Início dos Treinamentos (sobre Negócios e Operação do Sistema).
(máximo 90 dias da 

assinatura do contrato)

Início dos Serviços de Cadastramentos de Contratos Adm in istrativos 
vigentes. XX /XX /20XX

Início do Serviço de Reavaliação de bens móveis. (máximo 120 dias depois

Início dos Serviços de Saneamento de bens móveis. da assinatura do 
contrato)

Início do Serviço de Reavaliação de bens imóveis.
Início dos Serviços de Saneamento de bens imó-.

Fim todos os serviços listados.

afífifffnrrwiMwrnCTBnin
XX /XX /20XX  

(máximo 365 dias depois 
da assinatura do 

contrato)
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cPROPOSTA DE PREÇO

Para composição da Proposta de Preço para contratação de serviços de gerenciamento de 
macroprocessos internos, aderentes ao modelo de Excelência em Gestão Pública, para 
subsidiar a administração de informações e recursos à tomada de decisões e o fornecimento 
de subsídios ao portal de transparência do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios 
consorciados, conforme especificações técnicas contidas neste Termo de Referência e seus 
Anexos deverão ser considerados valores conforme tabela constante do ANEXO II -  
PROPOSTA DE PREÇO.

A avaliação das Propostas de Preços será realizada em conformidade com as exigências do 
Projeto Básico, Termo de Referência, Edital e Anexos, sendo desclassificadas as propostas que 
se apresentarem em desacordo. A Proposta de Preços deverá:

a) Apresentar a identificação da empresa, endereço, número do CNPJ e da inscrição 
estadual e/ou municipal, se for o caso;

b) Conter todas as condições de oferta exigidas no Projeto Básico, Termo de Referência, 
Edital e Anexos, escritas de maneira a não ensejar dúvidas por ocasião da análise e do 
julgamento, não se admitindo expressões vagas ou imprecisas;

c) Conter Planilha de Preços em conformidade com o modelo constante no ANEXO II -  
PROPOSTA DE PREÇO

d) Contemplar no preço se for o caso a cessão de direito de uso da solução tecnológica, 
para o ambiente de produção, manutenção, teste e treinam ento dos usuários;

e) Computar todos os tributos, impostos, taxas, fretes e quaisquer outros encargos que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. O Pregoeiro considerará que 
quaisquer outros encargos financeiros não informados estarão inclusos nos preços 
ofertados, não sendo admitida posterior inclusão;

f) Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão 
de abertura do pregão e entrega dos envelopes.

O preço proposto será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o 
direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, durante o certame.

Não serão consideradas as propostas que não satisfaçam as características básicas 
especificadas no Projeto Básico, Termo de Referência, Edital e Anexos.

Não poderá ser alterado o teor da proposta oferecida, seja quanto a preço, prazo, descrição 
do objeto ou qualquer outra condição.

Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro, quaisquer erros de soma e ou 
multiplicação e o preço global da proposta se faltar, na forma estabelecida anteriormente. A 

critério do Pregoeiro poderão ser relevados erros ou omissões meramente formais, de que 
não resultem prejuízo para o entendimento das propostas.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax. 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São Josè dos Quatro Marcos - MT 1

---

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



Sede: SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÀNDIA, F íGUEIROPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D’OESTE, MIRASSOL 
DOESTE, PORTO ESPERIOlAO, RESERVA 00 CABAÇAL, RIO BRANCO, SAJ.TO DO CÉU E SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-mall: na5cenlBsdQDanlanal6omall.com - SITE: www.nasc8ntesdooantanal.QrQ.br

PRO CESSO  L IC IT A T Ó R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PRECO Ng 03/2014

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AM BIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL*

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 
Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados por meio da área de Patrimônio 
e serviços, exercerá supervisão e acompanhamento da execução do contrato e dos serviços 
prestados, utilizando servidor designado para esse fim.

A CONTRATADA deverá apresentar uma estrutura de equipe mínima para executar os serviços 
do objeto do presente Termo de Referência.

A prestação dos serviços especificados neste Termo de Referência serão conduzidas por meio 
de um projeto de implantação da solução, denominado Plano de Projeto.

O Gerente do Projeto elaborará o Plano de Projeto, contendo pelo menos os seguintes itens:

• Declaração do Escopo

• Estrutura Analítica do Projeto

• Estrutura Organizacional do Projeto

O Plano de Projeto será criado em conjunto, CONTRATADA e o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal e / ou municípios consorciados.

Uma vez aprovado o Plano de Projeto, todas as atividades deste projeto devem ser baseadas 
no referido Plano.

I K I ^ M i l i i ê R À f í^ M E N lQ

Os serviços e produtos contratados serão prestados na forma de execução indireta.

O desembolso será efetuado por produto/serviço entregues, mediante emissão de Notas
o

Fiscais, nas quais serão detalhadas as características dos serviços a serem executados.

O aceite e posterior pagamento de cada serviço executado não eximem a CONTRATADA das 

responsabilidades quanto às garantias específicas associada à solução.

Para a execução dos serviços, a CONTRATADA apresentará um cronograma de execução das 

atividades a ser aprovado pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 

Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados 

no prazo máximo de dez dias após a assinatura do contrato, conforme modelo representado 

no item abaixo, cito "Cronograma de Execução do Projeto".

l& lfeARANTlA

Após a execução dos serviços e entrega dos produtos, o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do
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Pantanal e /ou municípios consorciados deverá atestar a conclusão do mesmo e avaliar a 
qualidade do serviço, atestando o pleno funcionamento da solução.

A CONTRATADA deverá executar os serviços, fornecer a solução tecnológica e proceder ao 
atendimento dos requisitos nos prazos estabelecidos no cronograma físico deste Termo de 
Referência.

DA VISTORIA

A LICITANTE encaminhará, via expediente, um representante capacitado, para realizar visita 
obrigatória às instalações do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 
Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados, 
com o objetivo de avaliar as condições, e absorver a maior quantidade de informações 
necessárias, para a elaboração de suas propostas, o fornecimento da solução tecnológica e os 
serviços a serem realizados.

O agendamento deverá ser realizado pelo telefone (65) 3251-1115. O Consórcio Turístico do 
Complexo Nascentes do Pantanal recomenda, que esta marcação seja feita com a maior 
antecedência possível, para evitar congestionamento de vistorias, sendo indispensável a 
realização da vistoria previas para participação do certame, devendo ocorrer ate 3 (três) dias 
úteis anterior a realização do certame.

Quando da vistoria ao local, a LICITANTE deverá se inteirar de todos os aspectos, referentes à 
execução dos trabalhos e fornecimento da solução tecnológica, como locais, quantitativos, 
expectativas e demais informações que possam de alguma maneira impactar nos valores e 
prazos pretendidos no projeto.

Para todos os efeitos, considerar-se-á que, a LICITANTE tem pleno conhecimento da natureza, 
e do escopo do fornecimento da solução tecnologia e da execução dos serviços, não se 
admitindo, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento dos mesmos.

Efetuada a vistoria será lavrado, por representante da equipe técnica do CONSÓRCIO, 
designado para tanto, o respectivo TERMO DE VISTORIA, o qual deverá ser preenchido e 
assinado pelo interessado em participar da licitação, sendo indispensável e condição básica de 
habilitação a apresentação da vistoria à sua proposta de preço.

A LICITANTE deverá apresentar na fase de habilitação:

Atestado(s) de Capacidade Técnica, a ser(em) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, e que comprove(m) a aptidão da LICITANTE e/ou de seus sócios ou 

responsáveis técnicos, para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com este termo de referência. Como garantia de que a empresa LICITANTE 

e/ou de seus sócios ou responsáveis técnicos possui expertise de mercado para a execução do
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projeto, portanto será necessária comprovação de que a LICITANTE e/ou de seus sócios ou 

responsáveis técnicos, possui as seguintes experiências:

a) Atestado/declaração de Capacidade Técnica de implantação de solução tecnológica 
em quantidade e tecnologia, similar ao objeto em características e especificações 
contidas neste documento, desenvolvidos em ambiente web, de pessoas jurídicas de 
direito público/privado.

b) Atestado/declaração de Capacidade Técnica que comprove a experiência na 
implantação de sistema em ambiente 100% WEB (em linguagem e ambiente Livre) 
com a utilização de Banco de Dados Livre, de pessoas jurídicas de .d ireito 
público/privado.

c) Atestados/declarações de Capacidade Técnica de serviços, similares ao objeto de 
serviços de Consultoria em Instalação, Implantação, Testes, Treinamento de Usuários, 
Consultoria em customizações, Consultoria em Integrações, Suporte Técnico, 
Consultoria Técnica e Gestão de Projetos.

d) Atestado/declaração de pessoas jurídicas de direito público/privado que ateste 
Capacidade Técnica de serviços de levantamento e auditoria de bens, similar ao 
objeto, realizada em quantitativo equivalente ao mínimo de 30% (trinta por cento) do 
total de saneamento do inventario de bens móveis e saneamento do inventario de 
bens imóveis da quantidade estimada a ser Contratada.

A apresentação dos atestados é obrigatória para qualquer licitante. A não habilitação de uma 
licitante não a exime das sanções previstas nesse termo e na legislação em vigor.

As exigências de qualificação técnica têm como objetivo garantir a qualidade, compatibilidade 
e confiabilidade das LICITANTES para a prestação dos serviços e manutenção dos produtos, 
evitando desta forma incalculáveis prejuízos para a Administração Pública, não podendo ser 
considerado critério de restrição ao certame licitatório;

Os referidos atestados técnicos poderão ser apresentados de titularidade da empresa 
licitante ou de seus sócios, e ainda de seu corpo técnico, que deverão possuir vinculo 
empregatício, desde que estes comprovem a responsabilidade por projetos similares aos 
requeridos nos itens acima.

Os atestados deverão conter as informações necessárias para a averiguação dos critérios 
técnicos, não sendo aceitos atestados incompletos ou que não atendam claram ente todas 
as exigências.

O CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL / CIDESAT e/ou seus municípios 
consorciados reserva-se o direito de realizar diligências e comparecer aos locais indicados nos 
atestados e demais documentos, para confirmação das informações contidas e comprovação 
da boa execução e eficiência dos serviços, com base no § 39, Artigo 43 da Lei n?. 8.666/93.

Justificativa das exigências:

O requisito de vistoria se faz necessário para que os LICITANTES tenham condições de 

absorver a maior quantidade de informações necessárias para a elaboração de suas
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propostas, com o objetivo de garantir maior segurança para a Administração Pública. As 
LICITANTES não poderão assim argumentar falta de informações relevantes além de 
condições que não possam ser previstas sem a realização de vistoria, e que acarretaria em 
prejuízo para a Administração.

Conveniente destacar que a Constituição Federal estabelece em seu art. 37, inciso XXI, que 
são permitidas as "exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 
de cumprimento das obrigações".

Do Termo de Vistoria em itido pelo CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal, conforme 
modelo descrito no ANEXO VII -  TERMO DE VISTORIA devidamente ratificada pelo 
proponente, de que tomou conhecimento de todos os aspectos técnicos e condições locais 
para a execução dos serviços.

Tal exigência se faz necessária tendo como objetivo resguardar a qualidade de bom 
funcionamento dos produtos a serem adquiridos, além de garantir maior confiabilidade da 
licitante para a prestação dos serviços e manutenção dos produtos, durante a vigência da 
garantia.

Cabe ao Órgão licitante aferir a capacidade técnico-profissional da empresa que irá executar 
os serviços de instalação e suporte técnico do objeto da presente licitação, de forma que os 
serviços pretendidos são caracterizados como variados, em função da dificuldade da 
execução por apenas um profissional capacitado.

Opinar pelas referidas exigências nada mais representa do que afastar riscos e prejuízos ante 
a indisponibilidade da solução paralisada, pela indisponibilidade de suporte técnico 
capacitado a ser fornecido pela contratada, sob o fundamento do Princípio da Eficiência, 
norteador da administração Pública, inserido no caput do art. 37, da CF.

Os atos da Administração Pública deverão ter como alicerce o interesse público, uma vez que 
há emprego de erário. Sendo assim, é de suma importância a obtenção de proposta de 
empresa que apresente não somente condições econômicas, mas também técnicas e 
estruturais para a execução do objeto a ser contratado.

Logo, a exigência de profissional capacitado para a comprovação da capacitação técnico-profissional, 
bem como plenamente justificada face à complexidade do objeto envolvido, não viola a 
competitividade. Reitere-se, não pode ser tida como excessiva a exigência, quando a complexidade do 
objeto assim o reclama, face às suas especificidades.

É imperioso salientar, no entanto, que os requisitos exigidos, visam a garantia de que os serviços a 
serem prestados para o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados, em todo o período futuro de 
vigência do contrato, sejam adequados e de boa qualidade, evitando desta forma incalculáveis 
prejuízos para a Administração Pública, nada exigindo sobre a qualificação dos profissionais do quadro 
permanente das empresas licitantes. Os requisitos de qualificação técnica dos profissionais a serem 
empregados nos serviços contratados, em nada são esdrúxulos, posto que aderem a uma prática do 
mercado de Tecnologia da Informação (Tl), reconhecida pelas empresas públicas e privadas e pelas 
entidades representativas do setor, patronal e sindical.
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(

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Registre-se que é impossível precisar com exatidão todas as modificações e implementações 
do sistema, bens e serviços objetos do presente certame, pois somente o efetivo uso da 
ferramenta e dos serviços, possibilitará a percepção das deficiências e de outros 
aperfeiçoamentos necessários. Por isso, o quantitativo previsto para esse certame é 
meramente estimativo, razão por que não há o comprometimento de sua utilização 
completa pela administração do CIDESAT ou dos municípios consorciados. Assim sendo, 
somente serão objetos de contratação os bens e serviços que efetivamente forem 
necessários e que serão consumidos, conforme metodologia de pagamento detalhada neste 
Termo.

Esse tipo de contratação (por estimativa) é amplamente aceito pela doutrina e jurisprudência 
e, quase sempre, é a única forma de contratar serviços que não são passíveis de registro de 
preços (seja por impossibilidade, seja por inconveniência) e, ao mesmo tempo, não é possível 
fixar o quantitativo exato a ser consumido, pois sujeito a fatores que somente serão 
conhecidos no curso do contrato (é assim com serviços de fotocópia, de radiodiagnóstico a 
unidades hospitalares ou conserto de veículos, dentre dezenas de outros com a mesma 
característica).

De igual maneira, futuras e eventuais adesões a ATA DE REGISTRO DE PREÇO, serão efetuadas 
de acordo com o disposto no Decreto Federal n̂  7 .892/2013, e/ou demais legislações 
pertinentes ao caso, ficando desde já justificada a exceção do Art. 22. § 5S diante da 
contratação por estimativa.
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA

Proc. Licitatórlo n.° 000004/14 
PREGÃO PRESENCIAL n.° 3/2014 
Sessão: 1

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A EXECUCAO DO PROJETO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, COM O INTUITO DO EFETIVO SANEAMENTO E LEVANTAMENTO DOS BENS 
PATRIMONIAIS MOVEIS E IMÓVEIS, ATUALIZANDO TAMBEM OS PROCESSSOS QUE ENVOLVEM 
DESDE AQUISICAO ATE ADISTRIBUICAO DE ARMEZENAMENTO DOS MATERIAIS E BENS 
PATRIMONIAIS, BEM COMO A DOCUMENTACAO DESTES PROCESSOS E NEGOCIOS VINCULADOS 
AS AREAS DE COMPRAS, CONTRATOS, LICITACOES FROTAS E ALMOXARIFADOS, CONFORME 
ESPECIFICACOES CONTIDAS DO PROJETO BASICO E TERMO DE REFERENCIA, PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS MEMBROS DO CONSORCIO, CAMARAS MUNICIPAIS E ENTES DA- 
ADMINISTRACAO INDIRETA.
Detalhamento do Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A EXECUCAO DO PROJETO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, COM O INTUITO DO EFETIVO SANEAMENTO E LEVANTAMENTO DOS BENS 
PATRIMONIAIS MOVEIS E IMÓVEIS, ATUALIZANDO TAMBEM OS PROCESSSOS QUE ENVOLVEM 
DESDE AQUISICAO ATE ADISTRIBUICAO DE ARMEZENAMENTO DOS MATERIAIS E BENS 
PATRIMONIAIS, BEM COMO A DOCUMENTACAO DESTES PROCESSOS E NEGOCIOS VINCULADOS 
AS AREAS DE COMPRAS, CONTRATOS, LICITACOES FROTAS E ALMOXARIFADOS, CONFORME 
ESPECIFICACOES CONTIDAS DO PROJETO BASICO E TERMO DE REFERENCIA, PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS MEMBROS DO CONSORCIO, CAMARAS MUNICIPAIS E ENTES DA 
ADMINISTRACAO INDIRETA.

Na data de 30 de junho de 2014, às 14:00, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, composta na lista abaixo:

* 1 1 B lÜ iÜ S
002 09/01/2014 DANILO RICARDO PIVETTA Pregoeiro 032.867.841-41

M M »
mmík ' fflrn

. . . .  _______
Reuniram-se para a Sessão Pública de julgamento do Pregão em epígrafe.

CREDENCIAMENTO
Declarada aberta a sessão pelo Sr (a) Pregoeiro (a) e, constatando a presença de interessados ã sessão, 
teve inicio o credenciamento dos participantes, consistindo no exame dos documentos oferecidos pelos 
interessados presentes, visando à comprovação da existência de poderes para a formulação de propostas 
e a prática dos demais atos de atribuição dos licitantes, conforme lista de credenciados abaixo-

235 MUITI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME ME 07.957.249/0001-39 Sim

Sim ANDERSON MARCAL DO NASCIMENTO 697.477.091-04 13.217.410

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento.
Ao término do credenciamento, o Sr (a).Pregoeiro (a) auxiliado pela equipe de apoio recebeu as 
declarações dos Licitantes de que atendem plenamente aos requisitos de Habilitação

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



estabelecidos no Edital e os dois Envelopes contendo a Proposta e os Documentos de 
Habilitação, respectivamente.

REGISTRO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA
Ato contínuo foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos 
membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro procedeu á análise das propostas escritas, quando foi 
verificado se cada proposta atendia aos requisitos do edital, passou então ao exame da 
compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento. Constatada a regularidade das 
propostas, passou a selecionar os licitantes que participarão da etapa de lances em razão dos 
preços propostos, conforme lista de classificação da proposta escrita apresentada a seguir:

235 MULTIASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME 34.410.650.00 34.410.650,00 Classificado
S

233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 34.569.750,00 34 569.750,00 Classificado

S

RODADA DE LANCES, LC 123 / 2006 E NEGOCIAÇÃO
Em seguida, o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 
em ordem decrescente de valor. A sequência de ofertas de lances ocorreu da forma que consta 
da lista de lances a seguir:

1 1 233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 34 350.000.00 Lance

1 2 235 MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME 34.300.000,00 Lance

2 1 233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 34 280.000,00 Lancô

2 2 235 MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME 34 225 000,00 Lance
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3 1 233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 34.200.000,00 Lance

3 2 235 MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME 34 170.000,00 Lence

4 1 233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 34 150 000.00 Lance

4 2 235 MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME 34.000.000,00 Lance

5 1 233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 33.980.000,00 Lance

5 2 235 MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME 33 950.000.00 Lance

6 1 233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 33.940.000.00 Lene«

6 2 235 MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME Declina

233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 0,30 33.836.871,30 Negociado

233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 33.836.871,30 Finalizado

SITUAÇÃO DOS ITENS
Declarada encerrada a etapa de lances, LC 123 / 2006 e Negociação. As ofertas foram classificadas, 
conforme lista de situação dos itens:

1 002.018.014 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A EXECUCAO DO PROJETO DE APOIO SV 1
30.159.916,86667 233 ADMINISTRATIVO, COM O INTUITO DO EFETIVO SANEAMENTO E LEVANTAMENTO DOS 33.836.871,30 Aceito 

BENS PATRIMONIAIS MOVEIS E IMÓVEIS, ATUALIZANDO TAMBEM OS PROCESSSOS QUE 
ENVOLVEM DESDE AQUISICAO ATE ADISTRIBUICAO DE ARMEZENAMENTO DOS 
MATERIAIS E BENS PATRIMONIAIS. BEM COMO A DOCUMENTACAO DESTES PROCESSOS 
E NEGOCIOS VINCULADOS AS AREAS DE COMPRAS. CONTRATOS, LICITACOES FROTAS 
E ALMOXARIFADOS, CONFORME ESPECIFICACOES CONTIDAS DO PROJETO BASICO E 
TERMO DE REFERENCIA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS MEMBROS 
DO CONSORCIO, CAMARAS MUNICIPAIS E ENTES DA ADMINISTRACAO INDIRETA.

ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP

HABILITAÇÃO
Aberto o 2o Envelope dos Licitantes que apresentaram a melhor proposta e analisados os 
documentos de habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, o 
que consta na lista:

235 MULTIASSESSORIA TRIBUTARIA E ME ANDERSON MARCAL DO NASCIMENTO Habilitado
COMUNICACAO LTDA ME

A D JU D IC A Ç Ã O

À vista da habilitação, foi (ou foram) declarado(s) vencedores e não tendo havido qualquer 
manifestação de intenção de recurso pelos representantes presentes, o (a) Sr (a) Pregoeiro (a) 
adjudicou o os itens do pregão as empresas:

1 002.018.014 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A EXECUCAO DO PROJETO DE APOIO SV 1
:33 ADMINISTRATIVO. COM O INTUITO DO EFETIVO SANEAMENTO E LEVANTAMENTO Sim

DOS BENS PATRIMONIAIS MOVEIS E IMÓVEIS, ATUALIZANDO TAMBEM OS 
PROCESSSOS QUE ENVOLVEM DESDE AQUISICAO ATE ADISTRIBUICAO DE
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ARMEZENAMENTO DOS MATERIAIS E BENS PATRIMONIAIS, BEM COMO A 
DOCUMENTACAO DESTES PROCESSOS E NEGOCIOS VINCULADOS AS AREAS DE 
COMPRAS, CONTRATOS, LICITACOES FROTAS E ALMOXARIFADOS, CONFORME 
ESPECIFICACOES CONTIDAS DO PROJETO BASICO E TERMO DE REFERENCIA, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS MEMBROS DO CONSORCIO, 
CAMARAS MUNICIPAIS E ENTES DA ADMINISTRACAO INDIRETA.
ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP

DA PROVA CONCEITO

A homologação e contratação da LICITANTE será condicionada a aceitação da solução 
tecnológica proposta ao CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus 
municípios consorciados por parte da SECRETARIA EXECUTIVA, e estará condicionada 
conforme determinação e conveniência a aprovação em Prova de Conceito, CONFORME 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA E NO ANEXO VIII DO EDITAL

E após aprovação na prova conceito será encaminhado, informou o pregoeiro que o processo 
será encaminhado à Sra MARIA MANEA DA CRUZ para homologação. Informou ainda o Sr 
Pregoeiro aos presentes que a sessão de processamento do Pregão poderia ser 
reaberta caso a Adjudicatária não viesse a firmar o contrato respectivo, sendo que os 
mesmos seriam devidamente convocados se  isto viesse a ocorrer. Por fim, informou 
que os envelopes documentos de habilitação que não foram abertos estariam à 
disposição na sede do Consórcio no horário comercial a partir do dia 14 de julho para 
retirada pelos interessados. Ato contínuo, o Sr Pregoeiro declarou como encerrada a 
sessão, lavrando-se esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele assinada, juntamente com 
os membros de sua Equipe de Apoio, e, ainda, pelos representantes das licitantes 
presentes e qge assim o desejaram.

RECURSO
NAO h o u v e .

ENCERRAMENTO
Ato continuo, o (a) Sr (a) Pregoeiro (a) deciarou como encerrada a sessão, foi verificado o 
atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, os itens do pregão que constam na lista:

002.018.014 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A EXECUCAO DO PROJETO DE 
APOIO ADMINISTRATIVO. COM O INTUITO DO EFETIVO 
SANEAMENTO E LEVANTAMENTO DOS BENS PATRIMONIAIS 
M O V E IS  E  IM Ó V E IS , A T U A L IZ A N D O  T A M B E M  O S  P R O C E S S S O S  Q U E  
ENVOLVEM DESDE AQUISICAO ATE ADISTRIBUICAO DE 
A R M E Z E N A M E N T O  DOS MATERIAIS E BENS PATRIMONIAIS, BEM 
COMO A DOCUMENTACAO DESTES PROCESSOS E NEGOCIOS 
VINCULADOS AS AREAS DE COMPRAS, CONTRATOS, LICITACOES 
FROTAS E ALMOXARIFADOS, CONFORME ESPECIFICACOES 
CONTIDAS DO PROJETO BASICO E TERMO DE REFERENCIA, P A R A  
ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS MEMBROS DO 
CONSORCIO, CAMARAS MUNICIPAIS E ENTES DA ADMINISTRACAO 
INDIRETA.

Total do Proponente

sv 33.836.871,30 33.836.871,30

33.836.871,30

'à
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Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele (a) assinada, juntamente com os 
membros de sua Equipe de Apoio, e, ainda, pelos representantes das licitantes presentes e que 
assim o desejaram.

OCORRÊNCIAS
Nào houve.

ASSINAM
Comissões / Portarias:

RG.: - 9
Cargo: Membro
PORTARIA. 002 DE 09/01/2014

DARIU
CPF.:

/'/ r r
PORTARIA: 002 DE 09/01/2014
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Licitante: ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA -  EPP 

CNPJ: 13.398.337/0001-40

Endereço: A v. Historiados Rubens de Mendonça, 1856, Sala 1301, Bairro Bosque da 
Saúde, Cuiabá -  MT, Cep 78050-000

Telefone: (65) 3054-2281 Fax (65) 3028-2283

E-mail: contato@original.inf.br

Conta Bancária:

Banco: Banco do Brasil (001)

Agência: (3499-1)

Conta Corrente: (48469-5)

Ao Consórcio Intermunicipal de desenvolvimento Econômico, Social, 
Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal

Processo de Licitação n9. 03/2014 — Modalidade: Pregão — Tipo: Menor preço por item - 

Registro de preços 02/2014

Apresentamos nossa melhor Proposta para a execução do projeto de 
"Apoio Adm in istra tivo", com intuito de atualizar os processos de 
negócios dos entes consorciados em atendimento à portaria STN 828, 
rea lizand o  o efetivo saneamento e levantamento dos bens 
p atrim o n ia is  m o ve is  e im ó ve is , a tu a lizan d o  tam b é m  os p ro cessos que 

envolvem desde a aquisição ate a distribuição e armazenamento dos 
materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio vinculando as áreas de compras, co n tra to s , 

licitações, frotas e almoxarifado, conforme especificações do TERMO 
DE REFERÊNCIA e detalhado na tabela de serviços a seguir:

r v .  hist. rubens dE mendonço 1856 sl 1 BOI ed. cuinbã Office toujEr 
bosquE dfl sflúdE cutflbâ cep 18050-000 con tflto^orig inn l.in f.b r____ __N

PROPOSTA DE PRECO
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TABELA DE SERVIÇOS E PREÇOS 
Conforme detalhamento constante no Termo de Referência.

2.000 a 10.000 70.473,608.809,2093.964,80
11.745,60

10.001 a 15.000

17.618,40
15.001 a 30.000 22.023,00 66.069,0088.092,00

Serviço 30.001 a 60.000

48.940,00
60.001 a 100.000 66.069,00 66.069,0088.092,00

88.092,00

Acima de 100.000 110.115,00
146.820,00

• " ■ -• '

36.705,00

nv. hist. rubens dE mendonço 1856 sl 1301 
bosque do sflúdE cuinbfl CEp H8050-000

Ed. cuiflbã Office toujEr 
contnto@originFil.inf.br
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-  ■ *

2.000 a 10.000

11.745,60
10.001 a 15.000

15.001 a 30.000

Serviço de Análise e Qualificação de Dados 

Migrados.
Serviço 30.001 a 60.000

60.001 a 100.000

78.304,00

Adrna de 100.000
110.115,00146.820,00

SJ001e Padronização

Configuração

Configüraçaò

.fj ■ Vryt-.-'fi
Serviço 2.000 a 10.000Consultoria Classificação e Padronização dos 93.964,80 8.809,20 70.473,6011.745,60

35.236,80 13.213,80 26.427,60

88.092,00 22.023,00 66.069,00

33.034,50

17.618,40

29.364,00

44.046,00

78.304,00 58.728,00 58.728,00

93.964,80 8.809,20 70.473,60

ov. h is t. rubens dE m Endonçn 1856 sl 1301 ed. cuinbfl oFFíc e  to w e r
bosque dfl sflüde cu in b fl cep  H8050-000 c o n tn to @ o rig in fll. in f.b r
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Materiais (Patrimônio / Aimoxarifado) 10.001 a 15.000

17.618,40 35.236,80 13.213,80 26.427,60

88.092,00 22.023,00 66.069,00

- -. ■>. '
i
,V ' '

*  ̂ A

1.7
Consultoria nos Processos Mapeados para 

implantação dos processos de qualidade.

19.576,00
Serviço 3? 15.001 a 30.000

34.258,00
4° 30.001 a 60000

48.940,00
5e 60.001 a 100.000

88.092,00

39.152,00

102.774,00

88.092,00

14.682,00 29.364,00

25.693,50 77.080,50

36.705,00

66.069,00 66.069,00

«v. h ist . ru b E n s  d E  mEndonço 1856 sl 1301 Ed . cuiRbó officE touuEr
bosquE dn sflú d E  cuiabn cep 18050-000 contRto@originfll.inf.br
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Acima de 100.000
110.115,00146.820,00

2.000 a 10.000
8.809,20 70.473,6011.745,60

10.001 a 15.000
13.213,80 26.427,6017.618,40

15.001 a 30.000
Serviço de Identificação dos indicadores de 

desem penho dos processos.

73.410,0024.470,00Serviço

30.001 a 60.000
29.364,0039.152,00

60.001 a 100.000
78.304,00 58.728,00 58.728,0078.304,00

Acima de 100.000
88.092,00117.456,00

58.728,00

10 26.427,60
_£ L__1

Vigentes.

«v. hist. rubens de mendonço 1856 sl 1301 Ed. cuiflbó oFPíce touiEr
bosquE do sflúdE cuiflbfl ced H8050-000 contflto©)originflLinF.br
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Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdencia e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit. - 2) é de 75% do 
Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio considerar o valor unitário do 12 Intervalo.

Obs.: Valor Por Turma de até 10 alunos. No mesmo município, no caso de contratação de Prefeitura, Câmara Municipal e outros 
poderá ser formado Turma Única.

'jc- í

Grupo - Item
lÊ m è M

RACIONAIS HMP,.......................ÇAO U.M.. .

Estinv r'.Í£:X.JQP.PS:
I f f i p T Õ l ® #

3,

■■■
3.1

Saneamento do Inventário de bens móveis (com inspeção 

in-loco).
UST

400.000 12,43 4.972.304,00

RV. hist. rubens dE mEndonçn 1856 sl 1301 Ed. cuiobó oFFíce toujEr 
bosquE do SRÚde cuiflbfl ccp 18050-000 contnto@originfll.inF.br
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^ g / ò r i g i n n l
Sàriéamènto do.Inventário de M ateriais (comfii 

in-lòÈo; adequação do armazenamento è dos.'lt

Saneamento do Inventario da frota Cbm Vistoria.

Consultoria para Determinação e Reavaliação de Bens 

Imóveis (Valor de Mercado).

Consultoria Negociai e Técnica

Ponto de 
Função

Integrações com sistemas legados e proprietários.

O bs.: O s valores un itário s deste grupo são os m esm os para to d as as unidades, seja para P refe itu ras, câm aras M unicipais e  outras.

61.664,40

3.083.220,00

G rupo
I c h l

■

1 TEM
.

SOLUÇÃO TECNOLOGICA

if^sggri

INTERVALO
i- :-:'r :r  ■ , / w "  Z : ; z  S s : - r ;

M i t l S

,  MUNICÍPIO
: - -

4 4 .1 Gestão da Consolidação Patrimonial Mobiliaria e Licença ie 2.000 a 10.000
8 313.216,00 29.364,00 234.912,00

flv. hist. rubens de mendonço 1856 sl 1301 ed. cuiflbã office tower 
bosque dfl saúde cuiflbã cep H8050-000 contflto@originol.inf.br
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30.001 a 60.000

60.001 a 100.000

Acima de 100.000

10.001 a 15.000

Gestão da Integração Patrimônio / Contabilidade. Ucenç3

73.410,00

132.138,00

58.728,00

73.410,00 73.410,00

110.115,00

29.364,00 234.912,00

36.705,00 73.410,00

44.046,00 132.138,00

58.728,00

73.410,00 73.410,00

110.115,00

36.705,00 293.640,00

73.410,00

88.092,00 88.092,00

flv. hist. rubens de mendonçn 1856 sl 1301 
bosque do sflúde cuiflbfl cep H8050-000

ed. cuiflbn oFFice toiuer 
contflto@originfll.inF.br

36.705,00

44.046,00

44.046,00 88.092,00

58.728,00 176.184,00

97.880,00

176.184,00

97.880,00

313.216,00

97.880,00

176.184,00

97.880,00

391.520,00

117.456,00

234.912,00

117.456,00

Imobiliária.
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O b s.: 0  valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit -2) é de 75% do Valor das Prefeituras 

M unicipais, com exceção do valor do Item 4.5 que será o mesmo para todas as Unidades administrativas. Para o Consórcio considerar o valor unitário do 1® Intervalo.

! 33 23

Grupo

'.v ’

item
r' " • r ' ■ \ : ' ' •' 
SERVIÇOS^ CONTINUADOS

' • • • • : --Vi»fcvãv -

m M
c

s k i

t * -V V */

5.1

Serviço de Suporte Técnico e Operacional e 

Manutenção com Atualização Tecnológica com  

garantia de funcionamento da solução Tecnológica, 

(faturamento parcelas mensais)

VALOR 

ANUAL 

12 meses

12 2.000 a 10.000

82.219,20 8 657.753,60 61.664,40 493.315,20

\
o f
O  |
m  I
0 '  i

22 10.001 a 15.000

117.456,00 2 234.912,00 88.092,00 176.184,00

32 15.001 a 30.000

152.692,80
3 458.078,40 114.519,60 343.558,80

flv. hist, rubens dE mEndonço 1856 sl 1301 Ed. cuiflbã officEtowEr 
bosquE do SRÚdE cuiabó cep H8050-000 contfltoooriginol.inf.br
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( ^ o r i g i n a l
40 30.001 a 60.000

234.912,00 0 - 176.184,00 -

53 60.001 a 100.000
352.368,00 1 352.368,00 264-276,00 264.276,00

65 Acima de 100.000

587.280,00 0 - 440.460,00 -

Tiftóoó hawMfc'J

. Jn"' ♦r̂ i
«_•!.-*•*».*' *r

V*f.‘ < • - i ♦ • . sf.*
.

5  2
- 0 R - ‘;

m *  -r ■ !■*; •• ■ -v .*> ;C v '~

4 . 1 1 0 . 9 6 0 . n^  , , ^ 3 . 0 8 3 . 2 2 n  n o

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit. - 2 ) é de 75% do 
Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio o valor unitário do l 9 Intervalo.

TOTAL GERAÍ DA PROPOSTA “ T ~  33.836.871,30
- '_________________  '_____ ;_______•;______ - ■ _________ _____  ■ ■______________________ - __ _ _______ j ________

nv. hist. rubEns de mendonçn 1856 sl 1301 ed. cuiobó office toiuer 
bosque do snúde cuinbn cep 18050-000 contntogioriginfll.inf.br
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TOTAL GERAL DA PROPOST : .$ 3 3 .8 3 6 .8  1,30

A presente Proposta aprese: o valor total d- R$ 33.83 6.371,30, E o Valor por extenso é Trinta e 
três milhões, oitocen •? e trinta ' iis  mil ocentos e setenta e um reais e 
trinta centavos.

Condições de fornecimento:

1- O prazo de validade desta )posta comerc:?l é de 60 (‘'•’ ssenta) dias.

2) Todos os custos estão luídos no preço acima proposto, tais como: impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, :cais e comerciais, gastos com prêmios de seguro, transporte, fretes,
carga e descarga e despe? de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita
execução do objeto deste Pr lo.

flv. hist. ru b en s  dt. riEndonçfl 1 ‘ 56 sl 1-H  Ed. cutabâ ofFlce touiEr 
bosque dn soúdE cuiobí ce n8050-r j contfltosjong inol.inf.br1

Cuiabá, 30 de Junho de 2014

SIDNEI^ARC!. 
íG : 0614613-9  CPF/MF 45?..907.411-00 

CNPJ/MF : 3.398.337/0001-40

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



Sede: SÃO JO S É  DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVE L&NDIA, FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D'OESTE, 
____________ P'OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOC
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTAN

E-mall: nascentesdopantanal@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO - 0 3 /2 0 1 4

O Pregoeiro do Consórc'3 Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, 
Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Dariu Antônio Carniel, no 
uso de suas atribuições, conferidas pe!a portaria 02/2014, especialmente pela Lei n? 
10.520/2002 e alterações posteriores, j  vista do resultado final do Pregão Presencial 
Registro de Preço Ng 03/2014 resolve: ADJUDICAR os Itens do Processo n2. 04/2014 à 

Empresa Vencedora conforme a seguir: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA- 

EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com o Valor Total de R$ 33 .836 .871 ,30  (Trinta e três 
milhões, oitocentos e tr in ‘ a e seis m " oitocentos e setenta e um centavos e trinta 
centavos), Ficando classificado para a I /aSE 2 do certame em conformidade com o item 
7.12 do Edital, para a realização da PTlOVA CONCEITO nos termos do ANEXO VIII do 
Edital. X

São José dos Quatro Marcas, aos 30 dias ao mês de junho do ano de 2014.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

mailto:nascentesdopantanal@gmail.com
http://www.nascentesdopantanal.org.br


C O N T R A T A N T E : C O N SÓ RCIO  IN T E R M U N IC IP A l, DF. 
D ES EN V O LV IM EN TO  EC O N Ô M IC O , S O C IA L  E  T U R ÍS T IC O  
DO A LT O  DO R IO  PA R A G U A I
O B JE T O : A Q U IS IÇ Ã O  D E C O M B U S T ÍV E IS , A L C O O L  
CO M UM , G A SO LIN A  COM UM , O LEO  D IE S E L  CO M UM , 
F IL T R O S  E  L U B R IF IC A N T E S , PA RA  OS V E ÍC U L O S  DO 
CO N SÓ RCIO  IN T E R M U N IC IP A L  DE D ES E N V O LV IM E N T O  
EC O N Ô M IC O , S O C IA L  E T U R ÍS T IC O  DO A L T O  DO R IO  
P A R A G U A I.
C O N TR A TA D O : M O RADA DA S E R R A  C O M É R C IO  DE 
C O M B U S T ÍV E IS  LTD A
JA T A  DA V IG Ê N C IA : 02/06/2014 A 31/12/2014 
V A LO R  G L O B A L  RS 28.000,00

C O N T R A T A N T E : C O N SO R C IO  IN T E R M U N IC IP A L  DE 
D E S E N V O LV IM E N T O  EC O N Ô M IC O , S O C IA L  E T U R ÍS T IC O  
DO A L T O  DO R IO  PA R A G U A I
O B JE T O : A Q U IS IÇ Ã O  DE C O M B U S T ÍV E IS , A LC O O L  
CO M UM , G A S O LIN A  CO M UM , O LEO  D IE S E L  CO M UM , 
F IL T R O S  E L U B R IF IC A N T E S , PA RA  OS V E ÍC U LO S  DO 
C O N SÓ RCIO  IN T E R M U N IC IP A L  DE D ESEN V O LV IM EN TO  
EC O N Ô M IC O , S O C IA L  E  T U R ÍS T IC O  DO A LT O  DO R IO  
PA R A G U A I.
C O N TR A T A D O : C O M E R C IA L  DE C O M B U S T ÍV E IS
N O R T ELÂ N D IA  LT D A  F.PP
DATA DA V IG Ê N C IA : 02/06/2014 A 31/12/2014
V A LO R  G L O B A L  RS 51.583,00

Publicado por:
Rodrigo Tobias Chaves da Silva 

Código Identificador: 1255793E

E S T A D O  D E M A TO  GROSSO  
C O N SÓ RC IO  IN T E R M U N IC IP A L ' "CÒ'MPLKX<

.____________ N ASCENTES DO fA N TÁ N Ã L  V

C O N SÓ R CIO  IN T E R M U N IC IP A L  DE D ES EN V O LV IM EN TO  
EC O N Ô M IC O , S O C IA L , A M B IE N T A L  E T U R ÍS T IC O  DO 

C O M P LE X O  N A SC EN TES  DO PA N TAN AL 
C O M U N IC A  T E N T A T IV A  DE N O T IF IC A Ç Ã O  À EM P R ESA  

B A S E  D U PLA  C O N STRU Ç Õ ES  C IV IL  LTD A

C O M U N IC AD O
A Presidente do Consórcio lntcrmumcipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Ambiental c Turisitco do Complexo Nascentes do 
Pantanal. Maria Manca da Cruz. torna público que no dia 30 de maio 
de 2 014 emiim comunicado á Empresa BASE DUPLA SERV IÇO S E 
CON STRUÇÕ ES C IV IL  LTD A , CNPJ 04 568.575/0001 -66 -  
Endereço: Rua 17, n” 175 - Sala ti -  Bairro Boa Esperança, CEP ; 
78068-665 - Cuiabã-MT, A/C do proprietário Sr JOSÉ ARI DE 
A LM EID A , comunicando n rescisão unilateral do Contrato 
Administrativo nu 09/2010 entre outros, e que o mesmo rccusou-sc a 
receber a notificação, na presença de duas testemunhas maiores.
0  ter da notificação e o documento original encontra-se disponível no 
sitio do C ID ESA T  no link: 
http://www nascentesdopantanal orji.br/admimstracao/publicacoes/of-
1 '17-20 14-comunicH-n-rcscisao-unilaieral-do-contrato-administrativo- 
n-09-2010

MARIA MAN EA DA CRUZ 
Presidente

Publicado por:
Danu Antonio Carniel 

Código ldentificador:047A4763

C O N SÓ R CIO  IN T E R M U N IC IP A L  DE D E S EN V O LV IM EN T O  
EC O N Ô M IC O , S O C IA L , A M B IE N T A L  E T U R ÍS T IC O  DO 

C O M P LE X O  N A SC EN TES  DO PA N TA N A L 
R F .SU l.TA D O  P R E C Ã O  P R E S E N C IA L  R E C IS T R O  DE 

PR EÇ O  N° 03/2014

T E R M O  DE A D JU D IC A Ç Ã O
O Pregoeiro do Consórcio Intcrmunicipal de Desenvolvimento
Lconõnuco, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do

wAvw.nmm.org or
C l D E S A '  

Fls. <:3C í
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ESTA D O  DE M ATO  G RO SSO  
m  íiÇ O N SÓ RC IÒ  IN T E R M U N IC IP A L  " A L T O  DO R IO  
■C1,-■■■„’ . ■ P A R A G U A I"

A D M IN IS T R A T IV O  
E X T R A T O  DE C O N TR A TO  Nu 005/2014

Publicado por:
Rodrigo Tobias Chaves da Silva 

Código ldentifieador:BbCS3883

A D M IN IS T R A T IV O  
E X T R A T O  DE C O N TR A T O  N° 006/2014

í.Vrá Contato: 
iTófícin l@amm.or«.bt

. .. . . .  

CRO SSEN SE DOS MUN IC ÍP IO S (A M W  ■

Diretoria da AMM 
büniò 2013/201.4

‘ * r t - P  SD

ira -PSD ... ,
niazzo -  Terra Nova do Norte -  DEM 
Limo -  Nôvti BrasilAndia r PT 

e-Sá Fernandes dã Silvó - Santa Çruz; do

1 1 r *
Sni'0 da Silva Balbino- Rosário Oeste - PSB 

inarcjo Farias Zampa -  Novo S5o Joaquim - PR 
Bianclii -  São José dos Quatro M-irco» - PSB 

íi-Mirassol D'Oeste - PSD 
lo; Humberto Bortolini -  Itiquira - PR 

../G eràhttoaçir Pinheiro Piovezan - Porto dos Gaúchos PSB 
jT.i!.soiirciro: Diyina Maria da Silva Oda -  Pontul do Araguaia - PSB 

Kido'TesoiireIrp: Ademir Gaspar do Lima -  Jnciara -  PT

;■ CO N SELHO  F IS C A L

ílj.Ambrim-Vileiia.MÓrais— General Carneiro - PSD
o SclHoçtér- Camp.O.JVçrde,- PTB 

StòÃquino de Azámbuja FilUo -  Lueiara (PSB)

SU PLEN TES DO CO N SELHO  F IS C A L

rál -  Cocajioho - PT 
-'Vaiade S.5o Domingos - PP 

-Are^poiis -  PRB . ,

ír ê n c iA d e  COM UNICAÇÃO

gV.7k. . •• ’ -

i? •: : )̂!d Í̂S r i o Q fi c i a Í! cl çs ’ M u n i c í p i o s íl o* E s t ã d o do Ma|o Grosso é uma,çoluç3o voltada 
. Á modemizaçSo c transparência da gesiSo municipal.

www.diariomumcipal.com.br/amm-mt

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://www
http://www.diariomumcipal.com.br/amm-mt


Publicado por:
Ivania Cezira Volpi N ^f06R\^> 

Código ldentiftcador:F42B4452
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Pantanal, Dariu Antônio Carnicl, no uso dc suas atribuições, 
conferidas pela portaria 02/20 M, especialmente pela Lei n“
10.520/2002 e alterações posteriores, a vista do resultado final do 
Pregão Presencial Registro de Preço N° 03/2014 resolve:
ADJUDICAR os Itens do Processo nu 04/2014 á F.mpresa Vencedora 
conforme a seguir: O RIG IN A L SO LUÇÕ ES TECN O LO G IAS 
LTDA-EPP. CNPJ: 13.398.337/0001-40. com o Valor Total de RS 
33.836.871,30 (Trinta e trés milhões, oitocentos e trinta e seis mil, 
oitocentos e setenta e um centavos e trinta centavos), Ficando 
classificado para a FA SE 2 do certame em conformidade com o item 
7.12 do Edital, para a realização da PRO VA CO N CEITO  nos termos 
do ANEXO V III do Edital.

São José dos Quatro Marcos, aos 30 dias do mês de junho do ano de 
2014.

DARIU ANTONIO CA RN I EL
Pregoeiro

Publicado por: 
Dariu Antonio Cam fel 

Código ldentiílcador:6C16AE8F

£ m  a t o  . p u o s s o  : : 
rUNICIPAL DK ÁGUA BOA

D EP A R T A M EN T O  DE L IC IT A Ç Ã O  
SEGUN DA E R R A T A

Contrato n°. 209/2013.
Proc. Administrativo n". 161/2013.
Celebrado: Município de Agua Boa
Reinaldo Alves de Souza
Modalidade: Tomada de Preço n" 0 18/2013.
Objeto: Contratação de Pessoa Física para Serviços Profissionais 
Especializados de Arquiteto.

Na errata do din 12 de fevereiro de 2014, Onde se lê:

"4.1 - C LAU SU LA  Q UARTA -  DO VA LO R  E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO
4.1.1 - o pagamento será efetundo em 12 (doze) parcelas, sendo a 
primeira no valor de RS 6.689,60 (seis mil seiscentos e oitenta e nove 
reais e sessenta centavos), e as demais no valor de RS 5.283,44 (cinco 
mil, duzentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos). A 
contratante efetuara o pagamento através da Tesouraria da Prefeitura 
Municipal, em nome do contratado a ser creditado na conta corrente 
nu 26.676-0, agência 2373-6 do Banco do Brasil
Lein-sc:

*4.1 - C LA U SU LA  Q UARTA -  DO VA LO R  E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO
4.1.1 -  o pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas, sendo:
Ia parcela no valor de RS 6.689,60 (seis mil seiscentos e oitenta e 
nove reais e sessenta centavos);
2“ e 3‘ parcelas no valor de RS 5.424,00 (cinco mil, quatrocentos c 
vinte e quatro reais) cada uma;
4“, 5", 6*. 7“ 8a. parcelas no valot de RS 5.283.44 (cinco mil. duzentos 
e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos), cada uma,
9“, 10", II"  e 12a, parcelas no valor dc RS 5.283,30, (cinco mil. 
duzentos e oitenta e três reais e trinta centavos) totalizando o valor do 
contrato de RS 65.088,00 (sessenta e cinco mil. e oitenta e oito reais) 
A contratante efetuara o pagamento através da Tesouraria da 
Prefeitura Municipal, em nome do contratado a ser creditado na conta 
corrente n° 26.676-0, agência 2373-6 do Banco do Brasil.

Água Boa, 30 dc junho 2 .014

Município de Água Boa 
MAURO ROSA DA SILVA 
Prefeito Municipal

FÁBIO TADEU WEtLER 
Secretario de Planejamento e Finanças

D E P A R T A M E N T O  DE L IC IT A Ç Ã O  
E R R A T A

Termo Aditivo n° 001/2013 
Contrato n°. 168/2013 
Proc. Administrativo n°. 135/2012 
Celebrado: Município de Água Boa 
Macro Construtora Ltda. EPP 
Modalidade: Concorrência n° 012/2012
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a execução de 
pavimentação asfáltica de ruas cm perimelro urbano, totalizando 
75.242,40 nv

No Contraio acima Onde se lê:

Vencimento: 18/01/2014 

Leia-se:

Vencimento: 13/02/2014.

Água Boa, 30 de Junho 2.014

Município dc Água Boa 
MAURO ROSA DA SILVA 
Prefeito Municipal

Publicado por: 
Ivania Cezira Volpi 

Código ldentiflcador:714F9589

D E P A R T A M E N T O  DE L IC IT A Ç Ã O  
R E S U LT A D O  DE L IC IT A Ç Ã O

M O D A LID A D E  P R EG Ã O  P R E S E N C IA L  037/2014 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Agua Boa, Estado de Mato 
Grosso, designada pelo Decreto 2.643/2014, toma público o resultado 
da sessão que se realizou na data de 27/06/2014, licitação na 
modalidade de Pregão Presencial Para Registro de Preços, Menor 
Preço teve como vencedor a empresa: Vilmar Wagner.

Água Boa, 27 de junho dc 2014.

IVANIA CEZIRA VOLPI
Pregoeira

Publicado por: 
Ivania Cezira Volpi 

Código Identificador:D lD654EB

D E P A R T A M E N T O  DE L IC IT A Ç A O  
T E R M O  DE RA T IF IC A Ç Ã O  D E D ISPEN SA DE L IC IT A Ç Ã O

( f u i ( d u  Uv cinprcia pai« rcaltfaçio dc pe&qima 
q ou iiiiiu i.vJc ..vaIihçAo rtiatiylKa. kpai aplmitçio ilc 
2 U»)0 tüon nul» tjucM«or.ar>o\ v.ijr*lo avaliar o ni*el 
kU dm iUi» serviços public os
imiiiiVipn»

Kiivv.rcodo Pir.hci'u e Nuronha Lidu
Prazo ilc Ea c u m »* 60 ilia»
Valor Global KS <0 000.00 iquarcma mil reais)
Fun&imemo Lcy.il An 24 íik»>o V da Lei n* 8 66W S

Jionificaiiva Ane*» no> auto* ck» processo de Dispensa n* 022/2014

Ratifico a Dispensa de Licitação cm consonância com a justificativa 
apresentada pelo responsável por processos de licitações e Parecer 
Juridico constante do Processo dc Dispensa n° 022/2014, nos termos 
do An 26 da Lei n°. 8.666/93 e suas atualizações.

Água Boa, em 30 de junho de 2014

MAURO ROSA DA SILVA 
Prefeito Municipal

www diariomunicipal coin.br/amm-nit www amm ort; br
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Sede: SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios;

n10 1 1 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELAnDIA, FIGUEIROPOLIS D'OESTE, GLÓRIA O OESTE, INDIAVAi. JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOl 
«rw  D OESTE, PORTO ESPERIDtAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-mBll: nasc6nlesdoD8nt3nBlSafnall.com • SITE: www.nascentnsiloDanianBi.oro.br \  * \

PRO CESSO  L IC IT A T Ó R IO  N° 0 4 /2 0 1 4  ^  N
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N- 03/2014

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AM BIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE CONCEITO

O Secretário Executivo do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal do 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, S o c ia l, A m b ie n ta l e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, à vista da adjudicação proferida 
pelo pregoeiro no Processo Licitatório n̂  04/2014 e Pregão Presencial n? 
03/2014, tendo ADJUDICADO o objeto à vencedora do certame a Empresa 
ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com
o Valor Total de R$ 33.836.871,30 (Trinta e três milhões, oitocentos e trinta e 
seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e trin ta  centavos), convoca a 
referida empresa para nos termos do item 7.12 para a rea lização  da PROVA 

CONCEITO nos termos do ANEXO V III, Conforme descrito a seguir:

DA PROVA DE CONCEITO.

A homologação' e contratação da LICITANTE será condicionada a aceitação da solução 
tecnológica proposta ao CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus municípios 
consorciados por parte da SECRETARIA EXECUTIVA, e estará condicionada conforme 
determinação e conveniência a aprovação em Prova de Conceito, que poderá realizada nas 
condições e características relacionadas neste Anexo.

Uma vez reprovada a solução tecnológica, imediatamente haverá a desqualificação e 
inabilitação da LICITANTE, com consequente e imediata chamada da próxima LICITANTE 
classificada.

O CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus municípios consorciados, 
providenciará equipamento para a efetiva instalação de MAQUINA VIRTUAL entregue pela 
LICITANTE conforme especificações abaixo, na qual deverão ser realizados os testes da 
solução tecnológica proposta pelo CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus 
municípios consorciados, bem como todas as informações de usuários e senhas de acesso a 
maquina virtual e ao ambiente da solução tecnológica.

Dos Requisitos:

1, A MAQUINA VIRTUAL devera ser padrão ORACLE VM VIRTUALBOX com as seguintes 
especificações;

- Plataforma Operacional GNU/LINUX UBUNTU 12.04LTS ou superior, para o Servidor de 
Banco de Dados e Servidor de Aplicação;

- Servidor de Aplicação Web instalado no Operacional GNU/LINUX UBUNTU: Apache 2.x ou 
superior (http ://httpd.apache.orR);

- Sistema Gerenciador de Banco de Dados Livre instalado no Operacional GNU/LINUX  ̂
UBUNTU: PostgreSQL - versão 9.0 ou superior;

u , a g j L ! s . y

End.: Rua Rio do Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251.411.5...------- - f  ;/\
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07 
Municípios:

ARAPUTANGA, CÀCERES, CURVELANDIA, FIGUEIROPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D’OESTE, MIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA 00 CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-mall: n o s c e n l e s j n n a n l a n B l t S o m B l I . c f l m  • SITE: www.nB5CBnle8dooantBnal.org.br

P R O C E S S O  L I C I T A T O R I O  N°  0 4 / 2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PRECQ N8 03/2014

2. A MAQUINA VIRTUAL entregue, terá sua instalação e verificação concluída em até 02 (dois) 
dias úteis, contados a partir da data da convocação pelo Pregoeiro, para início da avaliação 
técnica da Prova de Conceito por parte da SECRETARIA EXECUTIVA.

3. Caso a LICITANTE não consiga tornar operacional a sua solução no prazo máximo de 
02(dois) dias úteis, será considerada reprovada na prova de conceito e será chamada a 
próxima LICITANTE classificada.

4. A LICITANTE deverá incluir na instalação para a Prova de Conceito massa de dados para 
teste, como forma de facilitar a avaliação da solução proposta e de abreviar o tempo da 
etapa. Contudo, todas as questões desta Prova de Conceito terão de ser executadas, incluind.o 
as que exigirem cadastros de dados no sistema.

5. A equipe da SECRETARIA EXECUTIVA realizará conforme sua conveniência a referida prova 
de conceito internamente em ate dois dias após a conclusão de sua instalação, emitindo 
laudo técnico sucinto contendo a aprovação ou não.

6. Caso a solução proposta atenda a mais de 90% (noventa por cento) das questões 
relacionadas nesta Prova de Conceito, poderá ser considerada aceita desde que suas faltas 
sejam consideradas de fácil adaptação e implementação, o que será avaliado pela equipe 
técnica do CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus municípios consorciados, 
e divulgado no relatório de avaliação da Prova de Conceito.

7. Uma vez constatado que a LICITANTE se habilitou com informações inverídicas, este estará 
sujeito às penalidades previstas no artigo 93 da Lei 8.666, de 21/06/1993, por perturbação do 
procedimento licitatório.

8. No caso da licitante não ser aprovada na prova de conceito, o pregoeiro convocará a 
colocada subsequente (observando a ordem de classificação estabelecida no final da etapa 
competitiva, por meio de lances) e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital.

9. As maquinas virtuais utilizadas nas provas de conceito não aprovadas permanecerão à 
disposição dos respectivos licitantes, para retirada, pelo prazo de 90 (noventa) dias corridos 
após a conclusão do processo licitatório, após isso serão descartadas pelo CIDESAT do 
COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus municípios consorciados.

O bserva çã o : A s qu estõ es que se rão  re levan tes pa ra  a p rova  de con ce ito  e stã o  con tido s no AN EXO  I -  TERM O  DE 
REFERÊCIA nos tóp ico s SOLUÇÃO  TECNOLOGICA, FUNCIONALIDADES E DESCRIÇÃO FUNCIONAL bem com o em  
todos os seu s su b iten s e d everão  se r  alvo pa ra  os testes rea lizados pela  equ ipe  re sp o n sá ve l nom eada pelo  
C IDESAT do COM PLEXO  NASCENTES do PANTANAL e seus muflícípiOS consorciados.

São José do,s Quatro JVIar.Gc:é, 01 de julho de 2.014.
/  /  ' '
(  / u ^ r  . . /  

v— / Á : k '

Dariu AntôniO/Carniel A
Secretário Executivo do CIDESAT dp,Complexo Nascentes do Pantanal

__________________________________________________ l_______________________________________________
End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 

CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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OFICIO DE ENTREGA DE MAQUINA VIRTUAL 

PROVA DE CONCEITO

Ao Consórcio Interm unicipal de Desenvolvim ento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal.

Ref.: Edital de licitação publica modalidade de PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N?. 
03/2014 -  TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.

Em Anexo a este segue Maquina V irtual, que declaram os, atende a todos os 
requisitos constantes no EDITAL, ANEXO VIII do processo acim a citado, inclusive com 
a massa de dados para os testes form ais.

• V i

\ ,yAguardamos a em issão por parte desta Secretaria Executiva do Laudo Técnico 

inform ativo da aprovação ao m ínimo de 90% (noventa por cento) dos requisitos 
funcionais da so lução tecnológica.

Cuiabá, 02 de Julho de 2014

SIDNEl^A^lA''
RG: 0 6 1 4 6 1 3 - 9  C P F /M f ;  4 5 2 . 9 0 7 . 4 1 1 - 0 0  

C N P J /M F  1 3 . 3 9 8 . 3 3 7 / 0 0 0 1 - 4 0

\..j

i . ’- 7
I / I /
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W  K  ! v /  
\ . - J  > :/-̂--^  \ > > A* I

\  \  7  e>\

flv. hist. rubEns dE mendonçn 1856 sl 1301 
bosquE do sflúdE cuiflbâ cep T8050-000

Ed. cuinbfl off íce tow Er___ 
contAto@ onginnL1nf.br CfObSA.T
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, SOCIAL, 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÂCERES, CURVELANDIA, FtGUEIRÓPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAl. JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDIÂO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÁO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-mall: nascenlcsilooontanaliyomoll.com • SITE: www.nascentesdopBnianal.oro.br

r>« o c e s ç o  l i c : t r a t o m í o  n n o 4  /  2 0 1 4
PiítGÀO PRLSENGM - }<■ Ül<- <{<(:• pE. PKL<,0 N!'.03/2fM 1

TERMO DE APROVAÇÃO NA PROVA DE CONCEITO

Convocada a Empresa O R IG IN A L SOLUÇÕES TECN O LO G IAS LTDA-EPP, CNPJ: 
13.398.337/0001-40 para nos termos do item 7.12 para a rea lização  da PROVA 

CONCEITO nos termos do ANEXO VIII do Edital do presente processo, e tendo esta 
atendido prontamente encaminhando e instalando no CIDESAT do Complexo 
Nascentes do Pantanal a MÁQUINA VIRTUAL em conformidade com o exigido no 
Anexo VIII do edital, a Secretaria 'Executiva, depois de realizados os testes e 
operacionalizado o conjunto de sistemas em todas as suas variações, DECLARA 
a empresa adjudicada APROVADA NA PROVA CONCEITO.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1,125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos - MT
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Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios;

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÁNDIA, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOL D OESTE, 
PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAP JOSÉ DOS QUATRO MARCOS. 

E-mall: nascBntesdooanlanal[jomall.cnai • SITE: www.na5CBnlBsdooanlanBl.oro.br

COMUNICADO INTERNO:

Aos 04 dias do mês de Julho de 2014.

Prezado Senhor;

Antes da manifestação da presidência do Consórcio pela 
Homologação, solicitamos parecer jurídico quanto ao Processo 

Licitatório 04/2014 - Pregão Presencial -  Registro de Preço n°. 

03/2014, quanto aos procedimentos de publicação, abertura, 
julgamento e adjudicação. Conforme o que estabelece a Lei Federal 

n°. 8.666/93.

Ao
limo Senhor
Dr. HELIO ANTUNES BRABDÃO NETO
Advogado
CUIABÁ/

End.: Rua Rio de Janeiro , n° 1.125- Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos - MT Cl oer
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CONSORCIO INTERMUNiCIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL
Sede: SÃO JO S É  DOS QUATRO MARCOS - MT -  Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D OESTE, 
MIRASSOL D'OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

E-mail: nascentesdopantanal(5)gm ail.com - SITE: w w w .nascentesdopantanal.org.br

P A R E C ER

Em enta: Análise jurídica de certame 
licitatório. Pregão Presencial. Análise 
formal e material de controle de 
legalidade. Processo Adequado.

Prezado Sr. (a):
I - DO PRO CESSO

Objeto: Abrigam os presentes autos o Pregão Presencial n° 03/2014. que 
tem como objeto a contratação de empresa para o projeto de “Apoio 
Administrativo”, com intuito de atualizar os processos de negócios dos entes 
consorciados em atendimento à portaria STN 828. realizando o efetivo 
saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, 
atualizando também os processos gue envolvem desde a aguisição ate a 
distribuição e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a 
documentação destes processos de negocio vinculando as áreas de compras, 
contratos, licitações, frotas e almoxarifado, conforme especificações que 
seguem no ANEXO  I -  TERM O  DE REFERÊNCIA

Encerrado o certame, o Sr. Pregoeiro DARIU ANTONIO CARNIEL, 
sugeriu a consequente adjudicação do objeto da licitação à empresa ORIGINAL 
SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com o 
Valor Total de R$ 33.836.871,30 (Trinta e três milhões, oitocentos e trinta e seis 
mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta centavos), Ficando classificado 
para a FASE 2 do certame em conformidade com o item 7.12 do Edital, para a 
realização da PRO VA CONCEITO nos termos do ANEXO  VIII do Edital.

Os autos foram remetidos a esta Assessoria Jurídica para análise do 
processo licitatório, o que passo a fazer doravante.

Inicialmente salienta-se:
1 - Há comprovação da existência de recursos orçamentários para fazer face à 
despesa do presente exercício;

2 - O serviço licitado caracteriza-se como comum, portanto, adequada a 
modalidade Pregão Presencial;

End.: Rua Rio de Janeiro, N° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax- 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos - MT
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3 - O ordenador de despesa autorizou a abertura do respectivo processo 
administrativo, atendendo o disposto no art. 38, caput, da Lei de Licitações e 
Contratos;

4 - Foram anexadas aos autos cópia do ato de designação do pregoeiro 
(Portaria n° 03/2014), em atenção ao disposto no art. 38, III, da Lei 8.666/93.
5 - A minuta do ato convocatório para iicitação (Pregão presencial n° 03/2014) foi 
devidamente aprovada por esta Assessoria jurídica, conforme estabelece o art. 
38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

6 - Consta dos autos o origina! do Edital Pregão n° 03/2014, tipo menor preço, 
rubricado em todas as folhas e assinado pelo Pregoeiro, conforme exige o art. 
40, § 1o, da Lei n° 8.666/93.
8 - Foram juntadas nos autos cópias da publicação do edital resumido em jornais 
de grande circulação, no Diário Oficial dos Municípios;

9 - No dia e hora marcados, o pregoeiro procedeu a abertura do certame, 
constando nos autos a ata da sessão pública, não havendo qualquer tipo de 
recurso

Segundo a melhor doutrina, a homologação envolve duas ordens de 
considerações, uma no plano da legalidade, outra no da conveniência.

Registro que a minudente análise acima realizada por essa assessoria 
jurídica constatou que a legalidade (conformidade com a lei e com o edital) foi 
estritamente observada em cada ato que integra o presente procedimento 
licitatório.

No que tange à conveniência, apesar de se ter apenas uma licitante 
classificada, resta evidenciado que a proposta ofertada é vantajosa para a 
Administração em razão da pesquisa de preço anteriormente apresentada, bem 
como face ao valor repassado a titulo de convênio pela Fundação Nacional de 
Saúde.

In casu, a vantajosidade da proposta deve ser aferida apenas com relação 
ao preço, porque trata-se de serviço comum detalhado no plano de trabalho 
apresentado no edital.

I I -D A S  C O N S I D E R A Ç O E S  F IN A iS

End.: Rua Rio de Janeiro, N° 1.125- Eairro Jd. Ssnta Maria- Fone Fax' 65 3251-1115
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Sede: SÀO JO S É  DOS QUATRO MARCOS -  MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001
Municípios

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIA
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTAN

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVEiÁNOiA, F)G05!SÓ?L>L:í; u OESTE, GLÓRIA DOESTE, INDIAVAÍ, JAU RU, LAMBARI D'OESTE, 
MIRASSOL D'OESTE, PORTO ESPERIDIÂO, RESERVA 0 0  CABAÇAL. RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

E-mail: nascentesdoflantanalftSgrriòii.ccro - SITE: w w w .nascentesdopantanal.org .br

A minuciosa análise acima evidencia que o 
processo licitatório está em ordem, que as disposições legais que regem a 
modalidade de licitação foram fielmente observadas e que a proposta 
apresentada no Pregão Presencial n° 03/2014 é vantajosa para a Administração.

Assim, opino pela homologação do resultado do 
certame e, de consequência, peia adjudicação do objeto do Pregão Presencia n° 
03/2014 à empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 
13.398.337/0001-40, com fulcro no art. 43, inciso VI, da Lei 8.666/93.

r -

É o parecer S.M.J.

De Cuiabá para São José dos Quatro Marco,arcos, 04 de'julho de 2014.
Æ V . i U  .

v->„
HÉLltí-ANTUNES BRANDÃO NETO

- Acjvogado OAB/MT N.° 9.490 -

. 3  «G
End.' Rua Rio de Janeiro, N° 1.125 - Bairro Jd. Santa M aria - Fone Fax. 65 3251-1 115

CEP: 73.285-000 • São José dos Quatro Marcos -  MT
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Municípios
►J ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDI A, FIGUEIROPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE, ADIAVA!. JAURU. LAMBARI DOESTE, 
MlRASSOL D OESTE, PORTO ESPERIDIÀO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL
Sode: SÂO JO S É  DOS Q UATRO  M ARCO S - MT -  Fone; 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07

E-mail: nascentesdopantanal@gmail.com - SITE: www.na5centesdopantanal.orR.br

/T'
•I-.- .1

A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal, Maria Manea da Cruz, no uso de suas  atribuições, 
conferidas pelo Estatu to  e Contrato Consórcio, especialmente pela Lei 
n° 8 .6 6 6 /9 3  e alterações posteriores e Lei n° 10.520/2002, a vista da 
Adjudicação do Pregoeiro, APROVAÇÃO da Tecnologia/Sistema na 
Prova CONCEITO e Parecer Jurídico resolve: HOMOLOGAR o Resultado 
do Processo Licitatório n°. 04 /2014  na Modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preço n° 03 /2014 , que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços na execução do 
projeto de “Apoio Adm inistrativo”, com intuito de atualizar os processos 
de negócios dos entes consorciados em atendim ento à portaria STN 
828, realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens 
patrimoniais moveis e imóveis, atualizando tam bém  os processos que 
envolvem desde a aquisição ate a distribuição e arm azenam ento dos 
materiais e bens patrimoniais, bem como a docum entação destes 
processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, 
licitações, frotas e almoxarifado, tendo como VENCEDORA a Empresa 
ORIGINAL SOLUÇÒES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 
13.398.337/0001-40, com o Valor Total de R$ 3 3 .8 3 6 .8 7 1 ,3 0  (Trinta e 
três milhões, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um  
centavos e trinta centavos)
São José dos Quatro Marcos, aos 07 dias do mês de julho de 2014.

End.: Rua Rio de Janeiro, 1.125 - Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 • São Jose dos Quatro Marcos - MT
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Complexo Nascentes do Pantanal:
Araputanga • Cáceres - Curvelândia - Figueirópolis D' Oeste - Glória D1 Oeste • Indiavaí • Jaurú - Lambari D' Oeste • Mirassol D' Oeste • Porto Esperidião • 
Reserva do Cabaçal - Rio Branco - Salto do Céu - Sào José dos Quatro Marcos.

Licitações e Dispensas

jlS^Tweelar 'O j □ E B D H .  ? j

PREGÃO PRESENCIAL 03/2014 - REGISTRO DE PREÇO
17/06/2014

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 03 /2 0 14  

REGISTRO DE PREÇOS
0 Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, toma público para conhecimento dos 

} Interessados que fará realizar licitação na modalidade de pregão presencial, do tipo menor preço, objetivando o registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para execuçãodo projeto de "Apoio Administrativo", com o intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em atendimento à 
portaria STN 828.A sessão de processamento do dtado Pregão será realizada na sede do CIDESAT, localizado na Rua Rjo de Janeiro, n« 1125 -  Jd. Santa Maria - CEP: 
78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT, lnlclando-se às 14:00 horas do dia 30 de junho de 2014. Cópia do EDITAL e de seus anexos poderão ser obtidas na sede 
do CIDESAT e no site: www.nascentesdopantanal.org.br.

São José dos Quatro Marcos/MT, 17 de junho de 2014.
Dariu Antonio Camlel 
Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
0 Pregoeiro do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Dariu Antônio Camlel, no uso 
de suas atribuições, conferidas pela portaria 02/2014, especialmente pela Lei n° 10.520/2002 e alterações posteriores, a vista do resultado final do Pregão Presencial 
Registro de Preço N° 03/2014 resolve: ADJUDICAR os Itens do Processo n°. 04/2014 á Empresa Vencedora conforme a seguir: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA- 
EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com o Valor Total de R$ 33.836.871,30(Trinta e três milhões, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta 
centavos), Ficando classificado para a FASE 2 do certame em conformidade com o item 7.12 do Edital, para a realização da PROVA CONCEITO nos termos do ANEXO V III 
do Edital.

São José dos Quatro Marcos, aos 30 dias do mês de junho do ano de 2014. 
DARIU ANTONIO CARM EL - Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Mana Manea da Cruz, no uso 
de suas atribuições, conferidas pelo Estatuto e Contrato Consórcio, especialmente pela Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e Lei n° 10.520/2002, a vista da 
Adjudicação do Pregoeiro, APROVAÇÃO da Tecnologia/Sistema na Prova CONCEITO e Parecer Jurídico resolve: hOMOl OGAR o Resultado do Processo Licitatório n°. 
04/2014 na Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço n° 03/2014, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na 
execução do projeto de "Apoio Administrativo", com intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em atendimento á portaria STN 828, realizando o 
efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e Imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição e 
armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e 
almoxarlfado, tendo como VENCEDORA a Empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com o Valor Total de R$ 
33.836.871,30(Trinta e três milhões, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta centavos).
São José dos Quatro Marcos, aos 07 dias do mês de julho de 2014.

Maria Manea da Cruz • Presidente
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. ESTADO DE M A TO  C R O S S O  :
CONSÔKCÍO I N T E I ^ U N I C I P A L  "C O M P L E X O

CO N SÓ RCIO  IN T E R M U N IC IP A L  DE D ES EN V O LV IM EN T O  
ECO N Ô M ICO , S O C IA L , A M B IE N T A L  E  T U R ÍS T IC O  DO 

C O M P LEX O  N A SC EN TES  DO PA N TA N A L 
H O M O LO GAÇÃO  P R EG À O  P R E S E N C IA L  R E G IS T R O  DE 

PR EÇ O  N° 03/2014

TERM O DE HOMOLOGAÇÃO
A Presidente do Consórcio Intennunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal, Maria Manea da Cruz, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo Estatuto e Contraio Consórcio, especialmente pela Lei 
n° 8.666/93 e alterações posteriores e Lei n" 10.520/2002, a visia da 
Adjudicação do Pregoeiro, APRO VAÇÃO  da Tecnologia/Sistema na 
Prova CONCEITO e Parecer Jurídico resolve: HOMOLOGAR o 
Resultado do Processo Licitatório n°. 04/2014 na Modalidade Pregão 
Presencial Registro de Preço n° 03/2014, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
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'Q Diárió Ofjcia! dps'Municípios‘do Estado do Mato Grosso e uma solução voltada

instrumentalização de informações da administração pública direta e 
indireta, consistindo em consultoria e análise juridica de dados (itens
I e 3); e coleta de dados via sistema de protocolo e ouvidoria (itens 2 
e 4), tendo como VEN CED O RA a Empresa O RIG IN AL SO LUÇÕ ES 
TECN O LO G IAS LTD A -EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com o 
Valor Total de R$ 33.836.871,30 (Trmta e irès milhões, oitocentos e 
trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta centavos)

São José dos Quatro Marcos, aos 07 dias do mês de julho de 2014.

MARIA MANEA DA CRUZ 
Presidente

Publicado por:
Dariu Antonio Carniel 

Código ldentifieador:89323A5D

ESTA D O  D E M ATO  GRO$SO  
C O N SO R CIO  IN T E R M U N IC IP A L  D E  SÃ Ú D E DA R E G fÂ O  

'___________________ T E L E S  P IR E S

C O N SO RCIO  liN TERM . SA U D E DA R E G IÃ O  T E L E S  P IR E S  
R E S U LT A D O  DO C R E D E N C IA M E N T O  001/2014

IN E X IG IB IL ID A D E  D E L IC IT A Ç Ã O  N° 01/2014

O CONSÓRCIO IN TERM U N IC IPA L DE SAÚDE DA REG IÃO  
T E LE S  P IRES , pessoa jurídica de direito público, situado à Rua 
Amazonas, n" 673, Bairro Centro, Sorriso - MT, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que no processo de 
Credenciamento Nu 01/2014 -  Inexigibilidade de Licitação Nu 
01/2014 que trata do credenciamento para contratação de empresas 
especializadas para prestação de serviços na área de saúde, sendo 
CO N SU LTAS, EXA M ES E C IR U RG IA S , para atendimento da 
demanda dos 15 (quinze) municípios integrantes do G ISRTP, 
credenciou-se a seguinte empresa: EM PRESA - NEURO CLIN  DE 
S1NOP S/S LTD A  -  CNPJ - 18.589.348/0001-21 - SERV IÇO S: 
CO N SULTAS -  Neurologia

Sorriso - MT, 07 de Junho de 2014.

FERNANDA DOTTO 
Presidente da CPL

Publicado por: 
Robson dos Santos Reis 

Código Identificador: 1AA95690

X .v EST A D O  DE M A TO  GROS
• PftÉFETI;URA M U NIC IPAL DE ÁGUA BOA_________

C Â M A R A  M U N IC IP A L  
P O R TA R IA  023/2014

“ Concede férias regulamentares a Servidor e dá 
outras providências” .

O Presidente da Câmara Municipal de Água Boa/MT, Senhor José Ari 
Zandoná, no uso de suas atribuições legais c regimentais que lhes são 
conferidas;
Resolve:

Art. 1“ - Ficam concedidas férias regulamentares a Servidora Joana 
Gloria da Silva, portadora do RG nu I 655 797-6 SSP/DF e CPF n° 
555 194.821 -87, referente ao período aquisitivo compreendido de 
01/03/2013 à 28/02/2014, que serão gozadas a partir de 07/07/2014 a 
06/08/2014, com retorno previsto para 07/03/20i 4.

www.diarioinunicipal.com.br/amm-mt w w w .am m  org br
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M A R I A  M A N E A  D A  C R U Z  

Presidente
Publicado por: 

Dariu Antonio Carniel 
Código IdentificadorFFB I CB34

) DE MATO GROSSO
\  m u n i c i p a l  d e  Ág u a  b o aPKEFEÏ

C A M A R A  M U N IC IP A L  
R E S U LT A D O  DE L IC IT A Ç Ã O  - TO M AD A D E PR EÇ O S N* 

001/2014

A Câmara Municipal dc Água Boa / M T, através da Comissão 
Permanente de Licitação nomeada pela portaria n° 011/2014 de 03 de 
fevereiro de 2014, faz saber que a proposta vencedora do processo 
licitatório n° 004/2014, Tomada dc Pregos ri" 001/2014 foi.

Empresa Vencedora: K E IL A  C R IS T IN A  G U A R a TO  EPP , 
inscrita no CNPJ n‘J 15.436.834/0001-11, localizada na Avenida 
Araguaia, nu 2.246 -  Setor Norte na cidade de Água Boa -  MT

Objeto: Execução da obra de reforma para adaptação de 
acessibilidade e saídas de emergências nas dependências da Câmara 
Municipal de Água Boa - MT

Valor totul: RS 65.992,91 (Sessenta e Cinco mil, novecentos e 
noventa e dois reais e noventa e um centavos).

Informações mais detalhada com a Comissão Permanente de Licitação 
pelo fone/fax (66) 3481-1113 E-muil:
camaraab@cannaraaguaboa mt.gov br

Água Boa, 10 de Julho de 2014 

M ARCO S LI  ELI.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Publicudu por: 
Alceu Penteado Jumor 

Código Identificador: 1693844A

D E P A R T A M E N T O  DE L IC IT A Ç Ã O  
P R EG Ã O  P R E S E N C IA L  047/2014

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, através 
do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto n“. 2643/2U14 
comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade de 
Pregão Presencial, que será regida pelo Decreto nu. 245 3 2013 e pela 
Lei nu 10 520 de 17 de julho de 2 002, com aplicação subsidiária da 
Lei li0. 8.666/93 e suas alterações postenores e demais disposições 
aplicáveis.
M O D ALID AD E Pregão Presencial n° 047/2014 
O BJETO . Contratação de empresa para serviços de hospedagem em 
hotel para artistas e produção que irão se apresentar nos dias da 23J 
EUpovale, conforme convênio celebrado junto a Secretaria dc Estado 
de Desenvolvimento do Turismo de Mato Grosso - Sedur.

www amm org.br
C l D E  3  A T '
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CO N SO RCIO  IN TER M U N IC TPA L DE D E S E N V O LV IM E N T O  
ECO N Ô M ICO , S O C IA L , A M B IE N T A L  E T U R ÍS T IC O  DO 

C O M P LEX O  N A SC EN TES  DO PA N TA N A L 
R E T IF IC A  H O M O LO G AÇ ÃO  P R EG Ã O  P R E S E N C IA L  

R E G IS T R O  DE P R E Ç O  NB 03/2014

R ET IF IC A  a publicação do TERM O  DE HOM OLOGAÇÃO do 
Processo Licitatório 04/2014, Modalidade Pregão Presencial Registro 
de Preço n° 03/2014 publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado de Mato Grosso de 08 de julho de 2.014. Onde 
se lê: “ como objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de instrumentalização de informações da 
administração pública direta e indireta, consistindo em consultoria e 
análise jurídica de dados (itens 1 e 3); e coleta de dados via sistema de 
nrotocolo e ouvidoria (itens 2 c 4)” LE IA -S E : “ como objeto a 
„•ontratação de empresa especializada para prestação de serviços na 
execução do projeto de "Apoio Administrativo", com intuito de

Sá- PSD

ontazzo-Terra Nova do Norte - DEM

íalbino -  Rosário Oeste - PSB 
pa -  Novo SSoJoaquim -PR 

SãoJosé dos Quatro Marcos - PSB 
Ijras.sol U'Oeste - PSD 
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iVDivinn Miiriü d;i Silva Oda -  Pontal üo Aruguaia- PSB' 
Segundo-Tcsóurèlró: Ademir Gaspar,de Lima -  Jaciara -  PT

www diariomunieipal.com.br/amm-mt

atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em 
atendimento à portaria STN 828, realizando o efetivo saneamento e 
levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, atualizando 
também os processos que envolvem desde a aquisição ate a 
distribuição c armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem 
como a documentação destes processos de negocio vinculando as 
áreas de compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado”

São José dos Quatro Marcos-M f, 09 de julho de 2.014.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

Sede: SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07 
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÃNDIA, FIGUEIRÔPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAl, JALIRU, LAMBARI D OESTE. MIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

E-mell: nnsceniesdmianian8ltjgmall.com - SITE: www.nascentBsdoaanlanal oro br

PRO CESSO  L IC IT A T O R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
P R E G Ã O  P R E S E N C IAL -  R EG IS TR O  DE P R EÇ O  0 3 / 2014

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 03/2014

VALIDAD E: ATÉ 07 DE JULHO DE 2.015

Aos 08 dias do mês de JULHO do ano 2014, na sede do Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 

Pantanal, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Rio de 

Janeiro, n? 1.125 -  Bairro Jd. Santa Maria -  CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  

MT, inscrito no C.N .P.J. /M F sob o n.? 08.979.143/0001-07, nos termos das Leis ns.$ 8.666, de 

1993, 10.520, de 2002, das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial de Registro de Preços n̂  03/2014, Ata de 

julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial dos Municípios e homologada pela 

Presidente do Consórcio, RESOLVE registrar os preços para a prestação do serviço de 

instrumentalização de inform ações, conforme registro no Termo de Homologação do dia 07 

de JULHO de 2014, tendo sido os referidos preços oferecidos pela sociedade cuja proposta 

fora classificada nos prim eiros lugares conforme segue:

Empresa classificada em 1? lugar: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP,
CNPJ: 13.398.337/0001-40

1.1 - Contratação de empresa para o projeto de "Apoio Adm inistrativo", com intuito de 
atualizar os procéssos de negócios dos entes consorciados em atendimento à portaria STN 
828, realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e 
imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição 
e armazenamento dos m ateriais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e 
almoxarifado. Em conform idade com o Termo de referência, parte integrante desta ATA.

2.1 - A lavra tura  do p re sen te  co ntra to  deco rre  da realização  do Pregão Presencial n  ̂
03/2014 , realizado com  fu n d am en to  na Lei n? 10 .520 , de 17 de ju lho  de 2002 e na Lei 
n? 8 .666/93 .

3.1 - Pela execução do serviço, fica contratado o preço global, conforme tabela abaixo:

l í ■•••• S IG  ‘ ,<#>-

End.: Rua Rio de Janeiro , n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 • São José dos Quatro Marcos - MT ' • *'

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.
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3NSÓRCI0 INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVA.. ECONÔMICO, SOCIAL,
\ AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS V rE S  DO PANTANAL”

Se<k .ÃO JO SÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 - ~NPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÃNDIA, FK3UEIRÓPOUS ffOESTE, GLÓRIA DOESTE. IND1AVAÍ. JAURU, LAMBARI DOESTE, MIRAS SOL 
D OESTE, PORTO ESPER1DIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO. SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

E-crat BascEntesriupantanagqmaiLciini - STHL- www.nasctfltesdiipantsnaLoni.br

PRO CESSO  L IC IT ATÓ RIO  N ° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N? 03/2014

TABELA DE SERVIÇOS E PREÇOS
O Detalhamento completo dos serviços se encontra no Termo de Referência.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.
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Setk j ÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT -  Fone: 65 3251-1115 - oNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

Ç f f c n t e s  ARAPU TANGA, CÀCERES, CURVELÃNDtA, FK3UE1RÓP0US DOESTE, GLÓRIA D OESTE, WDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOL 
^  D OESTE, PORTO ESPER1D1ÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-raafc nascentesdflpaiitanaEjomail.coni - SÍIE: www.nascentesilopanUfl3Lim.h~

PROCESSO L IC IT A T Ó R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO NS 03/2014

DNSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVA _ ^CONÕMICO, SOCIAL,
)  AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS % E S  DO PANTANAL"

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 • São José dos Quatro Marcos - MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



Sede: SÁO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

f e f j t e s  ARAPUTANGA.CÃCERES.CURVEIÃNDIA, FK3UEJRÓPOL1S DOESTE, GLÓRIA D OESTE, NDtAVAi. JAURD, LAMüARJ D OESTE,MIRASSOL 
'  D OESTE, PORTO ESPERIDIÀO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-(nat nB centesdcpanlanalijiinail.caai - 3T L  www. ras cent esd u pa ntaaa I. oni.br

PRO CESSO  L IC IT A T Ó R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N8 03/2014

_ .JNSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVI(VI. _ ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS. ' TES DO PANTANAL"
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Serviço de Identificação dos indicadores de
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»«ï*. ■ -.•• ,::•■■■• 
Kiá» - :r •

. ■ ■ • ■ • 52
• r. ■ ! y - " -  V 
60.001 a 100.000•- r j 78.304,00 H C - 78.304,00.. 58.728,00 •.58.728,00 .

62 Acima de 100.000
.. . .

:117..456,00 0 T»V .88.092,00;. Í ;,- ■ •- ir ;' V:

-  T O T A L  DOS SER V IÇ O S D E IN STA LA CA O E CO N Fl ' ■ ,-i . . . . ' 1
^ 7 4  8 0 ^

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdencia e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit. - 2) é de 75% do 
Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio considerar o valor unitário do l 5 Intervalo.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São Josè dos Quatro Marcos -  MT
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Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÃMXA, FIGUEIRÓPOUS D OESTE, GLÓRIA D OESTE, INDÍAVAÍ, JAURU, LAMBARI D OESTE, UIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RtO BRANCO. SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO HAKECS.

E-mafc nascenlesdnnantanalgnmalLcnm - SITE: www.n3sceatesdon311t3n3l.cn1.br

PR O C ESSO  L IC IT A T Ó R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N9 03/2014

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMi -« .. ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS. ' TES DO PANTANAL”

SER VlÇpS DE TREINAM3.tèW0

m -
-93315,20..

;TI einaméntò pára Operação1 
i ui ina di’ até. 10 alunos

SERyiÇQS DE TREINAM I

Obs.: Valor Por Turma de até 10 alunos. No mesmo município, no caso de contratação de Prefeitura, Câmara Municipal e outros 
poderá ser formado Turma Única.

!

‘hÂkss ''.i rU - ■ ,
.

■ V-;

3

3.1

3.2

-, Vv\,

Saneamento do Inventário de bens móveis (com inspeção 
in-loco).

• Saneamento do Inventárió.de^lateriais (co m  ins. 
in-lQCÒ, adequação do a rm azenam ento  e  d os locais}.' - ■

UST

* I  i im ,
17.618,40.

400.000

m m

12,43

r í
UIO/HU.

3.3 Saneamento do Inventario da frota com Vistoria. UST 1400 44,05
Saneam ento do inventario deepens im.ovéis.rçQrfv * 
Caracterizíiçíio Detalhada. - V - /

ï-:.
2.202;3C3.4

3.5
Consultoria para Determinação e Reavaliação de Bens 
Imóveis (Valor de Mercado).

UST 1400 1.223,50

II# 1' -V. . j
4 0 0  Q3.6 JS

•~w/-
■ • T > • 3.7 Consultoria Negociai e Técnica. UST 1.400 161,50

3.8

3.9

;Adequação da Solução Tecnologica as melhorias < 
Processos de Negócio. _ ■

Ponto de 
■ runçio

Integrações com sistemas legados e proprietários Ponto de 
Função 1400 411,10

Obs.: Os valores unitários deste grupo são os mesmos para todas as unidades, seja para Prefeituras, câmaras Municipais e outras.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

r
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Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -\,NPJ 08.979.143/0001-07
_ Municípios:
■entes araputanga , c á c er es , curvelândia , figueirópous d-o est e , glória  d o e s t e , indiavaí, jauru , lam bari d o este , miras s o l

D OESTE, PORTO ESPERIDtÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO. SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.
E-tra& nascEntBsdogantanaEgqmalLcnm - SUE: wwwjascentEsdDpafltag3l.11n1.hr

P R O C E S S O  L I C I T A T O R I O  N °  0 4 / 2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N9 0 3/2014

^ONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIA _  „ ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS ’ TES DO PANTANAL"

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES. CURVELÁNDÍA, FIGUEIRÓPOUS D'OESTE. GLÓRIA DOESTE. NDtAVAÍ, JAU RU. LAMBARI DOESTE, M1RASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDtÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MAKCUS.

E-cnair rascentgginnanCifulfÇqmal.tBai - SITE: www.mscaitesdoiaiilaBal.iiroJir

P R O C E S S O  L I C I T A T Ó R I O  N °  0 4 / 2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REG ISTRO  DE PREÇO Na 03/2014

■ -ONSÕRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMr cCONÕMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS. TES DO PANTANAL”

O b s .: O valor m áxim o dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e dem ais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit -2) é de 75% do Valor das Prefeituras 

M unicipais, com exceção  do valor do Item 4.5 que será o m esm o para todas as Unidades administrativas. Para o Consórcio considerar o valor unitário do 1? Intervalo.

&

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

1 1 1 1 1 1 1 1 1

S f f i f f i lI S #
It e m j j l l p p § g (

p l p l l

- : 1 = 2.000 a 10.000 82.219,20 8 657.753,60 61.664,40 493.315,20
Y  . j \ > ‘ *■[.- ■ 
v .

Serviço de Suporte Técnico e Operacional e 
Manutenção com Atualização Tecnológica com

29 10.001 a 15.000 117.456,00 2 234.912,00 88.092,00 176.184,00

5 .1
VALOR 3? IS.001 a 30.000 152.692,80 3 458.078,40 154.519,60 343.558,00

-ar-: : 1
garantia  de funcionamento da solução Tecnológica. 12 meses 49 30.001 a 60.000 234.912,00 0 176.184,00

• J %
(faturamento parcelas mensais) 59 60.001 a 100.000 352.368,00 1 352.36,00 264.276,00 264.276,00

69
1

Acima de 100.000 587.280,00 0 440.460,00

r-•■.;! a  • I S ' • 2.000 ;i jó.OiiO* 117.456,00 ' 8 939 648,00
■ '. v- - - 

88.092,00
>‘•1^*44 V-: : '

704.736,00
5

/-/A, . 'V. lO.OOl^a lS^QCWv;. ,176.184,00 352.368,00 132.-í38;bÓ 264.276,00

5 .2
Serviço de Operação:Assistida para centralização dos VALOR 

ANUAL 
12  meses

30 . V *, - .. ■ :■■■
15.001 a 30.000 234.912,00 3 704.736,00 176.184,00 528.552,00

acessos e cadastros.^(faturamento parcelas rnensaís)
. .

42
" .. -- ■ • ■ • 
30.001 a 60.000 • 293.640,00 0 220.230,00

. ' y -  '
59- 60 .001a l00 .000 411.096,00 1 411.096,00 308.322,00 308.322/00

. 69• 1 Acima de 100.000 469.824,00 0 352.368,00

S i
g g g j | j | | p  •

T̂ 0 T 7 ^ 1 I g S -
9 1

'

I g S g ;

O b s .:  O v a lo r  m áxim o  dos Itens deste  G rupo  para as C âm aras M u n ic ip a is , P rev id ên cia  e d em ais e n te s  públicos da A d m in istra çã o  Indireta (Vir U n it. - 2 ) é d e 7 5%  do  

V a lo r  d as P re fe itu ra s  M unicipais. Para o C o n só rc io  o valor unitário  do l ç In tervalo .

TOTAL GERAL DA PROPOSTA 33,836.871,30

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://www.mscaitesdoiaiilaBal.iiroJir


Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELAnDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE. GLÓRIA DOESTE, INDIAVAI, JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOL 
COESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MAflCOS.

E-mall: nascentasdoDantanaltÇomall.com • SITE: www.nasc8nie3d0Dantanal.0r0.br

P R O C E S S O  L I C I T A T O R I O  N °  0 4 / 2 0 1 4
P K EGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO 03/2014

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AM BIEN TAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCEN TES DO PANTANAL”

3.2 Os pagamentos serão efetuados, através de em issão de cheques nominal ou 

através de ordem bancária em favor da Vencedora, na Conta Corrente n° 48.469-5, 
Agência 3499-1, Banco do Brasil (001), não havendo adiantam ento por conta da 
prestação dos serviços.

3.3 . O pagamento serão efetuados conforme a execução dos serviços, mediante a 
apresentação de Notas Fiscais a favor da contratada, acom panhadas dos relatórios 
circunstanciados das atividades.

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o 
Consórcio Interm unicipal de Desenvolvim ento Econôm ico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Gestor do Registro, e Participantes não 
serão obrigados a firm ar as contratações que dela poderão advir, facultando-se aos 
órgãos a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário  do registro preferência de fornecim ento em igualdade de 

condições.

4.2 - A Ata poderá ser prorrogada, se houver interesse público e conveniência 
econôm ico-financeira para o Consórcio Interm unicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Am biental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, 
conforme preceitua o artigo 57, da Lei Federal n̂  8 .666/93 , lavrando-se o competente 
term o de aditam ento.

4.3 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firm ado, quando houver 
interesse por parte da Contratante nos termos do item 4.2 , no m áximo, até 05 (cinco) 
dias da data do seu ven c im en to .

5.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no orçam ento próprio de cada ente 
adm inistrativo.

DA CONTRATANTE:

CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT----- “ T T T t  ' í i
CiOfcSAi

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd, Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELANDIA, FIGUEIRÔPOUS D’OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÂO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-mall: n3scentosdooBnlBna lgonia ll.com  -  SITE: w w w .nascentBsdoo8ntan3l.n ra.br

PROCESSO L IC IT A T O R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N? 03/2014

6.1. perm itir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para 
execução dos serviços referentes ao objeto;

6.2. prestar as inform ações e os esclarecim entos que venham  a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA;

6.3. assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 
desem penho;

6.4. controlar e docum entar as ocorrências havidas;

6.5. fiscalizar, por interm édio do Departam ento de Patrim ônio ou outro indicado no 
contrato de prestação de serviços, o cum primento das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA;

6.6. to rnar disponíveis as instalações e os equipam entos necessários à prestação dos 
serviços, quando for o caso;

DO CONTRATADO:

6.7 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;

6.7 .1 - arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da 
Contratante;

06.8 - zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que 
porventura venham  a ocorrer serem  sanadas; l

06.9 - im plantar, de form a adequada, a supervisão perm anente dos serviços, de modo 
a obter uma operação correta e eficaz;

06.10 - com unicar à Contratante , por escrito , qualquer anorm alidade de caráter 

urgente;

ô A  (A j

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 ■ Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115......
CEP: 78.285-000 - São José cios Quatro Marcos -  MT
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http://www.nascentBsdoo8ntan3l.nra.br


S ed e : SÃ O  J O S É  DOS Q U A TR O  M ARCO S -  MT -  Fone : 65 3251-1115 -  C N P J 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÀNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÂO JOSÉ DOS QUATRO MARCDS.
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PROCESSO L IC IT A T Ó R IO  N ° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PRECO N? 03/2014

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL”

06.11 - responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecim entos de ordem técnica pertinente à execução do serviço, que venham 

porventura a serem  solicitados pela Contratante ;

06.12 - exercer, d iretam ente , todas as atividades inerentes à direção, coordenação, 
gerenciamento e execução dos serviços contratados;

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções a seguir 

relacionadas:

7.1.1 - advertência ;

7.1.2 - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor total deste contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez com unicada oficialm ente;

7.1.3 - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da com unicação oficial.

7.1.4 -  Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8 .666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econôm ico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal, poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 
10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

7.2 -  Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de em penho injustificadam ente ou 
se não apresentar situação regular no ato da fe itura da m esma, garantida prévia e 
ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:

7.2.1 . multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

7.2.3 - Suspensão tem porária de participar de licitações e im pedimento de contratar 
com a Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e,

7.2 .4 - Declaração de in idoneidade para licitar ou contratar com a Adm inistração . 

Pública M unicipal.

7.3. Pelos motivos que se seguem , principalm ente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nas condições anteriores:

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 • São José dos Quatro Marcos - M T f^ T T .-V V T '"
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

S ed e : S Ã O  J O S É  DO S Q U A TR O  M ARCO S -  MT -  Fone : 65 3251-1115 -  C N P J 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELAnDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOL 
D'OESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-mall: npsc8nlDsdopanlanall5QinBll.com - SITE: www.nascant8sdDpnnl3n3l.DrQ.br

PROCESSO L IC IT A T Ó R IO  N ° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PRECO N9 03/2014

7.3.1 - pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer 
do contrato;

7.3.2- pelo descum prim ento dos prazos e condições previstos neste contrato;

7 .3 .3  -  Com portar-se  de m odo in idôneo ou co m ete r frau d e  fisca l.

7.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no 

que couber, às dem ais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n .5 8.666/93.

7.5. Comprovado im pedim ento ou reconhecida força m aior, devidam ente justificado e 
aceito pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas.

8.1 -  A rescisão do presente Contrato poderá ser:
d) amigável -  por acordo entre as partes, reduzida a term o no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a Contratante.
e) Adm inistrativa -  por ato unilateral e escrito da Adm inistração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n 5 8 .666/93 .
f) judicial -  nos term os da legislação processual.

9.1 -  O presente Contrato está vinculado em todos os seus term os, ao Edital de pregão
presencial n.2 03/2014 
vencedora.

e respectivos anexos, bem como à proposta de preços

fiG uA u S U D ,  EvJ  iy|

Is  S Cj S' . - ....  í Ml ::: •.: " íi

/EL  AO CO N TRATO  E AOS CASOS

10.1 -  Aplica-se ao p re se n te  C ontra to  e em especia l aos seus casos om issos, a Lei n .s 
8.666/93 e o Código C ivil B ras ile iro .

11.1 -  A CONTRATADA deverá m anter durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assum idas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, SOCIAL, 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO 'COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÀCERES, CURVEI^NDIA, FIGUEIRÔPOlIS D'OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSO 
D OESTE, PORTO ESPERIDIÂO. RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-mall: nBscenleidopBntanBligninall.com • SITE: www.nascanlBsdotianlBnaloro.br

PRO CESSO  L IC IT A T Ò R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO 03/2014

12.1 - Sendo o presente contrato adm inistrativo regido pela Lei 8666/93, fica 

assegurada à Contratante a prerrogativa de:

I) modificá-lo, un ilatera lm ente , para m elhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os d ireitos da contratada;

II) rescindi-lo, un ilatera lm ente , nos casos especificados no inciso I do art. 79, com 
referência que fâz aos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da mesma Lei;

III) fiscalizar lhe a execução dos serviços;

IV) aplicar sanções m otivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.

12.2 -  Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 
da proposta com provada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou m enos, conform e o caso.

12.3 -  Em havendo alteração unilateral do contrato que aum ente os encargos da 
Contratada, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditam ento, o equilíbrio 
econôm ico-financeiro in icial, nos term os preceituados pelo parágrafo 69 do Art. 65 da 
Lei 8 .666/93.

12.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas m esmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem  nos serviços, até 25% - (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conform e Alínea "b" do Art. 65 da Lei 
8 .666/93.

13.2 -  A CO N TRATADA so m en te  poderá su b em p re ite ira  a execução  dos serviços com a 
prévia concordância  da CO N TRATAN TE, ficando , neste  caso , so lidariam ente  
responsáve l, p e ran te  a CO N TRATAN TE, pelo se rv iço  ou executados pela 
subem p re ite ira  e, a ind a , pe las consequências dos fa tos e atos a ela im putáve is.

14.1 -  Para d irim ir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na 1 

esfera adm inistrativa, será com petente o foro da Comarca de São José dos Quatro 
Marcos, Estado de M ato Grosso, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115

CEP: 78.285-000 • São José dos Quatro Marcos -  MT CIO G SA T  
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CONSÓRCIO INTERMUN1CIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 
AM BIENTAL E TURÍSTICO DO “ COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

S e d e : SÃ O  J O S É  DO S Q U A TR O  M ARCO S -  MT -  Fo n e : 65 3251-1115 -  C N P J 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D‘OESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOL í 
D OESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

E-mnll: nascentBsdopnntanalí^Qmall.com • SITE: www.na5conlnsdopanlannl.or11.br

PRO CESSO  L IC IT A T Ó R IO  N ° 0 4 / 2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N3 03/2014

14.2 -  E assim , por estarem  as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 

instrum ento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas 

PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença 
das testem unhas abaixo identificadas e idôneas e civilm ente capazes.

São José dos Quatro Marcos -  MT, 08 de ju lho de 2.014.

M AR IA  M AN EA DA CRUZ 

P res iden te  do C onsórcio

Sócio A d m in is tra d o r 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Assinatura: I Ioaüs L\/Jaua/ 

Nome: MA$A GLEICER NEVES 
RG n .2  1978685-9 SSP-MT 
CPF n.2 036.777.631-69

Assinatura :_______
Nome: ELIZENE </ARGAS BORGES 
RG n.2 10543147 SJ-MT 
CPF n.2 689.058.901-72

CONTRATANTE 

SIDNEI GARCIA

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
C EP : 78.285-000 • São José dos Quatro Marcos -  MT , OOi 
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15 333.991,82| Total 1} 3J3.WI.82
•Nota: Os valoro« da conto ‘Despesas Empenhadas a Liquidar* rofcrçm-se ã contrapartida das Dcxpcs 
Orçamentárias empenhadas mas nào liquidadas que »indo nfto foram instruas cm Restos a P»ig;u nà* 
procosiados.

V ILA  R ICA , 07/07/2014

L U C I A N O  M A R C O S  A L E N C A R  
Prefeito Municipal

C O iV S U E L O  R O C A  S I L E S  

Contadora CRC/MS 006107/0-7
Publicado pur: 
Ivanildc Tscha 

Código ldentificador:3BBC3340

G A B IN E T E  DO P R E F E IT O  
BA LA N Ç O  O R Ç A M E N T Á R IO  - A N EX O  12

Balanço Orçamentário - Anexo 12 Exercício (le 2014

Administração Direta Pcrlodo: Janeiro à 
Maio

Titutos
Prcvisôo/Fixuvío

RS Execução RS Dilorenças RS

Recoita
RECEITAS CORRENTES 41 0.13 24.1.00 16.337 467.29 -24 (>95 775.71

RECEITA TRIBUTARIA 4 617.273,00 1.462.706.76 -3.l54.5bft.24

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 357.500,00 75.605,49 -231 894.51

RECBITA PATRIMONIAL 340 000.00 172.535.10 -167.464.90
RECEITA AOROPECUAR1A 290,00 0,00 -290.00

| RECEITA  DE SERVIÇOS 323.080,00 172.112,34 -150.967.66

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 33 V8I VOO.OC) 14 339 169,84 -19.642.730,16
OUTRAS RECEITAS CORRENTES : 413 200.00 11S 337.76 -1 297.862.24
RECEITAS DE CAPl IA L .: S4 . 3J3.5-S 44c }i9.S6 - '„'.97 023.6a
ALIENAÇÃO DE DENS 5U 0011.00 0.00 -50.000.00
TRANSFERENCIAS DE CAPITAI. 3 791 34S.54 444.319.36 • 3 347 028.6»
DEDUÇÕES DA RECEITA • 3 507 300.00 -1.744.865.37 1.762 434.63
DEDUÇÕES DF. TRANSFERENCIAS 
CORRENTES -3.507 100,00 -1 744 865.3? !. 762.434,63

Soma: 41 367.291.54 15 036 921.78 •26.330-369,76
Delicit 1 583.060,9! 0,00 -1.585.060,91
Total: 42.950.352,45 15.036.921.78 -27 913.430.67
Despesa
Créditos Oçamentíirios e Suplementares 10.899 276,94 13 634 419.79 •27 264 857.15
Créditos Especiais 2.051.075.51 173 109,76 -1 877.965.75

Créditos Extraordinários 0.00 0.00 0.00

Soma: 42 950 352.45 IJ.S07.529.55 ■ 29 142.822.90
Superávit: 0,00 1.229.392,23 1 229.392.23
Total. 42 950 352,45 15.036 921,78 •27.913 430.67

V ILA  R IC A , 07/07/2014

/.U C 1 A N O  M A R C O S  A L E N C A R  
Prefeito Municipal

C O N S U E L O  R O C A  S I L E S
Contadora CRC/MS 006107/0-7

Publicado por: 
Ivanilde Tscha 

Código Identificador:7ED20l0A

:. CONSÓRCIO » T E R i l i l c i^ .C O M ^ o lv ^ T E S D G I
W-lr :

CO N SÓ RCIO  IN TER M U N 1 C IP A L  D E  D ES EN V O LV IM EN T O  EC O N Ô M IC O , S O C IA L , A M B IE N T A L  E T U R ÍS T IC O  DO
C O M P LEX O  N A SC EN TES  DO PA N TA N A L 
A T A  DE R E G IS T R O  D E P R EÇ O  N° 02/2014

PR EG Ã O  P R E S E N C IA L  N.° 03/2014

VALIDADE: ATE 07 DE JU L H O  DE 2.015

Aos 08 dias do mês de JULHO do ano 2014, na sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 
Complexo Nascentes do Pantanal, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 -  Bairro Jd. 
Santa Maria -  CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT, inscrito no C.N .P.J. /MH sob o n.“ 08.979.143/0001-07, nos termos das Leis 
ns.° 8.666, de 1993, 10.520, de 2002, das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 
de Registro de Preços n° 03/2014, Ata de julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial dos Municípios e homologada pela Presidente do 
Consórcio, RESO LV E registrar os preços para a prestação do serviço de instrumentalização dc informações, conforme registro no Termo de 
Homologação do dia 07 de JULHO  de 2014, tendo sido os referidos preços oferecidos pela sociedade cuja proposta fora classificada nos primeiros 
lugares conforme segue:

Empresa classificada em I o lugar: O R IG IN A L  SO LU Ç Õ ES  T E C N O LO G IA S  LT D A -EP P ,
C N P J: 13.398.337/0001-40

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JE T O
1.1 - Contratação de empresa para o projeto de "Apoio Administrativo ", cum intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em 
atendimento à portaria STN 828, realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os 
processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado. Em conformidade com o Termo dc referência, 
parte integrante desta ATA.

C LÁ U S U LA  SEGUNDA -  DO A M PA R O  L E G A L
2.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Presencial n° 03/2014, realizado com fundamento na Lei n° 10 520, de 17 de 
julho de 2002 e na Lei n° 8.666/93.

C LÁ U S U LA  T E R C E IR A  -  DO V A L O R  DOS S E R V IÇ O S  E DAS C O N D IÇ Õ ES DE PA G A M EN TO
3 .1 - Pela execução do serviço, fica contratado o preço global, conforme tabela abaixo:

T A B E L A  DE SER V IÇ O S  E P R EÇ O
O Detalhamento completo dos serviços se encontra no Termo de Referência.

CJrupo Item
SERVIÇOS DE IN STAI.AÇÃO  k 
CONFIGURAÇÃO U.M. IN TER V A LO

N* Ma B IT Vir Unlt - 1 
P RF.FE ITURA

Qtdc. Vtr Total 
PR K IK ITU H A

V ir Unlt - 2 
CÂMARAS

Vir lotai 
CÂMARASMUNICÍPIO Munli.

1 1.1
Serviços dc Instalação e Configuração do 
Ambiente tecnológico para RocepçAo da
Soloçào Tccnologica

Scrv.ço

1* 2 000 a 10000 II  745,60 8 9.' 964,80 8.839,20 70.473,00

2' Kl 001 a 15 000 17.618,40 2 35 256.80 13 213,80 26.427.60

3* 1)001 J.VJ.OUO 29 )M.0d 5 XK 092.0Ü 22 C23.00 66 069.00
4“ .10.00! a 00 000 4s 940.oq 0 36 705.00

www.diariomunicipal com br/amm-mt www.amm.org.br
C ID E S A I
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5* 60.001 a 100.000 68.092.00 1 88 092,00 66 069.00 66.069.00 ;
C Acima dc 100.000 146 820.00 0 110 115,00 1
I* 2.000.1 10 000 12.235.00 8 97 850.00 9.176.25 73.410.00
2" 10 001 a 15.000 17.618.40 2 35 236.80 13 213,80 26.427.60

1.2 Serviço dc Migraçílo / Convcrsflo dc Serv
3* 15 001 ii 30.000 29 364.00 3 88 092.00 22.023.00 66 069,00

Dados. 4” 30 001 a 60.000 58.728.00 0 44.046,00
5* 60.001 o 100.000 97.880.00 1 97.880,00 73.410,00 74.410,00
6' Ac tina dc 100.000 176 184,00 0 132.138,00
r 2.000 a 10 000 11.745,60 8 93 964.80 8 809,20 70.473,60
2‘ 10.001 o 15.000 17 618.40 2 35 236.80 13.213.80 26.427.60

1.3 Serviço cic Analiso c QualificuçAo dc Serv' 3o 15.001 o 30.000 29.364,00 3 88.092,00 22.023,00 66.069,00
Dados Migrados. 4* 30.001 a 60.000 44.046.00 0 33.034,50

5* 60.001 a 100 000 78.304.00 1 78.304.00 58 728.00 58.728.0C'
6* Acima dc IOOOOO 146.820.00 0 110 115.00
1* 2.000 ;t 10 000 14 6X2.00 8 1:7 4S6.Ü0 II  011.50 88.092.00

Serviço dc Adcqviaçâo e Part/om&tç&o itc 
Dados, Configuraçfto dus Tnbclas

2“ 10 00! u 15 000 29 361.00 '2 58 728,00 22 023.00 44 046.00

1.4
. .!• 15 001 a >0.000 58.728.00 .1 170 ! 84.00 44 046.00 132. i.iS.OO

Coorporativas. Configuraçfto dc Segurança 
c Controle de Acesso.

«VIÇO
4* 30 00: a 60.000 97.88U.00 0 73.410.00
5* 60 001 ;i 100 000 146.820.00 1 i46.sjn.oo 110 115.00 HO 115,00
6* Acima Uc 100 000 176 184.00 0 132 138.00
1* 2.000 A 10.000 11 745.60 8 93 964.80 8 809.20 7'J 473.60
2" 10.001 u 15.000 17.618,40 2 35.236.80 13 213,80 26 «27,60

1.5 Consultoria Classiticaçfio e Padronização 3" 15.001 a 30.000 29 364,00 3 88.092,00 22.023,00 66.069,00
dos Materiais (Patrimônio / Almoxarifado) tt IÇO

4“ 30.001 a 60.000 44.046,00 0 33 034.50
5f 60.001 u 100.000 78 304,00 1 78.304.00 58 728,00 58.728.00
6* Acima dc 100 000 146 820.00 0 Ii0  115.00
1* 2 000 ,i 10.000 14.682.00 8 I! 7.456,00 11.011.50 88 092,00
2' 10 001 a 15 000 24 470.00 2 48 940,00 18 352.50 56.705.00

1.« Serviço de Mapeamento. Análise e
S erv iço

y 15 00, n 30.000 48 940.00 3 140.820.00 36.705.00 1 10 1 15,00
Melhoria de Processos de Negocio. 4* 30 001 :i 60,000 97 880.00 0 73 410.00

5* 60.001 n 100.000 127.244.00 1 121 244.00 95.433.00 95.433.00
6’ Acima Ue 100.000 176 184.00 0 132 138.00

1* 2.000 u 10 000 12.235.Ocl 8 97 880.00 9.176.25 73 410,1)0
2* 10 001 a 15.000 19 576,00 2 39 152,00 14.682.00 29.364,00

1.7 Consultoria nos Processos Mapeados paru Serviço 3' 15.001 a 30.000 34 258.00 3 102 774.00 25.693.50 77.080,50
implantação dos processos dc qualidade 4* 30.001 u 60.000 48.940,00 0 36.705,00

5* 60.001 a 100 000 88.092,00 1 88 092,00 66069,00 66.069,00
6' Acima dc 100 000 146 820.00 0 110.115.00
I1 2 .0 0 0 1 0  000 12 235.00 8 9'.' 880.00 9.176.25 73.410.00
2* 10.001 .1 15.000 17 6 ; 8,41 2 35 236.80 ;3 213,81 26.42?.'ii>

Serviço de Identificação das Fontes dc
Serviço

3" 15.001 a JO OOO 24 470.00 3 73 410.00 IS 352,50 55.057.50
Dados para Mcsclagcm. <1* 30 00 i a 60 000 48 940.00 0 36.705.00

5* 60.001 I. 100.000 97.880,00 1 97.880.00 73 410,00 73.410,00
6* Acima di) 100.000 146 820,0(1 0 110.115,00
1" 2.000 n 10.000 lt.74S.6C 8 93 964.SC 8.809,20 70.473,00
2* 10.001 a 15.000 I7.6I8.4C 2 35 236.8C 13.213.80 26.427.60

Serviço dc Identificação dos indicadores dc 3* 15.00! a 30.000 24.470,0C 3 73 410.0C 18.352,50 55.057,S0
desempenho dos processos. 4’ 30.001 a 60.000 39.142.0C 0 29.364.00

5* 60.001 a 100.000 78 304.0C 1 78 304.0C 58.728.0C 58 728.00

6' Acima de 100 000 117.456.01 0 88 092,01

* 1* 2.000 a 10 000 9.788.01 8 78.304.OC 7.341,0c 58.728.00

2* 10001 a 15000 17 618,41 2 35.236.8« I3 2I3.SC 26.427.60

Cadastnimento de Contraio Serviço
3' 15 001 a .10.000 29 364,0 3 88 092.(X 22.023.0t 66069.00

1.10 Administrativos Vigentes 4* 30 001 u 60.000 48.940,0 0 36.705,0(
3* 60.001 o 100.000 78.304.0 1 78.304.0 58.728.0 58.728.00

6* Acima Uc 100 000 117 456.0 0 88 092.0
l O T A l GERAL. Crupo TOTAL PRUFlilTURA TOTAL C AMARAS

1 u  1 A L  l/Uo L/i< ino  i i/A y A v  r« V-v• 'r ivj u iv *y / w
5.859.830,9 3.348.474,8 2.51 1.356,10

' Obs.: 0  valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdencia e demais entes públicos da Administrarão Indireta (V ir Urut.
- 2) é de 75% do Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio considerar o valor unitário do Io Intervalo

Crupo Item ■SERVIÇOS DE TREIN A M EN TO U.M. yidc vtr Ui i í i ■ 1 
IODOS

Vir lotai

2
2.1

Treinamento para Operaçito da Solução Tecnológica Turma Uc aic 10 
alunos

Turma 28 17 018.40 493.315,20

2.2 Trcinamenio sobro o Negócio -  Turma dc alé 10 alunos Turno 28 1 1 745.60 328 876.80

TO TA L d o s  s e r v iç o s  d e  t r e i n a m e n t o 822.192.00

Obs.: Valor Por Turma de até 10 alunos. No mesmo municipio, no caso de contratação de Prefeitura, Câmara Municipal e outros poderá ser formado 
Turma Única.

Crupo Item SERVIÇO S O PERACION AIS DL IM PLANTAÇÃO U.M. yide. fcsilm Vir Unit • 1 
IODOS

v ir  lOT A L

3

3.1 Saneamento do Inventário ile bens móveis (com mspeçào m-lncoi UST 400.000 12.43 4 ? '2 .304.00

3.2
Saneamento do Invcmârio dc Materiais (tom mspcyJo m-loco. .ntIçqiiaçSo 
do iirmazenamcnto c dos locais).

UST 56 1? 6 i 8.40 986630.40

3.3 Saneamento do Inventario da frota com Vistoria UST 1400 44,05 61 664.40

3.4 Saneamento do inventario dc bem imóveis com Carnclcri/.aç4o Detalhado UST 1400 2 202.30 3 083.220,00

3.5
Consultoria paru DetcrmmaçSo e Reavaliação de Bens Imóveis (Valor dc 
Mercado)

UST 1400 1 223.50 1 712.900.00

3.6
Consultor,u paru DctcrminaçiSo e Reavaliação de bens Móveis conforme 
(Valor dc Mercado).

UST 400 000 6,17 2 466.57o.00

3.7 Consultoria Negocio! e Técnica. UST 1.400 161.50 226 102,80

38
AdequnçAo tln Solução Tecnológica us melhoríns dos Processos dc 
Negocio

Pomo de 
Função 1400 411.10 575.534,40

j.y lntegraçO*5 coin sisicinu» teguoos c propriciitnwi
Pomo de 
Kiinçâo 1400 41 l.iO 575.534.40

T O T A L  DOS SER VIÇOS O PERACIO N AIS d e  im p l a n t a ç a o U  660.446,40

( C IO E S A T  [
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Obs.: Os valores unitários deste grupo s3o os mesmos para todas as unidades, seja para Prefeituras, câmaras Municipais e outras

Grupo ITEM SOLUÇÀO TECN O LÓ GICA U.M.
N- i i a b i  r Vir Unit ■ 1 Quit V lrTvt» ! Vir Cull • 2 Vir Tulal

MUNICÍPIO P R EFE ITU R A Munis- P R EFE ITU RA CAM ARAS (A M A R AS
1* 2 00(1» 10 000 3̂  152.00 8 313216.00 29 364,00 234 912.00

r to Mn j  nooü 48 940,00 2 97 KKO.OO 36 705.00 73 410.00
Goiào tia Convolidavflo PairimoninI V 15 001 a 30 000 58 728.00 3 , ’ 0 .184.00 44 046.00 132 138.00
Mobiliaria c Imobiliária j . 30 001 a 60 000 78.304,00 0 58 728.00

5* oO 001 a 100 000 97 880.00 1 97.880.00 73.410.00 73 410.00
6* At. mu dc 100 000 146.820.00 0 110 115.00
1* 2.000 o 10.000 39.152.00 8 313 216,00 29 364.00 234 912,00

Geitlo 4a Dtfcrminaçâo dc Vak>r dc 
Mercado e da Depreciação dos bens Moveis 
c Imóveis.

2’ 10.001 a 15.000 48.940,00 2 97 880,00 36 705.00 73.410.00

4.2 Licença
3* 15 001 a 30 000 58 728.00 3 176 184,00 44.046.00 132.138,00
4' 30 001 »60 000 78 304.00 0 58.728.00
5' 60,001 • 100 000 97 880.00 1 97 880.00 73.410.00 73.4i0.00
6‘ Auiflii de 100 000 146.820,00 0 110 115,00
I" 2 000» 10 000 •18 940.00 X 391 520,00 36 705.00 293.040,00

4 2' 10 001 a 15 000 58.728.00 2 : 17 456.00 44 046.00 88 092,00
Gc&ifto Ua Imegioçao* Pwrunônio / y |J  001 »30.000 78 304.00 J 234 912,00 58 728.00 176.184,00
Contabiltftod« .iccoça

4" 30 001 »60 000 97 880.00 0 73 410.00
5' 60 001 a 100.000 117 456,00 1 117.456.00 58.092,00 88 092.00

6* Acima de 100.000 I76.184.00l 0 132.138.001

r 2 000 a 10 000 39.152,00 8 313.216,00 29.364, od 234.912,00
2* 10.001 a 15.000 48 940,00 2 97 880.00 36 705.00 73 410,00

Configuração Plena da SoluçAo. Licença
3’ 15 001 a 30.000 58.728.00 3 176 1X4.00 44 046.00 132 138.00
4* 30 001 a 60 000 78 304.00 0 58 728.00
5" 60 001 a 100.0011 97 880.00 97.8X0.00 73.410.00 73.4lU.0ll
6- A iuiu  dc 100 000 146 820.00 0 110 115.00

4.3 Plaquetas com Código de Berras Unidade TODOS TODOS 0.49 400 000 :V5 770.00

TO TA L C E R a L Grupo 4 TOTAL PREFEITURAS TO TA LCAMARAS

5 300.202.00 3.1 12.584,00 2.187.618,00

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (V ir Unit - 
2) é de 75% do Valor das Prefeituras Municipais, com exceção do valor do Item 4 5 que será o mesmo para todas as Unidades administrativas Para
o Consórcio considerar o valor unitário do Io Intervalo.

Grupo Item SERVIÇO S CONTINUADOS U M . IN TERVA LO
N* H ABIT v ir  Unta -1 

PR EFE ITU RA
Qtdv. Vil Total

P R EFE IT U R A
Vir Unit • 2 

CÂMARAS
Vir Tutul 

CÂM ARASMUNICÍPIO Munie

5

S.l

Serviço dc Suporte Ticnico c Opcracional 
o Manutençio com Atualização 
Tecnológica com garamia dc 
luncjunamenio Ua soluçiu TeciwMgica 
(biuramemo parcela» mcnaauj

VALOR 
ANUAL 

12 meses

I* 2.000 a 10 000 82.219,20 8 657.753.60 61.664.40 493.315.21)
2* 10 001 a 15 000 117.456.00 2 234 912.00 88 092.00 176 134.00

3* 15 001 a 30.000 152.692.80 3 458 078.40 154 519.60 341 558.00
4- 30 001 »60.000 234.912,00 0 176.184.00
}• 60 001 a 100.000 352 368.00 1 352 36.00 2ÍA 276.00 264 276,00

6* Acima dc 100.000 587.280.00 0 440.460,00

5.2
Serviço dc OpcrnçUo Assistida p;trn 
centralização (tos acesso« a caduMros 
(feluramemo parcelas mensais)

VALOR 
ANUAL 

12 metes

I* 2.000 a 10.000 I17.456.0C 8 939.648,00 88.092,00 704.736,00

2’ 10 001 » 15.000 176.184,00 2 352.368,00 132.138.00 204.276.00

3* 15 001 a 30.000 234.912.00 3 704 736,00 176.184.00 528 552.00
4' 30 001 a 60.000 293,640.00 0 220 230.00
5* 6U 00I a tOOOOO 411.096.00 1 4tt.096.00 308 322.00 30» 322.011
6’ Acima dc 100.000 469.824,00 0 352 368.00

TO TA l. DOS S ER V IÇ O S  CONTINUAUOS
TO TA L  G K K A l. Grupo Î TOTAL 1’HKFHITURAS TOTAL C AMAIIAS

7.194.180,00 4.110.960, OU 3 083.220,00

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (V ir Unit.
- 2 ) é de 75% do Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio o valoi unitário do I o Intervalo.

| T O T A l.C E H A l. I)A PROPOSTA | 33.836.871,30 |

3.2 Os pagamentos serão efetuados, através de emissão de cheques nominal ou através de ordem bancária em fuvor da Vencedora, na Conta Corrente 
n° 48.469-5, Agência 3499-1. Banco do Brasil (001), não havendo adiantamento por conta da prestaçAo dos serviços.

3.3. O pagamento serão efetuados conforme a execução dos serviços, mediante a apresentação dc Notas Piscais a favor da contratada, acompanhadas 
dos relatórios circunstanciados das atividades.

C LÁ U S U LA  Q U ARTA  -  DO PR A ZO  DE E X E C U Ç Ã O  DO S E R V IÇ O
4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental c Turistico do Complexo Nascentes do Pantanal, 
Gestor do Registro, e Participantes não serão obrigados a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se aos órgãos a realização dc 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

4.2 - A Ata poderá ser prorrogada, se houver interesse público e conveniência econômico-firianceira para o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico. Social. Ambiental e Turistico cio Complexo Nascentes do Pantanal, conforme preceitua o amgo 57, d:i Lei Pederal nu 
8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento.

4.3 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver interesse por parte da Contratante nos termos do item 4.2, no 
máximo, até 05 (cinco) dias da data do seu vencimento.

C LÁ U S U LA  Q UIN TA -  DA D O TA Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA
5.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão á conta dos recursos cspecilicos consignados no orçamento proprio de
cada ente administrativo.
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C LÁ U SU LA  S E X T A  -  DOS D IR E IT O S  E  R E S P O N S A B IL ID A D ES  DAS P A R T E S  
DA C O N TR A TA N TE :
6.1. permitir acesso dos funcionários da CO N TRA TA D A  ás suas dependências para execução dos serviços referentes ao objeto;
6.2. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a scr solicitados pelos funcionários da C O N TR A TA D A ;
6.3. assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho,
6.4. controlar e documentar as ocorrências havidas;
6.5. fiscalizar, por intermédio do Departamento de Patrimônio ou outro indicado no contrato de prestação de serviços, o cumprimento das obrigações 
assumidas pela CO N TRATAD A, *
6.6. tomar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, quando for o caso;

DO C O N TRATAD O :
6.7 • responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como
a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
6.7.1 - arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for. desde que praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, 
ainda que no recinto da Contratante;
06.8 - zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas;
06.9 * implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz.
06.10 - comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente,
06.11 - responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinente á execução do serviço, que 
venham porventura a serem solicitados pela Contratante;
06.12 - exercer, diretamente, todas as atividades inerentes á direção, coordenação, gerenciamento e execução dos serviços contratados;

C LÁ U S U LA  S É T IM A  -  DAS SA N Ç Õ ES
1 .1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CO N TRATAN TE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à C O N TRATAD A as 
sanções a seguir relacionadas:
7.1.1 - advertência;
7.1.2 - multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento), até o máximo dc 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
7.1.3 - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado. recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial
7.1.4 -  Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, 1. III e IV , da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o 
Consórcio lntermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
7.2 -  Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, 
garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades 
7.2.1. multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
7.2.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e,
7.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.
7.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CO N TRATAD A estará sujeita ás penalidades tratadas nas condições anteriores
7.3.1 - pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer do contrato;
7.3.2- pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato;
7.3.3 -  Comportar-se de modo imdôneo ou cometer fraude fiscal
7.4. Além das penalidades eitadas, a C O N TR A TA D A  ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da 
CON TRATAN TE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV  da Lei n.° 8.666/93
7.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CO N TRATAN TE, a C O N TRATAD A ficará 
isenta das penalidades mencionadas.

C LÁ U SU LA  O ITA V A  -  DOS CASO S D E  R ES C IS Ã O
8.1 -  A rescisão do presente Contrato poderá ser:
amigável -  por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo dc licitação, desde que haja conveniência para a Contratante 
Administrativa -  por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a X II e XVI I  do Art 78 da Lei n “ 8 666/93 
judicial -  nos termos da legislação processual.

C LÁ U SU LA  NONA -  DA V IN C U LA Ç À O  AO E D IT A L  DA L IC IT A Ç Ã O
9.1 -  O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital dc pregão presencial n ” 03/2014 e respectivos anexos, bem como á 
proposta de preços vencedora

C LÁ U SU LA  D ÉC IM A  -  DA L E G IS L A Ç Ã O  A P L IC Á V E L  AO C O N TR A T O  E AOS CASO S O M ISSO S
10 1 -  Aplica-se ao presente Contrato e cm especial aos seus casos omissos, a Lei n ü 8 666/93 e o Código Ci^il Brasileiro

C LÁ U SU LA  D ÉC IM A  P R IM E IR A  - DA M A N U TEN Ç Ã O  DAS C O N D IÇ Õ ES DE H A B IL IT A Ç Ã O  b Q U A L IF IC A Ç Ã O
11.1 -  A CON TRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

C LÁ U SU LA  D ÉC IM A  SEG U N D A -  DA A L T E R A Ç Ã O  DO C O N TR A  10
12.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666/93, fica assegurada à Contratante a prerrogativa de
I) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades dc interesse público, respeitados os direitos da contratada;
II) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art 79, com referência que faz aos incisos 1 a X II e XVI I ,  do art 78, da mesma 
Lei;
III) fiscalizar lhe a execução dos serviços.
IV ) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial tio contiaio
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12.2 -  Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a supervcniéncin de disposições legais, quando ocorridas após a data 
da apresentação da proposta comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.
12.3 -  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a CO N TKA TA N TE deverá restabelecer, po 
aditamento, o equilíbrio econõmico-financeiro inicial, nos termos preceituados pelo parágrafo 6“ do Art 65 da Lei 8 666/93
12.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% - 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Alínea "b" do An. 65 da Lei 8 666/93

C LÁ U SU LA  D ÉC IM A  T E R C E IR A  -  DAS D IS PO SIÇ Õ ES  G E R A IS
13.2 -  A CO NTRATADA somente poderá subempreiteira a execução dos serviços com a prévia concordância da CO N TRATAN TE, ficando, neste 
caso, solidariamente responsável, perante a C O N TR A TA N TE , pelo serviço ou executados pela subempreiteira e, ainda, pelas consequências dos 
fatos e atos a ela imputáveis.

C LÁ U SU LA  D ÉC IM A  Q U A R TA  -  DO FO RO
14.1 -  Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de 
Sào José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja
14.2 -  E  assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido c 
achado conforme pelas P A R TES , vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas e idôneas e civilmentc capazes.

São José dos Quatro Marcos -  M T, 08 de julho de 2.014.

M A R I A  M A N E A  D A  C R U Z  

Presidente do Consórcio 
Contratante

SIDNEl GARCIA
i A Sócio Administrador 

Contratada

TESTEM UNHAS:

Assinatura:_________
Nome: MARA GLE1CER N EVES 
RG n.° 1978685-9 SSP-MT 
CPF n.° 036.777.631-69

Assinatura:_____________
Nome: EL IZ EN E VARGAS BO RGES 
RG n.° 10543147 SJ-MT 
CPF n.° 689.058.901-72

Publicado por: 
Dariu Antonio Carniel 

Código ldcntificador:962ACF9A

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  
A V I S O DE R ES U LT A D O  P R EG Á O  P R E S E N C IA L  N° 042/2014

A Prefeitura Municipal de Alta Floresta, através de seu Pregoeiro devidamente nomeado, torna público o resultado do procedimento licitatório de 
PREGÀO PRESEN CIAL N° 042/2014, cu jo  objeto é o REGISTRO D F  PREÇOS PARA FUT URA t  E V E N T U A L  AQ U ISIÇÃ O  DE M ATERIAIS 
E BRINQUEDOS PEDAGOG1COS, E L ET RO D O M EST 1CO S,  EL ET RÔNICOS,  M ÓVEIS,  M OB IL IÁ R IO S E O U T R O S PARA ESCOLAS E 
CRECHES M UNICIPAIS A T R A V ÉS  DO PR O G R A M A  BRASIL C A RIN H O S O  Sagrou-se  veneoitora a empresa  M C COM E RCIO DE PAPEIS  
LTD A ME, CNPJ N° 36 917.771/0001-95, conforme a seguir

N* ITEM UNIDADE QUANT MARCA VALOR

1 ALINHAVOS DE NUMERAIS EM MDF UNIDADE 3 c a r l u RS 38,00

2 ALINHAVOS DE VOGAIS - CONFECCIONADO EM M.D F UNIDADE 3 CARLU RS 20,50

3 ARMÁRIOS DE COZINHA AEREO EM ACO COM 3 (TRÉS) PORTAS UNIDADE COLORMAQ RS 399.00

4 ARMARIO EM ACO 2 PORTAS UNIDADE 3 AMAPA R.S 750.00

6 ARMÁRIO EM MDF 2.80XI.20M COM 03 PORTAS COM CHAVE E COM 
REPARTIÇÕES PARA GUARDAR LIVROS

UNIDADE 1 MOVEIS FLORESTA RS 1 420,00

7 BALCÃO COM TAMPO UNIDa DF. 1 COLORMAQ RS nV.OÜ

8 BAM BOLÍ MEDINDO 40CM u n id a u l 40 MiLL.MI RJ :.9 s

9 BATEDEIRA PLANETARIA . MODELO FIXA C ' U5 VELOC IDADES UNIDADF. AR SO RS 649.00

10 BEBEDOURO DE GARRAFÃO MODELO COLUNA UNIDADE 1 IBBL RS 54V.O0

11 BEBEDOURO INDUSTRIAL RESERVATÓRIO DE AGUA COM VOLUME 
DE IOO LITROS EM AÇO 1NOX

UNIDADE 1 NACIONAL RS 2 099,00

12 BLOCOS LÓGICOS GIGANTE CM MDF C/4J PEÇAS UNIDADE 4 CARLl1 R5 109.00
13 BOLA CONFETE UNIDADE 60 APOLO RS 9.J3

14 BONECAS DE BORRACHA BAUY JUNIOR 30 CM UNIDADE 30 SIDERAL R I 24.25

15 BONGCAS COLORIDAS UNIDADE 30 JOREa L RS 5.81

16
BONECAS DE BORRACHA COM GENITAIS NA COR BRANCA 
FEMININO

UNIDADt 4 SIÜhRAL RJ 2120

17 BONECAS DL; BORRACHA COM GENITAIS NA C OR NEGRA FEMININO UNIDa DC 4 SIDERAI. RS 28.20

ia BONECAS DE DOKRACIlA COM CiENITAlS NA COK NECjRA 
MASCULINO

LN IIM D I 4 SIDERAI RI 28.20
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CONTAS PÚBLICASINÍCIO ADMINISTRAÇÃO

*§ •

Complexo Nascentes do Pantanal:
Araputanga - Cáceres • Curvelândia - Figueirópolis D' Oeste • Glória D' Oeste - Indiavaí • 
Reserva do Cabaçal • Rio Branco • Salto do Céu • São José dos Quatro Marcos.

Jaurú - Lambari D' Oeste - Mirassol D' Oeste - Porto Espendião -

Licitações e Dispensas

S*i o Tweetar 0

PREGÃO PR ESEN C IA L 0 3 /2 0 14  - R EG ISTR O  DE PREÇO

17/06/2014

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0 3/2014  

REGISTRO DE PREÇOS
O Consórcio Intermunlcipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, toma público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de pregão presencial, do tipo menor preço, objetivando o registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para execuçãodo projeto de "Apoio Administrativo", com o intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em atendimento á 
portaria STN 828.A sessão da processamento do citado Pregão será realizada na sede do CIDESAT, localizado na Rua Rio de Janeiro, n° 1125 -  Jd. Santa Maria - CEP: 
78.285-000 • Sâo José dos Quatro Marcos -  MT, Iniciando-se às 14:00 horas do dia 30 de junho de 2014. Cópia do EDITAL e de seus anexos poderio ser obtidas na sede 
do CIDESAT e no site: www.nascentesdopantanal.org.br.

São José dos Quatro Marcos/MT, 17 de junho de 2014.
Darlu Antonio Camiel 
Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
O Pregoeiro do Consórcio lntermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Dariu Antônio Carniel, no uso 
de suas atribuições, conferidas pela portaria 02/2014, especialmente pela Lei n° 10.520/2002 e alterações posteriores, a vista do resultado final do Pregão Presencial 
Registro de Preço N° 03/2014 resolve: ADJUDICAR os Itens do Processo n°. 04/2014 â Empresa Vencedora conforme a seguir ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA- 
EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com o Valor Total de R$ 33.836.87l,30(Tnnta e três milhões, oitocentos e trinta e seis mtl, oitocentos e setenta e um centavos e trinta 
centavos), Ficando classificado para a FASE 2 do certame em conformidade com o item 7.12 do Edital, para a realização da PROVA CONC£jTO nos termos do ANEXO VIU 
do Edital.

S5o José dos Quatro Marcos, aos 30 dias do mês de Junho do ano de 2014. 
DARIU ANTONIO CARNIEL - Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Presidente do Consórcio lntermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turistico do Complexo Nascentes do Pantanal, Maria Manea da Cruz, no uso 
de suas atribuições, conferidas pelo Estatuto e Contrato Consórcio, especialmente pela Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e Lei n° 10.520/2002, a vista da 
Adjudicação do Pregoeiro, APROVAÇÃO da Tecnologia/Sistema na Prova CONCEITO e Parecer Juridlco resolve: HOMOLOGAR o Resultado do Processo UcUatórlo n°. 
04/2014 na Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço n° 03/2014, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na 
execução do projeto de "Apoio Administrativo", com intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em atendimento á portaria STN 828, realizando o 
efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição e 
armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e 
almoxarifado, tendo como VENCEDORA a Empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com o Valor Total de R$ 
33.836.871,30(Trinta e três milhões, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta centavos).
São José dos Quatro Marcos, aos 07 dias do mês de julho de 2014.

Maria M anea  da Cruz - Pre sidente
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°______ /2015

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, ATRAVÉS DA MESA 
DIRETORA E A EMPRESA

TENDO POR OBJETO, A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA O PROJETO DE 
“APOIO ADMINISTRATIVO” , COM O 
INTUITO DO EFETIVO SANEAMENTO E 
LEVANTAMENTO DOS BENS
PATRIMONIAIS MOVEIS E IMÓVEIS, 
ATUALIZANDO TAMBÉM OS PROCESSOS 
QUE ENVOLVEM DESDE A AQUISIÇÃO ATE 
A DISTRIBUIÇÃO E ARMAZENAMENTO DOS 
MATERIAIS E BENS
PATRIMONIAIS, BEM COMO A 
DOCUMENTAÇÃO DESTES PROCESSOS 
DE NEGOCIO VINCULANDO AS ÁREAS DE 
COMPRAS, CONTRATOS, LICITAÇÕES, 
FROTAS E ALMOXARIFADO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA por meio da(o) _________________________ , doravante
denominada Contratante, com sede no Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT, inscrita
no CNPJ sob n°._______________________ , neste ato representado pelo(a)
______________________________ , residente na ______________________________ , r c____ ,
município de______________________________ , portador do RG.
n°___________ e do CPF n°_____________ e de outro lado à Empresa_____________________,
doravante denominada simplesmente Contratada, localizada à
_________________________________ , n°____ , inscrita no CNPJ sob n°
______________________, neste ato representada por__________________________, residente à
_________________________ , n°____ , município de __________________________, portador do
RG n .°_____________ e do CPF n .°_____ .______.____ -_____ , considerando a autorização
para aquisição do objeto de que trata o processo n ° ___ ._______-___ , resolvem celebrar o
presente Contrato, que será regido pela Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações 
posteriores e, no que couber, a lei n° 10.520, de 17/07/2002, assim como, supletivamente, 
pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito privado e pelas 
cláusulas e condições a seguir delineadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente contrato, a Contratação de empresa para o projeto de 
“Apoio Administrativo”, com intuito de atualizar os processos de negócios dos entes 
consorciados em atendimento à portaria STN 828, realizando o efetivo saneamento e 
levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os processos que 
envolvem desde a aquisição ate a distribuição e armazenamento dos materiais e bens 
patrimoniais, bem como a documentação destes processos de negocio vinculando as áreas 
de compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado, nos termos fixados neste Edital e 
seus anexos, com fundamento legal na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores para 
atender a (ENTE )...
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2 .1 -0  regime de execução dos serviços é o de empreitada por preço global, nos termos do 
artigo 6o, inciso VIII, alínea “a” da Lei n° 8.666/93.
2.2 - Os serviços, objeto do presente contrato, serão prestados no Prédio sede da Contratada, 
ou realizado em lugar público disponibilizado pelo órgão que contratar os serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 
REAJUSTAMENTO DO PREÇO
3 .1 -0  valor global para a execução do presente contrato é de R$-............ (..........................).
3.2 - Os pagamentos deverão ser efetuados até o 5o (quinto) dia do mês subseqüente ao do 
vencimento depois da apresentação da nota fiscal e da atestação da realização dos serviços 
pela área competente.
3.3 - Os pagamentos serão realizados por ordem bancária por meio do Banco ............I
Agência ...... , Conta corrente n ° .......... , ou cheque nominal à contratada, vedado qualquer
antecipação de pagamento sem a correspondente prestação dos serviços.
3.4 - As despesas relativas aos custos locomoção, hospedagem e alimentação dos técnicos 
da contratada correrão a conta exclusiva da mesma, sendo vedado ao Consórcio ou ente 
contratante o custeio de qualquer despesa inerente ao cumprimento do objeto do certame.
3.5 - Os valores fixados neste contrato serão reajustados no ato do aditamento no caso de 
haver prorrogação do contrato.
3.6 - Mediante comprovada justificativa de vantagem para a administração pública, o reajuste 
será efetuado com base no índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas
-  IGP-M/FGV acumulado nos últimos 12 (doze) meses de acordo com a Lei n° 9.069/95.
CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO
4 .1 -0  prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses.
4.2 - O prazo de início e término da execução seguirá conforme Cronograma de Execução 
proposto pela contratada e aceito pela contratante na elaboração do plano de projeto, que 
passará a fazer parte integrante deste instrumento.
4.3 - As observações sobre o recebimento dos serviços deverão ser efetuadas até 5 (cinco) 
dias da sua execução.
4.4 - O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 60 
(sessenta) meses se houver interesse público e conveniência econômico-financeira para o 
município, conforme preceitua o artigo 57 inciso II da Lei n° 8.666/93, lavrando-se o 
competente termo de aditamento.
4.4.1 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver 
interesse por parte da contratante nos termos do item 4.4, no máximo, até 05 (cinco) dias da 
data do seu vencimento.
CLÁUSULA QUINTA -  DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS
5.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Contrato, correrão à conta da 
Dotação(ões) Orçamentária(s):
Órgão:
Unidade:
Projeto/Atividade:
Elemento de Despesa:
Fonte:
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6.1 - DA CONTRATANTE
6.1.1 - permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para 
execução dos serviços referentes ao objeto;
6.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA;
6.1.3 - assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 
desempenho;
6.1.4 - controlar e documentar as ocorrências havidas;
6.1.5 - fiscalizar, por intermédio do Departamento de _________ , o cumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA;
6.1.6 - tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, quando for o caso;
6.1.7 - Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da contratada caso a mesma 
não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei n° 8.666/93;
6.1.8 - Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre 
a sua execução podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais 
deverão ser refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da 
CONTRATADA;
6.1.9 - Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e 
condições previstos na Lei n° 8.666/93;
6.1.10 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços executados de 
acordo com as disposições do presente contrato;
6.1.11 - Enviar à CONTRATADA o documento comprovante de arrecadação competente toda 
vez em que ocorrer a retenção de impostos sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços;
6.1.12 - Denunciar as infrações cometidas pela CONTRATADA e aplicar-lhe as penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 8.666/93;
6.1.13 - Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei n° 
8.666/93;
6.1.14 - Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja solicitada pela 
contratada e que haja conveniência para a CONTRATANTE.
6.2 - DA CONTRATADA
6.2.1 - À CONTRATADA assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, os 
serviços contratados no caso de descumprimento do pagamento das parcelas deste contrato, 
quando a inadimplência ultrapassar a 60 (sessenta) dias.
6.2.2 - Executar todos os serviços objetos deste contrato de acordo com o especificado no 
Contrato, Termo de Referência, e Anexos de acordo com a sua proposta de preço, 
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
6.2.3 - Receber todo o apoio logístico, tais como recursos humanos e materiais, objetivando 
um desenvolvimento mais racional e mais ágil das atividades objeto deste contrato.
6.2.4 - Exigir da CONTRATANTE o cumprimento da legislação, bem como das orientações 
emanadas pelos seus consultores, visando o sucesso da Administração Pública Municipal;

CLÁUSULA SEXTA -  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
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6.2.5 - Executar todos os serviços objeto deste contrato dentro do prazo estipulado ou 
solicitado pela CONTRATANTE, sob as penas da Lei n° 8.666/93;
6.2.6 - Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista ou previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal 
eventualmente contratado para a execução dos serviços do objeto do presente contrato;
6.2.7 - Atender a todas as exigências deste contrato e executar todos os serviços contratados 
assumindo os ônus da prestação inadequada dos trabalhos;
6.2.8 - Tratar como confidenciais todas as informações e dados técnicos, administrativos e 
financeiros contidos nos documentos da CONTRATANTE, guardando sigilo perante terceiros;
6.2.9 - Apresentar ao fiscal da CONTRATANTE os relatórios das visitas técnicas realizadas 
no Município, apontando alternativas para solucionar as pendências por ventura encontradas;
6.2.10 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários nos serviços objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato observado as disposições do art. 65 da Lei n° 
8.666/93;
6.2.11 - Emitir a Nota Fiscal da prestação dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos quando exigido pela CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS
7.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são:
a) Advertência verbal ou escrita;
b) Multas;
c) Declaração de inidoneidade e;
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n° 8.666, de 
21/06/93 e alterações posteriores.
7.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas.
7.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
serviços solicitados;
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do co/itrato;
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total 
do objeto contratado;
d) 2,0% (dois por cento) sobre valor contratual restante, na hipótese de rescisão do contrato 
nos casos previstos em Lei, por culpa da contratada ou da contratante, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir as perdas e danos que 
der causa;
7.4 - Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
CONTRATANTE por prazo não superior a dois anos;
7.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação do infrator perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade.
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7.6 - De qualquer sanção imposta a contratada poderá, no prazo máximo de cinco dias 
contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 
fundamentado;
7.7 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser aplicadas 
cumulativamente;
7.8 - A multa definida na alínea “a” do item 7.3, poderá ser descontada de imediato sobre o 
pagamento das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será 
descontada por ocasião do último pagamento;
7.9 - A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.
7.10 - As sanções relacionadas à execução do contrato estão previstas no Contrato, Termo 
de Referência e Ata de Registro de Preço, anexos do edital.
CLÁUSULA OITAVA -  DOS CASOS DE RESCISÃO
8.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer de forma:
8.1.1 - Amigável -  por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a CONTRATANTE.
8.1.2 - Administrativa -  por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;
8.1.3 - Judicial -  nos termos da legislação processual;
8.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 
administrativa prevista no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
9 .1 -0  presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei n° 8.666/93, com 
as devidas justificativas conforme a seguir:
9.1.1 - Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos:
9.1.1.1 - Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos;
9.1.1.2 - Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
9.1.2- Por acordo das partes:
9.1.2.1 - Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra 
prestação dos serviços;
9.2 - Outros casos previstos na Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO
10.1 - O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao processo licitatório 
realizado na modalidade pregão presencial n° 03/2014, e seus respectivos anexos, bem como 
à proposta de preços vencedora, que faz parte integrante deste contrato independentemente 
de sua transcrição.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -  DA LEGISLAÇAO APLICAVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS
11.1 - Aplica-se ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n° 8.666, 
de 21/06/1993 com suas alterações posteriores e o Código Civil Brasileiro.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
12.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação ou na assinatura do presente instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO
13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá-MT, com recusa expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato.
Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, 
em 03 (três) vias de igual teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) 
testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Cuiabá -  M T______________de_____________ de 2015

CONTRATANTE:

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO.
CNPJ N° 03.929.049/0001-11

DEPUTADOS DA MESA DIRETORA

GUILHERME MALUF 
PRESIDENTE

ONDANIR BORTOLINI -  DEP. NININHO 
1°SECRETÁRIO 

ORDENADOR DE DESPESAS

CONTRATADA:

NP3 ADMINISTRAÇÃO DE FROTAS LTDA 
CNPJ N° 01.667.155/0001-49

REPRESENTANTE LEGAL:

NEOSVALDO JOSÉ DA SILVA
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Assem bleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso

MEMO 130/2015/SGEL
Cuiabá-MT, 25 de maio de 2015.

À
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças 

Assunto: Solicitação Dotação Orçamentária

Senhor Secretário,

De ordem do Senhor Secretário Geral solicitamos de V .S 3., informar a 
Reserva Orçamentária e Financeira, visando a Adesão CARONA à Ata de Registro 
de Preços n° 003/2014, oriunda do Pregão Presencial n° 004/2014, celebrada entre 
o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTCO DO “ COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL” e a empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA - EPP
- CNPJ N° 13.398.337/0001-40, para os serviços correspondente aos itens:

LOTE 01

Item Descrição Unid. Quant. Valor
Unitário

Valor Total

1 Serviços de Instalação e configuração 
do ambiente tecnológico para 
recepção da solução tecnológica

Unid 02 146.820,00 293.640,00

2 Serviços de migração/conversão de 
dados

Unid 02 176.184,00 352.368,00
3 Serviços de análise e qualificação de 

dados migrados
Unid 02 146.820,00 293.640,00

4 Serviços de Adequação e padronização 
de dados, configuração das tabelas 
corporativas, configuração de segurança 
e controle de acesso

Unid 02 176.184,00 352.368,00

5 Consultoria, Classificação e 
Padronização dos materiais 
(Patrimônio/Almoxarifado)

Unid 01 146.820,00 146.820,00

8 Serviços de Identificação das fontes de 
dados para mesclagens

Unid 02 146.820,00 293.640,00
9 Serviços de identificação dos indicadores 

de desempenho dos processos
Unid 01 117.456,00 117.456,00

10 Cadastramento de contratos 
administrativos vigentes

Unid 01 117.456,00 117.456,00
SUB-TOTAL DA INSTALAÇAO E CONFK3URAÇAO 1.967.388,00
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Assem bleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso

Lote 02
1 Treinamento para operação da solução 

tecnológica -  turma de até 10 alunos Unid 01 17.618,40 17.618,40
2 Treinamento sobre negócios -  turma de 

até 10 alunos Unid 01 11.745,60 11.745,60
SUB-TOTAL DE TREINAMENTÍ3 29.364,00

LOTE 03
1 Saneamento do inventário de bens 

móveis (com inspeção in loco) Unid 20.000 12,43 248.600,00
3 Saneamento do inventário da frota com 

vistoria Unid 50 44,05 2.202,50
6 Consultoria para determinação e 

reavaliação de bens móveis conforme 
“valor de mercado”

Unid 20.000 6,17 123.400,00

7 Consultoria negociai e técnica Unid 1.180 161,50 190.572,36
8 Adequação da solução tecnológica as 

melhorias dos processo de negócios Unid 1.350 411,10 554.979.60
9 Integrações com sistemas legados e 

proprietários Unid 1.350 411,10 554.979,60
SUB-TOTAL OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇAO 1.674.734,06

LOT E 04
3 Gestão da integração património/ 

contabilidade Unid 01 176.184,00 176.184,00
4 Configuração plena da solução Unid 01 146.820,00 146.820,00

SUB-TOTAL DA SOLUÇÃO T ECNOLOGICA 323.004,00
TOTAL DO PROJETO 3.965.126,06

«

Atenciosamente,

ADRIANE DE LAMONICA DE METTOS 
Superintendente do Grupo de Licitações

\ J  J

Av. André António Maggi, n9 6, Setor A - CPA 
Cep.: 78.049-901 - Cuiabá-MT - Tel.: (65) 3313-6900 
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Assem bleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso

Ofício n° 052/2015-SG
Cuiabá -  MT, 26 de maio de 2015.

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico 
do Complexo Nascentes do Pantanal - CIDESAT

A/C Dario Antonio Carniel 
Secretario Executivo do CIDESAT
Rua Rio de Janeiro, 1125, Jd. Santa Maria, CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  
MT.
Fone: (65) 3251-1115 
E-mai 1 : nascentesdopantanal@gmai 1 .com

Assunto: Solicitação de adesão a Ata de registro de preço -  Pregão 03/2014 

Prezado Senhor,

Em conformidade com a legislação vigente, manifestamos nosso interesse em 
aderir a “Ata de Registro de Preço - ARP” relativa ao pregão presencial 03/2014 -  
CIDESAT. conforme quantidades e valores constantes abaixo;

Quadro Quantitativo e Valores

Item SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO U .M . Vir Unit
Qtde.

Vir Total

1.1
Serviços de Instalação e Configuração do Ambiente 
tecnológico para Recepção da Solução Tecnológica.

Serviço

146.820,00 2 293.640,00

1.2 Serviço de Migração / Conversão de Dados. Serviço

176.184,00 2 352.368,00

1.3 Serviço de Análise e Qualificação de Dados Migrados. Serviço
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Assem bleia Legislativa 
do Estad o  de Mato G ro sso

146.820,00 2 293.640,00

1.4
Serviço de Adequação e Padronização de Dados, 
Configuração das Tabelas Coorporativas, Configuração de 
Segurança e Controle de Acesso.

Serviço

176.184,00 2 352.368,00

1.5
Consultoria Classificação e Padronização dos Materiais 
(Patrimônio / Almoxarifado).

Serviço

146.820,00 1 146.820,00

1.8
Serviço de Identificação das Fontes de Dados para 
Mesclagem. Serviço

146.820,00 2 293.640,00

1.9
Serviço de Identificação dos indicadores de desempenho 
dos processos.

Serviço

117.456,00 1 117.456,00

1 .10 Cadastramento de Contratos Administrativos Vigentes. Serviço

117.456,00 1 117.456,00

TOTAL DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO TOTAL

1.967.388,00

SERVIÇOS DE TREINAMENTO U.M. Qtde. Vir Unit Vir Total
2 .1

Treinamento para Operação da Solução Tecnológica -  
Turma de até 10 alunos

Turma 0 17.618,40 -

2 .2 Treinamento sobre o Negócio -  Turma de até 10 alunos Turma 0 11.745,60 -

TOTAL DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO -
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SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO U.M. Qtde. Vir Unit Vir Total
3.1

Saneamento do Inventário de bens móveis (com inspeção 
in-loco).

UST 20.000
12,43

248.600,00

3 .3 Saneamento do Inventario da frota com Vistoria. UST 50
44,05

2.202,50

3.6
Consultoria para Determinação e Reavaliação de bens 
Móveis conforme (Valor de Mercado).

UST 20.000 6,17 123.400,00

3.7 Consultoria Negociai e Técnica. UST 1.180
161,50

190.572,36

3.8
Adequação da Solução Tecnológica as melhorias dos 
Processos de Negócio.

Ponto de 
Função 1350

411,10
554.979,60

3.9 Integrações com sistemas legados e proprietários. Ponto de 
Função 1350

411,10
554.979,60

TOTAL DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO 1.674.734,06

SOLUÇÃO TECNOLÓGICA U.M.
Vir Unit Qtde. Vir Total

4.3 Gestão da Integração Patrimônio / Contabilidade. Licença

176.184,00 1 176.184,00

4 .4 Configuração Plena da Solução. Licença

146.820,00 1 146.820,00

TOTAL DA Solução Tecnológica
TOTAL

323.004,00

TOTAL DO PROJETO 3.965.126,06

A referida adesão visa à implantação do projeto de gestão patrimonial e 
controle de materiais por esta prefeitura, com o intuito de instrumentalizar, controlar e gerir 
todos os bens móveis, imóveis e a alocação de materiais de uso comum, junto à licitante 
vencedora do certame.
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Assem bleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe o 
ofício de autorização da empresa vencedora do processo licitatório. bem como a cópia da Ata 
de Registro de Preços, e a Proposta de Preço vencedora.

Atenciosame

luilherme Maluf 
Presidente

Deputèdo Guilherme Mui. 
Presidente

Dep. Onda ír/Kortolini "Nininho’’ 
Secretário

'Ondanir Bortolini - Nininho
Deputado Estadual 

1o. Secretário  /  A L  • M
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Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07
M unicípios:

C o n s Ó r C > °  ,  « c e n t e s  ARAPUTANGA< CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOUS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D OESTE,
N *  MIRASSOL D OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL

s a s s r E-mail: nascentesdopantanal@Kmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br

OF. 0 6 6 /2 0 1 5
São Jo sé  dos Q u atro  M arcos, 27 de m aio de 2 .015 .

À
ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA -  EPP 
CNPJ: 1 3 .3 9 8 .3 3 7 /0 0 0 1 -4 0
End.: AV. Historiador Rubens de Mendonça, 1856 sala 301 -  Ed. Cuiabá Office 
B. B osque da S aú d e  -  CUIABÁ-MT -  CEP: 7 8 0 5 0 -0 0 0

A /C  -  Sr. SIDNEI GARCIA

Prezado S enhor

C om unico que a  ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

m an ifestou  in te re sse  em  realizar ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 

0 2 /2 0 1 4  o rig inada do PREGÃO PRESENCIAL N° 0 3 /2 0 1 4 , cujo  valor to ta l dos 

serviços som a R$ 3 .9 6 5 .1 2 6 ,0 6  (Três m ilhões, novecen tos e se sse n ta  e cinco 

mil, cento  e vinte e seis rea is  e seis  centavos), cujo  d e ta lh am en to  dos 

q u an tita tiv o s  e n co n tra -se  relacionado  no Ofício n° 0 5 2 /2 0 15-SG, cópia em  

anexo.

D esta  form a, em  conform idade com  o item  12.2 do E dital Pregão P resencia l 

Registro de Preço n° 0 3 /2 0 1 4 , co n su ltam o s V ossa d ispon ib ilidade  em  a te n d e r  a  

so licitação da  A ssem bleia  Legislativa do E stado  de M ato G rosso.

A guardam os V ossa re sp o s ta  p a ra  em issão  de exped ien te  ao req u eren te . 

A tenciosam ente,

V;
D ariu /A ntoh ij^C arn iel 

Secretário Executivo do CID^SAT qcyComplexo Nascentes do Pantanal
Coordenador da ATAJie^istro de Preço N° 02/2014

Tower
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« o  p k n ta - 3 '

Sede: SÃO JO SÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07^]^:
Municípios: /  l Fls / 7  1

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAÍ, JAURU , LAMBARI D OESTE, t>^< 
MIRASSOL D OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

E-mail: nascentesdopantanal@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL

OF. 6 7 /2 0 1 5
São J o sé  dos Q u atro  M arcos, 28 de MAIO de 2 .015 .

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
l im o .  S e n h o r
DEP. GUILHERME MALUF \0
PRESIDENTE Ç)N
End.: Av. A ndré A ntonio Maggi, Lote 06, S /N , S etor A - CPA 
CEP: 78 .049-901  - CUIABÁ-MT

Prezado S enhor

Em aten ção  à  V ossa so licitação  de ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

N° 0 2 /2 0 1 4  o rig inada  do PREGÃO PRESENCIAL N° 0 3 /2 0 1 4 , com  valor to ta l 

dos serviços p re ten d id o s  de R$ 3 .9 6 5 .1 2 6 ,0 6  (Três m ilhões, novecen tos e 

se sse n ta  e cinco mil, cen to  e vinte e seis rea is  e se is  centavos) p a ra  a  execução  

do projeto de “Apoio A dm in istra tivo”, rea lizando  o efetivo sa n e am en to  e 

levan tam en to  dos b en s  p a trim o n ia is  m óveis e im óveis e o u tro s  c o n s ta n te s  do 

Ofício n° 0 5 2 /2 0 15-SG, inform o que foi co n su ltad o  a  E m p resa  d e te n to ra  d a  

ATA sobre a  d ispon ib ilidade  p a ra  o fo rnecim ento  do solicitado e e s ta  se 

m an ifestou  favorável ao a ten d im en to  (em anexo cópia  dos expedientes).

Assim , em  conform idade com  o E dita l e Term o de R eferência, co n s id e ran d o  a  

m an ifestação  favorável d a  E m p resa  fo rnecedora  DEFERIM OS o Vosso 

requerim en to  cab en d o -n o s  e n ca m in h a r  o que segue:

1. Cópia do Term o de Referência;

2. Cópia Ata d a  S essão  Pública;

3. Cópia d a  P ro p o sta  de Preço R eadequada;

4. Cópia do Term o de A djudicação  e publicação ;

5. Cópia do Term o de A provação n a  Prova Conceito;

6. Cópia do P arecer Ju ríd ico  do certam e licitatório;

7. Cópia do Term o de H om ologação e publicações;

8. Cópia d a  Ata de R egistro de Preço e publicações;

End.: Rua Rio de Janeiro, N° 1.125- Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos - MT
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Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

vonsórciv ceentes ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE, g ló r ia  d o e ste , in d ia v a í, ja u r u , la m b a r i d oeste , 
^ O m p l e X °  J  m ira s s o l d o este , p o rto  esp erid ião , re s e rv a  do c a b a ç a l, r io  b ra n c o , s a l t o  do céu E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

P an ta rt^  E-mail: nascentesdopantanal@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.orR.br

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL

O utrossim , com unico  que os d o cu m en to s  do p rocesso  e s tão  d isponíveis no sitio 

do Consórcio In te rm u n ic ip a l de D esenvolvim ento Econôm ico, Social, A m biental 

e T urístico  do Com plexo N ascen tes  do P an tan a l, podendo  a c e s sa r  pelo link: 

h ttp : / /www. n asce n te sd o p a n tan a l.o rg . b r /a d m in is tra c a o /lic ita c o e s -e -  

d isp en sas /p reg ao -p resen c ia l-Q 3 -2 0 1 4 -reg istro -d e-p reco  .

Por o u tro  lado, caso  se confirm e a  co n tra tação , so lic itam os que nos envie cópia 

do con tra to .

Certo de te rm os a ten d id o  o solicitado ficarr^ 
m ais que se faça n ecessário .

A tenciosam ente,

D ari
Secretário Executivo do CíD 

Coordenador da AT

V ossa d isposição  p a ra  algo

.arn iel
Complexo Nascentes do Pantanal 

fstro de Preço N° 02/2014

End.: Rua Rio de Janeiro, N° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251 -1115
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originnl
Cuiabá, 28 de Maio de 2015.

Ao Consórcio Intermunicipal de desenvolvimento Econômico, Social,
Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal

A/C Dariu Antonio Carniel

ACEITE DE ADESÃO

Como informado por vossa senhoria no Oficio 066/2015, que trata do interesse 

de ADESÃO por parte da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e com vistos ao oficio encaminhado e que trata do mesmo assunto 

com os detalhamentos necessários para identificação dos quantitativos e 

valores, segue nosso posicionamento.

Diante da solicitação cabe-nos o ACEITE a ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO N. 02/2014 no valor de R$ 3.965.126,06 (Três milhões, novecentos e 

sessenta e cinco mil, cento e vinte e seis reais e seis centavos).

Assim agradecemos vosso contato e colocamos a disposição para posteriores 

esclarecimentos.

Atenciosamente

\
\

SIDFNEI GARCIA 

RG: 0614613-9 CPF/M F 452.907 .411-00 

CNPJ/MF 13.398.337/0001-40

Av. Hist. R ubens dc M en d o n ç a  1 8 9 4 - s l s  1705 a  1 7 0 8 -  cd .  M a r u a n a  
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original

A
ASSEMBLEIA LEGISLATICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

A/C SENHOR PRESIDENTE;

PROPOSTA DE PREÇO

Após visita em loco e verificação dos serviços técnicos a serem desenvolvidos para a 
ASSEMBLEIA LEGISLATICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - ALMT, segue abaixo 
proposta para a execução do projeto de "Apoio Administrativo", com intuito de 
atualizar os processos de negócio, realizando o efetivo saneamento e levantamento dos 
documentos necessário para a o atendimento do projeto, atualizando processos que 
envolvem o atendimento ao publico a organização e manutenção da documentação do 
projeto e demais rotinas.
Tendo como base a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2014 originada do PREGÃO 
PRESENCIAL 03/2014, segue abaixo planilha de composição de preços.

Item SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO
Unid
Med Vir Unit Qtde. Vir Total

1.1
Serviços de Instalação e Configuração do Ambiente 
tecnológico para Recepção da Solução Tecnológica.

Serviço

146.820,00 2 293.640,00

1.2 Serviço de Migração / Conversão de Dados. Serviço

176.184,00 2 352.368,00

flv. hist. rubEns de mEndonçn 1856 • sM301 • Ed. cuinbó oFFíce toujEr

bosquE dR snúdE • cuinbö • cep: 18050-000 • contflto@onginfll.inF.br
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Item SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO
Unid
Med Vir Unit Qtde. Vir Total

1.3 Serviço de Análise e Qualificação de Dados Migrados. Serviço

146.820,00 2 293.640,00

1.4
Serviço de Adequação e Padronização de Dados, 
Configuração das Tabelas Coorporativas, Configuração 
de Segurança e Controle de Acesso.

Serviço

176.184,00 2 352.368,00

1.5
Consultoria Classificação e Padronização dos Materiais 
(Patrimônio / Almoxarifado).

Serviço

146.820,00 1 146.820,00

1.8
Serviço de Identificação das Fontes de Dados para 
Mesclagem.

Serviço

146.820,00 2 293.640,00

1.9
Serviço de Identificação dos indicadores de desempenho 
dos processos.

Serviço

117.456,00 1 117.456,00

Hv. hist. rubens de mendonçR 1856 • sl 1301 • Ed. cuinbfi officE toujEr
bosQUE dn sflúdE • cuiRbn • cep: 18050-000 • contflto@ originfll.in f.b r
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original

Item SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO
Unid
Med Vir Unit Qtde. Vir Total

1.10 Cadastramento de Contratos Administrativos Vigentes. Serviço

117.456,00 1 117.456,00

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO
TOTAL

1.967.388,00

SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO
Unid
Med Qtde. Vir Unit V ir To ta l

3.1
Saneamento do Inventário de bens móveis (com 
inspeção in-loco).

UST 20.000
12,43

248.600,00

3.3 Saneamento do Inventario da frota com Vistoria. UST 50
44,05

2.202,50

3.6
Consultoria para Determinação e Reavaliação de bens 
Móveis conforme (Valor de Mercado).

UST 20.000 6,17 123.400,00

3.7 Consultoria Negociai e Técnica. UST 1.180
161,50

190.572,36

3.8
Adequação da Solução Tecnológica as melhorias dos 
Processos de Negócio.

Ponto de 
Função 1350 411,10

554.979,60

3.9 Integrações com sistemas legados e proprietários. Ponto de 
Função 1350

411,10
554.979,60

SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO 1.674.734,06

SOLUÇÃO TECNOLÓGICA
Unid
Med Vir Unit Qtde. Vir Total

4.3 Gestão da Integração Patrimônio / Contabilidade. Licença

176.184,00 1 176.184,00

a v .  hist. rubEns dE mEndonçn 1856 • si 1301 • Ed. cuiabfl officE toujEr

bosquE dp sflúdE • cuiflbfl • cep: 18050-000 • contflto@ originfll.inf.br
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SOLUÇÃO TECNOLÓGICA
Unid
Med Vir Unit Qtde. Vlr Total

4.4 Configuração Plena da Solução. Licença

146.820,00 1 146.820,00

SOLUÇÃO TECNOLOGICA
TOTAL PREFEITURAS

323.004,00

TOTAL DO PROJETO 3.965.126,06

ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP, CNPJ 13.398.337/0001-40 com sede 
em novo endereço a contar na Av Hist. Rubens de Mendonça, 1856 -  Sala 1301 -  Edf. 
Cuiabá Office Tower, Bairro Bosque da Saude, Cep 78050-000, Cuiaba, Mato Grosso, 
por intermédio de seu representante legal, vem apresentar a seguinte proposta de 
preço para 12 meses de contratação por R$ 3.965.126,06.

Condições

1- O prazo de validade desta proposta comercial é de 90 (Noventa) dias.
2) Todos os custos estão incluídos no preço acima proposto, tais como: impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com prêmios de 
seguro, transporte, fretes, carga e descarga e despesas de quaisquer natureza que se 
fizerem indispensáveis à perfeita execução do objeto desta contratação.

V "

nv. hist. rubEns dE mEndonço 1856 • sl 1301 • E d. cuifibâ offiCE toiuEr
bosquE dfl snúdE • cuiabã • c e p :  18050-000 • contflto@ originfll.in f.b r

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

mailto:contflto@originfll.inf.br


Cuiabá, 28 de Maio de 2015.

DECLARACAO

A ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 

13.398.337/0001-40, com sede na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1894, 

Edf. Maruanã, Salas 1705 a 1708, Bairro Bosque da Saúde, Cep 78050-000, na 

cidade de Cuiabá, Estado de MT, telefone 65 3054-2281, com endereço eletrônico 

(site) www.original.inr.br. pela pessoa de seu sócio administrador Sr. Sidnei Garcia, 

Brasileiro, Empresário, portador do RG sob n. 0614613-9 SSP/MT e CPF sob n. 

452.907.411-00, residente e domiciliado na cidade de Cuiabá, Estado de MT, 

DECLARA para os devidos fins, que o fornecimento dos serviços descritos nesta 

adesão, não ira prejudicar os contratos já estabelecidos com o órgão gestor da 

referida Ata de Registro de Preço.

Por ser verdade firmam a presente declaração e colocamos a disposição para 

posteriores esclarecimentos.

Atenciosamente

/  /
/ •  —  

RG: 0614613-9 CPF: 452.907.411-00

CNPJ/MF 13.398 337/0001-40
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R EPU BL IC A  FEDERAT IVA  DO B R A S IL  

CADASTRO  NACIO NAL DA PESSOA JU R ÍD ICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.398.337/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/03/2011

NOME EMPRESARIAL
ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-03 - Treinamento em informática
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA

CEP
78.050-000

BAIRRO/DISTRITO 
BOSQUE DA SAUDE

NUMERO
1894

MUNIClPIO
CUIABA

COMPLEMENTO
SALA : 1705 E 1706; EDIF: MARUANA;

UF
MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DCMAXSID@TERRA.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

TELEFONE
(65) 3626-2200 / (65) 8407-3387

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/03/2011

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 
Emitido no dia 25/05/2015 às 19:52:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte,
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPU BL IC A  FEDERAT IVA  DO B R A S IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.398.337/0001-40 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/03/2011

NOME EMPRESARIAL
ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
82.19-9-01 - Fotocópias
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
^2.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
interiormente

d5.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA

CEP
78.050-000

BAIRRO/DISTRITO
BOSQUE DA SAUDE

NÚMERO
1894

MUNICÍPIO
CUIABA

COMPLEMENTO
SALA : 1705 E 1706; EDIF: MARUANA;

UF
MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DCMAXSID@TERRA.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE
(65) 3626-2200 / (65) 8407-3387

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/03/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********
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28/05/2015 SEFAZM T - Sistema de Certidão Negativa de Débito

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Governo do Estado 
de Mato Grosso
Data: 28/05/2015- 16:11:12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES
FISCAIS - CNDI N° 0014369816

Número: 0014369816

Certidão fornecida para CNPJ /MF: 13.398.337/0001-40  
Razão Socia l: O RIGIN AL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP  
Emitida em : 28/05/2015

CERTIDÃO REFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS CONTROLADAS 
PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS:
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo I da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistem a de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fisca l, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus 
sócios e demais em presas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e 
filia is .

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscim os legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI.

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: w w w .sefaz.m t.aov.b r 

Esta Certidão tem validade até 26/06/2015  - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : TABTTT92LLLKT27T

Página 1 de 1
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P O D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.398.337/0001-40 
Certidão n°: 103144301/2015 
Expedição: 26/05/2015, às 09:05:23
Validade: 21/11/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.398.337/0001-40, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvida3 e sugestões: cndt@tst.t u s .cr

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.
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IMPRIMIR VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição : 13398337/0001-40
Razão Social: o r ig in a l  s o l u c o e s  t e c n o l o g ic a s  l t d a  epp

Nome F a n ta s ia :O R iG iN A L  s o l u c o e s  te c n o l o g ic a s

Endereço: a v  h is t o r ia d o r  r u b e n s  d e  m en d o n ca  1894 s l  1705 e
1706 / BOSQUE DA SAUDE / CUIABA / MT / 78050-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/05/2015 a 20/06/2015 
C ertificação  Núm ero: 2015052206303744774845

Informação obtida em 25/05/2015, às 19:06:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .ca ixa .g o v .b r

https://webp.caixa.gov.br/Em pr es a/C rf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz= 18119136&VARPessoa= 18119136&VARUf=MT&VARInscr=1. 1/1
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25/05/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP 
CNPJ: 13.398.337/0001 -40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).
Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei r£ 8.212, de 24 de julho de 1991.
A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN r£ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:42:54 do dia 18/12/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/06/2015.
Código de controle da certidão: 0EEA.4C76.478A.9310 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Ap)icacoes/ATSPO/Certidao/CNDCô LntaSeg Via/R es ultadoSegVia.asp?app=CNDConjuntaSegVia
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Ap)icacoes/ATSPO/Certidao/CNDCo%5eLntaSeg


ORIGINAL COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA

CONTRATO SOCIAL

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados

U LISSES GARCIA NETO brasileiro, natural de Várzea Grande/MT, onde 
nasceu a 08 de setembro de 1983 solteiro, advogado filho de Luiz Garcia e 
Maria Advirges de Miranda Leite Garcia, inscrito no CPF sob o n° 
003 455 351-70 portador da Cédula de Identidade RG do n° 1339873-3 
SSP'M E expedida em 22/10/2007 domiciliado em Cuiabá/MT a Rua Barão de 
Melgaço nu 50, Porto. Condomínio Residencial Jardim das Vivendas Bioco 02 

Apartamento 103. CEP 78.025-300 e

SIDNEI GARCIA brasileiro natural de São Caetano do Sui-SP onde nasceu 
a 05 de Janeiro de 1974. casado sob o regime de comunhão parcial, analista 
de sistemas, filho de Yolanda Garcia, inscrito no CPF sob o n° 452.907 411- 
00. portador da CNH o n\ de Registro 00477377423 DETRAN-MT, válida até 
23/01/2014. emitida em 04/02/2009, domiciliado em Várzea Grande/MT a Rua 
Santa Genoveva Quadra 9 Bloco B2 Apto 102 C EP  78.125-070 (art. 997, I. 

CC/2002)

Resolvem de comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada 
mediante seguintes cláusulas e condições

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade girará sob o nome empresarial ORIGINAL COMÉRCIO SERVIÇOS E 
REPRESEN TAÇÕ ES LTDA e terá sede fe domicilio na Av General Mello n°1169 Bairro Poção 
Cuiabá-MT CEP 78015-300

Parágrafo Único. A sociedade poderá. a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual descia que aprovado peios votos correspondentes 
d(5s sócios no mínimo, a três quartos do capital social nos termos dc art. 1 076 da Lei n°

10 406/2002 ^

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



CLAUSULA SEGUNDA

0  capital social sera RS 80 000 00 (Oitenta Mil Reais) dividido em 80 000 (Oitenta Mil Quotas) 
de valor nominal RS 1,00 (Um Real), integralizadas nc-ste ato em moeda corrente do Pais. 
pelos sócios U lisses Garcia Neto. na quantia de 40 000 Quarenta Mil Quotas no valor de RS 
1.00 real cada e Sidnei Garcia na quantia de 40 000 Quarenta Mil Quotas no valor de RS 1,00 
real cada.

Sócio N°- de Quotas % j Valor RS
Ulisses Garcia Neto 40 000 50 RS 40.000,00

Sidnei Garcia 40.000 50 RS 40.000,00
Total ___________ __________ 100 RS 90 000.00

Parágrafo Único. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s). a quem fica assegurado em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda 
formalizando, se realizada a cessão delas, a aiteração contratual pertinente (art 1 056 art
1 057, CC/2002)

CLAUSULA TERCEIRA

A sociedade tem como objeto social o ramo

A) Prestação de serviços Terceirizações de mão de obra especializada ou não, serviço de 
correspondente local e representação de terceiros; consultoria assessoria e treinamento 
gerencial para jnsíüuições públicas e privadas assessoria e apoio nas áreas juridica. fiscal e 
administrativa, terceirização de apoio administrativo; pesquisa de mercado em produtos e 
serviços, elaboração de pesquisas; e elaboração de projetos nas areas sociais e humanas, 
seleção e contratação de recursos humanos, treinamento e capacitação de recursos humanos 
Dromoção de curso de especialização promoção de cursos e seminários de atualização e 
aperfeiçoamento; assessoria. editoração e divulgação de material jornalístico, publicitário, de 
marketing por meio impresso ou eletrônico seja ele didático, pedagógico, literário, artístico e 
cu ltu ra l, incluindo sua produção e/cu comercialização, intermediação de serviços gráficos 
serviços de assessoria de imprensa, designer divulgação de eventos para instituições publicas 
o prtvadas. assistências e filantrópicas, locação de mão de obra para orgãos públicos e 
ortvados. assessoria e consultoria na cnaçào de arquivos e bibliotecas, bem como organização 
do acervo, locação de espaço fisico para eventos, festas e cerimonias, promoção e 
coordenação de eventos festas e cerimonias intermediação de serviços de hospedagem 
serviços de apoio logístico, serviços de decoração, ce r im o n ia l e recepção, fo rn ec im en to  de 
alimentação, serviço de ccffe - break; filmagem de feslas e eventos locação de materiais e 
equipamentos para festas e eventos ta is  c c m o  tendas, palcos, jogos de mesa. íreezer. caixa 
térmica, equipamentos de áudio visual, equipamentos de sonorização e informática, aluguel de 
maquinas e equipamento para escritório prestação de serviços na a area de informática 
administração de bancos de dados e segurança de rede, auditoria de software e de redes 
gestão de tecnologia da informação bem como implementação de políticas de segurança- 
desenvolvimento e instalação de redes estruturadas fisicas e sem fio; implementação de plano 
diretor de informática para entes públicos e privados, alugue! de softwares para entes públicos*

f  \  2
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e privados; projetos e especificação de software bem como seu desenvolvimento, implantação, 
manutenção e suporte para entes públicos e privados: prestação de serviços de assistência 
técnica na área de informática e coligadas: serviços de digitalização de dccumenios e 
indexação, serviços de certificação digital, projeto criação e manutenção de sites para órgãos 
públicos e privados, serviços de mediação na compra e venda de imóveis e hipoiscas 
administração de carteira imobiliária; locação de imóveis próprios e de terceiros, serviços de 
limpeza, desinfecção e higienização de imóveis e logradouros públicos ou particulares 
ajardinamento e conservação, vigilância e guarda de bens moveis e imóveis serviços técnicos 
profissionais de copia e reprodução de documentos produção de laudos de avaliação de 
imóveis serviços de limpeza pública e coleta de lixo publico: serviços de locação dfí veículos C 
maquinários leves e pesados; terceirização de transporte com tornecimento de veículos, 
administração de postos de abastecimento e distribuição de combustíveis com sistema próprio 
ou desenvolvimento do mesmo gestão de abastecimento e manutenção de frotas de veículos 
máquinas e implementos;

B) Prestação de Serviços na Construção Civil Empreitadas e sub-emoreitadas na construção 
civil incorporação imobiliárias, permuta, locação e sub-locação de objetos e equipamentos 
da construção civil, projetos e execução de engenharia civil em eietrica. alvenaria, hidráulica 
e redes: loteamento de imóveis em geral, manutenção civil,hidráulica e etétnca de imóveis 
em geral; manutenção, montagem e instalações de bens em indústrias, casas comerciais e 
residenciais .implantação; preservação e distribuição de água, coleta e tratamento de 
esgotos e implantação de conjuntos habitacionais

C) Comércio Comércio de bens de consumo duráveis e não duráveis tais como- Comércio de 
máquinas e equipamentos para escritório e informática; Comércio de equipamentos 
eletrônicos; instalação, treinamento e assistência técnica em informática; Comércio de 
sistemas e produtos de software. Licença de uso de software e montagem mecânica e 
eletrônica de equipamentos de informática e automação; comercialização de produtos para 
escritório, compra e venda de materiais de consumo secos e molhados para órgãos públicos 
e privados, equipamentos suplementos e artigos de papelaria e escritório, copa e cozinha 
tais como papel, agua. café, açúcar, copos, sacos plásticos entre outros; Comércio e 
intermediação de passagens áreas e terrestres, Comércio de equipamentos e suplementos 
de informática

CLÁUSULA QUARTA

A*soctedade iniciara suas atividades em OV03/2011 e seu prazo de duração é indeterminado
(art. 997. II. CC/2002)
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CLAUSULA QUINTA

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em tguaidade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente (art 1 056, art 1 057, CC/2002)

CLAUSULA SEXTA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capitai social (art 1 052, CC/2002)

CLÁUSULA SÉTIMA

A administração da sociedade caberá ao s ó c ío  Ulisses Garcia Neto com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade judicial e extrajudícialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social sempre de interesse da 
sociedade autorizado o uso do nome empresara! vedado, no entanto fazé-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) 
outro(s) sócio(s). (arts 997 VI, 1 013. 1.015, 1054, CC/2002)

§ 1o No exercício da administração o administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo 
de pro labore cujo valor será definido de comum acordo entre os socios.

§ 2° Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societano, 
desde que aprovado por dois terços dos sócios nos termos do art. 1.061 da Lei nc 10 406/ 
2002

CLÁUSULA OITAVA

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas os lucros ou perdas apurados (art. 1 065. CC/2002)

CLÁUSULA NONA

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social os socios deliberarão sobre as 
contas e designarão admimstrador(es) quando for o caso (arts 1.071 e 1 072. § 2o e art 
1.078. CC/2002) . \
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Parágrafo primeiro -  As publicações das contas da administração da sociedade de que trata a 
Clausula Oitava e os anúncios de convocação das Reuniões ou Assemble:as de Socios. ficam 
dispensadas quando todos os sócios da sociedade declarar por escrito, estiarem cientes do 
local, data. hera e ordem do dia, da reunião a ser reaiizada bem como, declararem ter recebido 
com a antecedência minima de 30 (trinta) dias á data da reunião, os documentos do Balanço e 
Demonstrações Fmanceiras do Exercício social a serem discutidos e analisados e devidamente 
assinados pelos administradores da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou ainda, cópia 
autêntica de documentos sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões 
ou assembléias previstas

Parágrafo segundo -  Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembleias cie sócios, 
quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto de tais 
convocações com a devida manifestação expressa das deliberações que forem tomadas

Paragrafo terceiro -  Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou assembléias de 
sócios, passarão a ter eficácia juridica, a partir do arquivamento da Ata competente perante o 
órgão de Registro do Comércio

CLÁUSULA DÉCIMA

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
socio(s) remanescente(s), o vaior de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.

Paragrafo úmeo -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a socieaade 
se resolva em relação a seu sócio (art. 1 028 e art 1 031. CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

(Os) Administrador(es) declara(m). sob as penas da lei, de que não est(ão) impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal 
ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência contra as relações de consumo, fé pública,ou a 
propriedade (art 1.011. § 1°. CC/2002)

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em oue a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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A sociedade poderá, a qualquer tempo, através de alteração contratual, excluir por justa causa, 
deliberando por votos que representem a maioria do capital social, sócios que deixarem de 
integralizar suas quotas dc capital, ou por incapacidade superveniente ou cometerem ato de 
inegável gravidade, ou ainda que estiverem pondo em risco a continuidade da empresa

CLÁUSULA DÉCIMA TER C EIR A

Fica eleito o foro de Cuiabâ-MT para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente -.nstrumento em 03 (três) vias 
juntamente com duas testemunhas.

Cuiabá -  MT, 1*1 de Fevereiro de 2011
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ORIGINAL COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA 
EPP.

CNPJ/MF n° 13.398.337/0001-40

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRA ALTERAÇÃO 
E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, os sócios a 
seguir identificados:

ULISSES GARCIA NETO. brasileiro, natural de Várzea Grande/MT. onde nasceu a 
08 de Setembro de 1983, solteiro, advogado, filho de Luiz Garcia e Maria Advirges 
de Miranda Leite Garcia, inscrito no CPF sob n° 003.455.351-70, portador da 
Carteira de Identidade RG-1339873-3 SSP/MT, expedido em 22/10/2007, residente 
e domiciliado em Cuiabá/MT, na Rua Barão de Melgaço n° 50, Bairro Porto, 
Condomínio Residencial Jardim das Vivendas. Bloco 02, Apartamento 103, CEP
78.025-300.
SIDNEI GARCIA, brasileiro, natural de São Caetano do Sul-SP, onde nasceu a 05 
de Janeiro de 1974, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, analista de 
sistemas, filho de Yolanda Garcia, inscrito no CPF sob n° 452.907.411-00, portador 
da CNH n° de Registro 00477377423 DETRAN-MT, válida até 23/01/2014, emitida 
em 04/02/2009, residente e domiciliado em Várzea Grande-MT. na Rua Santa 
Genoveva. Quadra 09, Bloco B2, Apartamento 102, CEP 78.125-070.
Na qualidade de atuais e únicos sócios da sociedade empresária limitada, 
denominada, ORIGINAL COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA 
EPP, com sede e foro na Av. General Mello n° 1169, Bairro Poção, Cuiabá-MT, CEP 
78015-300, inscrita no CNPJ sob n° 13.398.337/0001-40, constituída mediante 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso -  
JUCEMAT sob n° 51201235694, em sessão de 17 de Março de 2011, neste ato, 
resolvem, de comum acordo, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, promover alteração do contrato social em vigor, nas cláusulas e condições 
seguintes:
I -  Alterar a denominação social da sociedade que passa a denominar-se 
ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP.
II -  Alterar o objetivo social da sociedade que passa a ser A sociedade tem como 
objeto social a prestação de serviços na a área de informática, administração de 
bancos de dados e segurança de rede; Implementação de gestão patrimonial e 
inventário patrimonial; Prestação de serviços de levantamento patrimonial e
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consuitoria em inventário patrimonial; Serviços e fornecimento de emplaquetamento 
patrimonial; Auditoria de software e de redes; Gestão de tecnologia da informação 
bem como implementação de políticas de segurança; Desenvolvimento e instalação 
de redes estruturadas físicas e sem fio; Desenvolvimento de aplicações e software 
para órgão públicos e empresas privadas; Implementação de plano diretor de 
informática para entes públicos e privados; Aluguel de softwares para entes 
públicos e privados; Projetos e especificação de software bem como seu 
desenvolvimento, implantação, manutenção e suporte para entes públicos e 
privados; Terceirizações de mão de obra especializada; Serviços de correspondente 
local e representação de terceiros; Treinamento gerencial para instituições públicas 
e privadas; Assessoria e apoio nas áreas, fiscal, cobrança extrajudicial, 
administrativa e de Tecnologia da Informação; Terceirização de apoio 
administrativo, limpeza, jardinagem, portaria e recepção; Prestação de serviços de 
assistência técnica na área de informática e coligadas; Serviços de digitalização de 
documentos e indexação; Serviços de certificação digital; Projetos, criação e 
manutenção de sites para órgãos públicos e privados; Comércio de bens de 
consumo duráveis e não duráveis, tais como: Comércio de máquinas e 
equipamentos para escritório e informática; Comércio de equipamentos eletrônicos; 
Instalação, treinamento e assistência técnica em informática; Comércio de sistemas 
e produtos de software; Licença de uso de software e montagem mecânica e 
eletrônica de equipamentos de informática e automação gerencial e comercial.
II - Alterar a sede da empresa para o seguinte endereço: Av. Dr. Meireles, n° 352 
sala 06. Bairro Tijucal, Cuiabá - MT, CEP 78088-010
III -  Consolida-se o Contrato Social da sociedade, que passa a reger-se pelas 
cláusulas e condições seguintes:

ORIGINAL SO LU ÇÕ ES TECNOLÓGICAS LTDA E PP.

CNPJ n° 13.398.337/0001-40

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Os sócios titulares das quotas representativas do capital social da sociedade são:
ULISSES GARCIA NETO, brasileiro, natural de Várzea Grande/MT, onde nasceu a 
08 de Setembro de 1983, solteiro, advogado, filho de Luiz G a rc ia  e M aria A dvirges 
de Miranda Leite Garcia, inscrito no CPF sob n° 003.455.351-70, portador da 
Carteira de Identidade RG-1339873-3 SSP/MT, expedido em 22/10/2007. residente 
e dom iciliado em  C u iabá/M T , na Rua Barão de Melgaço n° 50, Bairro Porto. 
Condomínio Residencial Jardim d as Vivendas, Bloco 02, Apartamento 103, CEP
78.025-300
SIDNEI GARCIA, brasileiro, natural de São Caetano do Sul-SP, onde nasceu a 05 
de Janeiro de 1974, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, analista de 
sistemas, filho de Yolanda Garcia, inscrito no CPF sob n° 452.907.411-00, portador
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da CNH n° de Registro 00477377423 DETRAN-MT, válida até 23/01/2014. emitida 
em 04/02/2009, residente e domiciliado em Várzea Grande-MT. na Rua Santa 
Genoveva, Quadra 09, Bloco B2, Apartamento 102, CEP 78.125-070.

CLAUSULA PRIMEIRA
A sociedade gira sob a denominação social de ORIGINAL SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA EPP, com sede na A v. Dr. Meireles, n° 352 sala 06, Bairro 
Tijucal, Cuiabá - MT, CEP 78088-010.

Parágrafo Único - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos 
do art. 1.076 da Lei n° 10.406/ 2002
CLÁUSULA SEGUNDA
O capital social da sociedade é RS 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 
(oitenta mil) quotas, de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizados pelos sócios, em moeda corrente nacional, assim distribuído:

SOCJOS QUOTAS VALOR R$ (%)
ULISSES GARCIA NETO 40.000 40.000,00 50,00
SIDNEI GARCIA 40.000 40.000,00 50,00

Total 80.000 80.000,00 100,00
Parágrafo Único - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057. CC/2002).
CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem como objeto social a prestação de 
serviços na a área de informática, administração de bancos de dados e segurança 
de rede: Implementação de gestão patrimonial e inventário patrimonial; Prestação 
de serviços de levantamento patrimonial e consultoria em inventário patrimonial; 
Serviços e fornecimento de emplaquetamento patrimonial; Auditoria de software e 
de redes; Gestão de tecnologia da informação bem como im plem entação de 
políticas de segurança; Desenvolvimento e instalação de redes estruturadas físicas 
e sem fio; Desenvolvimento de aplicações e software para órgão públicos e 
empresas privadas; Implementação de plano diretor de informática para entes 
públicos e privados; Aluguel de softwares para entes públicos e privados; Projetos e 
especificação de software bem como seu desenvolvimento, implantação, 
manutenção e suporte para entes públicos e privados; Terceirizações de mão de 
obra especializada; Serviços de correspondente local e representação de terceiros; 
Treinamento gerencial para instituições públicas e privadas; Assessoria e apoio nas 
áreas, fiscal, cobrança extrajudicial, administrativa e de Tecnologia da Informação; 
Terceirização de apoio administrativo, limpeza, jardinagem, portaria e recepção;
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Prestação de serviços de assistência técnica na área de informática e coligadas; 
Serviços de digitalização de documentos e indexação; Serviços de certificação 
digital; Projetos, criação e manutenção de sites para órgãos públicos e privados; 
Comércio de bens de consumo duráveis e não duráveis, tais como: Comércio de 
máquinas e equipamentos para escritório e informática; Comércio de equipamentos 
eletrônicos; Instalação, treinamento e assistência técnica em informática; Comércio 
de sistemas e produtos de software; Licença de uso de software e montagem 
mecânica e eletrônica de equipamentos de informática e automação gerencial e 
comercial.
CLÁUSULA QUARTA
A sociedade teve inicio de suas atividades em 01/03/2011 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).
CLÁUSULA QUINTA
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art.
1.056. art. 1.057, CC/2002)
CLÁUSULA SEXTA
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, 
CC/2002)
CLÁUSULA SÉTIMA
A administração da sociedade caberá ao sócio Ulisses Garcia Neto, isoladamente, 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do(s) outro(s) sócio(s). (arts. 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)
§ 1o - No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os 
sócios.
§ 2o - Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 
da Lein0 10.406/ 2002.
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CLÁUSULA OITAVA
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065 CC/2002).
CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002).
Parágrafo primeiro -  As publicações das contas da administração da sociedade de 
que trata a Cláusula Oitava e os anúncios de convocação das Reuniões ou 
Assembléias de Sócios, ficam dispensadas quando todos os sócios da sociedade 
declarar por escrito, estiarem cientes do local, data, hora e ordem do dia, da reunião 
a ser realizada bem como, declararem ter recebido com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações 
Financeiras do Exercício social a serem discutidos e analisados e devidamente 
assinados pelos administradores da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou 
ainda, cópia autêntica de documentos sociais que forem objeto da pauta dessas 
discussões nas reuniões ou assembléias previstas.
Parágrafo segundo -  Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias de 
sócios, quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria 
objeto de tais convocações, com a devida manifestação expressa das deliberações 
que forem tomadas.
Parágrafo terceiro -  Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou 
assembleias de sócios passarão a ter eficácia jurídica, a partir do arquivamento da 
Ata competente perante o órgão de Registro do Comércio.
CLÁUSULA DÉCIMA
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) rernanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
(Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não est(ão) 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
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concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade, (art
1.011, § 1o, CC/2002).
Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, através 
de alteração contratual, excluir por justa causa, deliberando por votos que 
representem à maioria do capital social, sócios que deixarem de integralizar suas 
quotas de capital, ou por incapacidade superveniente ou cometerem ato de inegável 
gravidade, ou ainda, que estiverem pondo em risco a continuidade da empresa. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Cuiabá-MT para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, juntamente com duas testemunhas.

Cuiabá -  MT. 22 de Dezembro de 2011.
\ \  ): X

\

I / A I • J W S  ,  r .  ( í  .. 1Ulisses Garcia Neto 
003.455.351-70

i \
Sidnei Garcia 

452.907.411-00

RG: 310.872-SSP/MT RG: 489.498-7/SSP-MT
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ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP.

CNPJ/MF n° 13.398.337/0001-40
NIRE N° 512012356S4

INSTRUMENTO PARTICULAR DE SEGUNDA ALTERAÇÃO 
E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Peio presente instrumento particular de alteração de contrato social, os sócios a 
seguir identificados:

ULISSES GARCIA NETO, brasileiro, natural de Várzea Grande/MT, onde nasceu a 
08 de Setembro de 1983, solteiro, advogado, filho de Luiz Garcia e Maria Advirges 
de Miranda Leite Garcia, inscrito no CPF sob n° 003.455.351-70, portador da 
Carteira de Identidade RG-1339873-3 SSP/MT, expedido em 22/10/2007. residente 
e domiciliado em Cuiabá/MT, na Rua Barão de Melgaço n° 50, Bairro Porto, 
Condomínio Residencial Jardim das Vivendas, Bloco 02, Apartamento 103, CEP
78.025-300
SIDNEI GARCIA, brasileiro, natural de São Caetano do Sul-SP, onde nasceu a 05 
de Janeiro de 1974, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, analista de 
sistemas, filho de Yolanda Garcia, inscrito no CPF sob n° 452.907.411-00, portador 
da CNH n° de Registro 00477377423 DETRAN-MT, válida até 23/01/2014, emitida 
em 04/02/2009, residente e domiciliado em Várzea Grande-MT, na Rua Santa 
Genoveva, Quadra 09, Bloco B2, Apartamento 102, CEP 78.125-070.
Na qualidade de atuais e únicos sócios da sociedade empresária limitada, 
denominada, ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP, com sede e 
foro na A v. Dr. Meireles n° 352 -  Sala 06, Bairro Tijucal, Cuiabá-MT, CEP 78088- 
010, inscrita no CNPJ sob n° 13.398.337/0001-40, constituída mediante contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso -  JUCEMAT sob n° 
51201235694. em sessão de 17 de Março de 2011e primeira alteração contratual 
registrado sob n° 20112322468. em sessão de 12 de Janeiro de 2012, neste ato, 
resolvem, de comum acordo, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, promover alteração do contrato social em vigor, nas cláusulas e condições 
seguintes:
I -  Alterar o endereço da sociedade que era na Av. Dr. Meireles n° 352 -  Sala 06, 
Bairro Tijucal, Cuiabá-MT, CEP 78088-010, para Rua Américo Salgado Filho n° 858, 
Bairro Araés, CEP 78008-020, Cuiabá, Estado de Mato Grosso.
II -  Consolida-se o Contrato Social da sociedade, que passa a reger-se pelas 
cláusulas e condições seguintes:
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ORIGINAL SO LU ÇO ES TECNOLOGICAS LTDA EPP.

CNPJ n° 13.398.337/0001-40
NIRE N°51201235694

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Os sócios titulares das quotas representativas do capital social da sociedade sao
ULISSES GARCIA NETO. brasileiro natural de Várzea Grande/MT. onde nasceu a 
08 de Setembro de 1983. solteiro, advogado, filho de Luiz Garcia e Maria Advirges 
de Miranda Leite Garcia, inscrito no CPF sob n° 003.455.351-70, portador da 
Carteira de Identidade RG-1339873-3 SSP/MT. expedido em 22/10/2007 residente 
e domiciliado em Cuiabá/MT, na Rua Barão de Melgaço n° 50, Bairro Porto. 
Condomínio Residencial Jardim das Vivendas. Bloco 02. Apartamento 103. CEP
78.025-300.
SIDNEI GARCIA, brasileiro, natural de São Caetano do Sul-SP. onde nasceu a 05 
de Janeiro de 1974. casado sob o regime de comunhão parcial de bens. analista de 
sistemas, filho de Yolanda Garcia, inscrito no CPF sob n° 452 907 411-00. portador 
da CNH n° de Registro 00477377423 DETRAN-MT. válida até 23/01/2014. emitida 
em 04/02/2009, residente e domiciliado em Várzea Grande-MT. na Rua Santa 
Genoveva. Quadra 09, Bloco B2. Apartamento 102, CEP 78 125-070

A sociedade gira sob a denominação social de ORIGINAL SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA EPP, com sede na Rua Américo Salgado Filho n° 858

Parágrafo Unico - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos 
do art. 1.076 da Lei n° 10.406/ 2002
CLÁUSULA SEGUNDA
O capital social da sociedade é RS 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 
(oitenta mil) quotas, de valor nominal RS 1,00 (um real) cada uma totalmente integralizados pelos sócios, em moeda corrente nacional, assim distribuído

SÓCIOS~ QUOTAS VALOR R$ (%)
ULISSES GARCIA NETO 40.000 ....  40 000.00 ' 50,00
SIDNEI GARCIA j 40.000 40.000,00 ' 50,0Q.

CLAUSULA PRIMEIRA

Bairro Araés, CEP 78008-020. Cuiabá. Estado de Mato Grosso
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Total 8 0 .0 0 0 8 0 .0 0 0 .0 0  100.00

Parágrafo Único - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas a 
alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art 1 057, CC/2002?
CLAUSULA TERCEIRA-A sociedade tem como objeto social a prestação de serviços 
na a área de informática, administração de bancos de dados e segurança de rede. 
Implementação de gestão patrimonial e inventário patrimonial; Prestação de 
serviços de levantamento patrimonial, Serviços e fornecimento de emplaquetamento 
patrimonial; Auditoria de software e de redes; Gestão de tecnologia da informação 
bem como implementação de políticas de segurança; Desenvolvimento e instalação 
de redes estruturadas físicas e sem fio; Implementação de plano diretor de 
informática para entes públicos e privados; Aluguel de softwares para entes 
públicos e privados; Projetos e especificação de software bem como seu 
desenvolvimento, implantação, manutenção e suporte para entes públicos e 
privados; Terceirizações de mão de obra especializada; Serviços de correspondente 
local e representação de terceiros, Consultoria, assessoria e treinamento gerencial 
para instituições públicas e privadas; Assessoria e apoio nas áreas jurídica fiscal e 
administrativa; Terceirização de apoio administrativo; Prestação de serviços de 
assistência técnica na área de informática e coligadas; Serviços de digitalização de 
documentos e indexação; Serviços de certificação digital Projetos Criação e 
manutenção de sites para órgãos públicos e privados; Comércio de bens de 
consumo duráveis e não duráveis, tais como: Comércio de máquinas e 
equipamentos para escritório e informática; Comércio de equipamentos eletrônicos; 
Instalação, treinamento e assistência técnica em informática; Comércio de sistemas 
e produtos de software; Licença de uso de software e montagem mecânica e 
eletrônica de equipamentos de informática e automação
CLÁUSULA QUARTA
A sociedade teve inicio de suas atividades em 01/03/2011 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado, (art. 997, II. CC/2002).
CLÁUSULA QUINTA
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente (art
1.056, art. 1.057. CC/2002)
CLÁUSULA SEXTA
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social (art 1 052 CC/2002)
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CLÁUSULA SÉTIMA
A administração da sociedade caberá a ambos os sócios podendo agir em conjunto 
ou isoladamente, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem 
autorização dois) outro(s) sócio(s) (arts 997, VI: 1 013 1 015 1064 CC/2002)

§ 1o - No exercício da administração ambos os administradores terão direito a uma 
retirada mensal a título de pró-labore. cujo valor será definido de comum acordo 
entre os sócios.

§ 2° - Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios nos termos do art 1 061 
da Lei n° 10 406/ 2002.

CLÁUSULA OITAVA
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
socios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002).

Parágrafo primeiro -  As publicações das contas da administração da sociedade de 
que trata a Cláusula Oitava e os anúncios de convocação das Reuniões ou 
Assembléias de Sócios, ficam dispensadas quando todos os sócios da sociedade 
declarar por escrito, estiarem cientes do local data. hora e ordem do dia da reunião 
a ser realizada bem como. declararem ter recebido com a antecedência minima de 
30 (trinta) dias á data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações 
Hnanceiras do Exercício social a serem discutidos e analisados e devidamente 
assinados pelos administradores da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou 
ainda, cópia autêntica de documentos sociais que forem objeto da pauta dessas 
discussões nas reuniões ou assembléias previstas.

Parágrafo segundo -  Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias de 
sócios, quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria 
objeto de tais convocações, com a devida manifestação expressa das deliberações 
que forem tomadas

Parágrafo terceiro -  Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou 
assembleias de sócios passarão a ter eficácia jurídica a partir do arquivamento da 
Ata competente perante o órgão de Registro do Comércio
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Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio, (art 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
(Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei. de que não est(ão) 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública.ou a propriedade (art
1.011. § 1o. CC/2002).

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, através 
de alteração contratual, excluir por justa causa, deliberando por votos que 
representem á maioria do capital social, sócios que deixarem de integralizar suas 
quotas de capital, ou por incapacidade superven ien te  ou com eterem  ato  de inegável 
gravidade, ou ainda, que estiverem pondo em risco a continuidade da empresa 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Cuiabá-MT para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato

E  por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(très) vias. juntamente com duas testemunhas. V  . •■ \

Cuiabá -  MT, 02 de Julho de 2013.

Ulisses Garcia Neto 
003.455.351-70

VlSCSrwiei Garcia 
452.907.411-00

Testemunhas:

1 -
h t w j

Nome: Lucilo de Arruda Marques 
C P F : . 229.368.311-72 
RG. 310.872-SSP/MT

Otávio de Arruda Marques 
C P F : 352 584 111-68 
RG : 489.498-7/SSPJVIT

A presente cópia confere com o 
que me fora apresentada.  ̂ ^

original
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ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA EPP. \3v 
CNPJ/MF n° 1 3 .3 9 8 .3 3 7 /0 0 0 1 -4 0  

NIRE N° 51201235694

INSTRUMENTO PARTICULAR DA TERCEIRA ALTERAÇÃO 
DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social, os sócios a seguir 
identificados:

U LISSES GARCIA NETO nacionalidade brasileira, nascido em 08/09/1983, solteiro, advogado. 
CPF/MF n° 003 455.351-70, carteira de identidade n° 13398733, órgão expedidor SSP  - MT 
residente e domiciliado no(a) RUA BARÃO DE MELGAÇO, 50, Apto 103, Porto, Cuiabá, MT, C£P t 
78.025-300, Brasil.

SIDNEI GARCIA nacionalidade brasileira, nascido em 05/01/1974, casado em comunhão parcial de 
bens, analista de sistemas, CPF/MF n° 452 907 411-00, carteira nacional de habilitação n° 
00477377423. órgão expedidor DETRAN - MT residente e domiciliado no(a) RUA SANTA 
GENOVEVA, 09. Apto 102. Jardim Aeroporto, Várzea Grande. MT, CEP 78 125-070. Brasil.

Na qualidade de atuais e únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada, ORIGINAL 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP, com sede e foro na Rua Américo Salgado Filho n° 858 
Bairro Araès, CEP 78008-020, Cuiaba Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob nu 
13.398 337/0001-40, constituída mediante contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado 
de Mato Grosso -  JUCEMAT sob n° 51201235694, em sessão de 17 de Março de 2011. primeira 
alteração contratual registrado sob n° 20112322468, em sessão de 12 de Janeiro de 2012 e segunda 
alteração registrado sob n° 20130811548, em sessão de 09 de Julho de 2013, neste ato, resolvem, 
de comum acordo, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, promover alteração do 
contrato social em vigor, nas cláusulas e condições seguintes:

I -  O sócio ULISSES GARCIA NETO, possu idor de 40.000 (quarenta mil) quotas de capital no valo 
de R$ 1,00 (um real) cada uma. totalizando a importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais 
retira-se da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade das quotas que possui para o 
remanescente na sociedade Sr. SIDNEI GARCIA, já qualificado acima, pelo valor de R$ 40.000.0 
(cinquenta mil reais), que será pago em moeda corrente nacional no ato de assinatura do presente 
instrumento de alteração contratual

II -  Os sócios cedentes e cessionários das quotas sociais, Ulisses Garcia Neto e Sidnei Garcia, 
dão a mais ampla, geral e irrevogável quitação sobre as quotas ora cedidas e transferidas, para nada 
mais reclamar a qualquer titulo que seja

III - Em decorrência da transferência de quotas de capitai havida na sociedade o capital social 
permanece inalterado em RS 80.000.00 (oitenta mil reais), dividido em 80 000 (oitenta mil) quotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente Nacional 
assim distribuído:

0 3 U N T A  C O M E R C IA L  D O  E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O
Certifico o Registro em 25/04/2014 sob n° 20140512063 
Protocolo: 14/051206-3 de 22/04/2014 
NIRE: 51 2 0123569 4 
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Cuiabá, 28/04/2014
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Narjara Bairros

S e cre tá ria  Geral
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ORIGINAL SOLUÇOES TECNOLOGICAS LTDA EPP. 
CNPJ/MF n° 13.398.337/0001-40  

NIRE N° 51201235694

SOCIOS QUOTAS VALOR R$ (%)
SIDNEI GARCIA 80.000 80.000.00 100,00

Total 80.000 80.000,00 100,00

IV -  Nos termos do artigo 1033, IV, da Lei 10.406/2002, a sociedade permanecerá unipessoal. * 
devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena
de dissolução.

V -  A sócia cedente desiste de eventuais ativos existentes na empresa, em favor do sócio 
remanescente e da própria sociedade Quanto a passivo existente, é de responsabilidade exclusiva 
do sócio remanescente

VI - Em razão da transferência de quotas de capital havida na sociedade, á administração passara 
ser exercida pelo sócio, Sidnei Garcia, isoladamente, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade

VII -  Todas as demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

VIII - Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muítóespecial que seja

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumentoV
CUIABÁ 10 de Abril de 2014

r*
SSES  GARCIA NETO 
Sócio demitido 

CPF: 00345535170

Testemunhas:

1 -

—  ,

NONE: S ./
CPF: V. 9.H.L
RG:

SIDNEI GARCIA N
Sócio remanescente 
CPF: 45290741100.lór»o\V
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 

CNPJ n° 13.398.337/0001-40

SIDNEI GARCIA nacionalidade brasileira, nascido em 05/01/1974, solteiro, advogado, 
CPF/MF li0 452.907411-00, carteira nacional de habilitação n° 00477377423, órgão expedidor 
DETRAN - MT, residente e domiciliado no(a) RUA SANTA GENOVEVA, 09, APTO 102, 
JARDIM AEROPORTO, VÁRZEA GRANDE, MT, CEP 78.125-070, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ORIGINAL SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA EPP, constituída legalmente por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n° 51201235694, com sede 
Rua Américo Salgado Filho, 858 , Araes Cuiabá, MT, CEP 78.008-020, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 13.398.337/0001-40, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço 
sito à RUA CÂNDIDO MAR1ANO, 1390, ANDAR 1, BOSQUE, CUIABÁ, MT, CEP 78.045- 
280.

I

Das filiais

CLÁUSULA SEGUNDA. Neste ato os sócios resolvem criar uma filial n°01, localizada na 
Rua Panamá, n°2398, sala F, Bairro Embratei, Porto Velho- RO CEP 76.820-768.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA
A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE INFORMÁTICA, ADMINISTRAÇÃO DE 
BANCO DE DADOS E SEGURANÇA DE REDE; IMPLEMENTAÇÃO DE GESTÃO 
PATRIMONIAL E INVENTÁRIO PATRIMONIAL; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LEVANTAMENTO PATRIMONIAL; SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE 
EMPLAQUETAMENTO PATRIMONIAL; AUDITORIA DE SOFTWARE E DE REDES; 
GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO BEM COMO IMPLEMENTAÇÃO DE 
POLÍTICAS DE SEGURANÇA; DESENVOLVIMENTO E INSTALAÇÃO DE REDES 
ESTRUTURADAS FÍSICAS E SEM FIO; IMPLEMENTAÇÃO DE PLANO DIRETOR DE 
INFORMÁTICA PARA ENTES PÚBLICOS E PRIVADOS; ALUGUEL DE SOFTWARES 
PARA ENTES PÚBLICOS E PRIVADOS; PROJETOS E ESPECIFICAÇÃO DE SOFTWARE 
BEM COMO SEU DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE 
PARA ENTES PÚBLICOS E PRIVADOS; TERCEIRIZAÇÕES DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA; SERVIÇOS DE CORRESPONDENTE LOCAL E REPRESENTAÇÃO 
DE TERCEIROS; CONSULTORIA, ASSESSORIA E TREINAMENTO GERENCIAL PARA 
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS; ASSESSORIA E APOIO NAS ÁREAS 
JURÍDICAS, FISCAL E ADMINISTRATIVA; TERCEIRIZAÇÃO DE APOIO
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CNPJ n° 13.398.337/0001-40
ADMINISTRATIVO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA 
ÁREA DE INFORMÁTICA E COLIGADAS; SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E INDEXAÇÃO; SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL; PROJETOS; 
CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SITES PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS E PRIVADOS; 
COMÉRCIO DE BENS DE CONSUMO DURÁVEIS E NÃO DURÁVEIS, TAI& COMO: 
COMÉRCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E 
INFORMÁTICA; COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS; INSTALAÇÃO, 
TREINAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM INFORMÁTICA; COMÉRCIO DE 
SISTEMAS E PRODUTOS DE SOFTWARE; LICENÇA DE USO DE SOFTWARE E 
MONTAGEM MECÂNICA E ELETRÔNICA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
AUTOMAÇÃO,SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL, SERVIÇOS DE 
AVALIAÇÃO NÃO-PATR1MONIAL, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS, SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO DE ARQUIVOS E DOCUMENTOS NO LOCAL DO 
CONTRATANTE; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE ARQUIVOS FOTOCOPIAS.

6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
1830-0/03 - reprodução de software em qualquer suporte
7490-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
7830-2/00 - fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/01 - fotocópias
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente
8599-6/03 - treinamento em informática
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica
6399-2/00 - outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática
6201-5/00 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
6203-1/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internet
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  N° 4

QUADRO SOCIETÁRIO
CLÁUSULA QUARTA. YASMIN RIBEIRO ATI SANO PEREIRA admitido neste ato, 
nacionalidade brasileira, nascida em 12/02/2003, solteira, estudante, CPF/MF n° 001.623.382-
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CNPJ n° 13.398.337/0001-40
44, carteira de identidade n° 001048795, órgão expedidor SESDEC - RO, residente e 
domiciliado no(a) RUA CINCO, 300, BOA ESPERANÇA, CUIABÁ, MT, CEP 78.068-390, 
BRASIL, assistido neste ato por seu PAI/REPRESENTANTE ORLANDO JOSE PJEREIRA, 
nacionalidade brasileira, nascido em 07/12/1964, casado em comunhão parcial de bens, 
empresário, CPF/MF n° 514.065.519-53, CNH n° 03475907488 DETRAN -RO endereço: RUA 
CINCO, 300, BOA ESPERANÇA, CUIABÁ, MT, CEP 78.068-390 .

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA. O sócio SIDNEI GARCIA transfere, 50% de suas quotas de capital 
social que perfaz o valor total de R$40.000,00 (Quarenta Mil Reais), direta e irrestritamente a 
sócia YASMIN RIBEIRO AT1SANO PEREIRA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

DO CAPITAL SOCIAL
I

CLÁUSULA SEXTA. O capital anterior passa a ser de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), 
em moeda corrente nacional, representado por 600.000 (seiscentos mil) quotas de capital, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado neste ato R$ 43.000,00 (quarenta e 
três mil reais), perfazendo um total neste ato de RS 123.000,00 (cento e vinte e três mil reais) 
sendo que os R$ 477.000,00 (quatrocentos e setenta e sete mil reais) restantes serão 
integralizados até 13/08/2015 ficando assim distribuído:

Súcib,- | ; |  ■; : Quotas Valor (RS) , v :;

SIDNEI GARCIA 300, 000 300.000,00

YASMIN RIBEIRO AT1SANO PEREIRA 300, 000 300.000,00

Total 600, 000 600.000,00

Parágrafo único. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições, o 
direito de preferência os sócios que queiram adquiri-las

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SETIMA. A administração da sociedade cabe ao sócio Sr. SIDNEI GARCIA acima 
qualificado, assinando ISO LAD AM ENTE, com poderes e atribuições de representar a empresa ativa e 
passivamente, representá-la perante repartições públicas municipais, estaduais e federais, economia mista, 
instituições financeiras e a constituição de mandatários desta, autorizado o uso
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A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  N° 4

CNPJ n° 13.398.337/0001-40
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, efetuar transações financeiras e bancarias sem autorização do outro 
sócio

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA OITAVA. O(s) administrador(es) deciara(m), sob as penas da iei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLAUSULA NONA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos è obrigações 
resultantes do contrato social permanece CUIABÁ.

CLÁUSULA DECIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

ACUIABA, 14 de Outubro de 2014.

J y
SIDWÉI GARCIA 

CPF: 452.907.411-00

YASM1N RIBEIRO ATI SAN O PERBIR^ 
ORLANDO JOSE PEREIRA (PAI/REPRESENf

/ . V?: .. ; :  ;  
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Testemunhas

7Eber Sarit Ana de Souza 
RG: 1047852-3 SSP-MT 
CPF: 702.630.781-91

Aldo Alexandro de M. Santana 
RG: 1724642-3 SSP-MT 

CPF: 026.308.571-66
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ORIGINAL SOLUÇOES TECNOLOGIGAS LTDA EPP
Q U IN TA  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  E  C O N SO LID A Ç Ã O  

C N PJ n° 13.398337/0001-40

SIDNEI G A RC IA  nacionalidade brasileira, nascido em 05/01/1974, solteiro, advogado, CPF/MF n°
452.907.411-00, carteira nacional de habilitação n° 00477377423, órgão expedidor DETRAN - MT, 
residente e domiciliado no(a) RUA SANTA GENOVEVA, 09, APTO 102, JARDIM AEROPORTO, 
VÁRZEA GRANDE, MT, CEP 78.125-070, BRASIL.

YASMIN R IB E IR O  ATISANO P ER E IR A , nacionalidade brasileira, nascida em 12/0 /̂2003, 
solteira, estudante, CPF/MF n° 001.623.382-44, carteira de identidade n° 001048795, órgão expedidor 
S ES DEC - RO, residente e domiciliado no(a) RUA CINCO, 300, BOA ESPERANÇA. CUIABÁ, 
MT, CEP 78.068-390, BRASIL, assistido neste ato por seu PAI/REPRESENTANTE ORLANDO 
JOSE PEREIRA, nacionalidade brasileira, nascido em 07/12/1964, casado em comunhão parcial de 
bens, empresário, CPF/MF n° 514.065.519-53, CNH n° 03475907488 DETRAN -RO endereço: RUA 
CINCO, 300, BOA ESPERANÇA, CUIABÁ, MT, CEP 78.068-390 .

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial O R IG IN AL SOLUÇÕES TECN O LÓ GICAS 
LTDA EPP, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso, sob NIRE n° 51201235694, com sede RUA CÂNDIDO MARIANO, 1390, 
ANDAR 1, BOSQUE, CUIABÁ, MT, CEP 78.045-280. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o n° 13.398.337/0001-40, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contrarual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes:

—CLAUSULA P R IM E IR A . A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito 
Avenida Historiador Rubens de Mendonça 1894, sala 1705 e 1706, EDF Maruanã, Bairro Bosque

V
Saúde CEP. 78.050-000

CLÁUSULA SEGUNDA A sociedade passa a ter o seguinte objeto:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA A ÁREA DE INFORMÁTICA, ADMÍN1STRAÇÂO DE BANCOS DE 
DADOS E SEGURANÇA DE REDE; IMPLEMENTAÇÃO DE GESTÃO PATRIMONIAL E INVENTÁRIO 
PATRIMONIAL; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO PATRIMONIAL; SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE EMPLAQUETAME PATRIMONIAL; AUDITORIA DE SOFTWARE E DE REDES; 
GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO BEM COMO IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA; DESENVOLVIMENTO E INSTALAÇÃO DE REDES ESTRUTURADAS FÍSICAS E SEM 
FIO; DESENVOLVIMENTO DE APLICAÇÕES E SOFTWARE PARA ÓRGÃO PÚBLICOS E EMPRESAS 
PRIVADAS; IMPLEMENTAÇÃO DE PLANO DIRETOR DE INFORMÁTICA PARA ENTES PÚBLICOS E 
PRIVADOS; ALUGUEL DE SOFTWARES PARA ENTES PÚBLICOS E PRIVADOS; PROJETOS E 
ESPECIFICAÇÃO DE SOFTWARE BEM COMO SEU DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE PARA ENTES PÚBLICOS E PRIVADOS; TERCEIRIZAÇÕES DF. MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA; SERVIÇOS DE CORRESPONDENTE LOCAL E REPRESENTAÇÃO DE 
TERCEIROS; TREINAMENTO GERENCIAL PARA INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS; 
ASSESSORIA E APOIO NAS ÁREAS, FISCAL, COBRANÇA EXTRAJUDICIAL, ADMINISTRATIVA E 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; TERCEIRIZAÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO, LIMPEZA, 
JARDINAGEM, PORTARIA E RECEPÇÃO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NA ÁREA DE INFORMÁTICA E COLIGADAS; SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
INDEXAÇÃO; SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL; PROJETOS, CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SITES PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS E PRIVADOS; COMÉRCIO DE BENS DE CONSUMO DURÁVEIS E 
NÃO DURÁVEIS, TAIS COMO: COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E
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ORIGINAI
Q U IN TA  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  E  C O N SO LID A Ç Ã O  

C N P J n° 13.398.337/0001-40
INFORMÁTICA; COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS; INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM INFORMÁTICA; COMÉRCIO DE SISTEMAS E PRODUTOS DE 
SOFTWARE; LICENÇA DE USO DE SOFTWARE E MONTAGEM MECÂNICA E ELETRÔNICA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO GERENCIAL E COMERCIAL. FOTOCOPIAS, 
ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES,

6209100

7733100

7020400

PRINCIPAL

SECUNDÁRIA

SECUNDÁRIA

8020001 SECUNDARIA

4651601
4651602 
6204000

SECUNDARIA
SECUNDÁRIA
SECUNDÁRIA

6203100

7$30200 
8219901

6201500 SECUNDARIA

6202300 SECUNDÁRIA

SECUNDARIA

SECUNDÁRIA 
SECUNDÁRIA

SECUNDÁRIA 

SECUNDÁRIA 

SECUNDÁRIA 

SECUNDÁRIA 
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ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP
Q U IN TA  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  E  C O N SO LID A Ç Ã O  

C N P J n° 13.398.337/0001-40

CLAUSULA SEGUNDA. Neste alo os sócios resolvem antecipar em moeda corrente o total do 
capital Social no valor de R$ 477.000,00 (quatrocentos e setenta e sete mil reais) que estava a 
integralizar ate a data de 13 de agosto de 2015, passando então o capital para 600.000,00 (seiscentos 
mil reais) já totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente do país e resolvem acrescentar ao 
capital social o total de 400.000,00 (quatrocentos mil reais) em moeda corrente do país passando o 
capital social para o valor de 1.000.000,00 (hum milhão de reais).

Diante das alterações havidas na sociedade, o capital no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de 
reais)divididos em 1.000.000 (hum milhão) de quotas, de R$ 1,00 (um real) cada uma fica assim 
distribuídos entre os sócios:

Sócios: Quotas Valor em R$

SIDNEI GARCIA 300.000 (50,00%) 300.000,00

YASMIN RIBEIRO ATISANO PEREIRA 300.000 (50,00%) 300.000,00

T O T A L 600.000 (100,00%) 600.000,00

'Sócios: Quotas Valor em R$

SIDNEI GARCIA 200.000 (50,00%) 200.000,00

YASMIN RIBEIRO ATISANO PEREIRA 200.000 (50,00%) 200.000,00

T O T A L 400.000 (100,00%) 400.000,00

Parágrafo único. À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social e todas suas 
alterações contratuais, com a seguinte redação:

SIDNEI G ARCIA  nacionalidade brasileira, nascido em 05/01/1974, solteiro, advogado, CPF/MF n°
452.907.411-00, carteira nacional de habilitação n° 00477377423, órgão expedidor DETRAN - MT, 
residente e domiciliado no(a) RUA SANTA GENOVEVA, 09, APTO 102, JARDIM AEROPORTO, 
VÁRZEA GRANDE, MT, CEP 78.125-070, BRASIL.

YASMIN R IB E IR O  ATISANO P ER E IR A , nacionalidade brasileira, nascida em 12/02/2003, 
solteira, estudante, CPF/MF nü 001.623.382-44, carteira de identidade n° 001048795, órgão expedidor 
SESDEC - RO, residente e domiciliado no(a) RUA CINCO, 300, BOA ESPERANÇA, CUIABÁ, 
MT, CEP 78.068-390, BRASIL, assistido neste ato por seu PAI/REPRESENTANTE ORLANDO
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ORIGINAL SOLUÇOES TECNOLOGICAS LTDA EPP
Q U IN TA  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  E  C O N SO LID A Ç Ã O

C N P J n° 13.398.337/0001-40
JOSE PEREIRA, nacionalidade brasileira, nascido em 07/12/1964, casado em comunhão parcial de 
bens, empresário, CPF/MF n° 514.065.519-53, CNH n° 03475907488 DETRAN -RO endereço: RUA 
CINCO, 300, BOA ESPERANÇA, CUIABÁ, MT, CEP 78.068-390 .

CLÁUSULA P R IM EIR A  A sociedade gira sob nome empresarial “ empresarial “O RIG IN AL 
SOLUÇÕES TECN O LÓ G ICA S LTD A  EPP” , com sede na Avenida Historiador Rubens de 
Mendonça 1894, sala 1705 e 1706, EDF Maruanã, Bairro Bosque da Saúde CEP.78050-000

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade possui uma filia l n°01, localizada na Rua Panamá, n°2398, 
sala F, Bairro Embratel, Porto Velho- RO CEP 76.820-768.

CLÁUSULA T E R C E IR A  A sociedade passa a ter o seguinte objeto:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA A ÁREA DE INFORMÁTICA, ADMINISTRAÇÃO DE BANCOS DE 
DADOS E SEGURANÇA DE REDE; IMPLEMENTAÇÃO DE GESTÃO PATRIMONIAL E INVENTÁRIO 
PATRIMONIAL; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO PATRIMONIAL; SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE EMPLAQUETAME PATRIMONIAL; AUDITORIA DE SOFTWARE E DE REDES; 
GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO BEM COMO IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA; DESENVOLVIMENTO E INSTALAÇÃO DE REDES ESTRUTURADAS FÍSICAS E SEM 
FIO; DESENVOLVIMENTO DE APLICAÇÕES E SOFTWARE PARA ÓRGÃO PÚBLICOS E EMPRESAS 
PRIVADAS; IMPLEMENTAÇÃO DE PLANO DIRETOR DE INFORMÁTICA PARA ENTES PÚBLICOS E 
PRIVADOS; ALUGUEL DE SOFTWARES PARA ENTES PÚBLICOS E PRIVADOS; PROJETOS E 

'ESPECIFICAÇÃO DE SOFTWARE BEM COMO SEU DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO, 
'MANUTENÇÃO E SUPORTE PARA ENTES PÚBLICOS E PRIVADOS; TERCEIRIZAÇÕES DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA; SERVIÇOS DE CORRESPONDENTE LOCAL E REPRESENTAÇÃO DE 
TERCEIROS; TREINAMENTO GERENCIAL PARA INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS; 
ASSESSORIA E APOIO NAS ÁREAS, FISCAL, COBRANÇA EXTRAJUDICIAL, ADMINISTRATIVA E 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; TERCEIRIZAÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO, LIMPEZA, 
JARDINAGEM, PORTARIA E RECEPÇÃO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NA ÁREA DE INFORMÁTICA E COLIGADAS; SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
INDEXAÇÃO; SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL; PROJETOS, CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SITES PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS E PRIVADOS; COMÉRCIO DE BENS DE CONSUMO DURÁVEIS E 
NÃO DURÁVEIS, TAIS COMO: COMÉRCTO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E 
INFORMÁTICA; COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS; INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM INFORMÁTICA; COMÉRCIO DE SISTEMAS E PRODUTOS DE 
SOFTWARE; LICENÇA DE USO DE SOFTWARE E MONTAGEM MECÂNICA E ELETRÔNICA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO GERENCIAL E COMERCIAL, FOTOCOPIAS, 
ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES,

nDT. , „ TnA, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM 
6209100 PRINCIPAL TECNOLOÜ1A DA INFORMAÇÃO

7733100 SECUNDÁRIA ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO7020400 SECUNDARIA CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

ononnn, ccp i.xm Á  o, v ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 8020001 SECUNDARIA ELETRÔNICO

4651601 SECUNDÁRIA COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
4651602 SECUNDÁRIA COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
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6201500 SECUNDARIA 

6202300 SECUNDÁRIA

ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIGAS LTDA EPP
Q U IN TA  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  E  C O N SO LID A Ç Ã O

C N PJ n° 13.398.337/0001-40

6204000 SECUNDÁRIA CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 
ENCOMENDA
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

tfiiw i ™ <5Pri rwn Á » r n DESENVOLVLMENTO E LICENCIAMENTO 
btL-UiNUAKiA COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

7830200 SECUNDÁRIA FORNECI MENIO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 
8219901 SECUNDÁRIA FOTOCÓPIAS

OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO

COMPUTADOR SOB 

DE PROGRAMAS DE 

DE PROGRAMAS DE

5229099 SECUNDARIA 

6399200 SECUNDÁRIA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

6319400 SECUNDARIA

8219999 SECUNDÁRIA

uumoQ srrirMnÁRfA OL>TRAS ATTVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO 
4W1SbCUINUAKiA ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO NA INTERNET
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECÍFICADOS ANTERIORMENTE

o c r , R E P A R A Ç Ã O  E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 9511800 SECUNDARIA pERIFÉRfc o s

sPrinsmÁRTA ^ PRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
4614100 i>hL UNDAK1A MAQUTNAS. EQUIPAMENTOS. EMBARCAÇÕES E AERONAVES
1830003 SECUNDÁRIA REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE 
8211300 SECUNDÁRIA SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
mi nino SFriTNnÁRiA TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE .APLICAÇÃO E 
o . m i  í> b (_u iN U A K iA  SERV1ç OS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

8599604 SECUNDÁRIA TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
8599603 SECUNDÁRIA TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

CLÁUSULA QUARTA O capital é de R$ 1.000.000,00 (Hum Milhão de reais), divididos em 
1.000.000 (Hum milhão) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)) cada uma, 
distribuídas da seguinte formas:

JAD OfO

Integralizado:
Sócios: Quotas Valor em R$

SIDNEI GARCIA 300.000 (50,00%) 300.000,00

YASMIN RIBEIRO ATISANO PEREIRA 300.000 (50,00%) 300.000,00

T O T A L 600.000 (100,00%) 600.000,00
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ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP
Q U IN TA  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  E  C O N SO LID A Ç Ã O  

CN PJ n° 13.398.337/0001-40

A integralizar ate 06/04/2016 ____
Sócios: Quotas Valor em R$

SIDNEI GARCIA 200.000 (50,00% ) 200.000,00

YASMIN RIBEIRO ATISANO PEREIRA 200.000 (50,00%) 200.000,00

T O T A L 400.000 (100,00%) 400.000,00

Parágrafo primeiro
a sociedade iniciou suas atividades em 01/03/2011, e seu prazo de duração e por tempo indeterminado. 

Parágrafo segundo.
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso 

consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência os sócios que 
queiram adquiri-las

CLÁUSULA QUINTA.
A administração da sociedade cabe ao sócio Sr. S ID N E I G A R C IA  acima qualificado 
assinando ISO LA D A M EN TE , com poderes e atribuições de representar a empresa ativa 
passivamente, representá-la perante repartições públicas municipais, estaduais e federais 
^economia mista, constituição de mandatários desta, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, efetuar transações financeiras e bancarias sem autorização do outro sócio.

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço do resullado econômico, cabendo os sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA SEX TA  :
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 

contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLAUSULA SET IM A :
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró- labore” , 
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA O ITA V A :

f i l l
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Q U IN T A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  E  C O N S O LID A Ç Ã O

C N P J n° 13.398.337/0001-40

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.

C L A U S U L A  NO N A: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade.

C L A U S U L A  D E C IM A  Fica eleito o foro de Cuiabá-MT para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

^C ĵSyjDor estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 03 vias.

k /
C U IA B A , 24 de Fevereiro de 2015.
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Proposta de Projeto

Preparado para: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

A/C: 
Válida até: 19/06/2015 
N° da proposta: 047-B

Apresentamos abaixo o orçamento conforme solicitado.

PROPOSTA

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO Vir Unit Unid. Qtde. Vir Total

Serviços de Instalação e Configuração do Ambiente tecnológico para 
Recepção da Solução Tecnológica.

150.000,00 Serviço 2 300.000,00

Serviço de Migração / Conversão de Dados. 165.000,00 Serviço 2 330.000,00

Serviço de Análise e Qualificação de Dados Migrados. 150.000,00 Serviço 2 300.000,00

Avenida Curitiba, 2734 -  Sala 203 -  3o Andar -  Edifício Andreolla -  Centro
CEP 78890-000 -  Sorriso -  Mato Grosso -  Brasil - Fone (66) 3544-5340 -  www.i7creative.com. br

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://www.i7creative.com


(fr creative
desenvolvendo soluções web maker office maker leis maker web

Serviço de Adequação e Padronização de Dados, Configuração das 
Tabelas Coorporativas, Configuração de Segurança e Controle de
Acesso.

180.000,00 Serviço 2 360.000,00

Consultoria Classificação e Padronização dos Materiais (Patrimônio / 
Almoxarifado).

145.000,00 Serviço 1 145.000,00

Serviço de Identificação das Fontes de Dados para Mesclagem. 145.000,00 Serviço 2 290.000,00

Serviço de Identificação dos indicadores de desempenho dos 
processos.

145.000,00 Serviço 1 145.000,00

astramento de Contratos Administrativos Vigentes. 180.000,00 Serviço 1 180.000,00

TOTAL 2.050.000,00

Avenida Curitiba, 2734 -  Sala 203 -  3o Andar -  Edifício Andreolla -  Centro
CEP 78890-000 -  Sorriso -  Mato Grosso -  Brasil - Fone (66) 3544-5340 -  vwvw.i7creative.combr'

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.
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SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO Qtde. Unid
Vir
Unit

V ir TO TAL

Saneamento do Inventário de bens móveis (com inspeção in-loco). 20.000 UST
15,00

300.000,00

Saneamento do Inventario da frota com Vistoria. 50 UST 120,00 6.000,00

Consultoria para Determinação e Reavaliação de bens Móveis 
conforme (Valor de Mercado).

20.000 UST
5,00

100.000,00

Consultoria Negociai e Técnica. 1.180 UST 185,00 218.300,00

Adequação da Solução Tecnológica as melhorias dos Processos de 
Negócio.

1350
Ponto de 
Função 480,00 648.000,00

Integrações com sistemas legados e proprietários. 1350
Ponto de 
Função 480,00 648.000,00

TOTAL 1.920.300,00

SOLUÇÃO TECNOLÓGICA Vir Unit Unid Qtde. Vir Total

Gestão da Integração Patrimônio / Contabilidade. 300.000,00 Licença 1 300.000,00

Configuração Plena da Solução. 250.000,00 Licença 1 250.000,00

TO TAL
550 .000 ,00

TOTAL GERAL DA PROPOSTA 4.520.300,00

creative
desenvolvendo soluções web

Avenida Curitiba, 2734 -  Sala 203 -  3o Andar -  Edifício Andreolla -  Centro
CEP 78890-000 -  Sorriso -  Mato Grosso -  Brasil - Fone (66) 3544-5340 -  www.i7creative.com.br

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://www.i7creative.com.br
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Forma de Pagamento: Mensal

Prazo de Implantação: 60 dias após assinatura do contrato. 
Nota Fiscal: Sim

Atenciosamente,
Jones Romanquio  
Analista de Negócios 
Contato: (66) 9902-3366 
e-m ail: jones@i7creative.com.br

Sorriso/MT, 02 de Junho de 2015

" A
3 $

& >

Avenida Curitiba, 2734 -  Sala 203 -  3o Andar -  Edifício Andreolla -  Centro
CEP 78890-000 -  Sorriso -  Mato Grosso -  Brasil - Fone (66) 3544-5340 -  www.i7creative.combr

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.
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Consultoria Comercial

Proposta 14/2015

Ao 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Conforme solicitado, segue nossa proposta comercial para serviços especializados. 

Objeto do serviço:

PLANILHA DE PREÇOS

Serviços de Instalação e Configuração Unid Vir Unit Qtde Vir Total

Serviços de Instalação e Configuração do Ambiente 
tecnológico para Recepção da Solução Tecnológica.

Serviço 150.000,00 2 300.000,00

Serviço de Migração / Conversão de Dados. Serviço 180.000,00 2 360.000,00

Serviço de Análise e Qualificação de Dados Migrados. Serviço 180.000,00 2 360.000,00

Serviço de Adequação e Padronização de Dados, 
Configuração das Tabelas Coorporativas, Configuração 
de Segurança e Controle de Acesso.

Serviço 150.000,00 2 300.000,00

Consultoria Classificação e Padronização dos Materiais 
(Patrimônio / Almoxarifado).

Serviço 150.000,00 1 150.000,00

Serviço de Identificação das Fontes de Dados para 
Mesclagem.

Serviço 150.000,00 2 300.000,00

Serviço de Identificação dos indicadores de desempenho 
dos processos.

Serviço 180.000,00 1 180.000,00

Cadastramento de Contratos Administrativos Vigentes. Serviço 200.000,00 1 200.000,00

TOTAL dos Serviços de Instalação e Configuração 2.150.000,00

Enter Comercio de Equip. Informática Ltda.
Fone/Fax: 67 3043 7444
mnv.entenns.com.br

Rua Dom Aquino, 1457 -  Centro.
Campo Grandc-MS Cep:79.002-I84
comcrcial@cntcnns.com.br

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

mailto:comcrcial@cntcnns.com.br
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Consultoria Comercial

poae

Serviços Operacionais de Implantação Unid Qtde

Saneamento do inventario de bens moveis
UST

14,50 20000 290.000,00

Saneamento do Inventario da Frota veicular 250,00 50 12.500,00
UST

Consultoria para Determinação e Reavaliação de Valor 
de Mercado de Bens móveis.

UST
6,50 20000 130.000,00

Consultoria Negociai e Técnica. UST
1180 531.000,00

450,00

Adequação da Solução Tecnologica aos Processos de 
Negócio.

Ponto de 
Função 420,00

1350
567.000,00

Integrações com sistemas legados e proprietários.
Ponto de 
Função 420,00

1350
567.000,00

TOTAL DOS Serviços Operacionais de Implantação 2.097.500,00

Solução Tecnológica U n i d  Qtde

Gestão da Integração Patrimônio / Contabilidade. Licença 250.000,00 1 250.000,00

Configuração Plena da Solução. Licença 150.000,00 1 150.000,00

TOTAL DA Solução Tecnológica 400.000,00

Enter Comercio <le Equip. Informática Ltda.
Fone/Fax: 67 3043 7444
www.cntcnns.com.br

Rua Dom Aquino, 14.57 -  Centro.
Campo Grande-MS Cep:79.002-184
comcrcial@cntcnns.com.br

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://www.cntcnns.com.br
mailto:comcrcial@cntcnns.com.br
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Consultoria Comercial

TOTAL Geral do Projeto 4.647.500,00

ENTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E INFORMATICA LTDA, CNPJ 10.385.255/0001-73 com sede na 
Rua Dom Aquino, 1457, Sala 10, Centro, Campo Grande - MS, por intermédio de seu representante 
legal, vem apresentar a seguinte proposta de preço para 6 meses de contratação por R$ 4.647.500,00.

Condições de fornecimento:

1- O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias.

2) Todos os custos estão incluídos no preço acima proposto, tais como: impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com prêmios de seguro, transporte, fretes, carga e descarga 
e despesas de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do objeto deste 
Pregão.

Campo Grande, 01 de Junho de 2015.

I**. •

César Augusto Sanches 
ENTER COMERCIO DE EQUIP. INF. TDA

L Celular: (67) 8168 9365 
cesar@en terms, com .br

0  G/f/

Enter Comercio <le Equip. Informática Lida.
Fone/Fax: 67 3043 7414
wmv.entenns.com.br

Rua Dom Aquino, 14*57 -  Centro.
Campo Grande-MS Ccp:79.002-184
comercial@eiiteiTns.com.hr

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

mailto:comercial@eiiteiTns.com.hr


ASSEM BLEIA  LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO G RO SSO
‘Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças

internas e ampliar a interlocução entre os parlamentares e a comunidade”

COMPROVAÇÃO DE VANTAGEM

Prestação de Serviços Técnicos de Apoio Adm inistrativo com fornecimento de 
solução tecnológica em Plataforma Web

Empresa Unid. Quant. Orçamento 
da Ata

Outras
Propostas

OBS

Original Soluções Tecnológicas 
LTDA - EPP

Unid 01 3.965.126,06 -

G Rech i7 Desenvolvimento 
Web - ME

Unid 01 - 4.520.300,00

Enter Com. De Equip. E 
Informática LTDA

Unid 01 - 4.647.500,00

\ / 'Air Gôt\çalo de Campos
AsSësssorda~Superintendência 

de Licitação

«
Avenida A ndré Antonio Maggi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA

C EP: 78049-90l,C uiaba-M T/B R A
Telefone: (65)3313-6410 / 6412

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
“Missão legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas e envolver a 
população na busca de soluções para as demandas sociais”

MEMORANDO N°227/SPOF/2015

Cuiabá, 15 de Junho de 2015.

A Ilustríssima Superintendente do Grupo Executivo de Licitações -  Adriane Benedita de 
Lamônica

Assunto: Reserva Orçamentária -  Adesão à Ata de Registro de Preços n° 003/2014.

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria, reserva orçamentária, 

sendo o valor bloqueado de R$ 3.965.126,06 (três milhões, novecentos e sessenta e cinco 

mil, cento e vinte e seis reais e seis centavos), visando a Adesão à Ata de Registro de 

Preços n° 003/2014, oriunda do Pregão Presencial n° 004/2014, celebrada entre o 

“Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico 

do Complexo Nascentes do Pantanal” e a empresa Original Soluções Tecnológicas LTDA- 

EPP.

Atenciosamente,

Giancarlo da Sil
Secretário de Planej.

va
Orçamente

istrillon
e Finanças.

R E C E B I  E M :
I  c j 6  /  / ü

Sih/ana Aparecida Teixeira
Técnico Legislativo 

SGEL - AL/MT

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças 
Av. B, Lote 06, Setor A, CPA 
CEP 78.049-065 -Cuiabá-MT 

Email:

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



MAJO GROSSO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Nota de Bloqueio
PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇAS 
C.N.P.J.: 03.929.049/0001-11 
Município: CUIABÁ

Exercício de 2015

N° do Bloqueio : 28/2015

Órgão: 01 - ASSEM BLÉIA LEGISLATIVA

Unidade: 01.01 - ASSEM BLÉIA LEGISLATIVA (  /« s
â í s f )Funcional: 01.122.0036 - Administração Geral

Projeto/Atividade: 2.007 - Manut.de Serviços Adm.Gerais.

Elemento: 

Código reduzido:

3.3.90.00.00.00.00.00.0100 - Aplicações Diretas 

000014

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente 
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo.

Histórico Data Bloqueio Edital Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

12/06/2015 25.493.756,81 3.965.126,06 21.528.630,75

MEMORANDO N°. 130/2015-SGEL - ADESÃO CARONA AO PP.003/2014 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL .

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



Assem bleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso

MEMO N° 133/2015/SGEL
Cuiabá-MT, 16 de Junho de 2015.

À Senhora Procuradora Geral

Assunto: Solicita Parecer Juridico

Por ordem do Secretário Geral sirvo-me do presente para encaminhar-lhe os 
autos do Processo Licitatório de Adesão Carona n° 008/2015, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços Técnicos de 
Apoio Administrativo com fornecimento de solução tecnológica em Plataforma Web 
para atender a demanda da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, a 
fim de que, após devida análise, seja emitido competente parecer jurídico no 
Processo e na Minuta do Contrato.

Atenciosamente,

PROCURADORIA GERAL DA AL
Recebi I (ç 1 ^  —

A v. André Antônio Maggi, n5 6, Setor A - CPA 
Cep.: 78.049-901 - Cuiabá-MT - Tel.: (65) 3313-6900 

www.al.mt.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://www.al.mt.gov.br


CONTRATO N2 018/2015 
ADESÃO CARONA CARONA 008/2015 ALMT

Objeto: Contratação de empresa para apoio administrativo, com intuito do efetivo 
saneamento e levantamento de bens patrimoniais móveis e imóveis, atualizando também 
os progressos que envolvem desde a aquisição até a distribuição e armazenamento dos 
materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes processos de negócio 
vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado.

Valor: 3.965.126,06

Prazo: 12 meses

Vigência: 26/06/2015 -  26/06/2016 

19 Aditivo de prazo: 26/06/2016 -  26/06/2017

VLR EMPENHADO VLR ANULADO VLR LIQUIDADO

R$ 500.000,00 R$ 812.00 R$ 499.188,00
R$ 3.465.126,06 R$ 1.531.874,93 R$ 1.933.251,13
R$ 1.532.686,93 R$ 1.415.230,94

R$ 5.497.812,99 R$1.538.686,93 R$ 3.847670,07

VALOR PAGO: R$ 3.847670,07 

SALDO: R$ 117.455,99

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.
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ATO N°. 193/2015

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar 
MILENA DE BARROS SILVA do cargo em comissão DPNE-II de Assistente 
Jurídica da Defènsoria Pública do Estado de Mato Grosso, a partir de 
09/10/2015.

PUBLICADO,
REGISTRADO,
CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT. 09/10/2015.
(ORIGINAL ASSINADO)

DJALMA SABO MENDES JÚNIOR 
Defensor Públlco-Geral do Estado

ATO Ne. 194/2015

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear 
MILENA DE BARROS SILVA, no cargo em comissão DPNE-III de 
Assessora Especial da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, a 
partir de 09/10/2015.

PUBLICADO,
REGISTRADO,
CUMPRA-SE.

Culabá/MT, 09/10/2015.

(ORIGINAL ASSINADO)
DJALMA SABO MENDES JÚNIOR 
Defensor Públlco-Geral do Estado

PORTARIA N°, 494/2015/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, conferidas 
pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei 
Complementar Estadual n.° 146, de 29 de dezembro de 2003), a quem 
compete dirigir a instituição, bem como superintender, coordenar e orientar 
as atividades dos seus membros, promovendo atos da gestão administrativa, 
financeira e de pessoal, em conformidade com seu artigo 1°, I, III e IX,

CONSIDERANDO a decisão proferida no Procedimento n®.
290509/2015;

RESOLVE:

Art 1o. CONCEDER ao Defensor Público do Estado de Mato 
Grosso, Dr. Elizio Pereira Mendes Junior, averbaçõo de 11 (onze) anos, 04 
(quatro) meses e 14 (quatorze) dias, de tempo de serviço e contribuição 
social, correspondente a 4.149 (quatro mil e cento e quarenta e nove) 
dias, concernentes aos períodos abaixo informados, cuja contribuiçõo foi 
recolhida para o Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, para efeitos de 
aposentadoria, nos termos do artigo 130, inciso i da Lei Complementar n° 
04, de 15 de outubro de 1990:

16/06/2003 a 24/03/2013 • Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso - Procuradoria-Geral de Justiça;

25/03/2013 a 14/10/2013 - Tribunal Regional Federal da 1* Região; 
15/10/2013 a 30/10/2014 - Defensoria Publica do Estado do Amazonas.

Art 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Cuiabá/MT, 09 de outubro de 2015.

(ORIGINAL ASSINADO)
Djalma Sabo Mendes Júnior 

Defensor Públlco-Geral

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

“ERRATA”

PREGÃO PRESENCIAL 006/2015 
Republlca*se por Incorreção

Onde se lê : ... desconto de 0,6%(zero vírgula seis pontos percentuais). 
Leia-se:... desconto de 1,15%(um vírgula quinze pontos percentuais).

Permanencem inalteradas as demais condições previstas no extrato de 
publicação do resultado do Pregão 006/2015.

Cuiabá - MT, 08 de outubro de 2015.

JOÃO PAULO DE ALBUQUERQUE  
Pregoeiro Oficial/AL/MT.

CQH^OCACÀQ
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por 
intermédio da Secretaria de Gestão de Pessoas, representada, neste 
ato, pelo Secretário, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA Vossa 
Senhoria, para que, no prazo de 03 (trés) dias úteis, a contar do recebimento 
deste, apresente-se nesta Secretaria, sob pena de instauração de processo 
administrativo disciplinar por abandono de cargo, nos termos do artigo 165 
da Lei Complementar r f  04/90.
Em Cuiabá-MT, 09 de outubro de 2015.
BENEDITO PALMEIRA NETO 
Secretário de Gestão de Pessoas

ATO N° 308/2015
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno;
E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

A rt 1° • Designar os servidores abaixo elencados, para atuarem como 
Fiscais dos contratos correspondentes, no âmbito da Assembleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso:

CONTRATOEMPRESA
N°

iNÍCiO FISCAL

002/2015 PROTAXI - PRO 
OESTE TAXI AÉREO 
LIMITADO LTDA ME

28/04/2015 GERSON ARAUJO DE 
OLIVEIRA - matricula 
rt° 23431

003/2015 FJB DE O. 
CANAVARROS 
EMPREENDIMENTOS 
TURÍSTICOS ME

27/04/2015 AMALIA RONDON 
BEZERRA DE PAULO - 
matricula n° 40842

005/2015 SETTE LOCAÇÃO DE 
SOM. LUZ E PALCO 
LTDAEPP

18/06/2015 RAONIPEDROSO j 
RlCCI - matricula n" 
20019

006/2015 G13BOR BRASIL 
PUBLICIDADE E
PROPAGANDA LTDA 
EPP

15/05/2015 JOÃO PAULO DE 
ALBUQUERQUE - 
matrícula n° 41580

007/2015 GIBBOR PUBLICIDADE 
E PUBLICAÇÕES DE 
EDITAIS LTDA EPP

15/05/2015 JOÃO PAULO DE 
ALBUQUERQUE - 
matricula n" 41580

018/2015
TECNOLÓGICAS Í.TDA

ff £ v.. í .

26/08/2015
m  ti m *

CÉSAR
AUGUSTO RIBAS 
MATZENBACHER - 
matricula n* 41418

019/2015 FACILIT
ACOMPANHAMENTO 
DE PUBLICAÇÕES 
JURÍDICAS LTDA ME

02/06/2015

.

ANA LÍDIA SOUZA j 
MARQUES-matrícula 
(f 41329

020/2015 DOANNYTUR 
AGÊNCIA DE VIAGENS 
E TURISMO LTDA

03/07/2015 GERSON ARAÚJO DE I 
OUVEIRA-matricula I 
n* 23431

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



ALMT
Assembleia Legislativa

Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Finanças

Mem. N° 293/2017/SPOF-ALMT

Cuiabá, 05 de abril de 2017.

Da: Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças 

Para: Procuradoria Geral

Assunto: Encaminhamento de documentos.

Em resposta ao Memorando n° 407/2017/SG, concomitante ao Memorando n° 

393/2017/PG/ALMT, encaminho à Procuradoria Geral deste Poder, cópias do contrato, 

aditivo, empenhos, notas de liquidação, notas de ordem bancarias e notas fiscais, todos 

referentes ao contrato n° 018/2015 firmado com a Empresa Original Soluções 

Tecnológicas LTDA-EPP.

Atenciosamente,

Recebido em c S  I cfr L JQ f Tr ■ 
Às &  :

® ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO | CNPJ: 03 929 049/0001-11 
Avenida André Antônio Maggi. n*6. setor A. CPA. CEP 78049-901. Cuiabá/MT

^  www.al.m t.gov.br 0  FaceALMT (g> (65) 3313-65901 6594

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.
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"Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 
e ampliar a inierlocuçâo entre os parlamentares e a comunidade

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONTRATO N® 018/2015

OBJETO: Adesfio Carona n° 008/2015
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, ATRAVÉS DA MESA 
DIRETORA E A EMPRESA ORIGINAL 

;SO£tJÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA -  EPP, 
TENDQ'TOR-OBJETO, A CONTRATAÇÃO DE 

r k>ÍEÉ*kX-0 PROJETO DE “APOIO
in p o r ^ e qm  o  i n t u i t o  d o  

"tO>e l e v a n t a m e n t o
MOVEIS E 

JALIZANDO TAMBÉM OS 
ENVOLVEM DESDE A 

DISTRIBUIÇÃO E 
E BENS 

COMO A 
DE 
DE 

AÇÕES,

Aos 
Estado 
CNPJ/MF
Setor A, CP A, Edifída 
MESA DIRETORA,
SECRETÁRIO ffi empresa 
í3 3 9 S 3 3 im m m ^ tm  a 1708, Baino saude, CEP' 78.Ü5(M^ ai òidaflê dc Cuiabá, 
doravante denominim CONT^AXADA,MSte ato

Oliveira,
mM  

& CNPJ «r radas 1705 Grosso,brasileiro,
RC n° 0614613 SSP-MT e {2Ppú° 452,$Õ7»411 -00, resolvem cètetòmr o presente Contrato, que será 
regido pela Lei n°. 8.666, de 2^06/1993 e suas alterações posteriores e,no%ie couber, a lei n° 10.520, de 
17/07/2002, assim como, supíetívamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições 
de direito privado e pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

1.1 - Constitui objeto do presente contrato, a Contratação de empresa para o projeto de MApoio 
Administrativo", com intuito de atualizar os processos de negócios da Assembléia Legislativa de Mato 
Grosso, em atendimento à portaria STN 828, realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens

Superintendittdae Controle de Contratos, Convénios e Documentos Coneíatoŝ CCC-AiMT 
Att. Attdri Antonlo Maggl, Lote 06, S/N, Setor A, CPA, CCP: 78049401 ~ Culobá-MT - TeL (65)3313-6411

— 7
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"Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 
____________________ g ampliar a interiocução entre os parlamentares e a comunidade ____________________

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

patrimoniais inoveis e imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a 
distribuição e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado, nos 
termos fixados neste Edital e seus anexos, com fundamento legal na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

2.1 - 0  regime de execução dos serviços é o de empreitada por preço global, nos termos do artigo 6°, inciso 
VIII, alínea Ma” da Lei n° 8.666/93. , ~ \  ^ f V " 7 7 :7:
22 - Os serviços, objeto do pp^ente^onírato» seriio da Contratada, ou realizado
em lugar público -----— —  ■*—■*■— —s '•

c o m  b a s e  n o  In d ic e i^ h s ra l á c  P re ç o s  d e ^ M e its a d o  <üji Q e tú lio 1

n o s  ú ltim o s  12 (d o 2̂ n te s e s  d e  a c o rd o  c o m  a  L e i n ° 9 .0 6 9 / 9 5 .  y .

efetuado 
acumulado■ v

4.1 - O prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses.

4 .2 - 0  prazo de início e término da execução seguirá conforme Cronograma de Execução proposto pela 
contratada e aceito pela contratante na elaboração do plano de projeto, que passará a fazer parte integrante 
deste instrumento.

4.3 - As observações sobre o recebimento dos serviços deverão ser efetuadas até 5 (cinco) dias da sua
execução._____________________________  ____ __________________

Superintendência e Controle de Contratos, Convênios e Documentas Correkitos-SCCC-A1MT 
Av. Andrt AntoaJo Maggh Late 06, S/H, Setor A, CPA. CEP: 7S049-901 - Cuiabó+tT • TeL: (65) 3313-6411
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 

_______________________________ e ampliar a inlerlocuçào entre os parlamentares e a comunidade
4.4 - O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 60 (sessenta) meses se 
houver interesse público e conveniência econômico-financeira para o município, conforme preceitua o 
artigo 57 inciso II da Lei n° 8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento.

4.4.1 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver interesse 
por parte da contratante nos termos do item 4.4, no máximo, até 05 (cinco) dias da data do seu vencimento.

5.1 - As despesas decorrentes da contratação, -ô jetov deste Contrato, correrão à conta da Dotação(ões) 
Orçamentárias): ------ -

órgão: AL/MT 
Unidade: 01.01 
Projeto/Atividade: 2.QÍ)f7̂
Elemento de Despesfcr330Ü̂ OO 
Fonte: 100

obrigações assuntas
6.1 _  

quando for o caso;
6.1.7 - Ter f&wvaáo o direito de não mais utilizar os servigos da contratafl^caso a mesma não 

cumpra o estabelecido no presçnté ̂ OOntnto, aplicando ao infî tor̂ asv penalidades previstas na Lei 
8.666/93; i  : '

l y
6.1.8 - Acompanhar o‘andamento dos serviços e expedir instruçõesverbais ou escritas sobre a sua 

execução podendo impugnar os serviços que estejam mal executados» os quais deverão ser refeitos, 
correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da CONTRATADA;

6.1.9 • Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições 
previstos na Lei n° 8.666/93;

6.1.10 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços executados de acordo 
com as disposições do presente contrato;

Superintendência e Controle de Contratos, Convénios e Documentos Correlatos-SCCC-AlMT
Av. André Antonio Maggi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA, CEP: 79049*01 - Cufabá-MT- TeU (65) 3313-6411

&
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"M issão: Legislar em defesa da sociedade, fisca liza r os aios do Poder Executivo, otim izar as forças internas

e ampliar a interlocução entre os pariamentares e a comunidade _______________________

6.1.11 - Enviar à CONTRATADA o documento comprovante de arrccadayio competente toda vez 
em que ocorrer a retenção de impostos sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços;

6.1.12 - Denunciar as infrações cometidas pela CONTRATADA e aplicar-lhe as penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 8.666/93;

6.1.13 - Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei n° 8.666/93;

6.1.14 - Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja solicitada pela contratada e 
que haja conveniência para a CONTRATANTE.

6.2 - DA CONTRATADA - -
6.2.1 - À CONTRATADA assiste adhtito ̂  Suspender. eyentuaJ ou definitivamente, os serviços 

contratados no caso de descump^menío 4o;pagamentó das çmreeías^ quando a inadimplência
ultrapassar a 60 (sessenta) diasí : ' • '  ^•'5-*!

6JL2 - Exec 
Termo de Referênç^é^ArtexÒs de 
transcrição, sob as penas da Lei n ^ ,666£fc£e

623  - Recebei\todo Q apoio 
desenvolvimento

6.2.4 - 
emanadas pelos

6ã4  
pela CONTRA'

especificado no Contrato, 
de sua

e materiais, objetivando um

das orientações
#i

solicitado

6.2.8 - Tratar 
financeiros contidps nos

6.2.
Município,

6.2.10 - Aceftejjw* tneamas cocdiçõès contratuais, os^acréscimo^x» 
necessários nos serviços objetodopresente instrumento até 25% (vinfce cinco 
atualizado do contrato observado as-disposições do art. 65 da Lei n® 8.566/93;

6J.11 - Emitir a Nota/PTscal da prestação dos serviços fazendo dísoQminar no seu corpo a dedução 
dos impostos quando exigido pela CONTRATANTE.

izadas no

que se fizerem 
do valor inicial

7.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são:

a) Advertência verbal ou escrita;

b) Multas;

Superintendendo e Controle de Contratos, Convênios e Documentos Correfatos-SCCC- A IM T
Am. André Antonio M agçi, Lote 06, S/N, Setor A , CPA. CEP: 71049-301 - Culabá-MT- T e l: (65) 3313-6411
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças intentas 

__________________________e ampliar a Interlocvçõo entre os pariamentares e a comunidade
c) Declaração de inidoneidade e;
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capitulo IV, da Lei n° 8.666, de 

21/06/93 e alterações posteriores.

72  - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando 
houver descumprímento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

13 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos serviços 

solicitados; - -r!
das cláusulas 

inexecução total do

b) 0,5% (cinco décimos por cenló> sobrç o valor contratual  ̂poT infração a quaisquer 
do contrato;

c) multa de 5% (cinca por cento) sot^e o vaIor tx> ^ ^ tf5|tM^ ■̂ ô caso de f 
objeto contratado; . s . *C  s\

d) 2,0% (dòiŝ pcã- cento) sobrejválpít 
casos previstos em Lei, por culpa %ç^traÍa*fa:ou
criminal incidente e da obrigado de ressfcçpipaspe

/A r ' i  l __ — «
7.4 - Suspensão StegjMÍçâm de paitlf^par em IfâMÇãcs 9 
COÍTTRATAír^J^r^^i^o superiora dois anos;

7 JS - Decl 
ou Munici! 
reabili

nàahipótòSe de rèàcsáo do contrato nos 
jsêra prejuízo da responsabilidade civil ou 

ídercàus§;
contratar com a

7.8 - A multa  ̂
parcelas devidas Tlfóiilta 
pagamento; ' —
7.9 - A CONTRATAD, 
caso fortui
7.10 - As
Ata de Registro de fóçojmexos do edital.'

íae

8.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer de forma:

8.1.1 - Amigável -  por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência técnica ou administrativa para a CONTRATANTE.

8.12  - Administrativa -  por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 
incisos I a XII* XVII e XVIII do art 78 da Lei n° 8.666/93;

8.1.3 - Judicial -  nos termos da legislação processual;________________________
Superintendência e Controle de Contratos, Convénios e Documentos Correiatos-SCCC- A IM T
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 

e ampliar a Interlocução entre os parlamentares e a comunidade ’
&2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa 
prevista no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93.

9.1 - O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei n° 8.666/93, com as devidas 
justificativas conforme a seguir , ...

9.1.1 - Unilateralmente pela Adipinistraçiifono  ̂seguintes casos:
9.1.1.1 - Quando houver,ü^ifícaçào dó obje^ouW^ui»especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; s  ';': ’ V^n
| | < 4 ,  ^ _____.  - x - ,';. - -  -«- -• - ;  - v ~ V  « . j _  ,  . ______

objeto, nos
9.1.12 - 

diminuição q
9.12 - Por acordo
9.1J.1 - 

circunstâncias 
relação ao cro
92 - Outros

do das p a r t ^ ^ ^ ^ y .  '3

|  ecT decorrência de acréscimo ou

tofv por imposição de 
do pagamento com

12.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato» em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na 
assinatura do presente instrumento.

Superintendência e Controle de Contratos, Convênios e Documentos Correlatos-SCCC-ALMT
Av. André Antonlo M oçgi, Lote 06, S/N, Setor A , CPA, CEP: 78049-901 - Culabá-MT- TeL: (€5) 132*4422
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"Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 
____________________ e ampliar o interlocução entre os parlamentares e a comunidade

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

13.1 - Fica eleito o FORO DE CUIABÁ - MT, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa surgir na efetivação do presente 
contrato, regendo-se pela legislação em vigor todos os casos não previstos no presente intrumento 
contratual.
E por estarem as partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto 
neste instrumento particular, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, destinando-se 0> (um̂ ;para cada parte interessada e uma para a 
Superintendência de Contratos, Convêmes e Con̂ ò̂ŝ daAL/MT.

. . •" ’> \  f . \  <-’ •> .

f V 26 de junho de 2015.

NOME: I -*..* \ ^ — -f 
RON0:
CPF
ASSINATURA:

Superintendência e  Controle de Contratos, Convénios e  Documentos Corrtíatos-SCCC-AIM T
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ALMT Superintendência de Contratos e Convênios
A ívem b leij L< *cúlalm

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONTRATO N° 018/2015

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONTRATO N° 018/2015 , CELEBRADO 
ENTRE A ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO E A EMPRESA ORIGINAL 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - 
EPP,CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.

CONTRATANTE: A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, com sede no Centro Político Administrativo - Cuiabá- 

MT, inscrita no CNPJ sob n° 03.929.049/0001-11, na Avenida André Antônio Maggi, 

Lote 06, Setor A, CPA, Edifício Governador Dante Martins de Oliveira, Cuiabá -  MT, 

CEP 78049-901, Cuiabá -  MT neste ato representado pelo Senhor Presidente Deputado 

GUILHERME MALUF , e o Primeiro Secretário, Ordenador de Despesas -  Deputado 

ONDANIR BORTOLINI -  “NININHO”, e de outro lado a CONTRATADA; Empresa 

Original Soluções Tecnológicas Ltda - EPP, inscrita no CNPJ n° 13.398.337/0001-40, 

estabelecida na Avenida Historiador Rubens de Mendonça , n° 1894, sais 1705 a 1708, 

Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá/MT, neste ato representada pelo Senhor Sidnei Garcia, 

portador da CI RG n° 0614613 SSP-MT e do CPF n° 452.907.411-00, seu representante

(o) ASSEM BLEIA  LEG ISLA T IV A  DE MATO GROSSC I CNPJ: 03 929 049/0001-11 
A vçnid .i Andrc António MagRi n*ó. setor A. CPA . CEP 78049-901. C u iaba/M T

§  w w w . a l . a t l . g o v . b r  ®  FaceALMT ®  (65> 3313-6411
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ALM T
Aucm M cu LcgiilAtiva

Superintendência de Contratos e Convênios

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da 

Vigência do Contrato firmado entre as partes em 26/06/2015,conforme as especificações 

da Cláusula: CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA 

PRORROGAÇÃO DO CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo de Execução 

do Contrato em 12 (doze) meses, com início em 26/06/2016 a 26/06/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE 

Este Termo terá validade após sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA -  DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo decorre de autorização da Mesa Diretora, e 

encontra amparo legal na Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA -  DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 

contrato inicial, firmado entre as partes.

(8) ASSEM BLEIA  LEG ISLA TIV A  DE M ATO GROSSO ! CNPJ. 03 929 069/0001-11 
Avenida André Antônio MaRRi. r *ó . setor A. CPA. CEP 78049-901 Cuiabá/M T

w w w . a l . m t . g o v  b r  ( £  FaceALMT (Ç> (65) 3313*6411

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://www.al.mt.gov
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Superintendência de Contratos e Convênios

E, por estarem de pleno acordo com o que nele se contém, este Termo 
Aditivo vai assinado em 03 (Três) vias de igual teor, pelos representantes da 
Assembléia Legislativa Estado de Mato Grosso, da CONTRATADA e pelas duas 
testemunhas abaixo.

Cuiabá, em 24 de junho de 2016
CONTRATANTE

I ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

DEPUTADQS^M És a  DIRETOl

CNPJ n" 03.929.049/0001-11

EMPRESA:0R1G!NAL SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA - EPP 

CNPJ N° 13398.337/0001-40

Sidnei
RG n° 0614613 SSP/MT e ClPFfc0 452.907.411-00 
Assinatura:

TESTEMUNHA
nome da. Luva,
RG N°:
CPF
A S S IN A T U R A : C E IÜ í A A A U K

TESTEMUNHA j,
nome: L ., 7fl io d é s * í  

W Ê L  RGN°: "  -  'CPFW :/Q C iÔ .S X a . >Hl
ASSINATURA:

I ;

(3) A SSEM BLEIA  LEG ISLA TIV A  DE M ATO GROSSO I CNPJ: 03 929 049/0001 11 
Avenida André António M jk r i. n‘ ft setor A. CPA . CEP 78049-901 Cuiaba/M T

~  w w w  a l  m t . g o v . b r  (?)  F.iceALMT ®  :6S) 3313-6411

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 7* 
^  Estado do Mato Grosso páĝ |/(

Exercício: 2017

Listagem da Pesquisa dc Empenhos

Nom e C re d o r  C on lcm  'o r ig in a l so '

Dig Nro/Ano Dato Eentç Credor Valor Anulado Cancelado Pfoc LiflMidfldo RçtsntftQ líflSfiAÍÍBEÇiMí PtS^siaÉ? N° PROC.
818/201526/06/2015 01080 ORIGINAL SOLUÇÕES THCNOI.OGICAS I.TDA. 500.000,00 812.00 0.00 499.188,00 24.959.40 474.228.60 0.00 0.00 /

m*
984/201524/07/2015 01080 ORIGINAL SOLUÇÒliS TfcCNOLOGICAS l.TDA. 3.465.126,06 1.531.874,93 0,00 1.933.251.13 108.427.00 1.824.824.13 0.00 0,00 /

ÜPP

57/201604/01/2016 01080 ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGICAS l.TDA. 1.532.686,93 0.00 0,00 1.415.230.94 70.761,55 1.344.469.39 117.455.99 0.00 0/2016
CPI»

Totais: 5.497.812,99 1532.686,93 0010 3.847.670,07 204.147,95 3.643322.12 117.455,99 0,00

A Pagnr; 117.455,99

ww\v.cloiech.com>r
f '

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



A sse m b le ia  L e g is la tiva  
da Estado de Maio G rosso

MEMORANDO \ :° 110/2015/PS
Cuiabá. 26 de junho de 2015.

Ao Senhor Secretário de Planejamento, Orçamento e Finanças.

Assunto: Solicitação dc Empenho

Autorizo o empenho em nome da empresa ORIGINAL SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA-EPP. CNPJ n° 13.398.337/0001-40. no valor de RS 
500.000.00 (quinhentos mil reais), tendo como objeto a contratação de empresa para o 
projeto "Apoio Administrativo", com intuito de atualizar os processos de negócios da 
Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme Contrato n° 018/2015 - 
Adesão Carona n° 008/2015.

Secretaria Cicral da Assembléia Legislativa do F.stado de Mato Grosso 
As. Andrc Antonio Maggi, l ôtr 06. S/N. Setor A. C‘P.\

CEP: 78.049-901 C oiabi - MT 
Tel: (65) 3313 - 6598

A L M T  í AL MT

FOLHA N° V/ Fls' 
UNIDADE ^  , Rub.

NOME
7r

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



MATO GROSSO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

f
Ncíta de Empenho
PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇAS 
C.N.P.J.: 03.929.049/0001-11 
Município: CUIABÁ

Data:
N* do empenho :
Ordinário
Processo:

26/06/2015
818/15

órgão: 01 . ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
Unidade: 01.01 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
Funcional: 01.122.0036 • Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.007 . Manut.de Serviços Adm.Gerais.
Elemento: 3.3.90.39.99.00.00.00.0100 • Outros Serviços De Terceiros, Pessoa Jurídica

Cód Detalham.: 0 - Sem detalhamento das destinações de recursos
Código reduzido: 000014

Dotação Iniciai: 77.084.817,00 Empenhos anteriores: 64.704.797.39
Suplementa ções 0,00 Valor do empenho: 500.000,00
Anulações: 5.884.000,00 Valor Anulado: 0,00
Total ( A ) : 71.200.817,00 Total { B ): 65.204.797,39

Saldo (A- B ) : 5.998.019,61

Credor. 10720 ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOQICAS LTDA. EPP 
Err^-íÇo: Avenida HISTORIADORF RUBENS DE MENDONÇA Cidade: CUIAB A

13.398,337/0001-40 lnscr.Est/kJent.Prof.:
_  j : Agência:

Conta Corrente:

UF: MT

Fone:
Fax:

Especificação: 1
Despesas orçamentárias decorrente da adesão carona n°.008/2015. Pregào Presenoal 03/2014-Consorcio Intermunidpal de Desenvolvimento Econórraco, 
Social, Ambiental e TurisUco do Complexo Nescente do Pantanal-CIOESAT 
Parecer n° 269/2015-PG/ALMT. Pub. IOMAT 25/06/2015
Objeto: contratação de empresa para o projeto de Apoio Administrativo, com intuito de atualizar os processos de negócios da Assembleia Legislativa de Mato 
Grosso, em atendbnento â portaria STN 828, realizando o efetivo saneamento e levantamento patrimonais movets e imóveis, atualizando tambem os 
processos que envotvem desde a aquisição até a distribuição Etc.
Conforme memorando n*. 110/2015/PS.

Fonte (te recursos : Ontnárío Total geral : 500.000.00

Fica empenhada a importância de 500.000,00 (quinhentos mü reais)

Fundamento legal:
Modal. lídt8ção: Pregão Presenoal 

Contrato:

Data

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO *♦ Eluted* •• 
Estado do Mato Grosso (»4/04/2017 -

Pág. I/J
Exercício: 2017

Listagem da Pesquisa de Empenhos

Nro hniprnho '818'

OLE Nw^AaO QüS l-oinç Csdor Valor Anulado Cunccludo Proc Liquidado Rctcncdo Pago A Processar l*rocxssado N*PR(X"

818/2015 26/06/2015 01080 ORKiINAI. SOI.UÇÔES TIXNOI.OGICAS I.TDA 500.000.00 812.00 0.00 499 188.00 24 959.40 4 74 228.60 0.00 0.00 /
KPP

Total»: 500.000.00 812,00 0.00 499.188.00 24.959,40 474.228,60 0,00 0,00

A Pagar: 0.00

www.elotech.coin.br

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://www.elotech.coin.br
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Estado do Mato Grosso 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AV. ANDRfc MAG'GI. 06 - C E P  78049-907 - CNPJ 03.929.049/0001-11

N O T A  D E  A N U L A C A O  D E  E M P E N H O

N° do Empenho: 818/2015 Ordinário N° da Anulação: 1 Data: 23/12/2015

Cralor: 10720 - ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA. EPP 

Endereço: Comercial: AV. RUBENS DE MENDONÇA. 1894- - C.E.P 78050000 - CUIABÁ - MT 

C.N .PJ.: 13.398.337/0001-40 liuc. EsL:

OrífloiOI. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA  
t nidade:0l .001. APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS. FU! 

Prog. Trabalho:01.122.0036.2.007 INVESTIMENTOS 

Elemento Deip.: 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
F. de Recurso: 100 RECURSOS DO TESOURO

•'"S

Processo--------- : /

lipo  de Licitação: Prcgào Presenci 

V  l.ichaçao..™— : i

Dotação Inicial
77.084.817.00

Saldo Antenor da Dotação
9.235.079,09

Valor Anulação do Empenho
812.00

Saldo Atual da Dotação
9.235.891,09

Valor do Empenhado
500.000,00

Saldo Anterior do Empenho
812,00

Valor Anulação do Empenho
812.00

Saldo Atual do Empenho
0,00

Motivo: Devido ao cncerramcnio do cxcrcicio. conforme manorando n". 295/2015-PS.

(

NELSON DIVINO DA SILVa

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.
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Banco do Brasil - Pagamento de Empenhos - MATO GROSSO ASSEMBLEIA LEGISLA
Detalhamento de empenho - EMP203 08/09/2015

Dados do Beneficiário
I n s c r iç ã o 1 3 .3 9 8 .3 3 7 /0 0 0 1 -4 0
B e n e f ic iá r io ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP
Banco 001 - BANCO DO BRASIL S .A .
A gência 3 .4 9 9 -1  -  34991 -  A gen cia  34991
Conta C orren te 0 0 0 .0 4 8 .4 6 9 -5
Folha de pagamento Não

Dados do empenho
Número da OB 03150003668
Número do empenho 000 8 1 8 /2 0 1 5
S itu a ç ã o  a tu a l I n c iu íd o  no movimento
Data do pagamento 0 8 /0 9 /2 0 1 5
V alor do pagamento 4 7 4 .2 2 8 ,6 0
O bservação REFERENTE NOTA FISCAL E. 9
Tipo da d esp esa PAGAMENTO DE FORNECEDOR
Ôrgâo em isso r 03N ASSEMBLEIA
A gência  d é b ito 3 .8 3 4 -2
Conta de d é b ito 0 0 0 .0 0 5 .1 7 8 -0

^Histórico
Data R ela çã o  O corrên cia

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



Banco do Brasil - Pagamento de Empenhos -
Detalhamento de empenho - EMP203

MATO GROSSO A SSEM BLEIA  LE G IS L A
08/09/2015

Dados do Beneficiário
I n s c r iç ã o 0 4 .3 4 6 .3 7 9 /0 0 0 1 -4 7
B e n e f ic iá r io CECM DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MATO GROS
Banco 7 56 -  COOPERATIVAS
A gência 0 0 0-1  -  0001 -  A gen cia  0001
Conca C orren te 4 3 1 .5 0 0 .0 0 0 -0
Folha de pagamento NàO

Dados do empenho
Número da OB OB150003669
Número do empenho 0 0 0 8 1 8 /2 0 1 5
S itu a ç ã o  a tu a l I n c lu id o  no movimento
Data do pagamento 0 6 /0 9 /2 0 1 5
V alor do pagamento 2 4 .9 5 9 ,4 0
O bservação ISSQN SET/2015-NFE9-OR1GINAL SOLUCO
Tipo da d esp esa PAGAMENTO DE FATURA ISSQN
Órgào em issor OBN ASSEMBLEIA
A gên cia  d é b ito 3 .8 3 4 -2
Conta de d é b ito 0 0 0 .0 0 5 .1 7 8 -0

Histórico
D ata R a lação  O co rrên cia

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



fFS-e - Nota Fiscal dc Serviços Eletrônica http://frcc.nolaclctronica.com.br/cuiaba/NotaDigital/NovoLayoutNov.

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal dc Fazenda

Fone: (65) 3317-5600 - http://www.cuiaba.mt.gov.br/

Séria do Documento

Nota Fiscal da Serviço 
Eletrônica - NFS«

Originai Soluções Tecnológicas Ltda Epp 
Original Soluções Tecnológicas Ltda Epp
RUBENS DE KCNDONÇA.HBT (ANT A J CPA),1 B94- SALA 1705 E 1708 ED F MARUANA - BOSQUE DA SAÚDE
CEP 78050-000- Fora (85) 3054-2281 -Cuiabá- MT
dcmaxsid@terra.com.br
Inscxiçâo Municipal 111724 - CPF/CNPJ 13.338.337/0001-40

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Naluriua da OperaçAo

Tributação no município
Oala de E irá u io  da NFS-a

5/8/2015 10:20:11
Código de Verificação de Autenticidade

EF  8C CB
Número da Nota F iico l

Número do RPS Séria do RPS Data de Em issão do RPS

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF

03.929.049/0001-11
tnacriçflo Municipal

117156
Rada Social

Mato Grosso Assembléia Legislativa
Endereço

Avenida Andre Antonio Maggi
Número

0
Complemento

LOTE 06, SETOR A
Bairro

Centro Político Administrativo
CEP

78049-065
Cidado/UF

Cuiabá / MT
Telefone

(65)3313-6541
e-maã

henriqueadams@hotmail.com

Descrição dos Serviços
- serviço de instaiacao e configuracao do ambiente tecnotogico para recepcao da sducao tecndogica (maquina virtual)
- serviço de migra cao e conversão de dados (dados entregues pela Tl)
- Soiuceo tecnoiogica para gestão da intogracao patrtmonto./ contabilidade

DADOS PARA PAGAMENTOS 
Banco do Brasil 
Ag. 3499-1 
C .C  48469-5
Original Solucoes Tecnologicas Ltda 
13.398.337/0001-40

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
AtMdado do Município Alíquota

5,00
Hem da LC 118/2C03 

106
Cód. Nacional AUvtdade EcorvOmlca

6209100
Valer TotaLdcsServiços 

R$^499.188,00
Desconto Acondicionado Deduçfles 8a*e CétcuJo Bate de Célcuto Total do ESQN BSQN Retido

R$0,00 R$ 0,00 R$499.188,00 R$ 0,00 Sim
DmcooIo Condicionado

R$ 0.00

Retenções de Impostos
PtS

R$ 0,00
COFINS INSS tRRF CSLL Outras Rotençôe»

R$ 0,00 R$0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00
ISSON

Valor Liquido da Nota Fiscal R $ 4 7 4 .2 2 8 ,6 0

Informações Complementares

• PROCON-MT, Av. Hist R. Mend., 917, B. Araés, Ed. Eldorado Ex. Center, CEP 78008000-Cba/MT 
Fone: 151 e 65-3613-8500

Im p rim ir Fechar E n v ia r p o r  E-<n.'!

dc 1

A L M T

FOLHA N» & 
UMIDADE

05/08/2015 09:24

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://frcc.nolaclctronica.com.br/cuiaba/NotaDigital/NovoLayoutNov
http://www.cuiaba.mt.gov.br/
mailto:dcmaxsid@terra.com.br
mailto:henriqueadams@hotmail.com


ATESTADO
ATESTO que os materiais constantes 

nesta Nota foram realizados em conformidade
com o Artigo 63 da Lei 4320/64.

Cuiabá-MT, a ¥ r ,ò f  J h if

GeraUe de Materiais e Património

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



MATO GROSSO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Nota de Liquidação 
PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇAS 
C.N.P.J.: 03.929.049/0001-11 
Município: CUIABÁ

Data:
N° da Liquidação: 
Ordinário 
Processo :

08/09/2015
1953/16

Orgão: 01 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Unidade: 01.01 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Funcional: 01.122.0036 - Apoio Administrativo

Projeto/Atividade: 2.007 - Manut.de Serviços Adm.Gerais.

Elemento: 3.3.90.39.99.00.00.00.0100 - Outros Serviços De Terceiros. Pessoa Juridica

Cód. Detalham.: 0 - Sem detalhamento das deslinações de recursos
Código reduzido: 000014

Número do empenho: 818/15 Liquidações Anteriores: 0,00

Valor do empenho: 500.000.00 Valor da liquidação: 499.188.00

Valor Anulado: 0.00 Valor Anulado: 0.00

Total (A): 500.000.00 Total (B): 499.188.00
Saldo (A - B): 812.00

Credor: 10720 ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA. EPP
Endereço: Avenida HISTORIADORF RUBENS DE MENDONÇA Cidade: CUIABÁ
" v/~v\; 13-398-337/0001-40 Inscr.EstTIdent.Prof.: UF: MT

E. ificaçâo: 1

Despesas orçamentárias decorrente da adesão carona n°.008/2015 Pregão Presencial 03/2014-Consorcio intermunidpal de Desenvolvimento Econômico. 
Social. Ambiental e Turístico do Complexo Nescente do Pantanal-CIDESAT 
Parecer n°.269/2015-PG/ALMT. Pub. IOMAT 25/06/2015.
Objeto: contratação de empresa para o projeto de Apoio Administrativo, com intuito de atualizar os processos de negócios da A
ssembieia Legislativa de Mato Grosso, em atendimento á portaria STN 828. realizando o efetivo saneamento e levantamento patnmonais moveis e imóveis, 
atualizando tambem os processos que envolvem desde a aquisição até a distribuição Ele.

Conforme memorando n°. 110/2015/PS.
NFE N° 9

Fonte de recursos: Ordinário Total geral : 499.188.00

Liquidação:

Fica liquidada a importância de 499.188.00 (quatrocentos e noventa e nove mil cento e oitenta e oito reais)

Fundamento legal: Data :

Modal, licitação : Pregão Presencial 

Contrato:

Número: Data: 26/8/2015 
Data :

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) fo/ (fornet ido/prestado)

ALINE MOREIRA AGCJIAR 

GERENTE DMSÄODE Fll

ELSÜNDIMINELSÖN DIVINO DA SILVA 

CONTADOR ■ CRC/MT 5502/0-8

DEP. ONDAMRBORTOLINI 
ORDENADdR 0E DESPESA

Data :

 ̂ i ° r t i
GlANCARLci S. LAR 
SECRETÁRIO ORÇ.

/n iH AN 0

{ INinADE í p f

NOME Â

08/09/2015

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.
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M ATa GROSSO  
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Despesa Extra • Orçamentária 
PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇAS 
C N P  J : 03.929 049/0001-11 
Município: CUIABÁ

Data:
Número D. E 
Processo

08/09/2015
1589/15

Ongem 45019 - ISSQN - PREFEITURA CUIABÁ
Orgáo
Unidade.
Fonte de Recursos 0100 - RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS 
Detalhamento 000300 • Sem detalhamento das destinações de recursos

Recebimento miciai: 0.00 Pagamentos anteriores 1 199 895.11

1 239.023.84 Valor da D E . : 24.959,40
Valor Anulado: 0.00

Total ( A ) : 1 239 023.84 Total ( B i 1.224 854.51
Saldo ( A - B ): 14 169.33

Credor 10246 • PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
Endereço Cidade. CUIABA 
C.P.F 999 999.999-99 Inscr.EstVldent Prol

UF MT

Conta Bancária do Credor:

^Aicaçào .

~r> vlWENTO DE ISSQN DA ORIGINAL SOLUÇÕES

Recursos financeiros: Próprios

Liquidação :

Declaro que o (Material/Serviço) fot (Fomeado/Prestado). ' „
Responsável

Data. 08/09/2015

Fica autorizado o pagamento de 24 959.40 (vinte e quatro mil novecentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos)

Contabilização : Esta D.E foi devidamente processada no Depto de Conlabilidade em 8/9/2015.

í P í È
ALINE MOREIRA AGUIAR [
GERENTE DIVISÁO DE FINANÇAS

Cv ^jntos

__  Toial de descontos: 0.00 Liquido a pagar: 24.959.40

Recursos
Conta Banco NunrTDocumento Valor

45077 MT - ASSEMBLÉIA MOVIMENTO BB C/C 5 178-0 08150003669 24.959,40

Ordem de pagamento Em 08/09/2015 pague-se a importância acima processada
NÍlELSON-DtVfN^DA SILVA 

CONTADOR ■ CRC/MT 5502/0-8

Recibo- Em 08/09/2015 recebi(emos) a importância acima processada

Credor

Certifico haver pago a importância acima
f M ','/

GIANCARLO S LARA CÀSTRILLON
*> SECRETÁRIO ORÇ E FINANÇAS

d e p . ondanYr Jb o r t o u n i 

ORDENADOJ^E DESPESA

A LM T

FOLHA N°_Li.
UNIDADEJH
NOME

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.
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Asscm bS-íia L e g is la tiv a  
do Estado ic Mato C ro»»o

MEMORANDO n° 0136/2015-PS

Cuiabá. 24 de julho de 2015

Ao Senhor Secretário de Planejamento, Orçamento e Finanças

Assunto: AUTORIZAÇÃO de empenho.

Autorizo o empenho em nome da empresa ORIGINAL SOLUÇÕES 
TECNOLOG1CAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ r.° 03.750.478/0001-27, no valor de 
RS 3.465.126,06 (três milhões quatrocentos e sessenta e cinco mil cento e vinte e seis 
reais c seis centavos), tendo como objeto a contraiaçào de empresa para o projeio 
"Apirio Administrativo ', com intuito de atualizar os processos de negócios da 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme Contrato n° 08/2015 -  
Adesão Carona n° 008/2015.

Atenciosamente

y  \° SECRETARIO
/  ' J *

ACS/SG/Al.MI

Scerelaritt (icral da Assembleia Legislativa do E*tado üe Mato <Irns«> 
\v. Aiidrí Aotonio Maggi. Loie 06. S/N. Selor A. CPA 

Í K P :  th.WIÍ-901 (uiabá -  MT 
Tc!: (65) 3313 6598

I ■'*’ f.
•> <‘X

' .A N«
•J^ÍÜADE

AL MT
Fis ’

Rüb.-i'

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Nota de Empenho
PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇAS 
C N.P.J.: 03.929.049/0001-11 
Munidpio’ CUIABÁ

Data
do empenho 

Ordinário 
Processo:

24/07/2015
984/15

01
Unidade: 01.01

Funcional: 01 122.0036
Projeto/Atividade: 2.007 
Elemento: 3.3.90.39.99 00.00.00.0100

. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
• Apoio Administrativo
• ManuLde Serviços Adm.Gerais
• Outros Serviços De Terceiros. Pessoa Jurídica

Cód. Detalham.: 0 - Sem detalhamento das destinaçôes de recursos 

Código reduzido: 000014

Dotação Inicial: 77.084.817.00 Empenhos anteriores: 69.162.660,57

Supiementaçóes: 20.000.000,00 Válor do empenho: 3.465.126.08

Anulações: 5.884.000.00 Valor Anulado. 0.00

Total (A ) 91 200.817.00 Total < B ): 72.627.786,63

Saldo ( A - B ): 18.573.030.37

Credor 10720 ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA. EPP
Endereço. Avenida HISTORIADORF RUBENS DE MENDONÇA Cidade: CUIAB Á
C J.: 13 398.337/0001-40 InscrEst/WentProf.:

UF: MT

Agônda'
Conta Corrente:

Fone:
Fax:

Especificação: 1
Despesas Orçamentárias em decorrência da Adesão Carona n”.008/2015 ao Pregôo Presencial n°. 03/2014 - Consorcio Intermunidpal de Desenvolvimento 
Economtco Social Ambiental e Turístico do Complexo Nascente do Pantanal - CIDESAT(Parecer n°. 269/2015-PG/ALMT. Publicado no IOMAT de 25/06/15. 
Objeto:Contratação de empnesa para o projeto de apoio administrativo, com intuito de atualizar os processos de negócios da Assembléia Legislativa de Mato 
Grosso, em atendimento á Portaria STN 828. realizando o efetivo saneamento patrimoniais imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a 
aquisição a distribuição Etc.
Conforme memorando n®. 0136/2015 - PS.
Em comptementaçâo do empenho n* 818/15.

Fonte de recursos : Ordinário Total geral 3.465 126.06

Fica empenhada a importância de 3.465.126.06 (trôs milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil cento e vinte e seis reais e seis centavos)

Fundamento legal
Modal licitação Pregão Presencial 
Contrato

Data :
Número 08/15CCNP/1 Data 

Data.

15

O
EncafregadodojsefvtOT

Æ , , , .

Credor ARCY VENTURA CORREA 

RESP. EMISSÃO DE EMPENHO

(
ÏIANCARLO S. LARAfCASTRILLON DEP. ONDANIR(BORTOLINl 
SECRETÁRIO ORÇ. E  FINANÇAS ORDENADOWDE DESPESA

NfetSOfrtJÍVINO DASILVA 

CONTADOR - CRC/MT 5502/0-8

Liquidação

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado

Responsável

f-ÒLHA N°

UNIDAOgJ^
N'OME

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO I)E MATO GROSSO " Eloicch •• 
Estado do Mato Grosso °Í/04/̂ ,l117

Pag. l/l

Exercício: 2017

Listagem da Pesquisa de Emoenhos

Nro Empenho ’984’

I2lg Nm/Ano Ualu Konte Credor Valor Anulado Cancelado 1‘roc l iquidado Rctcncflo Pago A PmcttMI Processado N" PROC

984/201524/07/2015 01080 ORIGINAL SüLUÇÔKS TF.CNOl.QGIC AS I.TDA 1465 126,06 1531*74.93 0.CMI I *>33.251.13 108.427.00 1824 824.13 0.00 0.00 /
FPP

Totais: 3.465.126,06 l_5JI.874.93 0.00 1.933.251.13 108.427,00 1.824.824.13 0.00 0.00

A Pagar 0.00

www.elolech.coin.br

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://www.elolech.coin.br


Estado do Mato Grosso 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA PO ESTADO DE MATO GROSSO
AV. ANDRE M AGGI. 06 - C E P  78049-907 - CNPJ 03.929.049/0001-11

N O T A  D E  A N U L A Ç Ã O  D E  E M P E N H O

N° do Empenho: 984/2015 Ordinário N8 da Anulação: 1 Data: 03/11/2015

Credor: 10720 - ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA. EPP 

Endrrtço: Comercial: AV. RUBENS DE MENDONÇA. 1894 - - Ç.E.P. 78050000 • CUIABÁ • MT 

C..N.PJ.: 13.398.337/000 M 0 Insc.Esf.:

Orgào: 0 1. ASSEM BLÉIA LEGISLATIVA  

l'nidadc:01.001. APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÀOS. FUI 
Prog. Trabalho:01.122.0036.2.007 INVESTIMENTOS 

Elemento Desp.: 3.3.90.00.00 00 APUCAÇÕES DIRETAS
F. deRecuno: 100 RECURSOS DO TESOURO

Dotação Inicial
77.084.S 17.00

Saldo Anterior da Dotação
3.050.619,49

Valor Anulação do Empenho
1.000.000,00

Saldo Atual da Dotação
4.050.619,49

Valor do Empenhado
3.465.126,06

Saldo Anterior do Empenho
2.345.631,69

Valor Anulação do Empenho
1.000.000,00

Saldo Atual do Empenho
1.345.631,69

Motivo: Saldo partial do empenlio referente au contraio n“. 018/2015 - Origem Adesão Caroiu n‘\ 008/2015, em conformidade o memorando n". 
0234-02015-PS.

Prccrsw-------: /
Tipo de Licitação: Pregão Prcsenci 

V  Licitação------: '

NELSON DIVINO DA SILVA

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



,Banco do Brasil - Pagamento da Empenhos -
Detalhamento de empenho - EMP203

MATO GROSSO A SSEM BLEIA  LE G IS LA
05/11/2015

Dados do Beneficiário
I n s c r iç ã o 1 3 .3 9 8 .3 3 7 /0 0 0 1 -4 0
B e n e f ic iá r io ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP
3anco 001 -  BANCO DO BRASIL S .A.
A gên cia 3 .4 9 9 -1  -  34991 - A gen cia  34991
Conta C orrente 0 0 0 .0 4 8 .4 6 9 -5
Folha de pagamento Não

Dados do empenho
Número da OB OB150005096
Número do empenho 0 0 0 9 8 4 /2 0 1 5
S itu a ç ã o  a tu a l I n c lu id o  no m ovimento
Data do pagamento 0 5 /1 1 /2 0 1 5
V alor do pagamento 4 8 5 .8 8 9 ,3 2
O bservação REFERENTE NOTA FISCAL E. 12
Tipo da d esp esa PAGAMENTO DE FORNECEDOR
órgão  em isso r OBN ASSEM3LEIA
A gência d é b ito 3 .8 3 4 -2
Conta de d é b ito 0 0 0 .0 0 5 .1 7 8 -0

Histórico
Data Relação Ocorrência

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



Banco do Brasil - Pagamento de Empenhos -
Detalhamento de empenho - EMP203

MATO GROSSO A SSEM BLEIA  LE G IS LA
05/11/2015

Dados do Beneficiário
I n s c r iç ã o
B e n e f ic iá r io
3anco
A gên cia
Conta C orren te
F olha de pagamento

0 4 .3 4 6 .3 7 9 /0 0 0 1 -4 7
CECM DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MATO GROS
7 56 -  COOPERATIVAS
000-1  -  0001 -  A ger.cia 0001
4 3 1 .5 0 0 .0 0 0 -0
Não

Dados do empenho
Número da OB 03150005097
Número do empenho 0 0 0 9 8 4 /2 0 1 5
S itu a ç ã o  a tu a l I n c lu id o  no movimento
Data do pagamento 0 5 /1 1 /2 0 1 5
V alor do pagamento 2 5 .7 7 9 ,5 2
O bservação ISSQN NOV/2015-NFE12-ORIGINAL SOLÜC
T ipo da d esp esa PAGAMENTO DE FATURA ISSQN
órgão em isso r OBN ASSEMBLEIA
A gên cia  d é b ito 3 .8 3 4 -2
Conta de d é b ito 0 0 0 .0 0 5 .1 7 8 -0

Histórico
Data Ralação Ocorrência

§ §  ALMtr j
FOLnA N° J )

UNIDADE À 1

NOME _ ( (

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



MATO GROSSO  
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Nota de Liquidação
PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇAS 
C N P J  03 929 049/0001-11 
MuniCíp'0 CUIABÁ

Oats
N° da Liquidação
Ordinário
Processo

05/11/2015
2571/1S

Orgào.
Unidade 
Funcionai 
Projeto/Atividade 
Elemento 
Cod Detatham 
Código reduzido 
N® Docto Fiscal 
Tipo Docto Fiscal

01 01 01
01 122 0036
2 007
3 3 90 39 99 00 00 00 0100

• ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
• ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
- Apoio Administrativo
• Manutde Serviços Adm Geras
- Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica

0 - Sem detalhamento das destmaçôes de recursos 
000014

Numero do empenho 984/15 Liquidações Anteriores 603 904 05

Valor do empenho 3 465 126.06 Valor da liquidação 515 590.32

Valor Anulado 0,00 Valor Anulado 0.00

Totai <A) 3 465 126 06 Total (B) 1 119 494 37

Saldo (A - B) 2345631 65

Credor 10720 ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA EPP 
: íço Avenida HISTORIADORF RUBENS DE MENDONÇA Cidade CUIABA

^ K J 13-396-337/0001-40 InscrEst /Ident Prol UF MT

Especificação 1

Despesas Orçamentarias em deconênoa da Adesão Carona n* 008/2015 ao Pregão Presenoai n*. 03/2014 - Consoroo Intermuniopai de Desenvolvimento 
Econômico Sooal Amüientai e Tunstico do Complexo Nascente do Pantanal - CIDESAT(F>arecer n*. 269/2015-PG/ALMT Publicado no IOMAT de 25fl)6/15 
Oejeto Contratação de empresa para o projeto de apoo administrativo, com intuito de atuaHzar os processos de negócios da Assembléia Legislativa de Mato 
Grosso, em atendimento a Portana STN 828. realizando o efetivo saneamento patrimoniais imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a 
aquisição a distnbuição Etc 
Conforme memorando n°. 0136/2015 - PS 
Em complementaçâo do empenho n° 8*8/15 
NF 12

Fonte de recursos Ordináno Total gerai 515.590.32

LiQuidação

Fica liquidada a importância de 515 590.32 (quinhentos e quinze mil quinhentos e noventa reais e tnnta e dois centavos)

Fundamento legai Data

Modal licitação Pregão Presenoai 
Contrato

Número Data 26/06/2015 
Data

>ro para os devidos fins que o (matenai/servtço)r rdo/prestado)

ALINE MOREIRA AGUIAR 
GERENTE DIVISÃO Qfe^ANÇAS

J^ < !y
Responsável

. - / / /  j
NELSGfcLDjVU^ÓA SILVA 

CONTADOR - CRC/MT 5502/0-fi

Data 05/11/2015

GlANCARLOS LARA CASTRILLON 
SECRETARIO ORÇ E FINANÇAS

DEP ONDANIR jfBRTOLINI 
ORDENADORDE DESPESA

§  ALMT
F ü LMA N8 •«. '

UNIDADE

NOME

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



NFS-e - NQta Fiscal de Serviços Eletrônica http://free.notaeletronica.com.br/cuiaba/NotaDigital/NovoLayoutN.

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda

Fone: (65) 3317-5600 - http://www.cuiaba.mt.gov.br/

Sé ti« do Doeu manta

Nota Fiscal de Serviço  
Eletrônica - NFS-e

Originai Soluções Tecnológicas Ltda Epp 
> Tecnológicas Ltda Epp

ütUBENgfcE MENDONÇAHIST (ANTK J CPA),1894- SALA 1705 E 1706 EOIF MARUANA- BOSQUE DA SAÚDE 
■ Fora (65) 3054-2281 -Cuiabá- MT 

itd@terra.com i>r 
I Municipal 111724 - CPF/CNPJ 113«. 337/0001-40

ação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Opera çá o

Tributação no município
Data de Emissão da NFS-e

21/10/2015 12:29:26
Código de Vartfeaçôo de Autenüddade

9 8  11 23
Número da Nota Fiscal 

12
Número do RPS Série do RPS Oeta de Erossâo do RPS

Consulte a autenticidade desta documente acessando o site: httD://Culaba.lasnatonline.Com.Br/culaba/online

Dados do Tomador de Serviços
CNPJfCPF

03.929.049/0001-11
Inscrfçáo Municipal

117156
Razflo Social

Mato Grosso Assembléia Legislativa
Endereço

Avenida Andre Antonio Maggi
Mimaro
0

Cornptemsnto

LOTE 06, SETOR A
Bairro

Centro Politico Administrativo
CEP

78049-065
Cidade/UF

Cuiabá / MT
Tolofone

(65)3313-6541
o-ma a

henriqueadams@hotmail.com

Descrição dos Serviços
1.3 - Serviço de Análise e Qualificação de Dados Migrados.
1.4 -Serviço de Adequação e Padronização de Dados, Configuração das Tabelas Coorporaüvas, Configuração de Segurança e Controle de 
Acesso, (etapa 3/4)
1.8 - Serviço de identificação das Fontes de Dados para Mesdagem. (etapa 1/4)
3.1 - Saneamento do Inventário de bens móveis (com Inspeção in-toco). (etapa 2/3)
3.6 • Consultoria para Determinação e Reavaliação de bens Móveis conforme (Valor de Mercado), (etapa 1/4)
3.8 • Adequação da SoluçSo Tecnológica as melhorias dos Processos de Negócio.
3.9 • integrações com sistemas legados e proprietários.
5.1 - Serviço de Suporte Técnico e Operacional e Manutenção com AtuaQzação Tecnológica com garantia de funcionamento da solução 
Tecnológica.
5.2 - Serviço de Operação Assistida para centralzação dos acessos e cadastros.

DADOS PARA PAGAMENTO 
BANCO DO BRASIL 
AG 3499-1 
C/C 48469-5

Retenção de INSS conforme resolução (valores referentes ao serviços nos itens 5.1 e 5.2

- O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Atividade do Mumdpio

6209100 - (6209-1/00) Suporte técnico, manutenção e outros ...
Alíquota

5,00
Bem da LC116f2003 

106
Cód. Nacional Atividade Econômic

6209100
Valor Total dos Serviço« 

RS 515,590,32
Desconto tncondlctonado

sI1i

Base de Cáicuk) Total do ISSQN ISSQN Rettóo Desconto Condicionado

R$ 0,00 R$ 0,00 R$515.590,32 R$ 0,00 Sím R$0,00

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS tRRF CSLL Outras RetençSes SSQN

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.921,48 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$25.779,52

Valor Liquido da Nota Fiscal R$ 485.889,32
Informações Complementares

• PROCON-MT, Av. Hist. R. Mend., 917, B. Araés, Ed. Eldorado Ex. Center, CEP 78008000-Cba/MT 
Fone: 151 e 65-3613-8500

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://free.notaeletronica.com.br/cuiaba/NotaDigital/NovoLayoutN
http://www.cuiaba.mt.gov.br/
mailto:itd@terra.com
mailto:henriqueadams@hotmail.com


ATESTADO
ATESTO que os materiais constantes 

nesta Nota foram realizados em conformidade

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DcSpesa Extra * Orçamentária
PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇAS 
CN PJ. 03 929 049/0001-11 
Município; CUIABÁ

Data
Número D E ; 
Processo:

05/11/2015
2327/15

Origem 45019 - ISSQN - PREFEITURA CUIABÁ
Úrgão
Unidade
Fonte de Recursos 0100 - RECURSOS DO TESOURO • ORDINÁRIOS 
Detalhamento 000000 - Sem detalhamento das tíestinaçôes de recursos

Recebimento inicial 0 00 Pagamentos anteriores: 1 462.939.93

1.501 454 44 Valor da D E 25.779,52
Valor Anulado: 0,00

Total (A ) 1 501 454.44 Total ( B ) 1 488 719.45
Saldo {A - B ) 12.734.99

Credor 10246 - PREFEITURA MUNICIPAL OE CUIABÁ
Endereço. Cidade CUIABÁ 
C.PF 999.999 999-99 Inscr.Est /fdent.Prof 
Conta Bancária do Credor

UF. MT

Especificação.
r,A'~AMENTO DE RETENÇÃO DE ISSQN DA EMPRESA ORIGINAL SOLUÇÕES REF NF 12.

y

Recursos financeiros. PrOpnos

Liquidação

Declaro que o (Matenal/Serviço) foi (Fomeddo/Prestado).
Responsável

Data 05/11/2015

Fica autorizado o pagamento de 25 779.52 (vime e cmco mrt setecentos e setenta e nove reais e cinquenta e dois centavos)

Contabilização Esta D.E. foi devidamente processada no Depto de Contabilidade em 05/11/2015.

ALINE MOREIRA AGUtAR
__________________________________ ____________________________________  GERENTE DIVISÃO DE FINANÇAS

Descontos

Total de descontos 0.00 Uquido a pagar : 25 779.52

Conta Banco

45077 MT - ASSEMBLEIA - MOVIMENTO BB C/C 5 175-0
/Num}[I Documento 

OB150005097

Valor

25.779,52

■rdem de pagamento Em 05/11/2015 pague-se a importância ao roa processada __________
NELèôN-BWTI^DA SILVA 
CONTADOR - CRC/MT 5502/0-8

âcibo. Em 05/11/2015 recebi(emos) a importância acima processada

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



neinco ao brasil - Pagamento de Empenhos -
Detalhamento de empenho - EMP203

MATO GROSSO ASSEMBLEIA LEGISLA
15/01/2016

Dados do Beneficiário
ir .« , - * a o  
3 e n e ?  i  r  .0 r i  c 

ba:, cc-

C o n ta  C o r r e n t e  

f o lh a  ãe pag am ento

0 4 .3  4 € - 3“ 9 v C C C i-4 7  

CECN! CCS SER V ID G R ES 2 0  PODEF. L E G IS L A T IV  

O CI - 3ANC0 DC B R A S IL  S .A .

3 . 3 2 5 - 1  - 3 3251 -  A g e r . c i a  33251  
0 0 0 . 0 1 6 . 3 6 3 - 5  

NSo

T I  VC MATO GROS

Dados do empenho
N úinerc cia OB 

N um e;í do empenho  

S ir u õ ç é o  a c u a i  

l a c a  õc paçram ento  
V a le r  ao  pagam ento  

O b s e rv a ç ã o  
T ip o  da d e s p e s a  

Ô rg á c  e m is s o r  

A g ê n c ia  d é b i t e  

Iv .n ta  'i*  õ é f r it c

03160000005 
0C09Ç4/2015 
I n c l u í d o  r.c m o vi me n r  o 

15/01/2016 
3 . 5 2 1 , 4c
IN S S  D E Z /2 0 1 5 -N F E 1 4 -O R IG IN A L  SOLUCO 

PAGAMENTO DE FATURA IN SS  

03N A SSEM B LEIA  

3 .8 3 4 - 2

C0C.005 .1“ 3-C

Histórico
D a ta R a la ç ã o O c o r r ê n c ia

n

POlha n° 

UNIDADE 

NOME

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO PE MATO GROSSO
AV. ANDRE M A C CI. 06 • C EP  78049-907 - CN P.I0j.929.049/000l-l I

Estado do Mato Grosso

N O T A  D E  P A G A M E N T O  E X T R A  - O R C A M E N T Á R  I A

Nu da Nota: 442/2016 Data: 15/01/2016

Credor: - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS

Endereço: - C E P  7X000000 - CLIA BA  • MT 

C .V P J . :  Insc. E*l.:

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



Nt*b>-e - Ncra Hscal de berviços bletronica http://ír ee.notaeletromca.com.br/cuiaba/NotaUigital/NovoLayoutN...

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda

Fone: (65) 3317-5600 - http://www.cuiaba.mt.gov.br/
NOTA
CUIAQANA

Sórie do Documento

Nota Fiscal de Serviço  
Eletrônica - NFS-«

Original Soluções Tecnológicas Ltda Epp 
Original Soluções Tecnológicas Ltda Epp
RUBENS DE MENDONÇAWST (ANT/W  CPA).1684- SALA 1705 E 1706 EDEF MARUANA- BOSQUE DA SAÚDE
CEP 76050-000- Fone (65) 3054-2281 -Cuiabá- MT
dcmaxsttQterra.cefn.br
Inscrição Umjctpal 111724 - CPF/CNPJ 13.396.337/0001-40

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Netureza do Operação

Tributação no municipio
D eu  de EnfesAo da NFS-«

10/9/2015 11:47:20
Código de VbrtflcaçSo de Aulenficidada

74 6A 9A
Número da Nota Fiscal 

11Numerado RPS Série do RPS Data de Eirisafto do R PS

Consulta a autenticidade deste documento acessando o sita: htto://Culaba Jssnetonllnfl.Com.Br/culaba/online

Dados do Tomador de Serviços
CNPJCPF

03.929.049/0001-11
inucrfçáo Municipal

117156
Razfto Social

Mato Grosso Assembléia Legislativa
Endereço

Avenida Andre Antonio Maggi
Número

0
Complemento

LOTE 06. SETOR A
Bairro

Centro Politico Administrativo
CEP

78049-065
Cidade/UF

Cuiabá / MT
Telefone

(65)3313*6541
e-moa

henriqueadams@hotmail.com

Descrição dos Serviços
1.4 - Serviço de Adequação e Padronização de Dados, Configuração das Tabelas CoorporaUvas, Configuração de Segurança e Controle de 
Acesso. (Etapas 1/4 e 2/4)
1.5 - Consultoria Classificação e Padronização dos Materiais (Patrimônio / Almoxarttado). (Etapa 1/3)
3.1 - Saneamento do Inventário de bens móveis (com Inspeção in-toco). (Etapa 1/3}
3.7 - Consultoria Negocia! e Técnica.(Etapa 1/3)
3.8 - Adequação de Solução Tecnológica as melhorias dos Processos de Negódo.(100 pf)
3.9 - Integrações com sistemas legados e proprietários. (100 pf)
4.4 - Configuração Plena da Solução.
4.5 - Plaquetas com Código de Barras.(entrega)
5.1 • Serviço de Suporte Técnico e Operacional e Manutenção com Atualização Tecnológica com garantia de funcionamento da solução 
Tecnológica. (Etapa 1/12)
5.2 - Serviço de Operação Assistida para centralização dos acessos e cadastros. (Etapa 1/12)

DADOS PARA PAGAMENTO:
BANCO DO BRASIL 
AG 3499-1 
C/C 48469-5
ORIGINAL SOLUCOES TECNOlOGICAS LTOA

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
AlMdode do Murôdpto AU quota

5,00
Bem da LC118/2003 

106
Cód. National AIMdade E contort ca

6209100
I Desconto tncondtdonado DeduçAes Base Cálcuto Base de CÜcuto Total do BSQ N ISSQN Retido

RS 0.00 R$ 0,00 R$603.904,05 R$ 0,00 Sim
Desconto Condicionada

R$ 0,00

Retenções de Impostos
PIS CO FN S M SS IRR F CSLL Outras Retenções ISSQN

R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$30.195,20

Valor Liquido da Nota Fiscal R$ 573.708,85

Informações Complementares

• PROCON-MT, Av. Hist R. Mend., 917, B. Araés, Ed. Eldorado Ex. Center, CEP 78008000-Cba/MT 
Fone: 151 e 65-3613-8500 ________________________________________

1 de 1

Imprimir Fechar | Enviar por E-mj

ALMT
FOLHA 

UNIDADE 

NOME
10/09/2015 10:47

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://%c3%adr
http://www.cuiaba.mt.gov.br/
mailto:henriqueadams@hotmail.com


ATESTADO
ATESTO que os materiais constantes 

nesta Nota foram realizados em conformidade 
com o Artigo 63 da Lej 4320/64. n  

Cuiabá-MT. S  (2  ! Q z i

Matzenbacher
ePatnmónio

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



wvMivv uu orasix - Pagamento de Empenhos -
Detalhamento de empenho - EMP203

MATO GROSSO ASSEMBLEIA LEGISLA
24 /09 /20 15

Dados do Beneficiário
I n s c r i ç ã o  : 1 3 . 3 9 S . 3 3 7 / C 0 0 1 -4 0
B e n e f i c i á r i o  : O R IG IN A L  S 0 LU C 0 ES  TECN OLOGICAS LTDA EPP

B an co  : 001 -  BANCO DO B R A S IL  S .A .
A g ê n c ia  : 3 .4 9 9 - 1  -  34991 -  A g e n c ia  34991
C o n ta  C o r r e n t e  : 0 0 0 .0 4 8 .4 6 9 - 5

F o ih a  de p ag am en to  : Nâo

Dados do empenho
Número da 03 : 0 B 1 5 00 04 14  7

Número do empenho : 0 0 0 9 8 4 /2 0 1 5

S i t u a ç à o  a t u a l  : I n c l u í d o  n c m o vim en te
D a ta  do p ag am er.tc  : 2 4 / 0 9 / 2 0 1 5
V a lo r  do p ag am ento  : 4 5 2 .3 6 8 ,n 3

O b s e r v a ç ã o  : R E FER EN T E  NOTA F IS C A L  E .  11
T ip o  da d e s p e s a  : PAGAMENTO DE FORNECEDOR
O ig à o  e m is s o r  : OBN A S SEM B LE IA
A g ê n c ia  d é b i t o  : 3 .8 3 4 - 2

C o n ta  de d é b i t o  : 0 0 0 .0 0 5 .1 7 8 - 0

Histórico
D a ta  R e la ç ã o  O c o r r ê n c ia

y-  - -— - — ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

y

AL MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



—  — - rcKjctmenco de Empenhos
Detalhamento de empenho - EMP203

MATO GROSSO ASSEMBLEIA LEGISLA
24/09/2015

Dados do Beneficiário
T n s c r i ç à o 04 . 3 4 6 .3 “ ^*'OC-;--5"
Bene f i c i é r i o CECK CCS 5E R V IC C R E S  DO PODER L E G IS L A T IV O  KATO GRCS
3 a n co 7 5 c  -  CO OPERATIVAS
A g ê n c ia OOC-1 - o o : :  -  A g e n c ia  CC01
Cor.t a  C c r r e r .- e 4 3 1 . 5 C 0 . OCC-O
F c lh a  cie pagam ento N ãc

Dados do empenho
Núm erc da 03 O B 1 5 0 C C 4 14-

N unero  do amper.hc 0 0 0 5 * 4 / 2 0 1 5  '*
S i t u a ç à o  a r u a i I n c l u i d o  no m o vim ento
D a ta  do pagam ento 2 4 / 0 9 / 2 0 1 5  -
V a ie r  c c  pagam ento 3 0 .1 9 5 ,2 0  ,
O iise rv a ç c O IS SQ K  S E T / 2 0 1 5 -N F E 1 1-O R IG IN A L  SOLUC -
T ip o  da d e s p e s a PAGAMENTO DE FATURA ISSQN „
ó rg à o  e m is s o r OBN A S SEM B LEIA

A g ê n c ia  d é b it o 3 .8 3 4 - 2

C o n ta  de d é b it o 0 0 0 . 0 0 5 . P 8 - 0  ...

HÍ9tórico
D a ta  R e la ç ã o  O c o r r ê n c ia

J

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



• % fBanco do Brasil - Pagamento de Empenhos -
Detalhamento de empenho - EMP203

MATO GROSSO ASSEMBLEIA LEGISLA
01/10/2015

Dados do Beneficiário
I n s c r i ç à c 1 3 .3 9 8 .  3 3 7 /COC.’. -4 0

B e n e f  i c i á r i c O R IG IN A L  SOLUCOF.S 7 EC N 0 L0 G IC A S  LTDA E ? P

B an co 001 - 3ANC0 DC B R A S IL  3 . A .

A g ê n c ia 3 .4 9 9 - 1  -  34991 - A g e n c ia  34991

Co n ca C o r r e n t e C 0 C .0 4 8 .4 6 9 - 5

F o lh a  de pagam ento N àc

Dados do empenho
Número da OB 0 5 1 5 0 0 0 4  301

Número do empenho 0 C 0 9 8 4 /2 0 1 5

S ic u a ç à o  a c u a i I r . c l u id o  no m c v ir .e n to

D ata  do pagam enco 0 1 / 1 0 / 2 C 1 5

V a lo r  do pagam ento 1 2 1 .3 4 0 ,1 2

O b s e rv a ç ã o R E FER EN T E  NOTA F IS C A L  E .  11 . .

T ip o  da d e s p e s a PAGAMENTO DE FORNECEDOR

ó rg à o  e m is s o r OBN A S SEM B LE IA

A g ê n c ia  d é b ic o 3 .8 3 4 - 2

C o n ca  de d é b ic o 0 0 0 .0 0 5 .1 7 0 - 0

Histórico
D a ta  R e la ç ã o  O c o r r ê n c ia

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



k $ $ í . \ . S - = .A  L E G iS L A T IV A

Dcscsss £**.:3 - Orçamentária
?i_A\E„A.7£\~G OSÇAMENTO E FINANÇAS 
CN..-.- : :3 ; ' i  O-sfi/COOl-r
wu-.c.:.i - í a

Data:
Numero D E . 
Processo

24/09/2015
1837/15

Orioc *. -/£»".5 ♦ ,S S C \  - P R EFEITU R A  CU IABÁ

Orjc.

ror.ic -5 .'.5:. cv 01C0 • RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS 
De:s. 'í.."ê vj; 000000 - Sem detalhamento das destinações de recursos

Recè_.rê.".;; 0.00 Pagamentos anteriores 1 355.860.01

*. 401 222.04 Vaior da D. E . : 30.195,20
Vaior Anulado 0.00

Tc.- - •. 401.222.04 Total ( B ) . 1.386.055.21
Saldo ( A - B ) 15.166.83

Crec;. 3 . PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
E.'.cè-açz Cidade CÜIABA UF: MT
Z ?  r  i i í  i í i  S5S-9v inscr.Est /Ident Prof
^ C .‘ Zc. C l  i .  % •  w 'Ô C C .'

iSyz: zzzi:
•**__  ̂ \w L - ; i C \  2 Câ:G-N>Al SOLUÇÕES

<ec. scs . i ' : s  os .3rop:.cs

* c  z •; c = i  .3-'Scr..C0, Í5: (Forneaoo/Prestado;. --------------------------------------------------- Data: 24/09/2015
Responsável

_*• - * -sga.-.an» oe 30 *95.20 (trinta mil cento e noventa e cinco reais e vinte centavos)

,—v Total de descontos 0.00 Liquido a pagar: 30.195.20
“ _y " — -------------------------------------------------------------------------

•£
■-S =£*cc ,-^Núm Documento Valor

MT • ASSE.VB^EíA • MOVIMENTO 38 C/C 5.178-0 QB1500041<8 30.195.20

-ê : s; 5 “ '• £.v. 24.'0Sr20i5 pague-se a importância acima processada
NÊtSewOÍVINO DA SILVA 

CONTADOR - CRC/MT 5502/0-8

:ac .e-osi a mporàncía aama processada

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



MATO GROSSO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Nota de Liquidação
PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇAS 
C.N.P.J.: 03.929.049/0001-11 
Município: CUIABÁ

Data:
N° da Liquidação: 

Ordinário 
Processo :

24/09/2015
2168/15

Orgão: 01 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Unidade: 01.01 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Funcional: 01.122.0036 • Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.007 - Manut.de Serviços Adm.Gerais

Elemento 3.3 90.39.99.00.00.00.0100 - Outros Serviços De Terceiros. Pessoa Jurídica

Cód. Detalham.: 
Código reduzida: 
N° Docto. Fiscal: 

Tipo Docto. Fiscal:

0 - Sem detalhamento das destinações de recursos 
000014

Número do empenho: 984/15 Liquidações Anteriores: 0.00

Valor do empenho: 3.465.126.06 Valor da liquidação: 603.904.05

Valor Anulado: 0.00 Valor Anulada: 0,00

Total (A): 3.465.126.06 Total (B): 603.904,05

Saldo (A-B): 2.861.222.01

R p̂r: 10720 ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA. EPP
_>'eço: Avenida HISTORIADORF RUBENS DE MENDONÇA Cidade: CUIABÁ

C.N.P.J : 13-396-337/0001-40 Inscr. Est./ldent.Prof. : UF: MT

Especificação: 1

Despesas Orçamentárias em decorrência da Adesão Carona n°.006/2015 ao Pregão Presenciai n°. 03/2014 - Consorcio intermunicipal de Desenvolvimento 
Economico Social Ambiental e Turístico do Complexo Nascente do Pantanal - ClDESAT(Parecer n". 269/2015-PG/ALMT. Publicado no IOMAT de 25/08/15. 
Objeto: Contratação de empresa para o projeto de apoio administrativo, com intuito de atualizar os processos de negócios da Assembléia Legislativa de Mato 
Grosso, em atendimento á Portaria STN 828, realizando o efetivo saneamento patrimoniais imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a 
aquisição a distribuição Etc.
Conforme memorando t f .  0136/2015 - PS.
Em complementaçâo do empenho n°. 818/15.

NFS-eN°11.

Fonte de recursos: Ordinário Total geral : 603.904.05

Liquidação:

Fica liquidada a importância de 603.904.05 (seiscentos e três mil novecentos e quatro reais e cinco centavos)

Fundamento legal : Data :

Modal, licitação : Pregão Presencial Número : Data : 26/06/2015
jto : Data :

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (fornecido/prestado)

r

U SÉ .
ALINE MOREIRA AGUIAR . , 

GERENTE DIVISÃO ÓE FT^ÁNÇAS
NfctSQN-Ort/ÍNO DA SILVA
CONTADOR - CRC/MT 5502/0-8

8

Data : 24/09/2015

DEP. ONDANIR B Ó ft r  OLINI 
ORDENADOR DE DESPESA

U f L

j FOLHA Nc_ 

UMDAD5,

Inoms

ALM'

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



Banco do Brasil - Pagamento de Empenhos - MATO GROSSO ASSEMBLEIA LEGISLA
Detalhamento de empenho - EMP203 15/12/2015

Dados do Beneficiário
I r . s c r i ç ã o

B e n e f i c i á r i o
B an co
A g ê n c ia
C o n ta  C o r r e n t e  

F o lh a  de p a ça n .e n to

1 3 .3 9 8 .3 3 7 / 0 0 0 1 - 4 C

O R IG IN A L  SOLUCOES TECN OLOGICAS LTDA EPP  

001 -  BANCO DO B R A S IL  S . A .
3 .4 9 9 - 1  -  34991 -  A g e n c ia  34991
0 0 0 .0 4 8 .4 6 9 - 5
NàC

Dados do empenho
Número da OE 0 B 1 5 C 0 0 6 0 C 0
Número dc empenho 0 0 0 9 8 4 /2 C 1 5

S i t u a ç ã o  a t u a l I n c l u í d o  no m o vim ento
D a ta  dc pagam ento 1 5 / 1 2 / 2 0 1 5
V a lo r  do pag am ento 4 6 3 .2 2 3 ,5 0
O b s e rv a ç ã o R E FER EN T E  NOTA F IS C A L  E .  14
T ip o  da d e s p e s a PAGAMENTO DE FORNECEDOR ’
Õ tg âo  e m is s o r OBN A SSEM B LE IA
A g ê n c ia  d é b it o 3 .8 3 4 - 2
C o n ta  de d é b i t o 0 0 0 .0 0 5 .1 7 8 - 0

Histórico
D a ta  R e la ç ã o  O c o r r ê n c ia

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



Banco do Brasil - Pagamento de Empenhos -
Detalhamento de empenho - EMP203

MATO GROSSO ASSEMBLEIA LEGISLA
15/12 /20 15

Dados do Beneficiário
I n s c r i ç ã o 0 4 .3 4 6 .3 7 9 / 0 0 0 1 - 4 7
B e n e f i c i á r i o CECM DOS SER V ID O R ES DO PODER L E G IS L A T IV O  MATO GROS
B anco 001 -  BANCO DO B R A S IL  S . A .
A g ê n c ia 3 .3 2 5 - 1  -  33251 -  A g e n c ia  33251
C o n ta  C o r r e n t e 0 0 0 .0 1 6 .3 6 3 - 5
F o lh a  de pag am en to Não

Dados do empenho
Número d a OB O B 150006001
Número do empenho 0 0 0 9 8 4 /2 0 1 5
S i t u a ç ã o  a t u a l A g u a rd a n d o  R e to rn o
D a ta  do pagam ento 1 5 / 1 2 / 2 0 1 5
V a lo r  do pag am ento 2 4 .5 8 6 ,5 3
O b s e rv a ç ã o ISSQ N  D E Z /2 C 1 5 -N F E 1 4 -O R IG IN A L  SOLUC
T ip o  da d e s p e s a PAGAMENTO DE FATURA ISSQN
Ó rg ã o  e m is s o r OBN A S SEM B LE IA
A g ê n c ia  d é b i t o 3 .8 3 4 - 2
C o n ta  d e d é b it o 0 0 0 .0 0 5 .1 7 8 - 0

Histórico
\ D a ta  R e la ç ã o  O c o r r ê n c ia

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



-  \ 1 . * ASSEM BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AV. ANDRE M A CCI.06 - C E P  78049-907 - CNPJ 03.929.049/0001-11

Estado do Mato Grosso

N O T A  D E  L I O U I D A C Â O  D E  E M P E N H O

N" cli* r»,penhor 984/2015 Ordinário N" da Liquidação: 2572/2015 Data: 15/12/2015

C'redor: 10720 - ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA EPP 

Kmlrrrrn: Avcn.Ja HISTORIADORF RUBENS DE MENDONÇA • C E P  74820100 - CU IABÁ - MT 

C.N .PJ.: 13.3% 337 (WH-10 lusc. KsL:

Oroji»:«! ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

• ...lailcMH 001. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA  
l*r««. I nih;illio:<H 122 0036.2.007 Manutenção de Serviços Administrativos Gerais 

Elemento Desp.:3 3 W.00 00 00 APLICAÇÕES DIRETAS 
F. dc Rivmsu: 10O RECURSOS DO TESOURO

Processo— ....

Tipo de Lie iuçlo : Pregão Presenci 

V  Licitação......... :

Valor do Empenhado
3.465.126.06

Saldo Anterior do Empenho Valor Liquidado
1.345.631.69 491.731.56

Saldo Atual do Empenho
853.900.13

.Motivo: Dcspisas Orçamentárias cm dccorrcnciii da Adesão Carona n" 008 2015 ao Ptegão Presencial n’’ 03 2014 - Consorcio Iniennunicipal 
dc Desenvolvimento Economico Social Ambiental e Turístico do Complexo Nascente do Pantanal - CIDESAT(Parecer n".
26V 20I5-PG ALMT. Publicado no lOM ATdc25/06 15.
Objeto Contratação de empresa par.i o projeto de apoio administrativo, com intuito de atualizar o> processos de negócios da 
Assembleia Legislativa de Mato Grosso, cm atendimento à Portaria STN 828. realizando o efetivo saneamento patrimoniais nnóvcis. 
atualizando Uimbcm os processos que envolvem desde a aquisição a distribuirão Etc.
Con Ibrme memorando n“ 0136 2015 - PS 
Lm complcmcntação do empenho n”. 818 15.

Descontos / Retenções:

2 1 S.S 101U199 

21881010199
[F] - 2 - INSS - PESSOA JURÍDICA 
[F] - 26 - ISSQN - PREFEITURA CUIABÁ

Total de descontos: 
Valor Liquido a Pagar :

3.921.48
24.586.58

28.508.06
463.223,50

w . . . . Data da Entrada no Almoxarifado 

15 12/2015

Data do Empenho

24/07 2015

Liquu!;i Jo por Observação
ALMT

f o l h a  n * / T f*r
UNIDADE

NOMC

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



NI*S-e - Nota Fiscal de Serviços Elettônica hitjr//trctí.notaelctroiiicn.convbr/cuiabíi/NoiaDigital/NovoLayoutNov..

a
Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal du Fazenda

Fone: (65) 3317-5600 - http://www.cuiaba.mt.gov.br/
W O TA

Séne úo Documento

Nota Fiscal de Serviço  
Eletrônica • NFS-e

Original Soluções Tecnológicas Ltda Epp 
Original Soluções Tecnológicas Ltda Epp
RUBENS DE fcENDONÇAHST (ANT M  CPA).1894- SALA 1705 E 1706 EDIF MARUANA - BOSQUE DA SAÜOE
CEP 78050000- Fone (65) 3054-2281 -Cuiabá- MT
dcfnaxstd@ tcfra.com.br
Inscrição Municipal 111724 - CPF/CNPJ l3.398.337/000l-40

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operaçio Data de Enussdo da NFS-e

Tributação no municipio 10/11/2015 14 :36 :22
Código de Verificação de Autenticidade

37 99 B2
Número da Nota Fiscal

14Número do RPS Sino do RPS □ata de Eimssâo do RPS

C o n su lte  a autenticidade d este  d ocum en to  a c e ssa n d o  o  site: http://Cuiaba.lssnotontino.Com .Br/cuiaba/online

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF

03.929.049/0001-11
tnscfiçto Municipal

117156
Razdo Social

Mato Grosso Assembléia Legislativa
Endereço

Avenida Andre Antonio Maggi
Numero

0
Complemonio
LOTE 06. SETOR A

Bairro

Centro Politico Administrativo
•> CEP

78049-065
Cidade r uf

Cuiabá / MT
Telofonc

(65)3313-6541
c-niail

henriqueadams@hotmail.com

Descrição dos Serviços
1.5 - Consultoria Classificação e Padronização dos Materiais (Patrimônio I Almoxarifado). (Etapa 2/3)
1.8 • Serviço de Identificação das Fontes de Dados para Mesclagem. (Coitctusào das etapas, preparatório para implantação do modulo).
3.1 • Saneamento do Inventário de bens móveis (com inspeção m-ioco). (Etapa final, preparatória para comparação do dados levantados x 
migrados)
3.6 • Consultoria para Determinação c Reavaliação dc bens Móveis conforme (Valor de Mercado), (lançamento de valores e fornecedores)
3.7 * Consultoria Negociai e Tecnica.(Fase de analise das divergências entre processos e módulos)
3.8 • Adequação da Solução Tecnológica as melhorias dos Processos dc Negócio.(adequaçào das necessidades negociais)
5.1 • Serviço de Suporte Técnico e Operacional e Manutenção com Atualuação Tecnológica com garantia de funcionamento da solução 
Tocnológica. (etapa 3/12)
5.2 - Serviço de Operação Assistida para centralização dos acessos e cadastros, (etapo 3/12)

DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco do Brasil 
AG 3499-1 
C/C 4W69-5
Original Soluções Tecnologicas Ltda

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Atividade do Município Abquola

5,00
tleinaa LCt 16/2003 

106 ' •
Cód. Nacional Atividade Econômica

6209100
Valor Total dos Serviços Desconto tncondioonado Deduções Base Calculo Base de Calculo Total do iSSON tSSQNRetaJo Desconto Condicionado

RS 491.731 ,56 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 491.731,56 R$ 0,00. Sim R$ 0,00

Retenções de Impostos

R$ 0.00
COFWS INSS CSLL Oiilras Retenções

RS 0.00 R$ 3.921.48 RS 0.00 RS 0.00 R$ 0,00
iSSON

R$ 24.586.58

Valor Liquido da Nota Fiscal R$ 4 6 3 .2 2 3 ,5 0

Informaçées Complementares

• PROCON-MT. Av. Hist. R. Mend., 917, B. Araés, Ed. Eldorado Ex. Center, CEP 78008000-Cba/MT 
Fone: 151 e 65-3613-8500

Imprimir j Fechar j Ettvi;ir por E-inj

ALMT
IFOLHAN”,

I UNIDADE'j f P j

I dc t ÍO/II/201S 13:3X

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://www.cuiaba.mt.gov.br/
mailto:dcfnaxstd@tcfra.com.br
http://Cuiaba.lssnotontino.Com.Br/cuiaba/online
mailto:henriqueadams@hotmail.com


ATESTADO
ATESTO que os materiais constantes 

nesta Nota foram realizados em conformidade 
com o Artigo 63 da ^

Cuiabá*MT_

CetaAugusio Ribas I 
Gerente de Materiais e Patnmônio

ATESTADO
ATESTO que os serviços constantes 

nesta Nota foram realizados em conformidade 
com o Artigo 63 d a ^ i  4320/64. •

Gúab

JtúnWsaaÇôooPtWmfiíto

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



Banco do Brasil - Pagamento de Empenhos -
Detalhamento de empenho - EMP203

MATO GROSSO ASSEMBLEIA LEGISLA
15/01/2016

Dados do Beneficiário
I n s c r i ç à c

B e n e fic iá rio
B a n cc

A g ê n c ia
C o n ta  C o r r e n t e  

r o lh a  de pagam ento

D 4 . 3 4 6 . 3 7 9 / D C 0 1 - 4 ?
CECM DOS SER V ID O R ES DO PODER L E G IS L A T IV O  MATO 

C C i -  BANCO DC B R A S IL  S .A .
3 .3 2 5 - 1  -  33251 -  A g e n c ia  33251  

0 0 0 .0 1 6 .3 6 3 - 5
N â O

Dados do empenho
Número da OB 0 3 1 6 0 0 0 0 0 0 5

Numero do empenho 0 0 0 9 5 4 /2 0 1 5

S i t u a ç á o  a t u a l I n c l u i d o  no m o vim en te

D a ta  do pagam ento 1 5 / 0 1 / 2 0 1 6
V a lo t  do pagam ento 3 .9 2 1 ,4 8

O b s e rv a ç ã o IN S S  D E Z /2 0 1 5 -N F E 1 4 -O R IG IN A L  SOLUCO

T ip o  da d e s p e s a PAGAMENTO DE FATURA IN SS

Ó rg ào  e m is s o r OBN A SSEM B LE IA

A g ê n c ia  d è b i t c 3 .6 3 4 - 2

C c n t a  de d é b i t o 0 0 0 .0 0 5 .1 7 8 - 0

Histórico
D a ta R e la ç ã o O c o r r ê n c ia

y

A IM T I
fo l h a  n*_ 

UNIDA0E_ 

NOME

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



N O T A  D E  P A G A M E N T O E X T R A  - O R Ç A M E N T A R  I A

N° da Nota: 442/2016 Data: 15/01/2016

C redor: 7842 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Endereço: - C.E.P. 78(100000 - CUIABA - MT 

C .N .PJ.: Insc. Ksl.:

Conu; 21881(1102 - INSS 
C onla Bancária; •

ASSEM BLEIA LEGISLATIVA PQ  ESTADO P E  M ATO GROSSO
AV. ANDRF. M AGGI. 06 - C EP  78049-907 - CNPJ 03.929.049/0001-1 I

Estado do Mato Grosso

I T E M  Q TD  E S P E C l  F /C A Ç A O

x7<j i v a l o r  q u e  s e  e m p e n h a  p a r a

V LR . U S IT A R IO  

3.921.4*

V LR . T O T A L  

3 921.48

Total: 3.921,48

Elaborada por Conferido por:

Aulori/o a Despesa Acima Discriminada 

CUIABÁ. de dc

PAGAMENTO ORDEM DE PAGAMENTO 
Pague-se ao làvorecido o valor acima 
especificado, proveniente, desta nota dc cmpentu>.

CUIABÁ. 15 de janeiro de 2016

GIANCARLO S. LARA CASTRILLON

Banro: Ag.

Doc. n" ob 16-005

Conta:

RECIBO

Recebi(emos) da tesouraria da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, a importância especificada acima ew 
moeda coircntc do pais.

Anotações

CUIABA. dc de

Credor "ÂL1VTTÍfm
*  ' 

FOtMA N*

UNIDADE, 

NOME

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



I
Banco do Brasil - Pagamento de Empenhos -
Detalhamento de empenho - EMP203

MATO GROSSO ASSEMBLEIA LEGISLA
2 3 /1 2 /2 0 1 5

Dados do Beneficiário
I n s c r i ç ã o 1 3 .3 9 8 .3 3 7 / 0 0 0 1 - 4 0

B e n e f i c i á r i o O R IG IN A L  SOLUCOES TECN OLOGICAS LTDA EPP
B an co 001 -  BANCO DO B R A S IL  S . A .  ^

A g ê n c ia 3 .4 9 9 - 1  -  3 4991  -  A g e n c ia  34991 ^

C o n ta  C o r r e n t e 0 0 0 .0 4 8 .4 6 9 - 5

F o lh a  de pagam ento Não

Dados do empenho
Número da OB O B 1 5 0 00 67 16

Número do empenho 0 0 0 9 8 4 /2 0 1 5

S i t u a ç ã o  a t u a l i n c l u i d o  no m o vim ento

D a ta  do pag am ento 2 3 / 1 2 / 2 0 1 5  ,

V a lo r  do p ag am en to 3 0 2 .0 0 2 ,4 6  ^

O b s e rv a ç ã o R E FER EN T E  NOTA F IS C A L  E .  16

T ip o  da d e s p e s a PAGAMENTO DE F O R N E C E D O R A ^

Ó rg ão  e m is s o r OBN A SSEM B LEIA

A g ê n c ia  d é b it o 3 .8 3 4 - 2

C o n ta  de d é b it o 0 0 0 .0 0 5 ^ 1 7 8 ^ 0 .

Histórico
D a ta  R e la ç ã o  O c o r r ê n c ia

■\
/

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



Bánco do Brasil - Pagamento de Empenhos -
% Detalhamento de empenho - EMP203

MATO GROSSO ASSEMBLEIA LEGISLA
23 /1 2 /2 0 1 5

Dados do Beneficiário
I n s c r i ç ã o
B e n e f i c i á r i o
B anco
A g ê n c ia
C o n ta  C o r r e n t e  

F o lh a  de pagam ento

0 4 .3 4 6 .3 7 9 / 0 0 0 1 - 4 7
CECM DOS SER V ID O R ES DO PODER L E G IS L A T IV O  MATO GROS 
001 -  BANCO DO B R A S IL  S .A .
3 .3 2 5 - 1  -  33251 -  A g e n c ia  33251
0 0 0 .0 1 6 .3 6 3 - 5

Não

Dados do empenho
Número da OB O B150006717

Número do empenho 0 0 0 9 8 4 /2 0 1 5

S i t u a ç ã o  a t u a l I n c l u i d o  no m ovim ento

D a ta  do pag am ento 2 3 / 1 2 / 2 0 1 5

V a lo r  do pagam ento 1 6 .1 0 1 ,2 6

O b s e rv a ç ã o ISSQ N  D E Z /2 0 1 5 -N F E 1 6 -O R IG IN A L  SOLUC

T ip o  da d e s p e s a PAGAMENTO DE FATURA ISSQN

Ó rgão  e m is s o r OBN A SSEM B LEIA

A g ê n c ia  d é b it o 3 .8 3 4 - 2

C o n ta  de d é b it o 0 0 0 .0 0 5 .  1 7 8 - 0 ^ . .

Histórico
D a ta R a la ç ã o O c o r r ê n c ia

\ S

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



Banco do Brasil - Pagamento de Erapenhos -
Detalhamento de empenho - EMP203

MATO GROSSO ASSEMBLEIA LEGISLA
15 /0 1 /2 0 1 6

Dados do Beneficiário
I n s c r i ç ã o
B e n e f i c i á r i o
B anco

A g ê n c ia
C o n ca  C o r r e n t e  

F o lh a  de pagam ento

0 4 .3 4 6 .3 7 9 / 0 0 0 1 - 4 7

CECM DOS SER V ID O R ES DO PODER L E G IS L A T IV O  MATO GROS 

001 -  BANCO DO B R A S IL  S . A .
3 .3 2 5 - 1  -  33251 -  A g e n c ia  33251
0 0 0 .0 1 6 .3 6 3 - 5
Não

Dados do empenho
Número da OB OB16Q000004
Número do empenho 0 0 0 9 8 4 /2 0 1 5
S i t u a ç ã o  a t u a l I n c l u i d o  no m o vim ento

D a ta  do pag am ento 1 5 / 0 1 / 2 0 1 6

V a lo r  do pag am ento 3 .9 2 1 ,4 8

O b s e rv a ç ã o IN S S  D E Z /2 0 1 5 -N F E 1 6 -O R IG IN A L  SOLUCO

T ip o  da d e s p e sa PAGAMENTO DE FATURA IN SS
Ó rgào  e m is s o r OBN A S SEM B LE IA

A g ê n c ia  d é b it o 3 .8 3 4 - 2

C o n ta  d e d é b it o 0 0 0 .0 0 5 .1 7 6 - 0

Histórico
D a ta  R e la ç ã o  O c o r r ê n c ia

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



ASSEM BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE M ATO GROSSO
AV. ANDRE M AGGI. 06 - CEP  78049-907 - CNPJ 03.929.049/0001-11

Estado do Mato Grosso

N O T A  D E  P A G A M E N T O  E X T R A  - O R C A M E N T Á R  I A

N° da Nota: 5060/2015 Data: 23/12/2015

Credor: 9762 • PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

Endereço: PRAÇA ALENCASTRON0 158 - C.E.P. 78005906 - CUIABÁ - MT 

C.N .PJ.: 03.533.064/0001-46 Insc. E s l:

Conta: 21881010199 - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 
Conta Bancaria: -

I T E M  Q TD  E S P E C IF IC A Ç Ã O  

1566 I
4

Total: 16.101,26

V LR . U N IT Á R IO  V LR . T O T A L

16.101.26 16.101.26

Elaborada por Conferido por

Autoriro a Despesa Acima Discriminada

CUIABÁ. de dc

NELSON DIVINO DA SILVA

R ECIBO

Rcccbi(emos) da tesouraria da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, a importância especificada acima cin 
moeda corrente do pais.

CUIABÁ. dc dc

Credor

PAGAM ENTO ORDEM DE PAGAMENTO 
Pague-sc ao favorecido o valor acima 
especificado, proveniente, desta nota de empenho.

CUIABÁ. 23 dc dezembro dc 2015

GlANCARLO S. LARA CASTRILLON

Banco: Ag. Conta:

Doc. n" oblS-6717

Anotações

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



ASSEM BLEIA LEGISLATIVA P O  ESTADO DE M ATO GROSSO
AV. ANDRE MAGG1, 06 - CEP  78049-907 . CNP.I 03.929.049/0001-! 1

Estado do Mato Grosso

N O T A  D E  L I O U 1 D A C Â O  D E  E M P E N H O

N° do Empenho: 984/2015 Ordinário N# da Liquidaçfio: 2573 / 2015 Data: 23/12/2015

Credor: 10720 - ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOG1CAS LTDA. EPP 

Endereço: Avenida HISTORlADORF RUBENS DE MENDONÇA - C.E.P. 74820100 - CUIABÁ - MT 

C.N .PJ.: 13.398.337/0001-40 Insc. Esl.:

'V-íSorfll ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA  

\ i»id3idc:0l.001. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA  
Prnfc. TniM liniO  1.122.0036.2.007 Manutenção de Sctviços Administrativos Gerais

EIciiumuo liop .: 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
F. dc Rrnirso: 100 RECURSOS DO TESOURO

Processo..-— — : /

Tipo de Licitaçflo: Pregão Prescnci 

N® I.leitaçüo_____ : /

Valor do Empenhado
3.465.126,06

Saldo Anterior do Empenho
353.900,13

Valor Liquidado
322.025,20

Saldo Atual do Empenho
31.874,93

Motivo: Despesas Orçamentárias cm decorrência da Adesão Carona n".008/2015 ao Pregão Presencial n°. 03/2014 - Consorcio Intermunicipal 
dc Desenvolvimento Economico Social Ambiental c Turístico do Complexo Nascente do Pantanal - ClDESAT(Parecer n°.
269/2015-PG/ALMT. Publicado no IOM AT de 25/06/15.
Objeto.Comratnçào de empresa para o projeto de apoio administrativo, com intuito dc atualizar os processos de negócios da 
Assembleia Legislativa dc Mato Grosso, cm atendimento à Portaria STN 828. realizando o efetivo saneamento patrimoniais imóveis, 
atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição u distribuição Etc.
Conforme memorando n°. 0136/2015 - PS.
Em complementação do empcnlio n”. 818/15.

Descontos / Retenções:

2IXS101ÜI99 [F] - 2 - INSS - PESSOA JURÍDICA 3.921,48 
21881010199 £F] - 26 - ISSQN - PREFEITURA CUIABÁ 16.101,26

Total de descontos; 20.022,74 
Valor Liauido a Pagar : 302.002,46

Np Nota Fiscal Data da Entrada no Almoxarífado Data do Empenho

16 23/12/2015 24/07/2015

Liquidado por Observação

| l|  ALMT

FOLHAM" l i l l ^

n M in A D P / y /

NOME

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



N fà -e  - rsota riscai oe serviços fcietrontca rnipy/rree.noiaeietronica.com.or/cuiaoa/iNotaLiigiiauiNovouiyoutiN.

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda

Fone: (65) 3317-5600 - http://www.cuiaba.mt.gov.br/

Sôrte do Docwnenlo
Nota F isca l de Serviço  

Eletrônica - NFS-e

Original Soluções Tecnológicas Ltda Epp 
Original Soluções Tecnológicas Ltda Epp
RUBENS OE HENDONÇAH1ST (ANT fii/ CPA),1834- SALA 170S E 1706 EOF MARUANA - BOSQUE DA SAÚDE
CEP 76050400- Fana (65) 3054-2281 -Cuiabá- MT
dcmaxaldflitflfra.ccm.br
tnacrtçio Municia) 111724 - CPF/CNPJ 13.338.337/0C01-40

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Naturem da OpersçSo

Tributação no município
Data de EnfeaAo da NFS-e

21/12/2015 17:17:58
CòdtQo de VfcrfflcaçSo de Autenticidade

11 1A 4F
Númaroda Nota Fiscal 

16NúmorodoRPS Série do RPS Data de EirtuSo do RPS

C o n su lta  a  au tentic idade d e ste  d ocum en to  a c e s s a n d o  o  alte: http://Cuiaba.laanetonlina.Com .Br/eulaba/onilna

Dados do Tomador de Serviços
CNPJCPF
03.929.049/0001-11

tnscriçao Municipal

117156
Razfio Social
Mato Grosso Assembléia Legislativa

Endereço

Avenida Andre Antonio Maggi
Nlmero

0
Complemento

LOTE 06, SETOR A
Bairro

Centro Politico Administrativo
CEP
78049-065

Odode/UF
Cuiabá / MT

Telefone

(65)3313-6541
e-rnaS
henriqueadams@hotmail.com

Descrlçdo dos Serviços
ITEM 1.4 - Serviço de Adequação e Padronização de Dados. Configuração das Tabelas Coorporattvas, Configuração de Segurança e Controle de 
Acesso.
ITEM 1.5 - Consultoria Classificação e Padronização dos Materiais (Patrimônio / Almoxarifedo).
ITEM 1.10-Cadastramanto de Contratos Administrativos Vigentes.
ITEM 3.8 - Adequação da Sciução Tecnotógíca as melhorias dos Processos de Negócio.
ITEM 3.9 • Integrações com sistemas legados e proprietários.
ITEM 5.1 - Serviço de Suporta Técnico e Operacional e Manutenção com Atualização Tecnológica com garantia de funcionamento de soJução 
Tecnológica, (faturamento mensal)
ITEM 52 - Serviço de Operação Assistida para centraüzação dos acessos e cadastros, (faturamento mensal)

DADOS PARA GAMENTO 
BANCO DO BRASIL 
AGENCIA 3499-1 
O C  48489-5
ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
AiMdada do Muntcipio Alíquota

5,00
Dem da IC118/2003 

106
Cód. Nacional AIMdade Econômica

6209100
Valor Total dos Serviços  

R$ 322.025,20
Desconto tn condido na do Oaduçftas Bata CAlcuto Basa da Cátcuto Total do ISSQN ISSQNRaUo

R$0,00 R$0,00 R$ 322.025.20 R$0,00 Sim
Desconto Condicionado

R$0,00

Retenções de Impostos
PIS

R$ 0,00
I CO F INS wss tRRF CSU. Outra« Relençée»

R$ 0,00 R$3.921,48 R$0,00 R$ 0,00 R$ 0.00
tSSON

R$16.101.26

Valor Liquido da Nota Fiscal R$ 3 0 2 .0 0 2 ,4 6

Informações Complementares

• PROCON-MT, Av. Hist. R. Mend., 917, B. Araés, Ed. Eldorado Ex. Center, CEP 78008000-Cba/MT 
Fone: 151 e 65-3613-8500

Imprimir Fechar | Enwiar por E-m.]

m ALMT j
FOLHA N»

UNIDADE / ft }/  ! 

NOME Z s  !

dei 21/12/2015 16:19

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://www.cuiaba.mt.gov.br/
http://Cuiaba.laanetonlina.Com.Br/eulaba/onilna
mailto:henriqueadams@hotmail.com


ATESTADO
ATESTO que os materiais constantes 

nesta Nota foram realizados em conformidade 
com o Artigo 63 da Lei 4320/64. „ -

Cuiabà-MT. ,< 3 P lr

y/t*

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



Io Secretário

MEMORANDO n“ 001-K/2016-PS

Cuiabá, 04 de Janeiro de 2016.

Ao Senhor

Secretário de Planejam ento, O rçam ento e Finanças

Assunto: AUTORIZAÇÃO de empenho.

Venho à presença de Vossa Senhoria, AUTORIZAR empenho no valor

de R$ 1.532.686,93 (um milhão, quinhentos e trinta e dois mil, seiscentos e oitenta e 

seis reais e noventa c três centavos), a favor ORIGINAL SOLUÇÕES 

TECNOLÓGICAS LTDA-EPP, com CNPJ 13.398.337/0001-40. com sede na Avenida 

Historiador Rubens de Mendonça. n° 1894. salas 1705 a 1708, Bosque da Saúde, 

Cuiabá-MT. CEP: 78050-000. oriundo da Adesào de Registro de Preços n° 

003/2014/CIDESAT. contrato n° 018/2015. referente à contratação de empresa em 

prestação de serviços técnicos de apoio administrativo com o fornecimento de soluções 

tecnológicas em plataforma Web.

Atencios

RM/SG7ALMT

I I I  ALMTj
folha n° - i

UNIDADE

NOME— — - /

©  A S SEM B LEIA  L E G IS L A T IV A  DE M ATO GROSSO ! CNPJ- 03 929 0*9/0001-31  
Avenida A nd re  Anton io Maggi n' 6 setor A CPA CEP  780-l9-90i. C .iiaba MT

~  vvw w .al mt g ov .b r 0  .-sceALMT &  ;©5, 3313-6323

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



4

N O T A D E  E M P E N H O

N° do Empenho: 57 / 2016 Global Data: 04/01/2016 Página 1 /1

Credor: 10720 - ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA. EPP 

Endereço: Comercial: AV RUBENS DE MENDONÇA. 1894 - - C.E.P. 78050000 - CUIABÁ - MT 

C N .P J .: 13.398.337/0001-40 Insc. Est:

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Estado do M ato Grosso________ CNPJ 03.929.049/0001-11
A V . AN D RE M A G G L 06 C EN TR O  P O L IT IC O  A D M IN IS TR A T IV O  <06S)3313-ttHH) ■ Ç R P  78049-907

OrgJo:01 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

Unidadc:0l 10 1 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ProR. Trabalho:01.122.0036.2.007 Manutenção de Serviços Administrativos Gerais 

Elemento D oo.:3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
F. de Recurso: 100 - RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS 

Desdobramento: 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA
Vinculo: 10824 - MT - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA 

Área de Açfto: -
Dotação Inicial
21.627.374,34

Saldo Anterior
6.842.418,61

Valor
1.532.686,93

Processo--------- : Dispensável

TIpode Licitação: 0/2016 

N* Licitaçfio.„.„: /

N* Contrato— /

N* Convênio______: /

Cod. Divida______ :

Cod. GeoObras— :

Saldo Atual
5.309.731,68

Hlstorico: DESPESAS ORÇAMENTARIAS DECORRENTE DA ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°. 003/201/CIDESAT.(PARECER 
269/2015-PG/ALMT. PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 25/06/2015 - CONTRATO N* 018/2015.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COM O 
FORNECIMENTO DE SOLUÇÕES TECNOLOGICA EM PLATAFORMA WEB.
CONFORME MEMORANDO N° 0OI-K/2016-PS.________________________________________________________________________________________________________

VLR . U N ITÁ R IOIT E M  Q TD  E S P E C IF IC A Ç A O V LR . TO T A L

1 1 SERVIÇOS DIVERSOS 1.532.686,93 1.532.686.93

Local de F.ntrega Total Retenções: 0,00 Total Empenho: 1.532.686,93

Valor por Extenso: one million five hundred thirty-two thousand six hundred eighty-six 
and 93/100

Empenhado por:
Conferido por:

Arc)' ventura Correia

Autorizo a Despesa Acima Discriminada

ONDANIR BORTOLINI 

PRIMEIRO SECRETÁRIO

NELSON DIVINO DA SILV/ 

CONTADOR CRC/MT 005502/C]

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.
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ASSEM BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO "  m ««*•• 
Estado do Mato Grosso ^ Ig T /i7
Exercício: 2017

Listagem da Pesquisa de Emoenhos

Nro hmptnho '57'

Lílfi Nro/Ano Dota !'<>ntç tlrçdor Vulo» Anulado Canccladii Ptuc Liquidado RçKftgAv? AJ^ogessar Processado N" PROC

57/201604/01/2016 01080 ORKilNAl. SOI.IIÇftKS TKCNOI.OU1CAS LTOA 1532 686.93 0.00 0.00 1.415 230.94 70 761.55 1 344 469.39 117.455.99 0.00 0/2016
LIM* '

Tolais: 1.532.686.93 * 0.00 0,00 1.4IS.230.94 70.761.55 1J44.469J9 117.455.99 0.00

A Pagar: 117.455,99

\v\v\v.el oi cc h. com. hr

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA P O  ESTADO DE M ATO GROSSO
AV. ANDRE MAGC1, 06 - CEP 78049-907 ■ CNPJ 03.929.049/0001-11

Estado do Mato Grosso

N O T A  D E  L I Q U I D A Ç Ã O  D E  E M P E N H O

N° do Empenho: 57/2016 Global N° da Liquidação: 1/2016 Data: 03/03/2016

Credor: 10720 - ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA. EPP 

Endereço: Comercial: A V. RUBENS DE MENDONÇA. 1894 * - C.E.P. 78050000 « CUIABÁ - MT 

C .N .PJ.: 13.398.337/0001-40 Insc. Est.:

OrefloiOl. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA  

Unidadc:0l.!0i. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Prog. Trabalho:01.122.0036.2.007 Manutenção dc Serviços Administrativos Gerais 

Elemento Dcsd.: 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ♦ PESSOA JURÍDICA 
F. de Recurso: 100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARI

Proceíso------- : 0/2.016.00
Tipo de LicItaçAo: Dispensável 

Na Licitação.....— : /

Valor do Empenhado Saldo Anterior do Empenho Valor Liquidado Saldo Atual do Empenho
OTÓ86.467^99^1.532.686,93 1.532.686,93 446.218,94

Motivo: DESPESAS ORÇAMENTARIAS DECORRENTE DA ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°.
003/201/C1DESAT,(PARECER 269/2015-PG/ALMT, PUDLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 25/06/2015 - CONTRATO N®. 
018/2015.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE AJ*OIO ADMINISTRATIVO COM 
O FORNECIMENTO DE SOLUÇÕES TECNOLOGICA EM PLATAFORMA WEB.
CONFORME MEMORANDO N°. 001-K/20I6-PS.

Descontos / RetcncÔcs:

21881010199 [F] - 26 - 1SSQN - PREFEITURA CUIABÁ

Total de descontos: 
Valor Liquido a Pagar:

22.310.95

22310.95 
423.907,99

N° Nota Fiscal

19

Dato du Entrada no Almoxarifado 

03/03/2016

Data do Empenho

04/01/2016

Liquidado por

Rcsp.:

Observação

7*0717
FOLHAN» 9.0
I INIDAHP f t p f

NOME I

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: (65) 3317-5600 - 
http://www.cuiaba.mtgov.br/

n o ta

Série do Documento

Nota Ftecal de Serviço  
Eletrônica • NFS-e

Originai Soluções Tecnológicas Ltda Epp 
Originai Soluções Tecnológicas Ltda Epp
RUBENS DE MENDONÇA, Hl ST (ANT AV CPA).1894- S A IA  1705 E 1708 EDIF MAR LIANA - BOSQUE DA SAÚDE 
CEP 780SO-OOQ- Fone (05) 30S4-2281 -CUhfaé» MT 
dcmajcsi<í@tefra. com.tr
Inscrição Munidped 111724 - CPF/CNPJ 13.388.337/C001-40

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operaçflo

Tributação no município
Data dsEm Jnteds NFS-«

24/2/2016 16:40:23
OMign tfo 4f
AE74C1

Número da Noa Focai

19Número do RP8 SdriedoRPS Oata do Enfeste do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: húaa^laba.tasnstonl]ne.Com.Brfculaba/onllne

Dados do Tomador de Serviços
CNPJÆPF

03.929.049/0001-11
inacrif DM urtcprt

117156
R n to  Social

Mato Grosso Assembléia Legislativa
Endereço

Avenida Andre Antonio Maggi
Número 

0
Complemento

LOTE 06, SETOR A
Bsim
Centro Politico Administrativo

CEP
78049-085

Cldada/UF

Cuiabá /MT
Tatafona
(65)3313-6541

«-mcil
henriqueadams@hotmall.com

Descrição dos Serviços
TODOS OS ITENS ABAIXO DESCRITOS FAZEM PARTE INTEGRAL DA BASE DE DADOS ENTREGA DiGITALMENTE
- item 1.9 - Serviço de Identificação dos indicadores de desempenho dos processos.
- Item 1.10 - Cedastramento de Contratos Administrativos Vigentes
- Item 2.2 - Treinamento sobre o Negócio
• Item 3.3 - Saneamento do Inventario da frota.
• Item 3.6 - Consultoria para Determinação e Reavaliação de bens Móveis confònne (Valor de Mercado).
- item 3.7 - Consultoria Negociai e  Técnica.
-Item 3.8 • Adequaçãoda Sduçfio Tecnológica as melhorias dos Prooessos de Negóda
- item ao  -Integrações com sistemas legados e proprietários, (sistemas disponíveis em nuvem e Integrados ao banco de dados móvel)
-Item 5.1 • Serviço de Suporte Tóarico e Operacional e Manutenção oom Atualização Tecnológica com garantia de funcionamento da solução 
Tecnológica.
• Item 5.2-Serviço de Operação Assistida para centralização dos acessos e cadastros.

Banco do Brasil 
Agenda 4042-8 
C/C 48469-5
Original Sotucoes Tecnotoglcas Ltda

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
AbvidsdsdoMunidf*>

6209100 - (6209-1/00) Suporte técnico, manutenção e outros...
Alíquota

6,00

ttmnda 
tC1102003
106

CM. Naoonal Abvidsd» Económica

6209100
Valor TotaLdtfFServiçaç. 

RV446^18,94
Deeccnso Incondconõdo

'S  R5 0.00

Deduçôos

R$ 0,00
Bete do

R$446.218,94
Total do ISSQN

R$ 0,00

ISSQN
Rotída

Sim

Desconto
Condldonado

R$ 0,00

Retenções de Impostos
p® CORM8 IN88 IRRF CSLL Outraa ftotançOaa

R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$0,00
18 SON

R$22.310,95 y

Valor Liquido da Nota Fiscal R$ 423.907,99

Informações Complementares

• PROCON-MT, Av. Hist. R. Mend., 917, B. Araés, Ed. Eldorado Ex. Center, CEP 78008000- 
Cba/MT Fone: 151 e 65-3613-8500

Imprimir | Fechar } Enviar por E-m.

ALMT
(fo lh a  N“ O j1 

[UNIDADE I
Z Z i

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.

http://www.cuiaba.mtgov.br/
mailto:henriqueadams@hotmall.com


ATESTADO
ATESTO que os serviços constantes 

neste Nota foram realizados em conformidade
com o Artigo 63 

Cuiabá-MT,
Lei 4320/64.

/ 03 Í10I6
y m v f à r
d8 Cunha Filho

Admatóraçâo, Painroirx) 
e Informática

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



Banco do Brasil - Pagamento de Empenhos -
t Detalhamento de empenho - EMP203

MATO GROSSO ASSEMBLEIA LEGISLA
0 3 /0 3 /2 0 1 6

Dados do Beneficiário
I n s c r i ç ã o 1 3 .3 9 8 .3 3 7 / 0 0 0 1 - 4 0
B e n e f i c i á r i o O R IG IN A L  SOLUCOES TECN OLOGICAS LTDA E P P
B an co 001 -  BANCO DO B R A S IL  S .A .  . -  &  

3 .4 9 9 - 1  -  34991 -  A g e n c ia  34991A g ê n c ia
C o n ta  C o r r e n t e 0 0 0 .0 4 8 .4 6 9 - 5
F o lh a  de pagam ento Não

Dados do empenho
Núm ero da OB O B 160000842
Número do empenho 0 0 0 0 5 7 /2 0 1 6
S i t u a ç ã o  a t u a l I n c l u í d o  no m o vim ento
D a ta  do pagam ento 0 3 / 0 3 / 2 0 1 6
V a lo r  do pagam enco 4 2 3 .9 0 7 ,9 9

O b s e r v a ç ã o R EFER EN T E  NOTA F IS C A L  E .  19

T ip o  da d e s p e s a PAGAMENTO DE FORNECEDOR
ó rg ã o  e m is s o r OBN A S SEM B LEIA

A g ê n c ia  d é b it o 3 .8 3 4 - 2

C o n ta  de d é b it o 0 0 0 .0 0 5 .1 7 8 - 0

Histórico
\ D a t a  R a la ç ã o  O c o r r ê n c ia
/

FOLHA N* í í

lUNIDADE 

INOME

-*F

2Z

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.



Banco do Brasil - Pagamento de Empenhos -
, Detalhamento de empenho - EMP203

MATO GROSSO ASSEMBLEIA LEGISLA
0 3 /0 3 /2 0 1 6

Dados do Beneficiário
I n s c r i ç ã o  j  0 4 .3 4 6 .3 7 9 / 0 0 0 1 - 4 7

B e n e f i c i á r i o CECM DOS SER V ID O R ES DO PODER L E G IS L A T IV O  MATO GROS

B an co 001 -  BANCO DO B R A S IL  S .A .
A g ê n c ia 3 .3 2 5 - 1  -  33251 -  A g e n c ia  33251

C o n ta  C o r r e n t e 0 0 0 .0 1 6 .3 6 3 - 5
F o lh a  d e pag am ento Não

Dados do empenho
Núm ero da OB OB16 0 0 00 84 3
Núm ero do empenho 0 0 0 0 5 7 /2 0 1 6

S i t u a ç ã o  a t u a l I n c l u í d o  no m o vim ento

D a ta  do pagam ento 0 3 / 0 3 / 2 0 1 6  ^

V a lo r  do pagam ento 2 2 .3 1 0 ,9 5  ''
O b s e r v a ç ã o ISSQ N  M A R /2 0 1 6 -N FE 1 9 -O R IG IN A L  SOLUC

T ip o  da d e s p e s a PAGAMENTO DE FATURA ISSQN

Ó rg ão  e m is s o r OBN A S SEM B LEIA

A g ê n c ia  d é b it o 3 .8 3 4 - 2

C o n ta  de d é b i t o o o o .o o s .n s - ^ o ^ ^ .

Histórico
D a ta  R e la ç ã o  O c o r r ê n c ia

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E045OY.
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